
PODER EXECUTIVO
LEI Nº 8.698, DE 01 DE SETEMBRO DE 2017.

Institui no Município de Piracicaba o Conselho Municipal da Juventude e 
dá outras providências.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  8  6  9  8
       
Art. 1º Fica instituído no Município de Piracicaba o Conselho Municipal da 
Juventude, órgão consultivo e deliberativo das políticas públicas locais e 
vinculado à Secretaria Municipal de Governo e Desenvolvimento Econômico.

Art. 2º O Conselho Municipal da Juventude tem por objetivo propor, deliberar, 
contribuir na normatização, acompanhar e fiscalizar políticas relativas aos 
direitos da juventude.
§ 1º São atribuições do Conselho Municipal da Juventude:
I - assessorar e acompanhar a implementação de políticas públicas de 
interesse da juventude;
II - propor à Prefeitura Municipal o desenvolvimento de atividades que contribuam 
para a efetiva integração cultural, econômica, social e política da juventude;
III - propor, avaliar e acompanhar a realização de cursos de aperfeiçoamento, 
capacitação e atualização, na sua área de atuação, a serem ministrados no âmbito 
da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, bem como da sociedade civil;
IV - fomentar o estabelecimento de laços de cooperação entre o próprio 
Conselho e a Comissão Municipal da Juventude, criada através da Lei nº 
6.277, de 25 de junho de 2.008, no âmbito das ações da Câmara Municipal 
e com instituições acadêmicas, autárquicas, organizações profissionais, 
empresariais, culturais e outras relacionadas às suas atividades, com o fim 
de implementar melhorias nas discussões e propostas acerca das políticas 
públicas voltadas ao atendimento da juventude;
V - pronunciar-se sobre matérias que lhe sejam submetidas e contribuir na 
proposição e revisão de ações nas peças orçamentárias municipais e na 
legislação municipal atinente aos objetivos do Conselho;
VI - fiscalizar para que se cumpra a legislação em âmbito federal, estadual 
e municipal que atendam aos interesses da juventude, informando os ór-
gãos executivos para tomada de providências que se fizerem pertinentes;
VII - colaborar na elaboração de políticas, programas e serviços de governo 
em questões relativas à juventude;
VIII - criar comissões especializadas ou grupos de trabalho para promover 
estudos, elaborar projetos, fornecer subsídios ou sugestões para apreciação 
do Conselho, em período de tempo previamente fixado;
IX - elaborar seu regimento interno e encaminhá-lo para aprovação através 
de Decreto Municipal.
§ 2º Poderá o Conselho manter contato direto com as diversas secretarias, au-
tarquias e empresas municipais, objetivando o efetivo suporte para as propostas 
encaminhadas à Secretaria Municipal de Governo e Desenvolvimento Econômico.

Art. 3º O Conselho Municipal da Juventude, de composição paritária, tanto 
na representação de gênero, como na representação do poder público e da 
sociedade civil, será integrado por 14 (quatorze) membros, sendo:
I – 07 (sete) jovens representando a sociedade civil, sendo 06 (seis) eleitos 
dentre as entidades civis sem fins lucrativos atuantes no segmento da 
juventude e 01 (um) jovem com efetiva atuação na comunidade na defesa 
dos direitos da juventude, indicado por três organizações da sociedade civil, 
respeitando-se a paridade de gênero;
II – 07 (sete) jovens representando o Poder Público, indicados pela Procu-
radoria Geral do Município, pelo Conselho Deliberativo do Fundo Social de 
Solidariedade e pelas Secretarias Municipais de Educação, de Saúde, de 
Desenvolvimento Social, do Trabalho e Renda e da Ação Cultural e Turismo, 
respeitando-se a paridade de gênero.
§ 1º Os representantes do Poder Público Municipal e seus suplentes serão 
indicados pelos respectivos Secretários de cada Pasta.
§ 2º A eleição dos representantes da sociedade civil no Conselho Municipal 
da Juventude será feita na Conferência Municipal da Juventude.
§ 3º Excepcionalmente, na primeira composição do Conselho Municipal da 
Juventude, os representantes da sociedade civil serão eleitos numa reu-
nião convocada pela Secretaria Municipal de Governo e Desenvolvimento 
Econômico, com pauta específica para este fim.
§ 4º Os membros indicados do Poder Público Municipal e aqueles repre-
sentantes da sociedade civil, titulares e suplentes, serão nomeados através 
de Decreto expedido pelo Prefeito Municipal.
§ 5º As entidades civis somente poderão indicar pessoas que compro-
vadamente façam parte de seus quadros sociais para representá-las na 
composição do Conselho Municipal da Juventude.

Art. 4º O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos, permi-
tidas reconduções, devendo este prazo se compatibilizar ao longo do tempo 
com o prazo de realização da Conferência de que trata o § 2º do art. 3º, retro.
Parágrafo único. As funções dos membros do Conselho Municipal da Ju-
ventude serão consideradas serviço público relevante, vedada, porém, sua 
remuneração a qualquer título.

Art. 5º Para cada representante titular deverá também ser indicado(a) 
ou eleito(a) um(a) suplente, que o substituirá em seus impedimentos e o 
sucederá no caso de vacância.

Art. 6º O(a) Presidente, Vice-Presidente e Secretário(a) Geral do Conselho 
Municipal da Juventude serão escolhidos(as) entre seus pares, em eleição 
direta, por maioria simples de votos, devendo sua eleição constar de ata 
lavrada pelo Conselho.
§ 1º O Conselho Municipal da Juventude se reunirá, ordinariamente, uma 
vez por mês ou, extraordinariamente, quando convocado pelo presidente 
ou por iniciativa da maioria simples de seus membros, com vistas a tratar 
neste caso de assuntos de maior urgência.
§ 2º O Conselho ora instituído se reunirá com a presença da maioria sim-
ples de seus membros e suas deliberações serão tomadas sob a forma 
de resoluções publicadas no Diário Oficial do Município e consignadas em 
atas de aprovação. 
§ 3º As demais regulamentações relativas ao Conselho Municipal da Juventu-
de deverão constar do seu Regimento Interno, a ser elaborado pelo Conselho.

Art. 7º A Secretaria Municipal de Governo e Desenvolvimento Econômico pro-
piciará ao Conselho as condições necessárias ao seu funcionamento, inclusive 
disponibilizando o local e a infraestrutura para a realização das reuniões.

Art. 8º As normas para realização da Conferência Municipal da Juventude, 
deverão ser disciplinadas no Regimento Interno do Conselho ora constituído, ob-
servadas as regras contidas na legislação estadual e federal atinente ao assunto.
Parágrafo único. A Conferência de que trata o caput do presente artigo deverá 
promover a discussão de temas, apresentação de palestras e/ou seminários, ava-
liação de projetos, programas e atividades relacionadas ao segmento e à comu-
nidade, sempre observadas às indicações do Conselho Nacional da Juventude.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
       

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 01 de setembro de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ANTONIO DE GODOY
Secretário Municipal de Governo e Desenvolvimento Econômico

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

  
LEI Nº 8.700, DE 01 DE SETEMBRO DE 2017.

Dispõe sobre denominação de via pública no loteamento Glebas Haiti, no 
bairro Dois Córregos, neste Município.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  8  7  0  0
       
Art. 1º Fica denominada de “Rua Sargento Arnaldo Francisco de Brito”, 
2º Sargento da Polícia Militar do Estado de São Paulo, a Rua 01 (um) do 
loteamento Glebas Haiti, no bairro Dois Córregos, neste Município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.       
          

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 01 de setembro de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autora do Projeto: Vereadora Adriana Cristina Sgrigneiro Nunes.

  
LEI Nº 8.701, DE 01 DE SETEMBRO DE 2017.

Dispõe sobre denominação de via pública no Condomínio Paineiras, no 
bairro Dois Córregos, neste Município.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  8  7  0  1

Art. 1º Fica denominada de “Florindo Rossete”, Cidadão Prestante, a Rua 
01 do Condomínio Paineiras, no bairro Dois Córregos, neste Município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.          

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 01 de setembro de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Matheus Antonio Erler.

LEI Nº 8.702, DE 01 DE SETEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre denominação de via pública no loteamento Bosques de 
Piracicaba, no bairro  Ondinhas, neste Município.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  8  7  0  2

Art. 1º Fica denominada de “Vilmar Rodrigues”, Cidadão Prestante, a Rua 
12 (doze), do loteamento Bosques de Piracicaba, no bairro Ondinhas, 
neste Município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 01 de setembro de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Paulo Roberto de Campos.

LEI Nº 8.703, DE 01 DE SETEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre denominação de via pública no Loteamento Bosques de 
Piracicaba, no bairro Ondinhas, neste Município. 

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  8  7  0  3

Art. 1º Fica denominada de “Nara da Silva Rodrigues”, Cidadã Prestante, 
a Rua 14 (catorze), do Loteamento Bosques de Piracicaba, no Bairro On-
dinhas, neste Município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 01 de setembro de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Paulo Roberto de Campos.
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LEI Nº 8.704, DE 01 DE SETEMBRO DE 2017.
Institui o “Dia Municipal de Reanimação Cardiopulmonar” no Calendário 
Oficial de Eventos do Município.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  8  7  0  4

Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial de Eventos do Município, o “Dia 
Municipal de Reanimação Cardiopulmonar”, a ser comemorado, anualmente, 
no mês de setembro. 

Art. 2º O “Dia” a que se refere esta Lei, tem por objetivo a orientação e o 
treinamento do cidadão na aplicação das técnicas de Reanimação Car-
diopulmonar (RCP) em situações de emergência.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 01 de setembro de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Saúde

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Ronaldo Moschini da Silva.

LEI Nº 8.705, DE 01 DE SETEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre denominação de via pública do loteamento Bosques de Pira-
cicaba, no bairro Ondinhas, neste Município.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  8  7  0  5

Art. 1º Fica denominada de “Giselda Gisele Maciel Santos”, Cidadã Pres-
tante, a Rua 07 (sete) do loteamento Bosques de Piracicaba, no bairro 
Ondinhas, neste Município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 01 de setembro de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Gilmar Rotta.

LEI Nº 8.706, DE 01 DE SETEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre denominação de via pública no loteamento Bosques de Pira-
cicaba, no bairro Ondinhas, neste Município.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  8  7  0  6

Art. 1º Fica denominada de “Raymundo Calazans Rodrigues”, Cidadão 
Prestante, a Rua 02 (dois) do loteamento Bosques de Piracicaba, no bairro 
Ondinhas, neste Município. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 01 de setembro de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Jonson Sarapu de Oliveira.

DECRETO Nº 17.192, DE 05 DE SETEMBRO DE 2017.
Revoga o Decreto nº 15.524/14 que “declara de utilidade pública para fins de 
instituição de servidão administrativa, amigável ou judicial, parte do imóvel de 
propriedade de Renato Frota de Souza e s/m Eliete Mattos Frota de Souza 
e Waldomira Frota de Souza, localizado na Rua Elias Gabriel da Silva, s/
nº (altura do KM 172 + 140m da SP 304 – pista leste), Bairro Vale do Sol, 
neste Município, visando à construção da Linha de Recalque Gran Park.”

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO que com o registro do Loteamento Raízes a área objeto 
do Decreto nº 15.524/2014 passou a integrar a Área de Preservação Perma-
nente pertencente ao Município de Piracicaba, conforme informação técnica 
constante do Processo Administrativo nº 27.552/2014 desta Prefeitura,

D E C R E T A

Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 15.524, de 17 de fevereiro de 2014.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 05 de setembro de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

ARTHUR ALBERTO AZEVEDO RIBEIRO NETO
Diretor Presidente do IPPLAP - interino

JOSÉ RUBENS FRANÇOSO
Presidente do SEMAE

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

FRANCISCO APARECEIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico–administrativa

DECRETO Nº 17.193 , DE 05 DE SETEMBRO DE 2017.
Convoca a II Conferência Municipal de Promoção da Igualdade Racial e 
dá outras providências.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o Decreto Federal de 20 de junho de 2.017, que con-
vocou a IV Conferência Nacional de Promoção da Igualdade Racial e que 
prevê que esta deverá ser precedida da etapa Municipal a se realizar até 
setembro de 2017,

D E C R E T A

Art. 1º Fica convocada a II Conferência Municipal de Promoção da Igual-
dade Racial de Piracicaba, etapa municipal da IV Conferência Nacional 
de Promoção da Igualdade Racial, a se realizar no dia 23 de setembro de 
2017, no Anfiteatro do Centro Cívico, Cultural e Educacional “Florivaldo 
Coelho Prates”, sob a coordenação do Conselho Municipal de Participação 
e Desenvolvimento da Comunidade Negra – CMPDCN e com o apoio da 
Secretaria Municipal de Governo e de Desenvolvimento Econômico.
Parágrafo único. A II Conferência Municipal de Promoção da Igualdade Racial de 
Piracicaba será realizada conforme as diretrizes previstas em seu Regimento.

Art. 2º Constituem objetivos da II Conferência Municipal de Promoção da 
Igualdade Racial de Piracicaba:
I – reafirmar e ampliar o compromisso do poder público municipal e da 
sociedade Piracicabana com políticas de enfrentamento ao racismo e de 
promoção da igualdade como fatores essenciais à democracia plena e ao 
desenvolvimento com justiça social;
II - avaliar os avanços obtidos, os desafios e as perspectivas das Políticas 
de Promoção da Igualdade Racial;
III – propor recomendações para o enfrentamento ao racismo e o fortaleci-
mento da promoção da igualdade racial no âmbito do Poder Público Muni-
cipal, Estadual e Federal abrangendo a administração direta e a indireta, o 
poder executivo e o legislativo;
IV – discutir os mecanismos de institucionalização da promoção da igualdade 
racial, tendo em vista a implantação do Sistema Nacional de Promoção da 
Igualdade Racial (SINAPIR).

Art. 3º A II Conferência Municipal de Promoção da Igualdade Racial terá o 
tema: “O Brasil na década dos afrodescendentes: reconhecimento, justiça, 
desenvolvimento e igualdade de direitos”. 

Art. 4º A II Conferência Municipal de Promoção da Igualdade Racial será 
presidida pelo Presidente do Conselho Municipal de Participação e Desen-
volvimento da Comunidade Negra – CMPDCN, e terá como vice-presidente 
o Secretário Municipal de Governo e Desenvolvimento Econômico.

Art. 5º O Regimento da II Conferência Municipal de Promoção da Igualdade 
Racial será aprovado pela Comissão Organizadora da II Conferência Muni-
cipal de Promoção da Igualdade Racial.
Parágrafo único. O Regimento mencionado no caput deste artigo disporá 
sobre a organização e o funcionamento da II Conferência Municipal de 
Promoção da Igualdade Racial de Piracicaba, inclusive sobre o processo 
de escolha dos delegados para a Conferência Regional.

Art. 6º Ficam nomeados Kleyton Rohden, representante da Secretaria Muni-
cipal de Governo e Desenvolvimento Econômico e Adney Araujo Abreu, Acá-
cio Geraldo Souza de Godoy, Marilda Aparecida Soares e Rosana Tubero, 
representantes do Conselho Municipal de Participação e Desenvolvimento 
da Comunidade Negra – CMPDCN, para compor a Comissão Organizadora 
da II Conferência Municipal de Promoção da Igualdade Racial de Piracicaba.
Parágrafo único. As atribuições da Comissão ora nomeada deverão constar 
do Regimento da II Conferência Municipal de Promoção da Igualdade Racial.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 05 de setembro de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ANTONIO DE GODOY
Secretário Municipal de Governo e Desenvolvimento Econômico

MILTON SERGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 17.194, DE 05 DE SETEMBRO DE 2017.
Regulamenta a Lei nº 4.204/96, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de por-
tas automáticas ou giratórias com detector de metais em todas as agências 
bancárias e casas de câmbio no município de Piracicaba”, alterada pela de 
nº 7.149/11 e revoga o Decreto nº 7.554/97.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 4.204, de 11 de dezembro de 1996, 
alterada pela de nº 7.149, de 31 de outubro de 2011,

D E C R E T A

Art. 1º A Lei nº 4.204, de 11 de dezembro de 1996, alterada pela de nº 7.149, 
de 31 de outubro de 2011, fica regulamentada nos termos do presente Decreto.

Art. 2º Ao Serviço Municipal de Defesa do Consumidor de Piracicaba com-
pete a fiscalização das agências bancárias, postos de serviços bancários 
e casas de câmbio, no que se refere ao cumprimento da Lei ora regula-
mentada, aplicando-se no que couber as normas constantes do Decreto nº 
15.904, de 12 de novembro de 2014 e suas alterações.

Art. 3º Fica expressamente revogado o Decreto nº 7.554, de 11 de abril de 1997.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 05 de setembro de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 17.195, DE 06 DE SETEMBRO DE 2017.
Introduz alterações ao Decreto nº 12.601/08 que “regulamenta a Lei 
Complementar n.º 214/07 que “altera o Capítulo I, do Título IV da Lei nº 
3.264/90 – Código Tributário Municipal, revoga as alíneas “a”, “b”, “c” e “e”, 
do inciso II, do art. 160 e os arts. 225 a 253 e suas posteriores alterações da 
Lei nº 3.264/90; o art. 2º da Lei Complementar nº 04/93; o art. 3º e 4º da Lei 
Complementar nº 041/95; os arts. 1º e 8º da Lei Complementar nº 055/96; as 
Leis Complementares nº 72/96, nº 139/01, nº 145/02 e nº 170/05 e a Lei nº 
3.301/91 e dá outras providências”, modificado pelo Decreto nº 14.503/12. 
  
BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º O caput do art. 32 do Decreto nº 12.601, de 17 de abril de 2008, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 32. Para fins do disposto no art. 309, § 6º, da Lei Complementar n° 
224/2008, considera-se atividade temporária, aquelas denominadas também 
de eventuais, que se realizem ao ar livre ou em local fechado, desde que 
ocorram em curto período de tempo e, em locais diversos, tais como:” (NR)

Art. 2º No art. 33, 36, 44 e 46 e no § 4º do art. 45 todos do Decreto nº 12.601, 
de 17 de abril de 2008, onde se lê:

“Alvará de Licença de Instalação, Alvará de Licença de Funcionamento, Al-
vará de Licença de Localização e Funcionamento, alvará de licença e Alvará”

Leia-se:

“Autorização para Instalação Temporária”

Art. 3º O Decreto nº 12.601, de 17 de abril de 2008, fica acrescido dos arts. 
33A e 36A , com as seguintes redações:

“Art. 33A. O interessado ficará desobrigado da expedição da Autorização 
para Instalação Temporária de que trata o art. 33, retro, quando da explora-
ção das atividades elencadas no art. 32 deste Decreto, se for verificado que:

I - o prédio já possuir o Certificado de Licenciamento Integrado na situação de 
“concluído” e compatível com o exercício da atividade temporária a ser explorada;

II – caso as instalações já aprovadas através do referido Certificado, não 
sejam modificadas em razão da realização do evento.

Parágrafo único.  Sempre que o local for explorado por terceiro, este ficará 
obrigado:

I - a atender às exigências constantes do inciso I, § 1º do art. 33 deste 
Decreto, com o acesso ao sistema “solicitação de eventos” disponível no 
site da Prefeitura Municipal, pelo qual deverá ser efetivado o pedido para 
posterior análise dos órgãos municipais competentes;

II - a apresentar uma declaração firmada, atestando que o mesmo já pos-
sui o Certificado de Licenciamento Integrado compatível com a atividade 
temporária a ser realizada e que não haverá quaisquer alterações em suas 
instalações, devendo deste documento constar, ainda, as assinaturas do 
locatário e do locador;

III - a apresentar cópia do Certificado de Licenciamento Integrado na situação 
“concluído” junto aos órgãos licenciadores (Corpo de Bombeiros, Prefeitura 
Municipal, CETESB e Vigilância Sanitária).
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...
Art. 36-A Não será necessária a expedição da Autorização para Instalação 
Temporária de que trata o § 1º do art. 36, retro, na exploração das atividades 
elencadas nos incisos deste mesmo artigo, quando:

I - o prédio já possuir o Certificado de Licenciamento Integrado na situação de 
“concluído” e compatível com o exercício da atividade temporária a ser explorada;

II - as instalações já aprovadas através do referido Certificado, não sejam 
modificadas na realização do evento.

§ 1º Sempre que o local for explorado por terceiro, este ficará obrigado:

I – a atender às exigências constantes do inciso I, § 1º do art. 36 deste 
Decreto, com o acesso ao sistema “solicitação de eventos” disponível no 
site da Prefeitura Municipal, pelo qual deverá ser efetivado o pedido para 
posterior análise dos órgãos municipais competentes;

II - apresentar os documentos constantes das alíneas “a”, “b”, “c” e “e”  do 
inciso II, § 1º do art. 36 deste Decreto;

III - atender a alínea “b” do inciso II do art. 33 deste Decreto, quando o local 
for de propriedade pública;

IV - a apresentar uma declaração firmada, atestando que o mesmo já pos-
sui o Certificado de Licenciamento Integrado compatível com a atividade 
temporária a ser realizada e que não haverá quaisquer alterações em suas 
instalações, devendo deste documento constar, ainda, as assinaturas do 
locatário e do locador;

V - apresentar cópia do Certificado de Licenciamento Integrado na situação 
“concluído” junto aos órgãos licenciadores (Corpo de Bombeiros, Prefeitura, 
CETESB e Vigilância Sanitária).

§ 2º Se o evento atender ao disposto na alínea “a”, do inciso II do art. 36, 
retro, não incidirá para o evento, a cobrança das taxas estabelecidas no art. 
37 deste Decreto, porém, o não atendimento deste requisito acarretará a 
expedição de Autorização para Instalação Temporária pela Secretária Muni-
cipal de Obras (SEMOB) e do Alvará de Eventos pela Secretária Municipal 
de Finanças, incidindo assim, as referidas taxas.”

Art. 4º O art. 42 do Decreto nº 12.601, de 17 de abril de 2008, fica 
acrescido de  um parágrafo único com a seguinte redação: 

“Art. 42. ...

Parágrafo único. Quando se tratar de parques de diversões, circos e similares 
a Administração poderá prorrogar o prazo estabelecido no caput do presente 
artigo para até 60 (sessenta) dias.”

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 06 de setembro de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico Administrativa

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Presencial nº 169/2017

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para prestação de serviços de exames 
de Holter 24 horas com fornecimento de materiais, equipamentos e mão-
de-obra especializada.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) se-
guinte(s) empresa(s): 

EMPRESA(S) ITEM
Instituto de Cardiologia Dairo Bicudo Piai LTDA 01

Piracicaba, 05 de setembro de 2017.

Barjas Negri
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Pregão Presencial nº 175/2017

Objeto: Prestação de mão de obra, maquinário e materiais destinados à 
supressão arbórea.

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor 
da(s) seguinte(s) empresa(s): 

EMPRESA(S) ITEM
Rodolfo Felippe de Moraes 01

Piracicaba, 04 de setembro de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Pregão Presencial nº 182/2017

Objeto: Prestação de serviços para reforma e confecção de portões.

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor 
da(s) seguinte(s) empresa(s): 

EMPRESA(S) ITEM
José de Oliveira Almeida Serviços Gerais 01 e 02

Piracicaba, 04 de setembro de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 15/2017

Objeto: Execução de obras de reforma e adequações em escolas municipais 
nos Bairros Jardim Planalto e Parque 1º de Maio.

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, con-
forme o parecer da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de 
Licitações, a favor do(s) seguinte(s) participante(s):

EMPRESA
Contisa Construções e Comércio LTDA

Piracicaba, 05 de setembro de 2017.

Barjas Negri
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 16/2017

Objeto: Construção de passeios, iluminações, gramados e reformas em 
centros de lazer e áreas verdes.

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, con-
forme o parecer da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de 
Licitações, a favor do(s) seguinte(s) participante(s):

EMPRESA
Projecon Projetos e Construção Civil Piracicaba LTDA

Piracicaba, 05 de setembro de 2017.

Barjas Negri
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
LEILÃO Nº 02/2017

Objeto: alienação de bens inservíveis (carcaças de pneus usados), avaliados 
em R$ 10,50 (dez reais e cinquenta centavos) a unidade.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, ficando o objeto 
licitado a favor do(s) seguinte(s) participante(s):

PARTICIPANTE(S) ITEM
Rooselvet Moreira & Proença Comércio de Pneus Novos e Usados LTDA 01

Piracicaba, 04 de setembro de 2017.

Barjas Negri
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 183/2017

OBJETO: Aquisição de materiais de expediente.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21/09/2017, às 08h00.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 21/09/2017, às 09h00.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http:/www.
licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024. 

Piracicaba, 06 de setembro de 2017.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

Errata

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

No termo de homologação e publicado em 25/08/2017, onde lê-se:
Pregão Presencial nº 128/2017 
(Objeto: Aquisição de materiais de limpeza.)

Leia-se:
Pregão Eletrônico nº 128/2017

Piracicaba, 06 de setembro de 2017.

Letícia Espósito de Almeida
Pregoeira

GUARDA CIVIL
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 143/2017
Aquisição de discos rígidos para storage, controladora HBA e cabos mini-SAS

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor 
da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) LOTE
AGNOS TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. 01

Piracicaba, 28 de agosto de 2017.

LUCINEIDE APARECIDA MACIEL
Guarda Civil do Município de Piracicaba

Comandante

PORTARIA Nº. 002 DE 06 DE SETMBRO DE 2017.
Revogação das Portarias Nº. 3.836/2016 e 3.779/2015 onde Nomeia Co-
missão Permanente Processante e de Sindicância e dá outras providências.

BRUNO ROBERTO ARIEDE, Corregedor Geral da Guarda Civil do Município 
de Piracicaba, estado de São Paulo, com fulcro no artigo 3º da Lei Municipal 
6.066/2007 e artigo 13 da Lei Federal 13.022/2014 através de suas atribuições,

RESOLVE

Artigo 1º. Revogar a Portaria nº. 3.836 de 19 de fevereiro de 2016 e a Portaria 
nº. 3.779 de 24 de março de 2015, todas da Procuradoria Geral do Município 
de Piracicaba, São Paulo, objeto do Processo Administrativo Disciplinar com 
protocolo nº. 101.920/2016.

Artigo 2º. A esta Portaria aplicam-se todos os dispositivos legais constantes 
da Portaria 001 de 06 de junho de 2017.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Corregedoria da Guarda Civil do Município de Piracicaba, em 06 de se-
tembro de 2017.

BRUNO ROBERTO ARIEDE
Corregedor Geral

LUCINEIDE AP. MACIEL
COMANDANTE DA GUARDA CIVIL DO MUNICIPIO DE PIRACICABA

PORTARIA DA C.P.P.S. Nº 06, DE 08 DE SETEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar e dá 
outras providencias.

BRUNO ROBERTO ARIEDE, Corregedor Geral da Guarda Civil, no uso de 
suas atribuições, com fulcro nos artigos 1º ao 3º da Lei Municipal 6.066/2007 
e artigo 13 da Lei Federal 13.022/2014, faz saber a quantos o presente virem 
ou dele tiverem conhecimento, 

DETERMINAR

ARTIGO 1º - Abertura de Sindicância, constituída pela Portaria 001/2017, 
visando apurar suposta irregularidade e responsabilidade em fatos ilícitos 
praticados por Guardas Civis que trabalham em viaturas da GCMP e ainda 
praticas ilícitas que estão ocorrendo na Inspetoria Regional 01 – Paulicéia 
– conforme oficio nº. 025/2016 do Comando da Guarda Civil, objeto do 
processo com protocolo nº. 135.592/2017.

ARTIGO 2º - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão 
dos trabalhos, prorrogáveis, se necessário, por igual período, a pedido do 
Presidente da Comissão.

ARTIGO 3º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Piracicaba, 08 de setembro de 2017.

BRUNO ROBERTO ARIEDE
Corregedor Geral
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 194/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2017

PROCESSO Nº 20.625/2017
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de lentes de visão e armação
PREÇO REGISTRADO

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

01 50 Unid.
Armação para óculos infantil feminina: armação de óculos 
acetato de celulose, infantil, feminino, com mola, aro interno, 
plaqueta, ponteiras anatômicas.

R$ 200,00 R$ 10.000,00

02 50 Unid.
Armação de óculos infantil masculina: armação de óculos 
acetato de celulose, infantil, masculino, com mola, aro 
interno, plaqueta, ponteiras anatômicas.

R$ 200,00 R$ 10.000,00

03 150 Unid.
Armação metal adulto feminina; armação de óculos, metal, 
adulto, feminino, com mola, aro interno, plaqueta, ponteiras 
anatômicas, espessura mínima 7mm.

R$ 200,00 R$ 30.000,00

04 100 Unid.
Armação metal adulto masculino: armação de óculos, metal, 
adulto, masculino, com mola, aro interno, plaqueta, ponteiras 
anatômicas, espessura mínima 7mm.

R$ 200,00 R$ 20.000,00

05 70 Par Lente acabada visão simples 0,00 a 2,00 graus. R$ 105,00 R$ 7.350,00
06 25 Par Lente acabada visão simples 2,25 a 4,00 graus. R$ 120,00 R$ 3.000,00

07 10 Par Lente resinada monofocal, diâmetro 58/68, resina C de 
4,25 até 10 graus. R$ 284,50 R$ 2.845,00

08 20 Par Lente surfaçada 10,25 a 12,00 graus. R$ 332,50 R$ 6.650,00
09 20 Par Lente policarbonato surfaçada 10 a 16 graus. R$ 497,00 R$ 9.940,00
10 35 Par Lente esférica 0,00 a 2,00 com cilindro até 2,00. R$ 132,00 R$ 4.620,00
11 30 Par Lente esférica 2,25 a 4,00 com cilindro até 4,00. R$ 161,50 R$ 4.845,00
12 30 Par Lente esférica 0,00 a 4,00 e 0,00 a 7,00 com cilindro até 6,00 R$ 155,50 R$ 4.665,00
13 25 Par Lente bifocal com acrílico. R$ 260,00 R$ 6.500,00
14 120 Par Lente multifocal 22mm. R$ 305,00 R$ 36.600,00
15 05 Par Lente especial ômega visão simples. R$ 490,00 R$ 2.450,00
16 05 Par Lente especial ômega bifocal. R$ 623,00 R$ 3.115,00

Itens 01 a 16 – Luciano Ali – Me.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 367/2017

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 147/2017
PROCESSO Nº 96.192/2017

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de medicamentos.

PREÇO REGISTRADO

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
19 15 Cx Spiriva Respimat caixa com 60 doses de 2,5mcg (4ml). R$ 254,37 R$ 3.815,55
 
Item 19 – Dupatri Hospitalar Comércio Importação e Exportação LTDA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 381/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº 155/2017
PROCESSO Nº 92.705/2017

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para prestação de serviços de serralheria

PREÇO REGISTRADO
LOTE 01:

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
01 600 ML Barra de Ferro Chato 1/ 1/2 R$ 20,00 R$ 12.000,00
02 40 M2 Chapa de Aço 1/8 (38X115) (50 Moveis 50 Fixa) R$ 50,00 R$ 2.000,00
03 15 M2 Chapa de Aço 1/8 (90X33) (50 Moveis 50 Fixa) R$ 65,00 R$ 975,00
04 25 M2 Chapa de Aço 1/8 67x37 (50 Moveis 50 Fixa) R$ 50,00 R$ 1.250,00
05 30 M2 Chapa de Aço 1/8 80x37 (50 Moveis 50 Fixa) R$ 165,00 R$ 4.950,00
06 180 PÇ Colocação de Gonzo 3/4 E Solda R$ 32,00 R$ 5.760,00
07 150 ML Colocação de Guia Inferior - Correr R$ 30,00 R$ 4.500,00
08 100 PTO Solda Inox R$ 40,00 R$ 4.000,00
09 100 PTO Solda Carbono R$ 50,00 R$ 5.000,00
10 70 BR Tubo de Aço Carbono Redondo 2” 1,2 Mm (BARRA 6 M) R$ 70,00 R$ 4.900,00
11 70 BR Tubo de Aço Carbono Redondo 1 1/5” 1,2 Mm (BARRA 6 M) R$ 65,00 R$ 4.550,00

12 48 M2 Grade de Proteção com Cantoneira 3/4x1/8 De Tela Artistica Ma-
lha 2x2 Fixado Com Bucha S 10 Medindo 2,40x2,00m (10 Peças) R$ 175,00 R$ 8.400,00

13 100 PÇ Perfilado (POSTINHO) 5 X 5 X 2500 Cm R$ 50,00 R$ 5.000,00
14 45 ML Perfilado Cadeirinha 5 X 2 1/2 R$ 35,00 R$ 1.575,00
15 100 ML Perfilado Cadeirinha 7 X 3 R$ 50,00 R$ 5.000,00
16 10 PÇ Porta de Chapa de Aço 14 - 0,79 X 2,09 M R$ 800,00 R$ 8.000,00
17 10 PÇ Porta de Chapa de Aço 14 - 0,885 X 2,09 M R$ 800,00 R$ 8.000,00

18 10 PÇ Portão de Tubo Redondo e Tela Quadrada Malha 2” Fio 
14 3,57 X 1,65 R$ 1.500,00 R$ 15.000,00

19 50 PÇ Soldar Dobradiça R$ 50,00 R$ 2.500,00

20 200 ML Suporte e Grelhas para Aguas Pluviais Area Interna e Ex-
terna em Cantoneira De 1 1/8 R$ 29,00 R$ 5.800,00

21 20 M2 Troca de Tela Retangular de Arame Forjada Malha 5 X 15 
Fio 10 - 0,90 X 1,04 M R$ 70,00 R$ 1.400,00

22 90 PÇ Troca Basculante Cantoneira 34 X 1/8 (81 X 17) R$ 35,00 R$ 3.150,00

23 150 ML Troca de Cadeirinha Metalon 6 1/2 X 2 1/2 (2 Pç) 0,90 M R$ 25,00 R$ 3.750,00

24 100 ML Troca de Cantoneira 3/4 / 1/8 R$ 20,00 R$ 2.000,00

25 10 PÇ Troca de Jogo Mola E Regular R$ 130,00 R$ 1.300,00

26 100 ML Troca de Metalon 8 X 4 R$ 15,00 R$ 1.500,00

27 50 ML Troca de Metalon 9 X 3 R$ 30,00 R$ 1.500,00

28 50 ML Troca de Metalon 10 X 3 R$ 40,00 R$ 2.000,00

29 50 ML Troca de Metalon 2 1/2 X 5 R$ 40,00 R$ 2.000,00

30 50 ML Troca de Metalon 6 1/2 X 2 1/2 R$ 40,00 R$ 2.000,00

31 50 ML Troca de Metalon 6 X 3 R$ 40,00 R$ 2.000,00

32 50 ML Troca Metalon 7 X 3 R$ 40,00 R$ 2.000,00

33 50 ML Troca de Metalon 8 X 4 R$ 50,00 R$ 2.500,00

34 50 ML Troca de Metalon Cadeirinha 5 X 5 R$ 50,00 R$ 2.500,00

35 50 ML Troca de Metalon Cadeirinha 10 X 3 R$ 70,00 R$ 3.500,00

36 50 ML Troca de Metalon Cadeirinha 2 1/2 X 8 R$ 50,00 R$ 2.500,00

37 50 ML Troca de Metalon Cadeirinha 5 X 2 1/2 R$ 50,00 R$ 2.500,00

38 50 ML Troca de Metalon Cadeirinha 6 1/2 X 3 - Fixa R$ 40,00 R$ 2.000,00

39 50 ML Troca de Metalon Cadeirinha 8 X 3 R$ 40,00 R$ 2.000,00

40 50 ML Troca de Metalon Cadeirinha Fixa 10 X 3 R$ 40,00 R$ 2.000,00

41 50 ML Troca de Metalon Cadeirinha Movel 10 X 3 R$ 40,00 R$ 2.000,00

42 50 ML Troca de Metalon Cadeirinha 8 X 2 1/2 R$ 40,00 R$ 2.000,00

43 50 ML Troca de Metalon Inferior 15 X 3 R$ 50,00 R$ 2.500,00

44 50 ML Troca de Perfil Cadeirinha 6 1/2 X 2 R$ 50,00 R$ 2.500,00

45 50 ML Troca de Perfil Cadeirinha 6 X 3 R$ 50,00 R$ 2.500,00

46 50 ML Troca de Perfil Cadeirinha 7 1/2 X 2 1/2 X 030 - Inferior R$ 40,00 R$ 2.000,00

47 190 PÇ Troca de Rolamentos R$ 20,00 R$ 3.800,00

48 250 M2 Troca de Tela Retangular de Arame Forjada Malha 5 X 15 Fio 10 R$ 37,16 R$ 9.290,00

49 200 M2 Troca de Tela Quadrada de Arame Galvanizado Malha 3” Fio 12 R$ 40,00 R$ 8.000,00

50 70 M2 Tela Artistica Malha 2,5 X 2,5 R$ 40,00 R$ 2.800,00

51 50 ML Ferro Mecanico Redondo 1/2” R$ 15,00 R$ 750,00

Lote 01 - Marc Serviços Industriais Ltda ME.

TERMO DE ADVERTÊNCIA 

Através do presente instrumento e com base no Parecer sob nº 588/2017 da Procuradoria Geral, homologado pelo Sr. Pre-
feito Municipal, aplica-se a penalidade de ADVERTÊNCIA à empresa STARMAQ AGÊNCIA DE NEGÓCIOS LTDA. – M.E., 
pelo descumprimento do contrato, relativo ao Processo Administrativo nº 182.872/2015 – Pregão Eletrônico nº 316/2015.

Em 05 de Setembro de 2017.

COMUNICADO

Comunicamos que foi HOMOLOGADO, pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, em 2ª instância a decisão de 
mante a penalidade de advertência à empresa MULT BEEF COMERCIAL LTDA, Av. Dom Luis do Amaral Mousinho, 
500 - Jardim Sabino - Brodowski - SP, CNPJ:. 02.886.959/0001-00, pelo descumprimento do contrato referente ao 
Processo Administrativo nº 150.306/2016 – Pregão Presencial 304/2016.

Em 04 de setembro de 2017.

TERMO DE ADVERTÊNCIA 

Através do presente instrumento e com base no Parecer sob nº 572/2017 da Procuradoria Geral, homologado pelo Sr. Pre-
feito Municipal, aplica-se a penalidade de ADVERTÊNCIA à empresa Mult Beef Comercial Ltda, CNPJ 02.886.959/0001-00, 
por descumprimento do contrato relativo ao Processo Administrativo nº 150.306/2016 – Pregão Presencial nº 304/2016.

Piracicaba, 04 de setembro de 2017.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Departamento de Administração Fazendária

Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 145/2017

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou representante legal, da empresa relacionada abaixo, 
para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao Processo Administrativo, quitação de débitos de Imposto Sobre 
Serviços - ISS e outros assuntos pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo de Inscrição Munícipal n°. 
19.760/2001 e ao Processo Administrativo de Levantamento Específico nº 162.656/2016.

O não comparecimento em virtude do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos debitos em Dívida 
Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de novembro de 2008 (Código 
Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente de prévio depósito, 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos 
comprobatórios das razões apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de novembro 
de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 31 de agosto de 2.017

CONTRIBUINTE: 
EXPRESSO FLECHA DE PRATA LTDA
RUA FREI HONORIO FRANCO, Nº 1301 – B. JD. ABAETE – PIRACICABA/SP
CEP:13.420-256 - CPD: 595586 - CNPJ: 24.640.211/0003-19
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Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 146/2017

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da empresa relacionada abaixo, 
para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento fiscal especifico, quitação de débitos de Imposto 
Sobre Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo de Levantamento 
Específico No. 64.065/2017 e de todos os procedimentos adotados no presente processo: T.I.A.F. de nº 11.567, 
Notificação de Lançamento N°. 51.477 de 01/09/2017 e respectivos Autos de Infração e Imposição de Multa de nº 
61.680 e nº 61.681 de 01/09/2017, bem como no Processo de Inscrição CMC de nº30.133/2.010 respectivo Notifi-
cação de Lançamento de Arbitramento Fiscal N° 51.462 de 01/09/2017, bem como alteração de seu cancelamento 
ex-oficcio para 31/08/2017.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em Divida Ativa, nos 
termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente de prévio deposito, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos compro-
batórios das razões apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 
2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 01 de setembro de 2.017

CONTRIBUINTE:
MARIA PEREIRA DOS SANTOS TRAINING CENTER ME.
END: AV. Independência, 1524 – Bairro Alto - PIRACICABA/SP -
CEP:13.419-155- CPD: 617750 - CNPJ: 11.174.820/0001-16

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 147/2017

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da empresa relacionada abaixo, 
para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento fiscal especifico, quitação de débitos de Imposto 
Sobre Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, relacionados ao Processo Administrativo de Levantamento 
Específico No. 167389/2016, tomando ciência do cancelamento e substituição do Auto de Infração e Imposição de 
Multa nº 61.662 pelo Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM nº 72864, de 30/08/2017.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em Divida Ativa, nos 
termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente de prévio deposito, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos compro-
batórios das razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 
2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 04 de setembro de 2.017.

CONTRIBUINTE:
LINE & ELLE PROMOÇÕES COMERCIAIS LTDA EPP
RUA DA PAZ, 130 - PIRACICABA/SP
CEP 13.418-480 - CNPJ 04.266.246/0001-60 – CPD: 623291.

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 148/2017

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da empresa relacionada abaixo, 
para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento fiscal especifico, quitação de débitos de Imposto 
Sobre Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo de Levantamento Es-
pecífico No. 128471/2017 e de todos os procedimentos adotados no presente processo: Notificação de Lançamento 
N°. 71326 de 29/08/2017 e Autos de Infração e Imposição de Multa N° 72862 e 72863 de 29/08/2017.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em Divida Ativa, nos 
termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente de prévio deposito, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos compro-
batórios das razões apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 
2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 04 de setembro de 2.017

CONTRIBUINTE:
JUAREZ PEDROSA DA SILVA - ME
RUA GUILHERME HOEPPNER,270 – JD. CAXAMBÚ – PIRACICABA/SP
CEP:13.425-060- CPD: 615159- CNPJ: 10.614.593/0001-30

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 149/2017

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou representante legal, da empresa relacionada abaixo, 
para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao Processo Administrativo, quitação de débitos de Imposto Sobre 
Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo n° 167417/2016 e Processo 
de Inscrição Municipal n°114430/2008.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em Dívida Ativa, nos 
termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente de prévio depósito, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos compro-
batórios das razões apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 
2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 05 de setembro de 2.017.

CONTRIBUINTE: 
BERTOLINI CONSULTORIA E NEGÓCIOS EIRELI - EPP
RUA BERNARDINO DE CAMPOS, 934 –SALA 01 – CIDADE ALTA - PIRACICABA/SP
CEP: 13.419-100- CPD: 614198 - CNPJ: 06.272.969/0001-06

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 150/2017

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da empresa relacionada abaixo, 
para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento fiscal especifico, quitação de débitos de Imposto 
Sobre Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, relacionado aos Processos Administrativo de Inscrição Municipal 
nº 23.832/2000 e Processo de Levantamento Específico nº 162.625/2016, de todos os procedimentos adotados nos 
presentes processos, todos aplicados na data de 04/09/2017 e 06/09/2017: Notificação de Lançamento nsº 71.330 
e 71.332 e Auto de Infração e Imposição de Multa nsº 72.868 e 72.869.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em Divida Ativa, nos 
termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente de prévio deposito, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos compro-
batórios das razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 
2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 06 de setembro de 2.017.

CONTRIBUINTE: MARILSON CELSO GARCIA - ME – RUA ANTONIO COBRA, 251 - PIRACICABA/SP – CEP: 
13.420-665 – CNPJ: 03.535.654/0001-08 – CPD: 576816.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 14/2017

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, do(s) estabelecimento(s) abaixo rela-
cionados(s) para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização de Atividades Industriais 
Comerciais e Serviços do Departamento de Administração Fazendária, para tratar de assuntos relacionados a sua 
Inscrição no Cadastro Mobiliário de Contribuintes - C.M.C. e outros assuntos pertinentes.
O não comparecimento do presente Edital, implicará: a) No cancelamento da Inscrição Municipal, pela forma 
EX-OFÍCIO, nos termos do Artigo 21, Parágrafo 3º do Decreto nº 5.354/90 - SEM PREJUÍZO DOS DÉBITOS 
EXISTENTES; b) Arquivamento do pedido.

Piracicaba, 05 de setembro de 2017.

CONTRIBUINTE PROCESSO Nº
IVETE TERESINHA MACHADO VILAÇA ...................................................................................................1221/1982
IRINEU ANTONIO DIAS .............................................................................................................................6459/1982
JOÃO LUIS MARTINI ...............................................................................................................................10646/1985
SPTEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME ...........................................................................................1893/1987
NATANAEL BUENO DE CAMPOS .............................................................................................................9539/1987
MOZART DE JESUS ....................................................................................................................................110/1989
RICCIERI DE LIMA ....................................................................................................................................2217/1989
RAQUEL DO NASCIMENTO TORTELLI....................................................................................................1485/1990
PAULO CESAR BARBOZA ........................................................................................................................7286/1990
ANTONIO SIDNEI RODRIGUES ...............................................................................................................5073/1991
ADENILSON GOMES DE CARVALHO ......................................................................................................7056/1996
MODAS SHOP TURISTA PIRACICABA LTDA EPP ...................................................................................9288/1998
HEITOR CAZAROTTI JUNIOR EPP ........................................................................................................34317/1999
CLAUDIO DE JESUS COELHO DA SILVA ME ........................................................................................12741/2000
NUTRI PIRA – SEMENTES LTDA EPP ....................................................................................................26717/2000
SATOLO & MORETTI CHOCOLATES LTDA ME .....................................................................................26452/2002
JOSE O. B. DA SILVA ME ........................................................................................................................49097/2009
ELICARLOS DE OLIVEIRA SELES ME ...................................................................................................42434/2013
SERGIO LEANDRO SEBRIAN ME ..........................................................................................................51651/2013
MARCOS ANTONIO ADÃO ME .............................................................................................................122779/2013
LUCAS LEONE ALVAREZ ME  ..............................................................................................................125606/2013
MATHEUS APARECIDO BISSOLI CHITOLINA......................................................................................199278/2014
DEBORA NIERO MANSI ME .................................................................................................................203442/2014
MFP BAR E RESTAURANTE EIRELI ME  ...............................................................................................45577/2016
GERALDA APARECIDA DA SILVA RODRIGUES ME  .............................................................................71089/2016

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

PUBLICAÇÃO DO DIA 01/08/17
AUTO DE INFRACAO
PROC/PROT .......21470/1998 .......... BENEDITO APARECIDO DE ALMEIDA PIRACICABA ME .................................................... A.I. 72836

ALVARA DE EVENTOS
PROC/PROT .......78409/2017 .......... VITOR TOZZI ....................................................................................................................... DEFERIDO
PROC/PROT .......185621/2016 ........ STEFANINI MOTORS VEICULOS E PEÇAS LTDA .........................................................INDEFERIDO

CANCELAMENTO DE DIVIDA - I.T.B.I
PROC/PROT .......109296/2017 ........ EZILDO EDISON BUENO DE GODOY ............................................................................... DEFERIDO

RECURSO
PROC/PROT .......195917/2017 ........ ANTONIO ALVES PEREIRA ................................................................................................ DEFERIDO

VALIDAÇÃO DE GUIA DE ITBI-IV
PROC/PROT .......91563/2017 .......... SILVIA REGINA ROMANI COLLIASO ................................................................................. DEFERIDO

PUBLICAÇÃO DO DIA 02/08/2017
AUTO DE INFRACAO
PROC/PROT .......60153/2016 .......... TEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA ....................................................................................... A.I. 61380

PUBLICAÇÃO DO DIA 03/08/17
AUTO DE INFRACAO
PROC/PROT .......162637/2016 ........ JR&M PROPAGANDA E MARKETING S/C LTDA ................................................................. A.I. 72840
PROC/PROT .......23688/1998 .......... JR&M PROPAGANDA E MARKETING S/C LTDA ................................................................. A.I. 72841

PRORROGACAO DE PRAZO DE ACAO FISCAL – 15 DIAS
PROC/PROT .......167384/2016 ........ PASCOALATTO & PAGANI EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA ME ............................... DEFERIDO

PRORROGACAO DE PRAZO DE ACAO FISCAL – 30 DIAS
PROC/PROT .......25897/2015 .......... MJM CAÇAMBAS LTDA ME ................................................................................................ DEFERIDO
PROC/PROT .......162638/2016 ........ TRATORAG COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA ....................................................... DEFERIDO

CANCELAMENTO DE DIVIDA - I.S.S.Q.N
PROC/PROT .......110314/2017 ........ CENTRO DE PEDIATRIA DE PIRACICABA LTDA ME ........................................................ DEFERIDO
PROC/PROT .......109742/2017 ........ ANGIO CLINICA LTDA ......................................................................................................... DEFERIDO
PROC/PROT .......109402/2017 ........ NEW LIFE PIRACICABA APART HOTEL LTDA .................................................................. DEFERIDO

CANCELAMENTO DE DIVIDA - I.S.S./RETENÇÃO
PROC/PROT .......112095/2017 ........ SABOIA CAMPOS ENGENHARIA DE OBRAS EIRELI ....................................................... DEFERIDO
PROC/PROT .......111509/2017 ......... CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL PRAÇAS DA FRANÇA ....................................... DEFERIDO
PROC/PROT .......110829/2017 ........ DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO .................................................... DEFERIDO
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CANCELAMENTO DE NOTA FISCAL
PROC/PROT .......109742/2017 ........ ANGIO CLINICA LTDA ......................................................................................................... DEFERIDO
CANCELAMENTO DE DIVIDA - I.T.B.I
PROC/PROT .......110524/2017 ........ EUGENIA DE CAMPOS MICHELIN .................................................................................... DEFERIDO
PROC/PROT .......108787/2017 ........ ILMO ALVICIO REMPEL ...................................................................................................... DEFERIDO
PROC/PROT .......108310/2017 ........ CAMILA COSTA DIAS SOUZA ALVES ................................................................................ DEFERIDO
PROC/PROT .......107929/2017 ........ REJANE MARIA DA SILVA SANTOS ................................................................................... DEFERIDO
PROC/PROT .......111331/2017 ......... ODAIR ANTOLIM RODRIGUES .......................................................................................... DEFERIDO
COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS
PROC/PROT .......81598/2017 .......... HOTELARIA ACCOR BRASIL S/A – IBIS BUDGET PIRACICABA...................................INDEFERIDO
CONSTRUCAO PELO REGIME DE MUTIRAO
PROC/PROT .......70944/2017 .......... ANDREIA MEDEIROS RAIMUNDO..................................................................................INDEFERIDO

IMPUGNAÇÃO DE NÃO-INCIDÊNCIA DE ITBI
PROC/PROT .......9769/2017 108317/2017...CEAPRE LOCAÇÃO DE MAQ. E EQUIP. LTDA ...................................................INDEFERIDO
LEVANTAMENTO ESPECIFICO
PROC/PROT .......60153/2016 .......... TEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA ..................................................................................... DEFERIDO
RECLASSIFICAÇÃO FISCAL
PROC/PROT .......165044/2014 109684/2017...KAUE TOMAZINE ROSANTE ME ....................................................................... DEFERIDO
RESTITUIÇÃO DE IMPORTÂNCIA
PROC/PROT .......83466/2017 .......... MHI COMPRESSOR DO BRASIL LTDA .............................................................................. DEFERIDO
RETIFICAÇÃO DA GUIA / ITBI-IV
PROC/PROT .......111122/2017 ......... COOP DE CREDITO DOS FORNEC CANA,AGROP E EMPRES REG PIRAC .......... DEFERIDO

PUBLICAÇÃO DO DIA 08/08/17AUTO DE INFRACAO
PROC/PROT .......93148/2017 .......... PIRACICABA AMBIENTAL SOCIEDADE ANONIMA ............................................................. A.I. 61665
PROC/PROT .......87582/2017 .......... META INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA ME .................................................................... A.I. 72809
PROC/PROT .......8662/2017 ............ ALIANÇA PIRACICABA ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA EPP ................................... A.I. 72844
PROC/PROT .......8662/2017 ............ ALIANÇA PIRACICABA ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA EPP ................................... A.I. 72845
PROC/PROT .......167392/2016 ........ CAMARGO REPRESENTAÇÃO COML. DE FERRO E AÇO LTDA ME ............................... A.I. 72846
PROC/PROT .......167395/2016 ........ FRAC SINT IND. COM. MEC. E CALDERARIA LTDA ........................................................... A.I. 72848
PROC/PROT .......101805/2017 ........ TERMO PIRA TRATAMENTOS SUPERFICIAIS EM GERAL LTDA ME ................................ A.I. 72850
PRORROGACAO DE PRAZO DE ACAO FISCAL – 15 DIAS
PROC/PROT .......162622/2016 ........ CAMPOS JUNIOR SERVIÇOS EMPRESARIO LTDA ME .................................................. DEFERIDO
CONSTRUCAO PELO REGIME DE MUTIRAO
PROC/PROT .......64477/2010 .......... ALEX DANIEL DE SOUSA ................................................................................................INDEFERIDO
PROC/PROT .......14612/2001 .......... ANA SILVIA CUSTODIO DA SILVA ...................................................................................... DEFERIDO
CANCELAMENTO DE DIVIDA - I.T.B.I
PROC/PROT .......111879/2017 ......... RODOLFO MACHADO DE SOUZA ..................................................................................... DEFERIDO
PROC/PROT .......111679/2017 ......... JOSE ERNESTO RASERA .................................................................................................. DEFERIDO

PUBLICAÇÃO DO DIA 09/08/17CONSULTA TRIBUTÁRIA
PROC/PROT .......105190/2017 ........ ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE CIRURGIÕES DENTISTAS APCD ...................................... DEFERIDO
EXTRAVIO DE DOCUMENTOS FISCAIS
PROC/PROT .......85501/2016 .......... NANCI ALVES BEZERRA ME.............................................................................................. DEFERIDO

PUBLICAÇÃO DO DIA 10/08/17AUTO DE INFRACAO
PROC/PROT .......167389/2016 ........ LINE & ELLE PROMOÇÕES COMERCIAIS LTDA EPP ....................................................... A.I. 61661
PROC/PROT .......167389/2016 ........ LINE & ELLE PROMOÇÕES COMERCIAIS LTDA EPP ....................................................... A.I. 61662
PROC/PROT .......66514/2016 .......... DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA .................................................................................... A.I. 72834
PROC/PROT .......35520/2011 .......... LUIS FERNANDO BASTOS IRENO ...................................................................................... A.I. 72835
PROC/PROT .......10192/2011 .......... JV MANUTENÇÃO E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME................................ A.I. 72837
PROC/PROT .......103337/2008 ........ INFORDAT CURSOS DE INFORMÁTICA LTDA ................................................................... A.I. 72842
PROC/PROT .......52416/2008 .......... FABIO JOSE GUSTINELI INOCENCIO ME .......................................................................... A.I. 72843
PRORROGACAO DE PRAZO DE ACAO FISCAL – 30 DIAS
PROC/PROT .......64066/2017 .......... MUNCK E GUINDASTE PRADO LTDA EPP ....................................................................... DEFERIDO
CANCELAMENTO DE DIVIDA - I.S.S./RETENÇÃO
PROC/PROT .......111519/2017 ......... BEIRA RIO PALACE HOTEL ............................................................................................... DEFERIDO
PROC/PROT .......96629/2017 .......... TRANSPORTADORA ESPECIALISTA LTDA ....................................................................... DEFERIDO
PROC/PROT .......112965/2017 ........ METSO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA............................................................. DEFERIDO
PROC/PROT .......110843/2017 ........ CTC CENTRO DE TECNOLOGIA CANAVIEIRA ................................................................. DEFERIDO
PROC/PROT .......112625/2017 ........ WIPRO DO BRASIL INDUSTRIAL S.A. ............................................................................... DEFERIDO
PROC/PROT .......99208/2017 .......... ASSOCIAÇÃO RESIDENCIAL VILLA D AQUILA ................................................................ DEFERIDO
PROC/PROT .......198028/2016 ........ CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA ............................................................................... DEFERIDO
CANCELAMENTO DE DIVIDA - I.S.S.Q.N
PROC/PROT .......112630/2017 ........ COMÉRCIO DE BORDADOS, RENDAS E TECIDOS CURY LTDA .................................... DEFERIDO

CANCELAMENTO DE DIVIDA - I.T.B.I
PROC/PROT .......111158/2017 ......... 3° TABELIÃO DE NOTAS .................................................................................................... DEFERIDO
PROC/PROT .......91618/2017 .......... ANDREA RANGUETTI VIDAL ............................................................................................. DEFERIDO
PROC/PROT .......101805/2017 ........ RS CAMPINAS .................................................................................................................... DEFERIDO
PROC/PROT .......100169/2017 ........ GIVANILDO REZENDE DE OLIVEIRA ................................................................................ DEFERIDO

LEVANTAMENTO ESPECIFICO
PROC/PROT .......162654/2016 ........ ANGELA IRANI RAINHA ...................................................................................................... DEFERIDO
PROC/PROT .......60998/2016 .......... WILLIANS ALVES PINTO & CIA LTDA ME .......................................................................... DEFERIDO
PROC/PROT .......98880/2017 .......... L.G.V. EDIFICAÇÕES LTDA ................................................................................................ DEFERIDO
PROC/PROT .......10987/2017 .......... CALITON GIULIANO ROTTA ME ........................................................................................ DEFERIDO
PROC/PROT .......167401/2016 ........ DAP DESENVOLVIMENTO E AUTOMAÇÃO DE PROCESSO LTDA ................................. DEFERIDO
PROC/PROT .......62759/2016 .......... LACERDA & LACERDA S/C LTDA ...................................................................................... DEFERIDO
PROC/PROT .......12738/2016 .......... UNITAMPOS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA ......................................................... DEFERIDO
PROC/PROT .......87581/2017 .......... TERMAQ TERRAPLENAGEM CONSTRUÇÃO CIVIL E ESCAVAÇÕES LTDA .................. DEFERIDO
PROC/PROT .......167372/2016 ........ J. RODRIGUES REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA ME ........................................ DEFERIDO
PROC/PROT .......167375/2016 ........ FUTURHA DESENVOLVIMENTO HUMANO ERIELI .......................................................... DEFERIDO
PROC/PROT .......167382/2016 ........ CLINICA MEDICA NOVA VIDA LTDA ................................................................................... DEFERIDO
PROC/PROT .......95342/2016 .......... NOVELLO ALARMES LTDA ME .......................................................................................... DEFERIDO
PROC/PROT .......83019/2017 .......... 2° TABELIÃO DE NOTAS DE PIRACICABA ....................................................................... DEFERIDO

PUBLICAÇÃO DO DIA 14/08/17AUTO DE INFRACAO
PROC/PROT .......161332/2016 ........ BRAULIO DEOLINDO DE MOURA ....................................................................................... A.I. 72853
PROC/PROT .......161331/2016 ........ KAKO SOM COM. DE ACESSÓRIOS P/VEÍCULOS LTDA ME ............................................ A.I. 72854

CANCELAMENTO DE DIVIDA - I.S.S./RETENÇÃO
PROC/PROT .......115791/2017 ........ LAURENZA INCORPORAÇÃO SPE S.A............................................................................. DEFERIDO

CÓPIA DE DOCUMENTO
PROC/PROT .......89492/2017 .......... ELIETE THEREZINHA BIGARAM FORMAGGIO ................................................................ DEFERIDO

LEVANTAMENTO ESPECIFICO
PROC/PROT .......87589/2016 .......... J O PINTURAS LTDA ME .................................................................................................... DEFERIDO

PUBLICAÇÃO DO DIA 16/08/17AUTO DE INFRACAO
PROC/PROT .......167442/2016 ........ REDE TV + ABC LTDA ........................................................................................................ A.I. 616674
PROC/PROT .......167433/2016 ........ IVAN JOSE MARQUES PIRACICABA ................................................................................... A.I. 61666
PROC/PROT .......18428/2016 .......... IAMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA EPP ............................................................................ A.I. 72851
PROC/PROT .......135403/2010 ........ REDE TV + ABC LTDA .......................................................................................................... A.I. 72852

PRORROGACAO DE PRAZO DE ACAO FISCAL – 15 DIAS
PROC/PROT .......143166/2015 ........ R.M.B. SOLUÇÕES EM PRODUTIVIDADE LTDA EPP ...................................................... DEFERIDO
PROC/PROT .......135748/2016 ........ ELI BRUNER BERNA .......................................................................................................... DEFERIDO

RETIFICAÇÃO DA GUIA / ITBI-IV
PROC/PROT .......120308/2017 ........ THALITA APARECIDA CORREA LEITE .............................................................................. DEFERIDO

PUBLICAÇÃO DO DIA 17/08/17
CANCELAMENTO DE DIVIDA - I.S.S./RETENÇÃO
PROC/PROT .......119471/2017 ........ BETA 19 INCORPORAÇÃO LTDA ....................................................................................... DEFERIDO
PROC/PROT .......118844/2017 ........ CTC CENTRO DE TECNOLOGIA CANAVIEIRA ................................................................. DEFERIDO
PROC/PROT .......112376/2017 ........ DOMPE SPE EMPREEND. IMOB. PIRACICABA................................................................ DEFERIDO
PROC/PROT .......118451/2017 ........ AMISTA SPE SÃO DIMAS EMPREEND. IMOB. LTDA ........................................................ DEFERIDO
PROC/PROT .......114894/2017 ........ COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S.A. ........................................................ DEFERIDO
CANCELAMENTO DE DIVIDA - I.T.B.I
PROC/PROT .......112924/2017 ........ MARIA REGINA BAROSI ..................................................................................................... DEFERIDO
PROC/PROT .......116134/2017 ........ JOSE ANTENOR DE GODOY ............................................................................................. DEFERIDO
CANCELAMENTO DE DÉBITO ........
PROC/PROT .......845/1980 116793/2017...JOSE AVELINO DA SILVA .......................................................................................... DEFERIDO
ISENÇÃO DE I.S.S.
PROC/PROT .......119464/2017 ........ R. NASCIMENTO CONSTR. E EMPREEND. LTDA .........................................................INDEFERIDO
LEVANTAMENTO ESPECIFICO
PROC/PROT .......162632/2016 ........ DEDINI REFRATÁRIOS LTDA ............................................................................................. DEFERIDO
PROC/PROT .......92126/2016 .......... CARLOS HUMBERTO ALVES PEREIRA OLIMPIA ............................................................. DEFERIDO
PROC/PROT .......167426/2016 ........ NEGRI & NEGRI CONSTRUÇÕES LTDA ........................................................................... DEFERIDO
PROC/PROT .......167376/2016 ........ C.P. DE MELO ENTREGAS RÁPIDAS ME ......................................................................... DEFERIDO
PROC/PROT .......150497/2012 ........ ANDRESSA AUGUSTO DA MOTTA ME .............................................................................. DEFERIDO
PROC/PROT .......60155/2016 .......... SONIC TECNOLOGIA FOMENTO MERCANTIL EIRELI .................................................... DEFERIDO
RECLASSIFICAÇÃO FISCAL
PROC/PROT .......95300/2012 117194/2017...AC CARVALHO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA EPP ............................................... DEFERIDO
PROC/PROT .......17330/2004 .......... MONICA ALEXANDRA GONÇALVES ................................................................................. DEFERIDO
REGIME ESPECIAL P/EMISSÃO DE DOCTOS
PROC/PROT .......97225/2012 107383/2017...ASSOC. DOS FORNECEDORES DE CANA DE PIRACICABA ............................ DEFERIDO
PROC/PROT .......107322/2014 109756/2017...TRANSPORTE COLETIVO DE PIRACICABA SPE LTDA ............................. DEFERIDO

PUBLICAÇÃO DO DIA 18/08/17AUTO DE INFRACAO
PROC/PROT .......9724/2011 ............ A B BORTOLAZZO COMÉRCIO DE AROMÁTICOS ME ...................................................... A.I. 72847
PROC/PROT .......9724/2011 ............ A B BORTOLAZZO COMÉRCIO DE AROMÁTICOS ME ...................................................... A.I. 72849
PROC/PROT .......116482/2010 ........ MARIA LUIZA DO V B C M DÁZEVEDO MATOS ME ........................................................... A.I. 72856
PRORROGACAO DE PRAZO DE ACAO FISCAL – 15 DIAS
PROC/PROT .......117252/2016 ........ SERGET COMÉRCIO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE TRANSITO ............................. DEFERIDO

PUBLICAÇÃO DO DIA 21/08/17ALVARA DE EVENTOS
PROC/PROT .......77022/2017 .......... ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE PIRACICABA ......................................................................... DEFERIDO
PROC/PROT .......62585/2017 .......... CONSTIC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA ............................................ DEFERIDO
CANCELAMENTO DE DIVIDA - I.S.S.Q.N
PROC/PROT .......27434/2016 .......... REVESMONT MONT. MANUT. E ISOL. TÉRMICOS EIRELI .............................................. DEFERIDO
ITBI-IV/ISENÇÃO-NÃO INCIDÊNCIA–LCM 224/08
PROC/PROT .......77009/2017 .......... VILA SANTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA ................................................ DEFERIDO
PROC/PROT .......195824/2016 106063/2017...JOSE MAURO BIGARAM .................................................................................... DEFERIDO
IMPUGNAÇÃO CONTRA PROCEDIMENTO FISCAL
PROC/PROT .......10988/2017 .......... VALDIR SANTOS LOPES ME ..........................................................................................INDEFERIDO
LEVANTAMENTO ESPECIFICO
PROC/PROT .......1489/2016 ............ BELLAGIO DE PIRACICABA EMPREEND. IMOB. SPE LTDA ........................................... DEFERIDO
PROC/PROT .......96113/2016 .......... ALVARO MORAES PEDRO ME .......................................................................................... DEFERIDO
PROC/PROT .......167393/2016 ........ NS COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO LTDA ........................................................ DEFERIDO
PROC/PROT .......167394/2016 ........ JSL S/A ................................................................................................................................ DEFERIDO
PROC/PROT .......162637/2016 ........ JR & M PROPAGANDA E MARKETING S/C LTDA ............................................................. DEFERIDO
PROC/PROT .......128448/2016 ........ FREMHI FABRIC. E REFORMA DE EQUIP. E HIDR.IMP. E EXP. LTDA ............................ DEFERIDO
PROC/PROT .......167389/2016 ........ LINE & ELLE PROMOÇÕES COMERCIAIS LTDA EPP ..................................................... DEFERIDO
PROC/PROT .......66514/2016 ..........DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA .................................................................................. DEFERIDO
PROC/PROT .......167383/2016 ........ FITOAGRO PREST. DE SERV. ENG. CIVIL AGRON. LTDA ............................................... DEFERIDO

PUBLICAÇÃO DO DIA 22/08/17AUTO DE INFRACAO
PROC/PROT .......167384/2016 ........ PASCOALATTO & PAGANI EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA ME ............................ A.I. 61668
PROC/PROT .......153053/2013 ........ IVAN JOSE MARQUES PIRACICABA ................................................................................... A.I. 61669
PROC/PROT .......92433/2007 .......... CESAR AUGUSTO SIQUEIRA ME ........................................................................................ A.I. 72857
PROC/PROT .......92433/2007 .......... CESAR AUGUSTO SIQUEIRA ME ........................................................................................ A.I. 72858
PROC/PROT .......6359/1998 ............ TC PROPAGANDA E EVENTOS S/C LTDA .......................................................................... A.I. 72859
RETIFICAÇÃO DA GUIA / ITBI-IV
PROC/PROT .......122506/2017 ........ RENATA M. BUENO ............................................................................................................ DEFERIDO

PUBLICAÇÃO DO DIA 24/08/17AUTO DE INFRACAO
PROC/PROT .......98192/2017 .......... TERPAV TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA EPP .............................................. A.I. 72839
PROC/PROT .......167415/2016 ........ RESIDENCIAL PORTAL DOS MARINS SPE LTDA ............................................................... A.I. 61673
PROC/PROT .......185460/2015 ........ WORL CAR ASSISTENCIA 24 HORAS LTDA ME................................................................. A.I. 72860
CANCELAMENTO DE DIVIDA - I.S.S.Q.N
PROC/PROT .......119634/2017 ........ BEIRA RIO PALACE HOTEL ............................................................................................... DEFERIDO
ITBI-IV/ISENÇÃO-NÃO INCIDÊNCIA–LCM 224/08
PROC/PROT .......89492/2017 .......... CTG – CENTRAL DE TRANSPORTES GERAIS EIRELI ME .............................. DEFERIDO PARCIAL

PUBLICAÇÃO DO DIA 25/08/17CANCELAMENTO DE NOTA FISCAL
PROC/PROT .......123180/2017 ........ SGS LABMAT ANÁLISE E ENSAIO DE MATERIAIS LTDA ..............................................INDEFERIDO

CÓPIA DE DOCUMENTO
PROC/PROT .......167361/2016 123939/2017...QUORUM ESSÊNCIAS IND. E COM. LTDA ....................................................INDEFERIDO

LEVANTAMENTO ESPECIFICO
PROC/PROT .......188191/2014 ........ PROJECTONS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA ME...................................................... DEFERIDO

RECLASSIFICAÇÃO FISCAL
PROC/PROT .......14521/1997 .......... IMIP INST. MEDICINA INFANTIL PIRACICABA LTDA ......................................................... DEFERIDO

PUBLICAÇÃO DO DIA 29/08/17
PRORROGACAO DE PRAZO DE ACAO FISCAL – 15 DIAS
PROC/PROT .......102303/2017 ........ ARCELORMITTAL BRASIL S/A ........................................................................................... DEFERIDO

PUBLICAÇÃO DO DIA 30/08/17CÓPIA DE DOCUMENTO
PROC/PROT .......83204/2017 .......... P.A. MOTOS E VEICULOS LTDA ........................................................................................ DEFERIDO
ITBI-IV/ISENÇÃO-NÃO INCIDÊNCIA–LCM 224/08
PROC/PROT .......52773/2017 .......... PROUD PARTICIPAÇÕES S/A ............................................................................................ DEFERIDO
LEVANTAMENTO ESPECIFICO
PROC/PROT .......85501/2016 .......... NANCI ALVES BEZERRA ME.............................................................................................. DEFERIDO
PROC/PROT .......87582/2017 .......... META INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA ME .................................................................. DEFERIDO
PROC/PROT .......85074/2017 .......... DMG ASSESSORIA E COM. EM SEG. DO TRABALHO LTDA ........................................... DEFERIDO

PUBLICAÇÃO DO DIA 31/08/17
PRORROGACAO DE PRAZO DE ACAO FISCAL – 15 DIAS
PROC/PROT .......56875/2017 .......... CORREA & CORREA COMPRESSORES LTDA ME .......................................................... DEFERIDO
PROC/PROT .......10010/2017 .......... MAISON VIVENDA EVENTOS IMP. E EXP. LTDA EPP ...................................................... DEFERIDO
AUTO DE INFRACAO
PROC/PROT .......616955/2016 ........ ASTRAMED ASSES. EM SEG. DO TRAB. E MED. EIRELI EPP ......................................... A.I. 61657
PROC/PROT .......616955/2016 ........ ASTRAMED ASSES. EM SEG. DO TRAB. E MED. EIRELI EPP ......................................... A.I. 61660
PROC/PROT .......167428/2016 ........ S & L LOGISTICA INTEGRADA LTDA ................................................................................... A.I. 61663
PROC/PROT .......167439/2016 ........ TRANS TEXTIL LOGISTICA LTDA EPP ................................................................................ A.I. 61672
PROC/PROT .......167440/2016 ........ SERRALHEIRA SANTOS & XAVIER LTDA ME ..................................................................... A.I. 61674
PROC/PROT .......24523/2016 .......... PRIMESAT REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA ME ...................................................... A.I. 61677
PROC/PROT .......40524/2011 .......... SERRALHEIRA SANTOS & XAVIER LTDA ME ..................................................................... A.I. 72861
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Edital de Chamamento Público nº 01/2017 – SEMDES

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secre-
taria Municipal de Desenvolvimento Social com fundamento na Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016, pelo Decreto Municipal nº 17.093, 
de 01 de junho de 2017; na Lei Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 
1993, alterada pela de nº 12.435, de 06 de julho de 2011 - Lei Orgânica de 
Assistência Social - LOAS, a NOB/RH-2009 e Resolução CNAS nº 33/2012 
que aprova a Norma Operacional Básica da Assistência Social - NOB/SUAS 
de 2012, Resolução CNAS nº 109 de 11 de novembro de 2009 - que aprova 
a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais e a Resolução CNAS 
nº 14 de 15 de maio de 2014 - que define os parâmetros nacionais para a 
inscrição das entidades ou organizações de assistência social, bem como 
dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Con-
selhos de Assistência Social, torna público o presente Edital de Chamamento 
Público visando à seleção de organização da sociedade civil interessada 
em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução do 
Serviço Convivência e Fortalecimento de Vínculos para faixas etárias de 0 
a 06 anos; 15 a 17 anos; 18 a 29 anos; e com idade igual ou superior a 60 
anos, no âmbito da Proteção Social Básica.

DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1.  A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas 
para a celebração de parceria com a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para 
a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve 
a transferência de recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil 
(OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.

1.2.  O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 
31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal nº 
8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de 
junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições 
previstas neste Edital.  

1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação 
e a disponibilidade orçamentária para a celebração do termo de colaboração.

OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1.  O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da 
administração pública federal para a execução do Serviço Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos para faixas etárias de 0 a 06 anos; 15 a 17 
anos; 18 a 29 anos; e com idade igual ou superior a 60 anos, no âmbito da 
Proteção Social Básica.

2.2.  Objetivos específicos da parceria:

2.2.1. Ofertar o Serviço Convivência e Fortalecimento de Vínculos para faixas 
etárias de 0 a 06 anos; 15 a 17 anos; 18 a 29 anos; e com idade igual ou 
superior a 60 anos, no âmbito da Proteção Social Básica, de acordo com a 
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, tendo como objetivo:

a) OBJETIVOS GERAIS:
Complementar o trabalho social com família, prevenindo a ocorrência de 
situações de risco social e fortalecendo a convivência familiar e comunitária;
Prevenir a institucionalização e a segregação de crianças, adolescentes, 
jovens, em especial, das pessoas com deficiência, assegurando o direito à 
convivência familiar e comunitária;
Promover acessos a benefícios e serviços socioassistenciais, fortalecendo 
a rede de proteção social de assistência social nos territórios;
Promover acessos a serviços setoriais, em especial das políticas de edu-
cação, saúde, cultura, esporte e lazer existentes no território, contribuindo 
para o usufruto dos usuários aos demais direitos;
Oportunizar o acesso às informações sobre direitos e sobre participação 
cidadã, estimulando o desenvolvimento do protagonismo dos usuários;
Possibilitar acessos a experiências e manifestações artísticas, culturais, es-
portivas e de lazer, com vistas ao desenvolvimento de novas sociabilidades;
Favorecer o desenvolvimento de atividades intergeracionais, propiciando 
trocas de experiências e vivências, fortalecendo o respeito, a solidariedade 
e os vínculos familiares e comunitários.

a.1) OBJETIVOS ESPECÍFICOS PARA CRIANÇAS ATÉ 06 ANOS:
Complementar as ações de proteção e desenvolvimento das crianças e o 
fortalecimento dos vínculos familiares e sociais;
Assegurar espaços de convívio familiar e comunitário e o desenvolvimento 
de relações de afetividade e sociabilidade;
Fortalecer a interação entre crianças do mesmo ciclo etário;
Valorizar a cultura de famílias e comunidades locais, pelo resgate de seus 
brinquedos e brincadeiras e a promoção de vivências lúdicas;
Desenvolver estratégias para estimular as potencialidades de crianças com 
deficiência e o papel das famílias e comunidade no processo de proteção social;
Criar espaços de reflexão sobre o papel das famílias na proteção das 
crianças e no processo de desenvolvimento infantil.

a.2) OBJETIVOS ESPECÍFICOS PARA ADOLESCENTES E JOVENS DE 
15 A 17 ANOS:
Complementar as ações da família, e comunidade na proteção e desen-
volvimento de crianças e adolescentes e no fortalecimento dos vínculos 
familiares e sociais;
Assegurar espaços de referência para o convívio grupal, comunitário e 
social e o desenvolvimento de relações de afetividade, solidariedade e 
respeito mútuo;
Possibilitar a ampliação do universo informacional, artístico e cultural dos 
jovens, bem como estimular o desenvolvimento de potencialidades, habili-
dades, talentos e propiciar sua formação cidadã;
Propiciar vivências para o alcance de autonomia e protagonismo social;
Estimular a participação na vida pública do território e desenvolver competências 
para a compreensão crítica da realidade social e do mundo contemporâneo;

Possibilitar o reconhecimento do trabalho e da educação como direito 
de cidadania e desenvolver conhecimentos sobre o mundo do trabalho e 
competências específicas básicas;
Contribuir para a inserção, reinserção e permanência do jovem no sistema 
educacional.
Adquirir conhecimento e desenvolver capacidade para a vida profissional 
e o acesso ao trabalho.

a.3) OBJETIVOS ESPECÍFICOS PARA JOVENS E ADULTOS DE 18 A 
29 ANOS:
Complementar as ações da família, e comunidade na proteção e desenvol-
vimento dos jovens e no fortalecimento dos vínculos familiares e sociais;
Assegurar espaços de referência para o convívio grupal, comunitário e 
social e o desenvolvimento de relações de afetividade, solidariedade e 
respeito mútuo;
Possibilitar a ampliação do universo informacional, artístico e cultural dos 
jovens, bem como estimular o desenvolvimento de potencialidades para 
novos projetos de vida, propiciar a sua formação cidadã e vivências para 
o alcance de autonomia, protagonismo social, detectar necessidades, 
motivações, habilidades e talentos.
Possibilitar o reconhecimento do trabalho e da formação profissional como 
direito de cidadania e desenvolver conhecimentos sobre o mundo do trabalho 
e competências específicas básicas.
Contribuir para a inserção, reinserção e permanência dos jovens no sistema 
educacional e no mundo do trabalho, assim como no sistema de saúde 
básica e complementar, quando for o caso.
Propiciar vivências que valorizam as experiências que estimulem e potencia-
lizem a condição de escolher e decidir, contribuindo para o desenvolvimento 
da autonomia e protagonismo social dos jovens, estimulando a participação 
na vida pública, no território, ampliando seu espaço para além de desen-
volver competências para a compreensão crítica da realidade social e do 
mundo contemporâneo.

a.4) OBJETIVOS ESPECÍFICOS PARA IDOSOS:
Contribuir para um processo de envelhecimento ativo, saudável e autônomo;
Assegurar espaço de encontro para os idosos e encontros intergeracionais 
de modo a promover a sua convivência familiar e comunitária;
Detectar necessidades e motivações e desenvolver potencialidades e 
capacidades para novos projetos de vida;
Propiciar vivências que valorizam as experiências e que estimulem e 
potencializem a condição de escolher e decidir, contribuindo para o desen-
volvimento da autonomia e protagonismo social dos usuários.

2.2.2. PROVISÕES

a) BEM IMÓVEL: Unidades públicas de atendimento.

b) AMBIENTE FÍSICO: Sala(s) de atividades coletivas e comunitárias e 
instalações sanitárias, com adequada iluminação, ventilação, conservação, 
privacidade, salubridade, limpeza.

c) RECURSOS MATERIAIS: Materiais permanentes e de consumo neces-
sários ao desenvolvimento do serviço, tais como: mobiliário, computadores, 
artigos pedagógicos, culturais e esportivos, acervos culturais, entre outros.

d) RECURSOS OPERACIONAIS: Planejamento operacional necessário 
para o desenvolvimento direto e indireto, quando houver, do objeto, tais 
como: contratação de serviços de terceiros; transporte, telefone, internet, 
energia elétrica, entre outros.

e) RECURSOS HUMANOS:

EQUIPE DE REFERÊNCIA

Quantidade Escolaridade Função Carga Horária

01 Ensino Superior Coordenador 40 horas

01 Ensino Superior Psicólogo 40 horas

01 Ensino Médio Assistente Administrativo 40 horas

07 Ensino Médio Orientadores Sociais 40 horas

f) PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: 

PARA CRIANÇAS ATÉ 06 ANOS
Atividades em dias úteis, com frequência sequenciada ou intercalada, de 
acordo com planejamento prévio, em turnos de até 1,5 horas diárias.

PARA ADOLESCENTES E JOVENS DE 15 A17 ANOS:
Atividades em dias úteis, em turnos de até 3 (três) horas, e em outros 
períodos de acordo com a programação.

PARA JOVENS E ADULTOS DE 18 A 29 ANOS:
Atividades em dias úteis, em dias úteis, com frequência sequenciada ou 
intercalada, de acordo com planejamento prévio, em turnos de até 2,0 diárias.

PARA IDOSOS:
Atividades em dias úteis, feriados ou finais de semana, em horários progra-
mados, conforme demanda.

JUSTIFICATIVA

3.1. O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) está 
amparado no direito à segurança de convívio garantido na Política Nacional 
de Assistência Social, trata-se de um serviço da Proteção Social Básica do 
SUAS, regulamentado pela Tipificação Nacional de Serviços Socioassis-
tenciais (Resolução Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS nº 
109/2009, reordenado por meio da Resolução CNAS nº01/2013). Neste 
sentido, o desenvolvimento desses serviços no município visam proporcionar 
a: convivência, socialização e acolhida de famílias cujos vínculos familiares 
e comunitários devem ser protegidos. Portanto, suas ações são complemen-
tares aos serviços públicos de fortalecimento às famílias, como o: Serviço de 
Proteção e Atendimento Integral às Famílias (PAIF) e do Serviço de Proteção 
e Atendimento Especializado às Famílias e Indivíduos (PAEFI). Ao SCFV 
cabe proporcionar diferentes experiências para os usuários, oportunizando: 
acolhimento, interação entre adultos e crianças, reflexão, acesso ao lazer e 
socialização. Em relação à demanda, no município de Piracicaba há uma 
população estimada em 364.571 habitantes, com 108.195 famílias residentes 
em seu território (IBGE, 2010). Dessas famílias, segundo informações do 
Cadastro Único do Governo Federal (base de junho/2017-MDS), 28.066 
famílias estão inscritas e em situação de vulnerabilidade, sendo 7.363 delas 
vivendo em situação de extrema pobreza (renda per capta de 0 a R$ 85,00) e 
3.496 em situação de pobreza (per capta de 85,01 a R$ 170,00), totalizando 
10.859 famílias abaixo da linha de pobreza. Das famílias cadastradas, há 
8.908 beneficiárias do Programa Bolsa Família (base julho/2017 – MDS). 

Assim, vale ressaltar que no âmbito da assistência social, há o reconhe-
cimento de situações de desproteção social cujo impacto é maior entre 
pessoas ou grupos familiares que apresentam características socialmente 
desvalorizadas e mais vulneráveis à discriminação (deficiência, raça/etnia, 
religião, orientação sexual, situação civil, etc.), agravadas por condições 
precárias de vida, pela privação de renda ou de acesso aos serviços públicos. 
Em grande medida, as famílias em situação de vulnerabilidade e risco social 
não possuem acesso aos espaços de lazer e convivência na sociedade 
capitalista, por esses serem transformados em espaços comerciais e de 
consumo. Desta forma, esse serviço ao trabalhar com grupos, de acordo com 
as especificidades dos ciclos de vida, proporciona aos diferentes membros 
da família um espaço de convivência saudável, que viabiliza trocas culturais, 
vivências entre pessoas, fortalecendo os vínculos familiares sociais e afe-
tivos, incentivando a participação social, e convívio familiar e comunitário, 
trabalhando o desenvolvimento do sentimento de pertença e identidade. 
Neste sentido, de forma a minimizar as lacunas decorrentes da pobreza, dis-
criminação e violência que impedem as famílias e seus membros a exercerem 
de forma plena seus direitos, potencializando-os para o enfrentamento dessas 
situações violadoras de direitos, é que se faz necessário a oferta do serviço de 
convivência e fortalecimento de vínculos no município de Piracicaba.
 
TIPO DE SERVIÇO: Serviço Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
para faixas etárias de 0 a 06 anos; 15 a 17 anos; 18 a 29 anos; e com idade 
igual ou superior a 60 anos.

MODALIDADE I: de 0 a 06 anos
MODALIDADE II: de 15 a 17 anos
MODALIDADE III: de 18 a 29 anos
MODALIDADE IV: com idade igual ou superior a 60 anos

DESCRIÇÃO GERAL:
Serviço realizado em grupos, organizado a partir de percursos, de modo a 
garantir aquisições progressivas aos seus usuários, de acordo com o seu 
ciclo de vida, a fim de complementar o trabalho social com famílias e pre-
venir a ocorrência de situações de risco social. Forma de intervenção social 
planejada que cria situações desafiadoras, estimula e orienta os usuários 
na construção e reconstrução de suas histórias e vivências individuais e 
coletivas, na família e no território.
Organiza-se de modo a ampliar trocas culturais e de vivências, desenvolver 
o sentimento de pertença e de identidade, fortalecer vínculos familiares e 
incentivar a socialização e a convivência comunitária.
Possui caráter preventivo e proativo, pautado na defesa e afirmação dos 
direitos e no desenvolvimento de capacidades e potencialidades, com 
vistas ao alcance de alternativas emancipatórias para o enfrentamento da 
vulnerabilidade social.
Deve prever o desenvolvimento de ações intergeracionais e a heteroge-
neidade na composição dos grupos por sexo, presença de pessoas com 
deficiência, etnia, raça, entre outros.
Possui articulação com o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à 
Família (PAIF) e com o Serviço de Proteção e Atendimento Especializado 
a Famílias e Indivíduos (PAEFI), de modo a promover o atendimento das 
famílias dos usuários destes serviços, garantindo a matricialidade sociofa-
miliar da política de assistência social.

QUANTIDADE DE SERVIÇOS: 01

VAGAS: 1610 metas, distribuídas da seguinte forma:

Modalidade I: 210 metas

NÚCLEOS - REGIÕES META

Centro 30

Jardim São Paulo 30

Mario Dedine 30

Novo Horizonte 30

Piracicamirim 30

São José 30

Vila Sônia 30

Modalidade II: 700 metas

NÚCLEOS - REGIÕES METAS

Centro 100

Jardim São Paulo 100

Mario Dedine 100

Novo Horizonte 100

Piracicamirim 100

São José 100

Vila Sônia 100

Modalidade III: 350 metas

NÚCLEOS - REGIÕES METAS

Centro 50

Jardim São Paulo 50

Mario Dedine 50

Novo Horizonte 50

Piracicamirim 50

São José 50

Vila Sônia 50
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Modalidade IV: 350 metas

NÚCLEOS - REGIÕES METAS

Centro 50

Jardim São Paulo 50

Mario Dedine 50

Novo Horizonte 50

Piracicamirim 50

São José 50

Vila Sônia 50

ABRANGÊNCIA: Municipal.

PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

4.1.  Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil 
(OSCs), assim consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas 
“a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.

4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:
declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e 
Concordância, que está ciente e concorda com as disposições previstas no 
Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade 
e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o 
processo de seleção.
Comprovante de inscrição da OSC no Conselho Municipal de Assistência Social 
de Piracicaba - CMAS e no Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Ado-
lescente – CMDCA, quando tratar-se de serviço destinado a criança e adolescente;

4.3. Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO 
DE COLABORAÇÃO 

5.1.  Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender 
aos seguintes requisitos:
ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades 
e finalidades de relevância pública e social, bem como compatíveis com o 
objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência 
as organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente 
que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido 
será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 
requisitos da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferen-
cialmente, o mesmo da entidade. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, 
escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e 
com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 
01 (um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de 
documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com 
base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da 
parceria ou de natureza semelhante, pelo prazo mínimo de 01 (um) ano, a 
ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho; 
possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do 
objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativa-
mente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a 
ser atestado mediante declaração do representante legal da OSC, conforme 
Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais. Não será 
necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a 
aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação 
de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria;
deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto 
da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. Não será neces-
sária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a 
contratação de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a 
realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento 
do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de 
contribuições, de dívida ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro 
civil ou cópia do estatuto registrado e eventuais alterações ou, tratando-se 
de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como 
relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, 
com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão 
expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pes-
soas Físicas – CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do 
Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de 
cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a 
OSC se tratar de sociedade cooperativa.

5.2.  Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:
não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada 
a funcionar no território nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal, 
estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e pa-
rentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto 
em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam constituídas 
pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os 
integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 
(cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição 
e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou 
revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver 
pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, 
com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 

pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irre-
corrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas 
de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, 
enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, a ser designada oportunamente.

6.2. Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) anos, contados da publicação do pre-
sente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação 
no processo de seleção configure conflito de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.

6.3.  A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de seleção. Configurado o impedimento, 
o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divul-
gação de novo Edital.

6.4.  Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado.

6.5.  A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das informações e documentos apresentados 
pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impes-
soalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1. A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas

Publicação do Edital de Chamamento Público. 09/09/2017

Envio das propostas pelas OSCs. De 11/09/2017 a 11/10/2017

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 13/10/2017 a 27/10/2017 

Divulgação do resultado preliminar (estimativa). 31/10/2017

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da divulgação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 05 (cinco) dias úteis após prazo final de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com 
divulgação das decisões recursais proferidas, se houver (estimativa) . 22/11/2017

7.2. Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a não ocorrência de impedimento para a 
celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem 
classificada(s).  

7.3. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.
7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias 
para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

7.4.  Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e meios de contato, com a inscrição “Pro-
posta – Edital de Chamamento Público nº 01/2017 - SEMDES”, e entregues aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: Rua Alferes 
José Caetano, 1128 – Centro – Piracicaba/SP, das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.
7.4.2.  A proposta será em 01 (uma) via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo 
representante legal da OSC proponente. 
7.4.3.  Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos 
que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.
7.4.4.  Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta. Caso venha a apresentar mais de 01 (uma) proposta dentro do prazo, será considerada 
apenas a última.
7.4.5. Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes informações:
a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 
b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas;
os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global.

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 
7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. A 
análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.
7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de seleção, no diário oficial do município.  
7.5.3.  As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela abaixo, observado o contido no Anexo 
V – Referências para Colaboração.
7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados no quadro a seguir:

Quesito Critérios de Julgamento Pontuação

(A) ADEQUAÇÃO
Clareza e coerência no detalhamento das ações e dos 
recursos financeiros, para execução do serviço socioas-
sistencial ou complementar face ao Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(B) CONSISTÊNCIA
Estratégias metodológicas compatíveis com o alcance dos 
objetivos do serviço socioassistencial ou complementar 
face ao Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(C) CAPACIDADE TÉCNICO 
OPERACIONAL

Recursos humanos de acordo com as exigências de Equi-
pe de Referência e com vínculo empregatício adequado 
à execução do objeto.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

Experiência comprovada na execução do serviço so-
cioassistencial ou  complementar objeto da parceria ou 
de natureza semelhante.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(D) SUSTENTABILIDADE Outras fontes de recurso e/ou apoio institucional.
1 ponto se atender o quesito completamente o quesito.
0,5 pontos se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(E) VALOR GLOBAL
Adequação da proposta ao valor de referência constante 
do Edital, com menção expressa ao Valor Global da 
Proposta.

1 ponto se o valor global proposto é de 05% (cinco por cento) 
até 10% (dez por cento) mais baixo do que o valor de referência.
0,5 pontos se o valor global proposto é igual ou até 04% (quatro 
por cento) mais baixo do que o valor de referência.
0 ponto se o valor global proposto é superior ao valor de referência.

Pontuação Máxima Global 10,0



PIRACICABA, sábado, 09 de setembro de 2017 9

8.3.4.  Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese 
de a OSC selecionada não atender aos requisitos previstos na Etapa 1 da 
fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar 
a celebração de parceria nos termos da proposta por ela apresentada.
8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, 
caso a OSC convidada aceite celebrar a parceria, ela será convocada na 
forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à 
verificação dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento 
poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de classificação.

8.4.  Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documen-
tação, se necessário.
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados 
ou constatado evento que impeça a celebração, a OSC será comunicada 
do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria. 
8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho 
enviado pela OSC, a administração pública solicitará a realização de ajustes 
e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da data 
de recebimento da solicitação apresentada.

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das 
providências impostas pela legislação regente, incluindo a aprovação do plano 
de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública fe-
deral, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento 
e Avaliação, e de prévia dotação orçamentária para execução da parceria. 
8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração 
da parceria.
8.5.3. No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 
1 da fase de celebração e a assinatura do instrumento de parceria, a OSC 
fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar 
a regular celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos 
requisitos e exigências previstos para celebração. 
8.5.4.  A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no 
quadro de dirigentes, quando houver.

8.6. Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Ofi-
cial da União. O termo de colaboração somente produzirá efeitos jurídicos 
após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A 
REALIZAÇÃO DO OBJETO

9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas re-
lativas ao presente Edital são provenientes da dotação orçamentária nº 
2.08.243.0013.2339.0000 e 2.08.244.0013.2352.0000.

9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício fi-
nanceiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura do Município de Piracicaba 
indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das 
parcerias nos orçamentos dos exercícios seguintes. 

9.3. O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 577.000,00 (Quinhen-
tos e setenta e sete mil reais) no exercício de 2018. Nos casos das parcerias 
com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da 
seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das 
parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.

9.4. O valor de referência para a realização do objeto do termo de colabo-
ração é R$ 577.000,00 (Quinhentos e setenta e sete mil reais), conforme 
disposto no Anexo V – Referências para Colaboração. O exato valor a ser 
repassado será definido no termo de colaboração, observada a proposta 
apresentada pela OSC selecionada.

9.5.  As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, 
que guardará consonância com as metas da parceria.
9.6. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral 
efetuados com recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento 
de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX 
e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14. 

9.7.  Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de 
seu objeto, sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas 
no plano de trabalho:
a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de traba-
lho, inclusive de pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria, 
compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições 
sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo 
terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos 
sociais e trabalhistas;
b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos 
em que a execução do objeto da parceria assim o exija;
c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a pro-
porção em relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria 
jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e
d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à con-
secução do objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que 
necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.

9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à par-
ceria, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em 
comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses 
previstas em lei específica.

9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos 
transferidos, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião 
da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria. 

9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibili-
dade orçamentária e financeira, respeitado o interesse público e desde que 
caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção 
de propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de 
parceria com quaisquer dos proponentes, os quais não têm direito subjetivo 
ao repasse financeiro.  

7.5.5.  A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao 
critério de julgamento (C), deverá acarretar a eliminação da proposta, podendo 
ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção administrativa 
contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades compe-
tentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime.
7.5.6.  O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências 
relativas ao critério de julgamento (C), informando as atividades ou projetos 
desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiá-
rios, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. 
A comprovação documental de tais experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 
da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição 
das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.
7.5.7.  Serão eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuação total for inferior a 4,0 (quatro) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B) ou (C); ou ainda 
que não contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da 
realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 
as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores 
que aferirão o cumprimento das metas; os prazos para a execução das ações 
e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela 
Comissão de Seleção diante da estimativa realizada e de eventuais diligên-
cias complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da 
proposta, inclusive do orçamento disponível.  
7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decres-
cente, de acordo com a pontuação total obtida com base na Tabela 2, assim 
considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.
7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será 
feito com base na maior pontuação obtida no critério de julgamento (A). 
Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na 
maior pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), 
(E) e (C). Caso essas regras não solucionem o empate, será considerada 
vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, 
a questão será decidida por sorteio. 
7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for 
a mais adequada ao valor de referência constante do chamamento público, 
levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas 
e os resultados previstos em relação ao valor proposto. 

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública 
municipal divulgará o resultado preliminar do processo de seleção no site 
oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação 
no diário oficial do município.

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá 
fase recursal após a divulgação do resultado preliminar do processo de seleção.
7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar 
deverão apresentar recurso administrativo, de forma impressa, a ser pro-
tocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante 
a Comissão de Seleção que a proferiu, sob pena de preclusão. Não será 
conhecido recurso interposto fora do prazo. 
7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos 
autos indispensáveis à defesa de seus interesses, arcando somente com 
os devidos custos.
7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contado imediatamente após o encerramento do prazo 
recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem. 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.
7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua 
decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do fim do prazo para 
recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar 
o recurso ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão 
final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.
7.8.3. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do ven-
cimento. Os prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito 
do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.
7.8.4. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de 
seleção, com divulgação das decisões recursais proferidas (se houver). 
Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição 
de recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar 
e divulgar, no site oficial, as decisões recursais proferidas e o resultado 
definitivo do processo de seleção.
7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   
7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma 
única entidade com proposta classificada (não eliminada), e desde que 
atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá 
dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o 
processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura 
do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1

Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano 
de trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para 
celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos 
(vedações) legais. 

2
Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da 
parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 
Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, 
se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial 
do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano 
de trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração 
da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Para 
a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a 
OSC selecionada para, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a partir da 
convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida 
para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que 
não incorre nos impedimentos legais.
8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar 
o detalhamento da proposta submetida e aprovada no processo de seleção, 
com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e V – Referências para Colaboração.   
8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 
a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado 
o nexo com a atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que 
demandarão atuação em rede;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados 
para a aferição do cumprimento das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na exe-
cução das ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação 
dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.
8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 
8.2.2. deste Edital deverá incluir os elementos indicativos da mensuração 
da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, 
podendo ser utilizadas cotações, tabelas de preços de associações profis-
sionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou 
quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de 
cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de preços de, no mínimo, 03 
(três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde 
que identifique a data da cotação e o fornecedor específico. 
8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, 
no mesmo prazo acima de 15 (quinze) dias corridos, deverá comprovar o 
cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos 
incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 
da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência de hipóteses que incorram 
nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados 
por meio da apresentação dos seguintes documentos:
I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as 
exigências previstas no art. 33 da Lei Federal nº 13.019/14; 
II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, 
emitida pelo site da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar 
que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;
III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria 
ou de objeto de natureza semelhante de capacidade técnica e operacional;
IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União; 
V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Ser-
viço - CRF/FGTS;
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, 
com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expe-
didor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 25 
do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço 
por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação;
IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a 
organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações 
previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar 
descritas no documento, conforme modelo no Anexo VI – Declaração da 
Não Ocorrência de Impedimentos;
X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de ins-
talações e outras condições materiais da organização ou sobre a previsão 
de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo II – De-
claração sobre Instalações e Condições Materiais; 
XI - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do 
Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo III – Declaração do Art. 25 do 
Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e
8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de 
negativas, no caso das certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima.
8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima que estiverem vencidas no momento da 
análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 
8.2.7. O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento 
dos requisitos impostos nesta Etapa serão apresentados pela OSC selecio-
nada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da 
parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Análise 
do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos 
requisitos para a celebração da parceria, de que não incorre nos impedimen-
tos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. 
Esta Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.
8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebra-
ção de parcerias, a administração pública municipal deverá consultar o Cadastro 
de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas - CEPIM, o SICONV, o 
Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e o Cadastro 
Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN para 
verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração. 
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho 
apresentado pela OSC selecionada ou, se for o caso, pela OSC imediata-
mente mais bem classificada que tenha sido convocada.  
8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo 
com as informações já apresentadas na proposta apresentada pela OSC, 
observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus 
anexos. Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização 
de ajustes no plano de trabalho. 
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10. CONTRAPARTIDA
10.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão 
ser por petição impressa, por qualquer pessoa, desde que com antecedência 
mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das propostas, de-
vendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. 
A resposta às impugnações caberá a Comissão de Seleção.   
11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 
prazos previstos no Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimen-
tos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos 
pedidos de esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se 
deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

11.2. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social resolverá os casos 
omissos e as situações não previstas no presente Edital, observadas as 
disposições legais e os princípios que regem a administração pública.

11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse 
público ou anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso 
implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.4. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das infor-
mações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do 
Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou 
a inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação 
da proposta apresentada, a aplicação das sanções administrativas cabíveis 
e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apura-
ção do cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da 
falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá 
dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação 
das sanções de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14. 

11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa 
para participar deste Chamamento Público.  

11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer 
outras despesas correlatas à participação no Chamamento Público serão de 
inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.

11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e 
Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Referências para Colaboração;
Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo VII – Minuta do Termo de Colaboração; e
Anexo VIII – Declaração de Contrapartida (quando couber).
 

Piracicaba, 09 de Setembro de 2017.

ELIETE NUNES FERNANDES DA SILVA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social.

__________

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está 
ciente e concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento 
Público nº .........../2017 e em seus anexos, bem como que se responsabili-
za, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e 
documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO II

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal 
nº 13.019/14, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC]:
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento 
das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições 
materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento 
das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.
OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, 
conforme a sua situação. A presente observação deverá ser suprimida da 
versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO III

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17,
E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos arts. 25, do Decreto Municipal nº 
17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC Carteira de identidade, órgão expedidor e CPF Endereço residencial,

telefone e e-mail

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou 
função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;

Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 

(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;
(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública 
celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em 
lei específica, e;
(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais 
a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações 
previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:
Está regularmente constituída e inscrita no Conselho de Assistência Social do Município de Piracicaba;
Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera gover-
namental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa 
figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);
Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas 
“a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;
Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade 
para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo;
Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecor-
rível, nos últimos 8 (oito) anos; e
Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas 
de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de 
cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os 
prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO VII

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PRE-
FEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA E  ENTIDADE ...

Data: 

Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2017.
Chamamento Público nº .../2017.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, poste-
riormente regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 
2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 46.341.038/0001-29, com sede à Rua 
Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado 
de São Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS 
NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito no CPF nº 611.264.978-00 
e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, 
PREFEITURA, devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 
31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal 
nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 
01 de junho de 2017e, de outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDA-
DE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na 
cidade de ................, por intermédio de seu Representante Legal, Sr. ...........
....................., (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o 
presente Termo de Colaboração, para execução de atividades constantes 
do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em 
epigrafe e conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as 
ações previstas no Plano de Trabalho analisado e aprovado no Edital de 
Chamamento nº .../2017, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo 
e sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PRE-
FEITURA repassará à OSC a importância total de R$ ......... (................
reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 
(e correspondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de 
desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) 
dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..............................., originários da(s) 
seguinte(s) fonte(s) de recurso(s): 

2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais) 

2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)

2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) 
meses, iniciando-se em ... de ......... de 2018 e com término previsto para 
.... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante 
termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 
60 (sessenta) meses.

3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer 
tempo, com as respectivas sanções e delimitações claras de responsabi-
lidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) 
dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 

4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitora-
mento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria e sua execução 
pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco; 

4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na 
Lei Federal nº 13.019/14 e demais alterações, nas Instruções TCESP nº 
02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término 
do período estipulado para a entrega; 

4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os be-
neficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na 
avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, 
bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas, 
podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência. 

4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações 
objeto do presente Termo de Colaboração, submetendo-o à Comissão de 
Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal 
n.º 13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade 
de apresentação da prestação de contas devida pela organização da 
sociedade civil. 

4.1.5 através do gestor contratual: 

4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de ..................... a existência de 
fatos que possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de 
indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providên-
cias adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas 
final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de moni-
toramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a 
cláusula antecedente; 

4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação. 

4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregu-
laridade na aplicação de parcela anteriormente recebida, quando constatado 
desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo 
de Colaboração ou em caso de a OSC deixar de adotar, sem justificativa 
suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos 
órgãos de controle interno e externo, até a efetiva regularização; 

4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA 
cientificará a OSC para, querendo, apresentar justificativa que entender 
necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis; 

4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora 
analisará os argumentos trazidos, decidindo sobre a retomada ou não dos 
repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento; 

4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para 
saneamento de irregularidades ou impropriedades da prestação de contas 
e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.

4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e 
dos respectivos planos de trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após o respec-
tivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação irregular dos 
recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 

4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 

4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação per-
tinente, bem como com a diretrizes, objetivos e indicativos de estratégias 
metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de 
Trabalho aprovado; 

4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, sub-
metendo-se à gestão pública operacional do(s) serviço(s) e disponibilizando 
o atendimento às metas referenciadas pelo Município;

4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos 
necessários durante o processo de monitoramento e avaliação do atendi-
mento ao objeto do presente; 

4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, 
quaisquer adequações apontadas no processo de monitoramento, avaliação 
e gestão operacional; 

4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, ava-
liação, gestão operacional e capacitações; 

4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos 
de trabalho; 

4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo 
fato relevante, bem como eventuais alterações estatutárias e constituição 
da diretoria; 

4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais 
de sua seleção e classificação, bem como sua regularidade fiscal; 

4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias 
de antecedência, eventuais pretensões de alterações no objeto, grupos, 
forma de execução ou intenção de denúncia da parceria; 

4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem 
executadas: 

4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim 
como os eventuais rendimentos, no atendimento do objeto constante da 
Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados; 

4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de 
recursos transferidos pela administração pública municipal, deverão observar 
os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca 
permanente de qualidade;

4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado 
pelo Município, a ser utilizada exclusivamente para o recebimento de verbas 
oriundas da presente parceria; 

4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da 
vigência deste Termo de Colaboração, indicando no corpo dos documentos 
originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número do 
presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se refe-
rem, mantendo-os na posse para eventuais fiscalizações e/ou conferências; 

4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos mensalmente, sob pena de 
suspensão dos repasses; 

4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do 
exercício subseqüente ao do recebimento dos recursos públicos oriundos 
da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas 
Instruções nº 02/2016 do TCESP; 

4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanes-
centes, inclusive os obtidos de aplicações financeiras realizadas, no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão 
ou extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade 
competente da administração pública;

4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade 
Civil, os recursos oriundos da presente parceria; 

4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os 
recursos repassados, servidor ou empregado público, inclusive aquele que 
exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade 
da administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, 
companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral 
ou por afinidade; 

4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuse-
ram a prestação de contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do 
dia útil subsequente ao da prestação das mesmas. 

4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento adminis-
trativo e financeiro dos recursos recebidos em virtude da presente parceria, 
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal; 

4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento 
dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados 
à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua 
inadimplência em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre 
o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 

4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, 
do controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos proces-
sos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo 
de Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto; 

4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente 
membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou enti-
dade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se 
a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA 
poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais 
à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, 
a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 

5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto 
previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua 
descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que 
foi executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir 
as responsabilidades; 

5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, 
qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de 
uso de tais bens; 

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho 
e com as normas da Lei Federal nº 13.019/2014 e da legislação específica, 
a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar 
à OSC as seguintes sanções: 

6.1.1. advertência; 

6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e 
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do 
Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de 
governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade 
civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 

6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclu-
siva do Prefeito Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade. 

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei 
Federal nº 13.019/2014, declara-se que não haverá bens e direitos remanes-
centes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer 
questões resultantes da execução deste Termo, com renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, 
a prévia tentativa de solução administrativa de eventuais conflitos, com a 
participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública; 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam 
o presente termo de convênio em 03 (três) vias de igual teor, na presença 
das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI   XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1.      2.
RG:    RG:
CPF:    CPF:
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ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO 

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE
conforme contido no Cartão do CNPJ.

02 -CNPJ 03 - EXERCÍCIO 04 - UF

05 – DDD 06 – FONE 07 - FAX 08 - E-MAIL

19 – SERVIÇO A SER OFERTADO

110 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO

11 – JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

12 – OBJETIVO GERAL

13 – OBJETIVO ESPECÍFICO

14 - METAS A SEREM ATINGIDAS

15 - METODOLOGIA

16 – INDICADORES QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS

17- RECURSOS 

17.1. - HUMANOS

17.2. - MATERIAIS

17.3. - OPERACIONAIS

17.4 – AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 

___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE              

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo IV. A presente observação deverá ser suprimida da versão final 
da declaração.

CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE

Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.

CAMPO 02 – CNPJ

Indicar o número de inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica

CAMPOS 03 e 04 - EXERCÍCIO E UF

Indicar o exercício (Ano) correspondente à solicitação dos recursos e a sigla da Unidade da Federação onde se 
localiza a sede do Órgão ou Entidade Proponente.

CAMPOS DE 05 a 08 - DDD, FONE, FAX e E-MAIL.

Indicar o código de Discagem Direta a Distância, do telefone, do fac-símile e do correio eletrônico (via INTERNET).

CAMPO 09 – SERVIÇO/AÇÃO A SER OFERTADO(A)

Indicar o nome do Serviço/ação a ser ofertado.

CAMPO 10 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO

Descrever, sucintamente, o objeto que se pretenda alcançar com o financiamento do projeto.

CAMPO 11 - JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

Apresentar detalhadamente as justificativa do serviço proposto.

CAMPO 12 – OBJETIVOS GERAL

Descrever o objetivo geral a ser atingido pelo serviço

CAMPO 13 – OBJETIVOS ESPECÍFICOS

Descrever os objetivos específicos a serem atingidos com a execução do serviço.

CAMPO 14 - METAS

Descrever as metas a serem atingidas pelo serviço/ação. 

CAMPO 15 - METODOLOGIA

Descrever a forma de execução das atividades para o cumprimento dos objetivos/metas.

CAMPO 16 – INDICADORES DE AFERIÇÃO DAS METAS

Descrever a forma de aferição das metas a serem atingidas.

CAMPO 17– RECURSOS

17.1 – HUMANOS – Detalhar as despesas: função a ser desempenhada, quantidade de funcionários, carga horária, 
salário mês (incluir todos os adicionais que compõem o salário), encargos (detalhar cada um).

17.2 – MATERIAIS – Detalhar os recursos materiais informando: descrição,tipo, quantidade, unidade de medida, 
valor unitário, valor total.

17.3 – OPERACIONAIS – Descrição, quantidade, unidade de medida, valor unitário, valor total.

__________

ANEXO V – Parte 1

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E PLANO DE APLICAÇÃO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE, conforme contido 
no Cartão do CNPJ.

02- Finalidade

PLANO DE APLICAÇÃO
03. ESPECIFICAÇÂO 04. CONCEDENTE 05. PROPONENTE 06- SUBTOTAL POR 

NATUREZA DE GAS-
TO  (EM R$)

MATERIAL DE CONSUMO
CORRENTE

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
PESSOAL
ENCARGOS
Obs. Anexar memória de cálculo
SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

CAPITAL

INVESTIMENTO

SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA

07 - TOTAIS dos valores das despesas correntes e de capital 
referentes à concedente e ao proponente.

____/____/_____   _____________________________________               _________________________________________________
        DATA             NOME  DO DIRIGENTE OU                                             ASSINATURA DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE LEGAL
                          DO REPRESENTANTE LEGAL 

___/____/_____ ________________________________________               _________________________________________________
        DATA          NOME  DO ORDENADOR DE DESPESAS                                   ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 1. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.

CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - ESPECIFICAÇÃO
Indicar a natureza da despesa correspondente à aplicação dos recursos.
CAMPOS 04/05- CONCEDENTE/PROPONENTE - CORRENTE/CAPITAL
Indicar os valores de despesa corrente (de custeio) e de capital (investimento) do projeto a ser custeado com 
recursos públicos e os que correrão à conta da entidade.
CAMPO 06 – SUBTOTAL POR NATUREZA DE GASTOS
Indicar a somatória dos valores das linhas.
CAMPOS 07- TOTAIS
Indicar os valores correntes e de capital referentes ao concedente e ao proponente.

__________

ANEXO V – Parte 2

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
PLANO DE TRABALHO

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PRO-
PONENTE, conforme contido no Cartão do CNPJ.

02- FINALIDADE 03 - EDITAL N. °:

04- ANO 05 - MÊS

CONCEDENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA CONCEDENTE R$

04- ANO 05 - MÊS

PROPONENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA PROPONENTER$

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE              

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 2. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.

CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - EDITAL N. °:
Indicar o número do Edital utilizado pela Secretaria responsável pela execução, fiscalização e controle.
CAMPO 04 - ANO
Indicar o exercício.
CAMPO 05 - MÊS
Indicar o valor de cada parcela que o proponente e o concedente deverão desembolsar.
CAMPO 06 - TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS
Indicar a soma dos valores das parcelas mensais do proponente e da concedente.
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Edital de Chamamento Público nº 02/2017 - SEMDES

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016, pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017; na 
Lei Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993, alterada pela de nº 12.435, de 06 de julho de 2011 - Lei Orgânica 
de Assistência Social - LOAS, a NOB/RH-2009 e Resolução CNAS nº 33/2012 que aprova a Norma Operacional 
Básica da Assistência Social - NOB/SUAS de 2012, Resolução CNAS nº 109 de 11 de novembro de 2009 - que 
aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais e a Resolução CNAS nº 14 de 15 de maio de 2014 
- que define os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades ou organizações de assistência social, bem 
como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social, torna 
público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade civil interessada 
em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos para a faixa etária de 06 a 14 anos, no âmbito da Proteção Social Básica.

DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  

1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.

OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública federal para a exe-
cução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para a faixa etária de 06 a 14 anos, no âmbito da 
Proteção Social Básica.

2.2. Objetivos específicos da parceria:
2.2.1. Ofertar o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para a faixa etária de 06 a 14 anos, no âmbito 
da Proteção Social Básica, de acordo com a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais tendo como objetivo:

a) OBJETIVOS GERAIS:
Complementar o trabalho social com famílias, prevenindo a ocorrência de situações de risco social e fortalecendo 
a convivência familiar e comunitária;
Prevenir a institucionalização e a segregação de crianças, adolescentes, em especial, das pessoas com deficiência, 
assegurando o direito à convivência familiar e comunitária;
Promover acessos a benefícios e serviços socioassistenciais, fortalecendo a rede de proteção social de assistência 
social nos territórios;
Promover acessos a serviços setoriais, em especial das políticas de educação, saúde, cultura, esporte e lazer 
existentes no território, contribuindo para o usufruto dos usuários aos demais direitos;
Oportunizar o acesso às informações sobre direitos e sobre participação cidadã, estimulando o desenvolvimento 
do protagonismo dos usuários;
Possibilitar acessos a experiências e manifestações artísticas, culturais, esportivas e de lazer, com vistas ao de-
senvolvimento de novas sociabilidades;
Favorecer o desenvolvimento de atividades intergeracionais, propiciando trocas de experiências e vivências, for-
talecendo o respeito, a solidariedade e os vínculos familiares e comunitários.
a.1) OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
Complementar as ações da família e comunidade na proteção e desenvolvimento de crianças e adolescentes e no 
fortalecimento dos vínculos familiares e sociais;
Assegurar espaços de referência para o convívio grupal, comunitário e social e o desenvolvimento de relações de 
afetividade, solidariedade e respeito mútuo;
Possibilitar a ampliação do universo informacional, artístico e cultural das crianças e adolescentes, bem como 
estimular o desenvolvimento de potencialidades, habilidades, talentos e propiciar sua formação cidadã;
Estimular a participação na vida pública do território e desenvolver competências para a compreensão crítica da 
realidade social e do mundo contemporâneo;
Contribuir para a inserção, reinserção e permanência no sistema educacional.

2.2.2. PROVISÕES

a) BEM IMÓVEL: Imóveis cedidos pelo poder público.

b) AMBIENTE FÍSICO: Sala(s) de atendimento individualizado, sala(s) de atividades coletivas e comunitárias e 
instalações sanitárias, com adequada iluminação, ventilação, conservação, privacidade, salubridade, limpeza.

c) RECURSOS MATERIAIS: Veículo, materiais permanentes e de consumo necessários ao desenvolvimento do 
serviço, tais como: mobiliário, computadores, artigos pedagógicos, culturais e esportivos, acervos culturais, entre 
outros. Alimentação fornecida pelo poder público.

d) RECURSOS OPERACIONAIS: Planejamento operacional necessário para o desenvolvimento direto e indireto, 
quando houver, do objeto, tais como: contratação de serviços de terceiros; transporte, telefone, internet, energia 
elétrica, entre outros.
e) RECURSOS HUMANOS:

EQUIPE DE REFERÊNCIA

Quantidade Escolaridade Função Carga Horária

01 Ensino Superior Coordenador 40 horas

07 Ensino Superior Coordenadores de Unidade 40 horas

01 Ensino Superior Psicólogo 40 horas

01 Ensino Superior Assistente Social 30 horas

28 Ensino Médio Orientadores Sociais 40 horas

07 Ensino Médio Auxiliares Administrativos 40 horas

01 Ensino Médio Supervisora Administrativa 40 horas

07 Ensino Fundamental Serviços Gerais 40 horas

01 Ensino Fundamental Auxiliar de Manutenção 40 horas

07 Ensino Fundamental Controladores de Acesso 40 horas

01 Ensino Fundamental Motorista 40 horas

f) PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: De segunda a sexta-feira, em turnos diários de até 4 (quatro) horas.

JUSTIFICATIVA

3.1. O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) está amparado no direito à segurança de 
convívio garantido na Política Nacional de Assistência Social, trata-se de um serviço da Proteção Social Básica 
do SUAS, regulamentado pela Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução Conselho Nacional 
de Assistência Social – CNAS nº 109/2009, reordenado por meio da Resolução CNAS nº01/2013). Neste sentido, 
o desenvolvimento desses serviços no município visam proporcionar a: convivência, socialização e acolhida de 
famílias cujos vínculos familiares e comunitários devem ser protegidos. Portanto, suas ações são complementares 
aos serviços públicos de fortalecimento às famílias, como o: Serviço de Proteção e Atendimento Integral às Fa-
mílias (PAIF) e do Serviço de Proteção e Atendimento Especializado às Famílias e Indivíduos (PAEFI). Ao SCFV 
cabe proporcionar diferentes experiências para os usuários, oportunizando: acolhimento, interação entre adultos 
e crianças, reflexão, acesso ao lazer e socialização. Em relação à demanda, no município de Piracicaba há uma 
população estimada em 364.571 habitantes, com 108.195 famílias residentes em seu território (IBGE, 2010). Dessas 
famílias, segundo informações do Cadastro Único do Governo Federal (base de junho/2017-MDS), 28.066 famílias 
estão inscritas e em situação de vulnerabilidade, sendo 7.363 delas vivendo em situação de extrema pobreza 
(renda per capta de 0 a R$ 85,00) e 3.496 em situação de pobreza (per capta de 85,01 a R$ 170,00), totalizando 
10.859 famílias abaixo da linha de pobreza. Das famílias cadastradas, há 8.908 beneficiárias do Programa Bolsa 
Família (base julho/2017 – MDS). 
Assim, vale ressaltar que no âmbito da assistência social, há o reconhecimento de situações de desproteção social 
cujo impacto é maior entre pessoas ou grupos familiares que apresentam características socialmente desvalori-
zadas e mais vulneráveis à discriminação (deficiência, raça/etnia, religião, orientação sexual, situação civil, etc.), 
agravadas por condições precárias de vida, pela privação de renda ou de acesso aos serviços públicos. Em grande 
medida, as famílias em situação de vulnerabilidade e risco social não possuem acesso aos espaços de lazer e 
convivência na sociedade capitalista, por esses serem transformados em espaços comerciais e de consumo. Desta 
forma, esse serviço ao trabalhar com grupos, de acordo com as especificidades dos ciclos de vida, proporciona 
aos diferentes membros da família um espaço de convivência saudável, que viabiliza trocas culturais, vivências 
entre pessoas, fortalecendo os vínculos familiares sociais e afetivos, incentivando a participação social, e convívio 
familiar e comunitário, trabalhando o desenvolvimento do sentimento de pertença e identidade. 
Neste sentido, de forma a minimizar as lacunas decorrentes da pobreza, discriminação e violência que impedem 
as famílias e seus membros a exercerem de forma plena seus direitos, potencializando-os para o enfrentamento 
dessas situações violadoras de direitos, é que se faz necessário a oferta do serviço de convivência e fortalecimento 
de vínculos no município de Piracicaba.
 
TIPO DE SERVIÇO: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para a faixa etária de 06 a 14 anos.

DESCRIÇÃO GERAL:
Serviço realizado em grupos, organizado a partir de percursos, de modo a garantir aquisições progressivas aos 
seus usuários, de acordo com o seu ciclo de vida, a fim de complementar o trabalho social com famílias e prevenir 
a ocorrência de situações de risco social. Forma de intervenção social planejada que cria situações desafiadoras, 
estimula e orienta os usuários na construção e reconstrução de suas histórias e vivências individuais e coletivas, 
na família e no território.
Organiza-se de modo a ampliar trocas culturais e de vivências, desenvolver o sentimento de pertença e de identi-
dade, fortalecer vínculos familiares e incentivar a socialização e a convivência comunitária.
Possui caráter preventivo e proativo, pautado na defesa e afirmação dos direitos e no desenvolvimento de ca-
pacidades e potencialidades, com vistas ao alcance de alternativas emancipatórias para o enfrentamento da 
vulnerabilidade social.
Deve prever o desenvolvimento de ações intergeracionais e a heterogeneidade na composição dos grupos por 
sexo, presença de pessoas com deficiência, etnia, raça, entre outros.
Possui articulação com o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF) e com o Serviço de Proteção 
e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI), de modo a promover o atendimento das famílias dos 
usuários destes serviços, garantindo a matricialidade sociofamiliar da política de assistência social.

QUANTIDADE DE SERVIÇOS: 01

UNIDADES: 07

VAGAS: 1060 metas, distribuídas da seguinte forma:

Unidade Metas
Algodoal 160
Bosques do Lenheiro 160
Jaraguá 160
Sabiás 160
Jardim Oriente 140
Parque Orlanda 140
Itapuã 140

ABRANGÊNCIA: Municipal.

PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.

4.2.Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:
declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade 
e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.
Comprovante de inscrição da OSC no Conselho Municipal de Assistência Social de Piracicaba - CMAS e no 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, quando tratar-se de serviço destinado a 
criança e adolescente;

4.3.Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:
ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da enti-
dade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 
requisitos da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os 
princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho; 
possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser 
atestado mediante declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo II – Declaração sobre Instalações 
e Condições Materiais. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a 
aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento 
do objeto da parceria;
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deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:
não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública federal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a 
irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou 
revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com 
efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no 
inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeita-
das por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão 
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de 
improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
a ser designada oportunamente.

6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) anos, 
contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de 
qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito de 
interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.

6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas

Publicação do Edital de Chamamento Público. 09/09/2017

Envio das propostas pelas OSCs. De 11/09/2017 a 11/10/2017

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção.  13/10/2017 a 27/10/2017 

Divulgação do resultado preliminar (estimativa). 31/10/2017

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da 
divulgação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, 
com divulgação das decisões recursais proferidas, se houver (estimativa) . 22/11/2017

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 
7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 02/2017 - SEMDES”, e entregues 
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: Rua Alferes José Caetano, 1128 – Centro – Piraci-
caba/SP, das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.
7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas sequencial-
mente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente. 
7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.
7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta. Caso venha a apresentar mais de 01 (uma) proposta 
dentro do prazo, será considerada apenas a última.
7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes 
informações:
a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 
b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas;
os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e
o valor global.

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 
7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.
7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de seleção, 
no diário oficial do município.  
7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no Anexo V – Referências para Colaboração.
7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Quesito Critérios de Julgamento Pontuação

(A) ADEQUAÇÃO

Clareza e coerência no detalhamento 
das ações e dos recursos financeiros, 
para execução do serviço socioas-
sistencial ou complementar face ao 
Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(B) CONSISTÊNCIA

Estratégias metodológicas compatí-
veis com o alcance dos objetivos do 
serviço socioassistencial ou comple-
mentar face ao Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(C) CAPACIDADE 
TÉCNICO OPERACIONAL

Recursos humanos de acordo com as 
exigências de Equipe de Referência e 
com vínculo empregatício adequado 
à execução do objeto.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

Experiência comprovada na execu-
ção do serviço socioassistencial ou  
complementar objeto da parceria ou 
de natureza semelhante.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(D) SUSTENTABILIDADE Outras fontes de recurso e/ou apoio 
institucional.

1 ponto se atender o quesito completamente 
o quesito.
0,5 pontos se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(E) VALOR GLOBAL

Adequação da proposta ao valor de 
referência constante do Edital, com 
menção expressa ao Valor Global da 
Proposta.

1 ponto se o valor global proposto é de 05% 
(cinco por cento) até 10% (dez por cento) mais 
baixo do que o valor de referência.
0,5 pontos se o valor global proposto é igual ou 
até 04% (quatro por cento) mais baixo do que o 
valor de referência.
0 ponto se o valor global proposto é superior ao 
valor de referência.

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (C), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.
7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (C), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiá-
rios, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de tais 
experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição 
das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.
7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuação total for inferior a 4,0 (quatro) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B) ou (C); ou ainda que não contenham, no mínimo, as 
seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 
as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; 
os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  
7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.
7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (C). Caso essas regras não solucionem 
o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão 
será decidida por sorteio. 
7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto. 

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.
7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 
7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.
7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem. 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.
7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso 
ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.
7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.
7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.
7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   
7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impe-
dimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do aten-
dimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 
Para a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida 
para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.
8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e V – Referências para Colaboração.   
8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 
a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.
8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico. 
8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:
I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14; 
II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;
III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;
IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 
17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;
IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo II – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais; 
XI - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e
8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.
8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 
8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.
8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a administração 
pública municipal deverá consultar o Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas - CEPIM, o 
SICONV, o Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal 
- CADIN para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração. 
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  

8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho. 
8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.
8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a 
parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação 
dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a 
ordem de classificação.

8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria. 
8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
federal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 
8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.
8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 
8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.

8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO
9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária nº 2.08.243.0013.2339.0000 e 2.08.244.0013.2359.0000.
9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes. 
9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 2.986.000,00 (dois milhões, novecentos e oitenta e seis 
mil reais) no exercício de 2018. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício finan-
ceiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias será 
indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.
9.4.O valor de referência para a realização do objeto do termo de colaboração é de R$ 2.986.000,00 (dois milhões, 
novecentos e oitenta e seis mil reais), conforme disposto no Anexo V – Referências para Colaboração. O exato valor 
a ser repassado será definido no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.
9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.
9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14. 
9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:
a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;
b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;
c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e
d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.
9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.
9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria. 
9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA
10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   
11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.
11.2. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social resolverá os casos omissos e as situações não previstas 
no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.
11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.
11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14. 
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11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.  
11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.
11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Referências para Colaboração;
Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo VII – Minuta do Termo de Colaboração; e
Anexo VIII – Declaração de Contrapartida (quando couber).
 

Piracicaba, 09 de Setembro de 2017.

ELIETE NUNES FERNANDES DA SILVA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social.

__________

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº .........../2017 e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas 
da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO II

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.
OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO III

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE
Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC Carteira de identidade, órgão expe-

didor e CPF
Endereço residencial,
telefone e e-mail

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;
Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;
(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão 
ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;
(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída e inscrita no Conselho de Assistência Social do Município de Piracicaba;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO VII

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
E  ENTIDADE ...

Data: 
Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2017.
Chamamento Público nº .../2017.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº .../2017, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e 
sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s): 
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais) 
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... de 
2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante termo 
aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.

3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e delimitações 
claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco; 
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega; 
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4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados 
como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação 
e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência. 
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil. 
4.1.5 através do gestor contratual: 
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de ..................... a existência de fatos que possam comprometer as atividades 
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas 
ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do 
relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação. 
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização; 
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis; 
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento; 
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;
4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente; 
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações; 
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho; 
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria; 
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal; 
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria; 
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas: 
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados; 
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria; 
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências; 
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos mensalmente, sob pena de suspensão dos repasses; 
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP; 
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria; 
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas. 

4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal; 

4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciá-
rios, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido 
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto; 
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, 
a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades; 
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar 
à OSC as seguintes sanções: 
6.1.1. advertência; 
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade. 

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública; 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo de convênio em 03 
(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI    XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba              Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1.       2.
RG:     RG:
CPF:     CPF:

__________

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO 
01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE
conforme contido no Cartão do CNPJ.

02 -CNPJ 03 - EXERCÍCIO 04 - UF

05 – DDD 06 – FONE 07 - FAX 08 - E-MAIL

19 – SERVIÇO A SER OFERTADO

110 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO

11 – JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

12 – OBJETIVO GERAL

13 – OBJETIVO ESPECÍFICO

14 - METAS A SEREM ATINGIDAS

15 - METODOLOGIA

16 – INDICADORES QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS

17- RECURSOS 

17.1. - HUMANOS

17.2. - MATERIAIS

17.3. - OPERACIONAIS

17.4 – AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE     

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo IV. A presente observação deverá ser suprimida da versão final 
da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 – CNPJ
Indicar o número de inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
CAMPOS 03 e 04 - EXERCÍCIO E UF
Indicar o exercício (Ano) correspondente à solicitação dos recursos e a sigla da Unidade da Federação onde se 
localiza a sede do Órgão ou Entidade Proponente.
CAMPOS DE 05 a 08 - DDD, FONE, FAX e E-MAIL.
Indicar o código de Discagem Direta a Distância, do telefone, do fac-símile e do correio eletrônico (via INTERNET).
CAMPO 09 – SERVIÇO/AÇÃO A SER OFERTADO(A)
Indicar o nome do Serviço/ação a ser ofertado.
CAMPO 10 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO
Descrever, sucintamente, o objeto que se pretenda alcançar com o financiamento do projeto.
CAMPO 11 - JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
Apresentar detalhadamente as justificativa do serviço proposto.
CAMPO 12 – OBJETIVOS GERAL
Descrever o objetivo geral a ser atingido pelo serviço
CAMPO 13 – OBJETIVOS ESPECÍFICOS
Descrever os objetivos específicos a serem atingidos com a execução do serviço.
CAMPO 14 - METAS
Descrever as metas a serem atingidas pelo serviço/ação. 
CAMPO 15 - METODOLOGIA
Descrever a forma de execução das atividades para o cumprimento dos objetivos/metas.
CAMPO 16 – INDICADORES DE AFERIÇÃO DAS METAS
Descrever a forma de aferição das metas a serem atingidas.
CAMPO 17– RECURSOS
17.1 – HUMANOS – Detalhar as despesas: função a ser desempenhada, quantidade de funcionários, carga horária, 
salário mês (incluir todos os adicionais que compõem o salário), encargos (detalhar cada um).
17.2 – MATERIAIS – Detalhar os recursos materiais informando: descrição,tipo, quantidade, unidade de medida, 
valor unitário, valor total.
17.3 – OPERACIONAIS – Descrição, quantidade, unidade de medida, valor unitário, valor total.
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__________

ANEXO V – Parte 1

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E PLANO DE APLICAÇÃO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE, conforme 
contido no Cartão do CNPJ.

02- Finalidade

PLANO DE APLICAÇÃO
03. ESPECIFICAÇÂO 04. CONCEDENTE 05. PROPONENTE 06- SUBTOTAL POR 

NATUREZA DE GASTO  
(EM R$)

MATERIAL DE CONSUMO

CORRENTE

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
PESSOAL
ENCARGOS
Obs. Anexar memória de cálculo
SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

CAPITALINVESTIMENTO

SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA

07 - TOTAIS dos valores das despesas correntes e 
de capital referentes à concedente e ao proponente.

___/____/_____   _____________________________________                _________________________________________________
        DATA             NOME  DO DIRIGENTE OU                                             ASSINATURA DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE LEGAL
                          DO REPRESENTANTE LEGAL 

___/____/_____ ________________________________________               _________________________________________________
        DATA          NOME  DO ORDENADOR DE DESPESAS                                   ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 1. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - ESPECIFICAÇÃO
Indicar a natureza da despesa correspondente à aplicação dos recursos.
CAMPOS 04/05- CONCEDENTE/PROPONENTE - CORRENTE/CAPITAL
Indicar os valores de despesa corrente (de custeio) e de capital (investimento) do projeto a ser custeado com 
recursos públicos e os que correrão à conta da entidade.
CAMPO 06 – SUBTOTAL POR NATUREZA DE GASTOS
Indicar a somatória dos valores das linhas.
CAMPOS 07- TOTAIS
Indicar os valores correntes e de capital referentes ao concedente e ao proponente.

__________

ANEXO V – Parte 2

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
PLANO DE TRABALHO

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PRO-
PONENTE, conforme contido no Cartão do CNPJ.

02- FINALIDADE 03 - EDITAL N. °:

04- ANO 05 - MÊS

CONCEDENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA CONCEDENTE R$

04- ANO 05 - MÊS

PROPONENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA PROPONENTER$

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE              

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 2. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - EDITAL N. °:
Indicar o número do Edital utilizado pela Secretaria responsável pela execução, fiscalização e controle.
CAMPO 04 - ANO
Indicar o exercício.
CAMPO 05 - MÊS
Indicar o valor de cada parcela que o proponente e o concedente deverão desembolsar.
CAMPO 06 - TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS
Indicar a soma dos valores das parcelas mensais do proponente e da concedente.

Edital de Chamamento Público nº 03/2017 - SEMDES

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016, pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017; na 
Lei Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993, alterada pela de nº 12.435, de 06 de julho de 2011 - Lei Orgânica 
de Assistência Social - LOAS, a NOB/RH-2009 e Resolução CNAS nº 33/2012 que aprova a Norma Operacional 
Básica da Assistência Social - NOB/SUAS de 2012, Resolução CNAS nº 109 de 11 de novembro de 2009 - que 
aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais e a Resolução CNAS nº 14 de 15 de maio de 2014 
- que define os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades ou organizações de assistência social, bem 
como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social, torna 
público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade civil interessada 
em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos para idosos com 60 anos ou mais, no âmbito da Proteção Social Básica. 

DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.
1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  
1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.

OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública federal para a exe-
cução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para idosos com 60 anos ou mais, no âmbito da 
Proteção Social Básica. 

2.2. Objetivos específicos da parceria:
2.2.1. Ofertar o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para idosos com 60 anos ou mais, no âmbito da 
Proteção Social Básica, de acordo com a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais tendo como objetivo:
a) OBJETIVOS GERAIS:
Complementar o trabalho social com família, prevenindo a ocorrência de situações de risco social e fortalecendo 
a convivência familiar e comunitária;
Prevenir a institucionalização e a segregação de idosos, assegurando o direito à convivência familiar e comunitária;
Oportunizar o acesso às informações sobre direitos e sobre participação cidadã, estimulando o desenvolvimento 
do protagonismo dos usuários;
Possibilitar acessos a experiências e manifestações artísticas, culturais, esportivas e de lazer, com vistas ao de-
senvolvimento de novas sociabilidades;
Favorecer o desenvolvimento de atividades intergeracionais, propiciando trocas de experiências e vivências, forta-
lecendo o respeito, a solidariedade e os vínculos familiares e comunitários.
a.1) OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
Contribuir para um processo de envelhecimento ativo, saudável e autônomo;
Assegurar espaço de encontro para pessoas idosas e encontros intergeracionais, de modo a promover sua con-
vivência familiar e comunitária;
Detectar suas necessidades e motivações, bem, como desenvolver potencialidades e capacidades para novos 
projetos de vida;
Propiciar vivências que valorizem as suas experiências e que estimulem e potencializem a capacidade de escolher 
e decidir.
2.2.2. PROVISÕES
a) BEM IMÓVEL: Imóvel cedido pelo poder público.
b) AMBIENTE FÍSICO: Sala(s) de atendimento individualizado, sala(s) de atividades coletivas e comunitárias e 
instalações sanitárias, com adequada iluminação, ventilação, conservação, privacidade, salubridade, limpeza.
c) RECURSOS MATERIAIS: Materiais permanentes e de consumo necessários ao desenvolvimento do serviço, tais 
como: mobiliário, computadores, artigos lúdicos, artesanais, culturais e esportivos; entre outros.
d) RECURSOS OPERACIONAIS: Planejamento operacional necessário para o desenvolvimento direto e indireto, 
quando houver, do objeto, tais como: contratação de serviços de terceiros; transporte, telefone, internet, energia 
elétrica, entre outros.
e) RECURSOS HUMANOS:

EQUIPE DE REFERÊNCIA

Quantidade Escolaridade Função Carga Horária

01 Ensino Técnico/Superior Coordenador 40 horas

01 Ensino Superior Terapeuta Ocupacional 30 horas

01 Ensino Médio Assistente Administrativo 40 horas

01 Ensino Médio Facilitador de Oficina 30 horas

01 Ensino Médio Regente 05 horas

01 Ensino Médio Tecladista 05 horas

01 Ensino Fundamental Serviços Gerais 40 horas

f) PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: De segunda a sexta-feira, das 08h00 as 17h00.

JUSTIFICATIVA

3.1. O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) está amparado no direito à segurança de convívio 
garantido na Política Nacional de Assistência Social, trata-se de um serviço da Proteção Social Básica do SUAS, 
regulamentado pela Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução Conselho Nacional de Assistência 
Social – CNAS nº 109/2009, reordenado por meio da Resolução CNAS nº01/2013). Neste sentido, o desenvolvimento 
desses serviços no município visam proporcionar a: convivência, socialização e acolhida de famílias cujos vínculos 
familiares e comunitários devem ser protegidos. Portanto, suas ações são complementares aos serviços públicos 
de fortalecimento às famílias, como o: Serviço de Proteção e Atendimento Integral às Famílias (PAIF) e do Serviço 
de Proteção e Atendimento Especializado às Famílias e Indivíduos (PAEFI). Ao SCFV cabe proporcionar diferentes 
experiências para os usuários, oportunizando: acolhimento, interação entre adultos e crianças, reflexão, acesso ao 
lazer e socialização. Em relação à demanda, no município de Piracicaba há uma população estimada em 364.571 
habitantes, com 108.195 famílias residentes em seu território (IBGE, 2010). Dessas famílias, segundo informações 
do Cadastro Único do Governo Federal (base de junho/2017-MDS), 28.066 famílias estão inscritas e em situação 
de vulnerabilidade, sendo 7.363 delas vivendo em situação de extrema pobreza (renda per capta de 0 a R$ 85,00) 
e 3.496 em situação de pobreza (per capta de 85,01 a R$ 170,00), totalizando 10.859 famílias abaixo da linha de 
pobreza. Das famílias cadastradas, há 8.908 beneficiárias do Programa Bolsa Família (base julho/2017 – MDS). 
Assim, vale ressaltar que no âmbito da assistência social, há o reconhecimento de situações de desproteção social 
cujo impacto é maior entre pessoas ou grupos familiares que apresentam características socialmente desvalorizadas 
e mais vulneráveis à discriminação (deficiência, raça/etnia, religião, orientação sexual, situação civil, etc.), agravadas 
por condições precárias de vida, pela privação de renda ou de acesso aos serviços públicos. Em grande medida, 
as famílias em situação de vulnerabilidade e risco social não possuem acesso aos espaços de lazer e convivência 
na sociedade capitalista, por esses serem transformados em espaços comerciais e de consumo. Desta forma, esse 
serviço ao trabalhar com grupos, de acordo com as especificidades dos ciclos de vida, proporciona aos diferentes 
membros da família um espaço de convivência saudável, que viabiliza trocas culturais, vivências entre pessoas, 
fortalecendo os vínculos familiares sociais e afetivos, incentivando a participação social, e convívio familiar e co-
munitário, trabalhando o desenvolvimento do sentimento de pertença e identidade. 
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Neste sentido, de forma a minimizar as lacunas decorrentes da pobreza, discriminação e violência que impedem 
as famílias e seus membros a exercerem de forma plena seus direitos, potencializando-os para o enfrentamento 
dessas situações violadoras de direitos, é que se faz necessário a oferta do serviço de convivência e fortalecimento 
de vínculos no município de Piracicaba.

TIPO DE SERVIÇO: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para idosos com 60 anos ou mais.

DESCRIÇÃO GERAL:
Tem por foco o desenvolvimento de atividades que contribuam no processo de envelhecimento saudável, no desen-
volvimento da autonomia e de sociabilidades, no fortalecimento dos vínculos familiares e do convívio comunitário 
e na prevenção de situações de risco social.
Organiza-se de modo a ampliar trocas culturais e de vivências, desenvolver o sentimento de pertença e de identi-
dade, fortalecer vínculos familiares e incentivar a socialização e a convivência comunitária.
Possui caráter preventivo e proativo, pautado na defesa e afirmação dos direitos e no desenvolvimento de ca-
pacidades e potencialidades, com vistas ao alcance de alternativas emancipatórias para o enfrentamento da 
vulnerabilidade social.
Possui articulação com o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF) e com o Serviço de Proteção 
e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI), de modo a promover o atendimento das famílias dos 
usuários destes serviços, garantindo a matricialidade sociofamiliar da política de assistência social.
QUANTIDADE DE SERVIÇOS: 01
VAGAS: 550 metas.
ABRANGÊNCIA: Municipal

PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
       
4.2.Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:
declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade 
e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.
Comprovante de inscrição da OSC no Conselho Municipal de Assistência Social de Piracicaba - CMAS e no 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, quando tratar-se de serviço destinado a 
criança e adolescente;

4.3.Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:
ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da enti-
dade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 
requisitos da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os 
princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho; 
possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser 
atestado mediante declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo II – Declaração sobre Instalações 
e Condições Materiais. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a 
aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento 
do objeto da parceria;
deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:
não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública federal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a 
irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou 
revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com 
efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no 
inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de im-
probidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
a ser designada oportunamente.
6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) 
anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empre-
gado de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure 
conflito de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.

6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas

Publicação do Edital de Chamamento Público. 09/09/2017

Envio das propostas pelas OSCs. De 11/09/2017 a 11/10/2017

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 13/10/2017 a 27/10/2017 

Divulgação do resultado preliminar (estimativa). 31/10/2017

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da 
divulgação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, 
com divulgação das decisões recursais proferidas, se houver (estimativa) . 22/11/2017

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 

7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 03/2017 - SEMDES”, e entregues 
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: Rua Alferes José Caetano, 1128 – Centro – Piraci-
caba/SP, das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.
7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas sequencial-
mente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente. 
7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.
7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta. Caso venha a apresentar mais de 01 (uma) proposta 
dentro do prazo, será considerada apenas a última.
7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes 
informações:
a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 
b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas;
os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e
o valor global.

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 
7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.
7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de 
seleção, no diário oficial do município.  
7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no Anexo V – Referências para Colaboração.
7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Quesito Critérios de Julgamento Pontuação

(A) ADEQUAÇÃO

Clareza e coerência no detalhamento 
das ações e dos recursos financeiros, 
para execução do serviço socioas-
sistencial ou complementar face ao 
Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(B) CONSISTÊNCIA

Estratégias metodológicas compatí-
veis com o alcance dos objetivos do 
serviço socioassistencial ou comple-
mentar face ao Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(C) CAPACIDADE TÉCNI-
CO OPERACIONAL

Recursos humanos de acordo com as 
exigências de Equipe de Referência e 
com vínculo empregatício adequado à 
execução do objeto.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

Experiência comprovada na execu-
ção do serviço socioassistencial ou  
complementar objeto da parceria ou 
de natureza semelhante.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(D) SUSTENTABILIDADE Outras fontes de recurso e/ou apoio 
institucional.

1 ponto se atender o quesito completamente 
o quesito.
0,5 pontos se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(E) VALOR GLOBAL

Adequação da proposta ao valor de 
referência constante do Edital, com 
menção expressa ao Valor Global da 
Proposta.

1 ponto se o valor global proposto é de 05% 
(cinco por cento) até 10% (dez por cento) mais 
baixo do que o valor de referência.
0,5 pontos se o valor global proposto é igual ou 
até 04% (quatro por cento) mais baixo do que o 
valor de referência.
0 ponto se o valor global proposto é superior ao 
valor de referência.

Pontuação Máxima Global 10,0
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7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (C), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.
7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (C), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiá-
rios, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de tais 
experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição 
das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.
7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuação total for inferior a 4,0 (quatro) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B) ou (C); ou ainda que não contenham, no mínimo, as 
seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 
as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; 
os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  
7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.
7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (C). Caso essas regras não solucionem 
o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão 
será decidida por sorteio. 
7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto. 

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.
7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 
7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.
7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem. 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.
7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso 
ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.
7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.
7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.
7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   
7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impe-
dimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendi-
mento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Para 
a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo de 15 
(quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida para 
comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.
8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e V – Referências para Colaboração.   
8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 
a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.

8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico. 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14; 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;

VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço de 
correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e 
Relação dos Dirigentes da Entidade;

VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;

IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo II – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais; 

XI - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 

8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos im-
pedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a administração 
pública municipal deverá consultar o Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas - CEPIM, o 
SICONV, o Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - 
CADIN para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração. 

8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  

8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho. 

8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.

8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a 
parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação 
dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a 
ordem de classificação.

8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria. 

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
federal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.

8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO
9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária nº 2.08.243.0013.2339.0000.
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9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes. 

9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 304.400,00 (trezentos e quatro mil e quatrocentos reais) 
no exercício de 2018. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguin-
te ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias será indicada nos 
orçamentos dos exercícios seguintes.

9.4.O valor de referência para a realização do objeto do termo de colaboração é R$ 304.400,00 (trezentos e 
quatro mil e quatrocentos reais), conforme disposto no Anexo V – Referências para Colaboração. O exato valor a 
ser repassado será definido no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.

9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.

9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14. 

9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.

9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.

9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria. 

9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA
10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   

11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

11.2. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social resolverá os casos omissos e as situações não previstas 
no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.

11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14. 

11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.  

11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.

11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância;

Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais

Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;

Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;

Anexo V – Referências para Colaboração;

Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

Anexo VII – Minuta do Termo de Colaboração; e

Anexo VIII – Declaração de Contrapartida (quando couber).
 

Piracicaba, 09 de Setembro de 2017.

ELIETE NUNES FERNANDES DA SILVA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social.

__________

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº .........../2017 e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas 
da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO II

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.
OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO III

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE
Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC Carteira de identidade, órgão expe-

didor e CPF
Endereço residencial,
telefone e e-mail

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;
Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;
(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 
órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;
(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída e inscrita no Conselho de Assistência Social do Município de Piracicaba;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO VII

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
E  ENTIDADE ...

Data: 
Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2017.
Chamamento Público nº .../2017.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº .../2017, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e 
sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s): 
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais) 
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... de 
2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante termo 
aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.

3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e delimitações 
claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco; 
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega; 

4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados 
como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação 
e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência. 
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil. 
4.1.5 através do gestor contratual: 
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de ..................... a existência de fatos que possam comprometer as atividades 
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas 
ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do 
relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação. 
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização; 
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis; 
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento; 
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;
4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente; 
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações; 
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho; 
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria; 
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal; 
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria; 
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas: 
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados; 
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria; 
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências; 
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos mensalmente, sob pena de suspensão dos repasses; 
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP; 
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria; 
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas. 

4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal; 

4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando respon-
sabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, 
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto; 
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a 
fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades; 
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 
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CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar 
à OSC as seguintes sanções: 
6.1.1. advertência; 
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade. 

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública; 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo de convênio em 03 
(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI    XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba              Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1.       2.
RG:     RG:
CPF:     CPF:

__________

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO 
01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE
conforme contido no Cartão do CNPJ.

02 -CNPJ 03 - EXERCÍCIO 04 - UF

05 – DDD 06 – FONE 07 - FAX 08 - E-MAIL

19 – SERVIÇO A SER OFERTADO

110 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO

11 – JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

12 – OBJETIVO GERAL

13 – OBJETIVO ESPECÍFICO

14 - METAS A SEREM ATINGIDAS

15 - METODOLOGIA

16 – INDICADORES QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS

17- RECURSOS 

17.1. - HUMANOS

17.2. - MATERIAIS

17.3. - OPERACIONAIS

17.4 – AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE     

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo IV. A presente observação deverá ser suprimida da versão final 
da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 – CNPJ
Indicar o número de inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
CAMPOS 03 e 04 - EXERCÍCIO E UF
Indicar o exercício (Ano) correspondente à solicitação dos recursos e a sigla da Unidade da Federação onde se 
localiza a sede do Órgão ou Entidade Proponente.
CAMPOS DE 05 a 08 - DDD, FONE, FAX e E-MAIL.
Indicar o código de Discagem Direta a Distância, do telefone, do fac-símile e do correio eletrônico (via INTERNET).
CAMPO 09 – SERVIÇO/AÇÃO A SER OFERTADO(A)
Indicar o nome do Serviço/ação a ser ofertado.
CAMPO 10 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO
Descrever, sucintamente, o objeto que se pretenda alcançar com o financiamento do projeto.
CAMPO 11 - JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
Apresentar detalhadamente as justificativa do serviço proposto.
CAMPO 12 – OBJETIVOS GERAL
Descrever o objetivo geral a ser atingido pelo serviço
CAMPO 13 – OBJETIVOS ESPECÍFICOS
Descrever os objetivos específicos a serem atingidos com a execução do serviço.
CAMPO 14 - METAS
Descrever as metas a serem atingidas pelo serviço/ação. 
CAMPO 15 - METODOLOGIA
Descrever a forma de execução das atividades para o cumprimento dos objetivos/metas.
CAMPO 16 – INDICADORES DE AFERIÇÃO DAS METAS
Descrever a forma de aferição das metas a serem atingidas.
CAMPO 17– RECURSOS
17.1 – HUMANOS – Detalhar as despesas: função a ser desempenhada, quantidade de funcionários, carga horária, 
salário mês (incluir todos os adicionais que compõem o salário), encargos (detalhar cada um).
17.2 – MATERIAIS – Detalhar os recursos materiais informando: descrição,tipo, quantidade, unidade de medida, 
valor unitário, valor total.
17.3 – OPERACIONAIS – Descrição, quantidade, unidade de medida, valor unitário, valor total.

__________

ANEXO V – Parte 1

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E PLANO DE APLICAÇÃO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE, conforme 
contido no Cartão do CNPJ.

02- Finalidade

PLANO DE APLICAÇÃO
03. ESPECIFICAÇÂO 04. CONCEDENTE 05. PROPONENTE 06- SUBTOTAL POR 

NATUREZA DE GASTO  
(EM R$)

MATERIAL DE CONSUMO

CORRENTE

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
PESSOAL
ENCARGOS
Obs. Anexar memória de cálculo
SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

CAPITALINVESTIMENTO

SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA

07 - TOTAIS dos valores das despesas correntes e 
de capital referentes à concedente e ao proponente.

___/____/_____   _____________________________________                _________________________________________________
        DATA             NOME  DO DIRIGENTE OU                                             ASSINATURA DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE LEGAL
                          DO REPRESENTANTE LEGAL 

___/____/_____ ________________________________________               _________________________________________________
        DATA          NOME  DO ORDENADOR DE DESPESAS                                   ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 1. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - ESPECIFICAÇÃO
Indicar a natureza da despesa correspondente à aplicação dos recursos.
CAMPOS 04/05- CONCEDENTE/PROPONENTE - CORRENTE/CAPITAL
Indicar os valores de despesa corrente (de custeio) e de capital (investimento) do projeto a ser custeado com 
recursos públicos e os que correrão à conta da entidade.
CAMPO 06 – SUBTOTAL POR NATUREZA DE GASTOS
Indicar a somatória dos valores das linhas.
CAMPOS 07- TOTAIS
Indicar os valores correntes e de capital referentes ao concedente e ao proponente.

__________

ANEXO V – Parte 2

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
PLANO DE TRABALHO

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PRO-
PONENTE, conforme contido no Cartão do CNPJ.

02- FINALIDADE 03 - EDITAL N. °:

04- ANO 05 - MÊS

CONCEDENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA CONCEDENTE R$

04- ANO 05 - MÊS

PROPONENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA PROPONENTER$

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE              

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 2. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - EDITAL N. °:
Indicar o número do Edital utilizado pela Secretaria responsável pela execução, fiscalização e controle.
CAMPO 04 - ANO
Indicar o exercício.
CAMPO 05 - MÊS
Indicar o valor de cada parcela que o proponente e o concedente deverão desembolsar.
CAMPO 06 - TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS
Indicar a soma dos valores das parcelas mensais do proponente e da concedente.
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Edital de Chamamento Público nº 04/2017 - SEMDES

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo De-
creto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016, pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017; na Lei 
Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993, alterada pela de nº 12.435, de 06 de julho de 2011 - Lei Orgânica de 
Assistência Social - LOAS, a NOB/RH-2009 e Resolução CNAS nº 33/2012 que aprova a Norma Operacional Básica 
da Assistência Social - NOB/SUAS de 2012, Resolução CNAS nº 109 de 11 de novembro de 2009 - que aprova a 
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais e a Resolução CNAS nº 14 de 15 de maio de 2014 - que define 
os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades ou organizações de assistência social, bem como dos 
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social, torna público 
o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade civil interessada em 
celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução do Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio 
para pessoas com deficiência e Idosas, no âmbito da Proteção Social Básica.

DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  

1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.

OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública federal para a execução do 
Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para pessoas com deficiência e Idosas, no âmbito da Proteção Social Básica.

2.2. Objetivos específicos da parceria:
2.2.1. Ofertar o Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para pessoas com deficiência e Idosas, tendo 
como objetivo:

a) OBJETIVOS GERAIS:
O serviço deve contribuir com a promoção do acesso de pessoas com deficiência e pessoas idosas aos serviços de 
convivência e fortalecimento de vínculos e a toda a rede socioassistencial, aos serviços de outras políticas públicas, 
entre elas educação, trabalho, saúde, transporte especial e programas de desenvolvimento de acessibilidade, ser-
viços setoriais e de defesa de direitos e programas especializados de habilitação e reabilitação. Desenvolve ações 
extensivas aos familiares, de apoio, informação, orientação e encaminhamento, com foco na qualidade de vida, 
exercício da cidadania e inclusão na vida social, sempre ressaltando o caráter preventivo do serviço. 
a.1) OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
Prevenir agravos que possam desencadear rompimento de vínculos familiares e sociais; 
Prevenir confinamento de idosos e/ou pessoas com deficiência; 
Identificar situações de dependência; - Colaborar com redes inclusivas no território; 
Prevenir o abrigamento institucional de pessoas com deficiência e/ou pessoas idosas com vistas a promover a 
sua inclusão social; 
Sensibilizar grupos comunitários sobre direitos e necessidades de inclusão de pessoas com deficiência e pessoas 
idosas buscando a desconstrução de mitos e preconceitos; 
Desenvolver estratégias para estimular e potencializar recursos das pessoas com deficiência e pessoas idosas, de 
suas famílias e da comunidade no processo de habilitação, reabilitação e inclusão social; 
Oferecer possibilidades de desenvolvimento de habilidades e potencialidades, a defesa de direitos e o estímulo a 
participação cidadã; 
Incluir usuários e familiares no sistema de proteção social e serviços públicos, conforme necessidades, inclusive 
pela indicação de acesso a benefícios e programas de transferência de renda; Contribuir para resgatar e preservar 
a integridade e a melhoria de qualidade de vida dos usuários; - Contribuir para a construção de contextos inclusivos. 

2.2.2. PROVISÕES
a) BEM IMÓVEL: Unidades públicas de atendimento ou imóvel cedido pelo poder público.
b) AMBIENTE FÍSICO: Não se aplica.
c) RECURSOS MATERIAIS: Materiais permanentes e de consumo necessários ao desenvolvimento do serviço, 
tais como: mobiliário, computadores, artigos pedagógicos, culturais e esportivos, acervos culturais, entre outros.
d) RECURSOS OPERACIONAIS: Planejamento operacional necessário para o desenvolvimento direto e indireto, 
quando houver, do objeto, tais como: contratação de serviços de terceiros, telefone, internet, energia elétrica, entre 
outros. Transporte fornecido pelo poder público.
e) RECURSOS HUMANOS: 

EQUIPE DE REFERÊNCIA

Quantidade Escolaridade Função Carga Horária

01 Ensino Médio Auxiliar Administrativo 40 horas

02 Ensino Superior Assistente Social 30 horas

02 Ensino Superior Psicólogo 40 horas

f) PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: diariamente, de segunda a sexta-feira, das 8h00 às 17h00.

g) FORMAS DE ACESSO: Encaminhamentos realizados pelos CRAS ou pela equipe técnica de referência da 
Proteção Social Básica do município.

JUSTIFICATIVA

3.1. O Serviço de Proteção Social Básica no domicílio para pessoas idosas e com deficiência, se configura como 
uma proposta para prevenção de agravos que possam provocar o rompimento de vínculos familiares e sociais dos 
usuários, de forma a contribuir com a promoção do acesso de pessoas com deficiência e idosas aos serviços de con-
vivência e fortalecimento de vínculos, a toda rede socioassistencial e ainda aos serviços de outras politicas públicas.
O trabalho social, na perspectiva da prevenção aos agravos, requer um olhar que vai além do reconhecimento dos 
fatores/situações de desproteção; requer, sobretudo, a identificação e o reconhecimento de fatores protetivos nos vá-
rios domínios da vida: nos próprios indivíduos; em suas famílias; em seus pares; em suas escolas; em seus territórios, 
em serviços e atividades comunitárias ou religiosas, enfim, em qualquer outro nível de convivência socioambiental.
Referente a pessoa idosa, devemos considerar que envelhecer é um processo que pode demarcar mudanças 
diversificadas, biológicas, sociais e psicológicas. Da mesma forma que a compreensão da situação de deficiência, 
um conceito relacional que varia em função da interação da pessoa com o meio onde vive, e que pode apresentar 
suas barreiras de ordem física, operacional, de vivência e comunicação, dentre outras.
Esse serviço se destinará prioritariamente aos beneficiários dos programas de transferência de renda, e ainda aos 
beneficiários do Beneficio de Prestação Continuada, especialmente BPC na escola. Segundo dados do IBGE (2010), 
no município de Piracicaba, aproximadamente 20% da população tem algum tipo de deficiência e 15% são idosos. E 
no recorte referente ao beneficio de Prestação Continuada, segundo dados do Cadastro Único do Governo Federal, 
temos 5.026 beneficiários, destes 2.545 por idade e 2.481 por deficiência, os territórios com maior concentração 
são; Leste e Centro, Norte e Sul, respectivamente.

O acesso e o pleno exercício dos direitos para as pessoas idosas e pessoas com deficiência, em condições de 
igualdade com as demais pessoas, requer medidas e atitudes para igualar as oportunidades, como a garantia de 
meios e singularidades para atender condições físicas, intelectuais, mentais e relacionais específicas. Por vezes, 
faz-se necessário atribuir benefícios, fornecer tecnologias assistivas, assegurar prioridade de atendimento, instituir 
políticas públicas afirmativas para fazer com que as oportunidades se tornem, de fato, iguais.
Para o Serviço, a oferta no ambiente do domicílio é uma estratégia do SUAS que possibilita a equiparação de 
oportunidades de acesso aos direitos socioassistenciais das pessoas com deficiência e das pessoas idosas, em 
particular daquelas com maiores dificuldades de adesão e acesso à rede.
O Serviço será referenciado de acordo com o CRAS instalado nestas regiões destacadas como prioritárias. 
 
TIPO DE SERVIÇO: Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para pessoas com deficiência e Idosas. 

DESCRIÇÃO GERAL:
O serviço tem por finalidade a prevenção de agravos que possam provocar o rompimento de vínculos familiares 
e sociais dos usuários. Visa a garantia de direitos, o desenvolvimento de mecanismos para a inclusão social, a 
equiparação de oportunidades e a participação e o desenvolvimento da autonomia das pessoas com deficiência 
e pessoas idosas, a partir de suas necessidades e potencialidades individuais e sociais, prevenindo situações de 
risco, a exclusão e o isolamento. 
QUANTIDADE DE SERVIÇOS: 01
VAGAS: 80 metas.
ABRANGÊNCIA: Municipal.

PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
       
4.2.Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:
declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e 
legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.
Comprovante de inscrição da OSC no Conselho Municipal de Assistência Social de Piracicaba - CMAS e no 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, quando tratar-se de serviço destinado a 
criança e adolescente;

4.3.Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:
ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da entidade, 
o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos 
da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão dispensadas 
desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os prin-
cípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho; 
possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser 
atestado mediante declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo II – Declaração sobre Instalações 
e Condições Materiais. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a 
aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento 
do objeto da parceria;
deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:
não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública federal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a 
irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou 
revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com 
efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no 
inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeita-
das por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão 
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de 
improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO
6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
a ser designada oportunamente.

6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) anos, 
contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de 
qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito de 
interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.
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6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas

Publicação do Edital de Chamamento Público. 09/09/2017

Envio das propostas pelas OSCs. De 11/09/2017 a 11/10/2017

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção.  13/10/2017 a 27/10/2017 

Divulgação do resultado preliminar (estimativa). 31/10/2017

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da 
divulgação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, 
com divulgação das decisões recursais proferidas, se houver (estimativa) . 22/11/2017

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 
7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 03/2017 - SEMDES”, e entregues 
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: Rua Alferes José Caetano, 1128 – Centro – Piraci-
caba/SP, das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.
7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas sequencial-
mente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente. 
7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.
7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta. Caso venha a apresentar mais de 01 (uma) proposta 
dentro do prazo, será considerada apenas a última.
7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes 
informações:
a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 
b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas;
os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e
o valor global.

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 
7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.
7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de 
seleção, no diário oficial do município.  
7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no Anexo V – Referências para Colaboração.
7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Quesito Critérios de Julgamento Pontuação

(A) ADEQUAÇÃO

Clareza e coerência no detalhamento 
das ações e dos recursos financeiros, 
para execução do serviço socioas-
sistencial ou complementar face ao 
Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(B) CONSISTÊNCIA

Estratégias metodológicas compatí-
veis com o alcance dos objetivos do 
serviço socioassistencial ou comple-
mentar face ao Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(C) CAPACIDADE 
TÉCNICO OPERACIONAL

Recursos humanos de acordo com as 
exigências de Equipe de Referência e 
com vínculo empregatício adequado à 
execução do objeto.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

Experiência comprovada na execu-
ção do serviço socioassistencial ou  
complementar objeto da parceria ou 
de natureza semelhante.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(D) SUSTENTABILIDADE Outras fontes de recurso e/ou apoio 
institucional.

1 ponto se atender o quesito completamente 
o quesito.
0,5 pontos se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(E) VALOR GLOBAL

Adequação da proposta ao valor de 
referência constante do Edital, com 
menção expressa ao Valor Global da 
Proposta.

1 ponto se o valor global proposto é de 05% (cinco 
por cento) até 10% (dez por cento) mais baixo do 
que o valor de referência.
0,5 pontos se o valor global proposto é igual ou 
até 04% (quatro por cento) mais baixo do que o 
valor de referência.
0 ponto se o valor global proposto é superior ao 
valor de referência.

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (C), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.

7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (C), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, benefi-
ciários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de 
tais experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na 
descrição das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.

7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuação total for inferior a 4,0 (quatro) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B) ou (C); ou ainda que não contenham, no mínimo, as 
seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 
as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; 
os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  

7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.

7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (C). Caso essas regras não solucionem 
o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão 
será decidida por sorteio. 

7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto. 

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.

7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 

7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.

7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem. 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.

7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar 
o recurso ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra 
esta decisão.

7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.

7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   

7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impe-
dimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do aten-
dimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 
Para a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida 
para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.
8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e V – Referências para Colaboração.   
8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 
a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede;
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c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.
8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico. 
8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:
I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14; 
II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;
III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;
IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço de 
correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e 
Relação dos Dirigentes da Entidade;
VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;
IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo II – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais; 
XI - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e
8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.
8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 
8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos im-
pedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.
8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a administração 
pública municipal deverá consultar o Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas - CEPIM, o 
SICONV, o Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - 
CADIN para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração. 
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  
8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho. 
8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.
8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a 
parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação 
dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a 
ordem de classificação.

8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria. 
8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
federal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 
8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.
8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 
8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.

8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO

9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária nº 2.08.243.0013.2399.0000.

9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes. 

9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 306.000,00 (trezentos e seis mil reais) no exercício de 
2018. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, 
a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias será indicada nos orçamentos dos 
exercícios seguintes.

9.4.O valor de referência para a realização do objeto do termo de colaboração, R$ 306.000,00 (trezentos e seis mil 
reais), conforme disposto no Anexo V – Referências para Colaboração. O exato valor a ser repassado será definido 
no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.

9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.

9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14. 

9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:
a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;
b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;
c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e
d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.

9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.

9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria. 

9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA
10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   
11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.
11.2. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social resolverá os casos omissos e as situações não previstas 
no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.
11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.
11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14. 
11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.  
11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.
11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Referências para Colaboração;
Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo VII – Minuta do Termo de Colaboração; e
Anexo VIII – Declaração de Contrapartida (quando couber).
 

Piracicaba, 09 de Setembro de 2017.

ELIETE NUNES FERNANDES DA SILVA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social.
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ANEXO I

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº .........../2017 e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas 
da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO II

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.
OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO III

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE
Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC Carteira de identidade, órgão expe-

didor e CPF
Endereço residencial,
telefone e e-mail

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;
Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;
(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 
órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;
(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída e inscrita no Conselho de Assistência Social do Município de Piracicaba;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO VII

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACI-
CABA E  ENTIDADE ...

Data: 
Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2017.
Chamamento Público nº .../2017.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº .../2017, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e 
sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s): 
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais) 
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... 
de 2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante 
termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.

3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e delimitações 
claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco; 
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega; 
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4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados 
como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação 
e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência. 
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil. 
4.1.5 através do gestor contratual: 
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de ..................... a existência de fatos que possam comprometer as atividades 
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas 
ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do 
relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação. 
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização; 
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis; 
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento; 
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;
4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente; 
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações; 
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho; 
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria; 
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal; 
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria; 
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas: 
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados; 
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria; 
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências; 
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos mensalmente, sob pena de suspensão dos repasses; 
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP; 
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria; 
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas. 

4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal; 

4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando respon-
sabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, 
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto; 
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a 
fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades; 
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar 
à OSC as seguintes sanções: 
6.1.1. advertência; 
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade. 

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública; 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo de convênio em 03 
(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI    XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba              Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1.       2.
RG:     RG:
CPF:     CPF:

__________

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO 
01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE
conforme contido no Cartão do CNPJ.

02 -CNPJ 03 - EXERCÍCIO 04 - UF

05 – DDD 06 – FONE 07 - FAX 08 - E-MAIL

19 – SERVIÇO A SER OFERTADO

110 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO

11 – JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

12 – OBJETIVO GERAL

13 – OBJETIVO ESPECÍFICO

14 - METAS A SEREM ATINGIDAS

15 - METODOLOGIA

16 – INDICADORES QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS

17- RECURSOS 

17.1. - HUMANOS

17.2. - MATERIAIS

17.3. - OPERACIONAIS

17.4 – AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE     

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo IV. A presente observação deverá ser suprimida da versão final 
da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 – CNPJ
Indicar o número de inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
CAMPOS 03 e 04 - EXERCÍCIO E UF
Indicar o exercício (Ano) correspondente à solicitação dos recursos e a sigla da Unidade da Federação onde se 
localiza a sede do Órgão ou Entidade Proponente.
CAMPOS DE 05 a 08 - DDD, FONE, FAX e E-MAIL.
Indicar o código de Discagem Direta a Distância, do telefone, do fac-símile e do correio eletrônico (via INTERNET).
CAMPO 09 – SERVIÇO/AÇÃO A SER OFERTADO(A)
Indicar o nome do Serviço/ação a ser ofertado.
CAMPO 10 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO
Descrever, sucintamente, o objeto que se pretenda alcançar com o financiamento do projeto.
CAMPO 11 - JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
Apresentar detalhadamente as justificativa do serviço proposto.
CAMPO 12 – OBJETIVOS GERAL
Descrever o objetivo geral a ser atingido pelo serviço
CAMPO 13 – OBJETIVOS ESPECÍFICOS
Descrever os objetivos específicos a serem atingidos com a execução do serviço.
CAMPO 14 - METAS
Descrever as metas a serem atingidas pelo serviço/ação. 
CAMPO 15 - METODOLOGIA
Descrever a forma de execução das atividades para o cumprimento dos objetivos/metas.
CAMPO 16 – INDICADORES DE AFERIÇÃO DAS METAS
Descrever a forma de aferição das metas a serem atingidas.
CAMPO 17– RECURSOS
17.1 – HUMANOS – Detalhar as despesas: função a ser desempenhada, quantidade de funcionários, carga horária, 
salário mês (incluir todos os adicionais que compõem o salário), encargos (detalhar cada um).
17.2 – MATERIAIS – Detalhar os recursos materiais informando: descrição,tipo, quantidade, unidade de medida, 
valor unitário, valor total.
17.3 – OPERACIONAIS – Descrição, quantidade, unidade de medida, valor unitário, valor total.
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__________

ANEXO V – Parte 1

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E PLANO DE APLICAÇÃO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE, conforme 
contido no Cartão do CNPJ.

02- Finalidade

PLANO DE APLICAÇÃO
03. ESPECIFICAÇÂO 04. CONCEDENTE 05. PROPONENTE 06- SUBTOTAL POR 

NATUREZA DE GASTO  
(EM R$)

MATERIAL DE CONSUMO

CORRENTE

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
PESSOAL
ENCARGOS
Obs. Anexar memória de cálculo
SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

CAPITALINVESTIMENTO

SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA

07 - TOTAIS dos valores das despesas correntes e 
de capital referentes à concedente e ao proponente.

___/____/_____   _____________________________________                _________________________________________________
        DATA             NOME  DO DIRIGENTE OU                                             ASSINATURA DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE LEGAL
                          DO REPRESENTANTE LEGAL 

___/____/_____ ________________________________________               _________________________________________________
        DATA          NOME  DO ORDENADOR DE DESPESAS                                   ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 1. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - ESPECIFICAÇÃO
Indicar a natureza da despesa correspondente à aplicação dos recursos.
CAMPOS 04/05- CONCEDENTE/PROPONENTE - CORRENTE/CAPITAL
Indicar os valores de despesa corrente (de custeio) e de capital (investimento) do projeto a ser custeado com 
recursos públicos e os que correrão à conta da entidade.
CAMPO 06 – SUBTOTAL POR NATUREZA DE GASTOS
Indicar a somatória dos valores das linhas.
CAMPOS 07- TOTAIS
Indicar os valores correntes e de capital referentes ao concedente e ao proponente.

__________

ANEXO V – Parte 2

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
PLANO DE TRABALHO

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PRO-
PONENTE, conforme contido no Cartão do CNPJ.

02- FINALIDADE 03 - EDITAL N. °:

04- ANO 05 - MÊS

CONCEDENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA CONCEDENTE R$

04- ANO 05 - MÊS

PROPONENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA PROPONENTER$

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE              

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 2. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - EDITAL N. °:
Indicar o número do Edital utilizado pela Secretaria responsável pela execução, fiscalização e controle.
CAMPO 04 - ANO
Indicar o exercício.
CAMPO 05 - MÊS
Indicar o valor de cada parcela que o proponente e o concedente deverão desembolsar.
CAMPO 06 - TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS
Indicar a soma dos valores das parcelas mensais do proponente e da concedente.

Edital de Chamamento Público nº 05/2017 - SEMDES

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016, pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017; na 
Lei Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993, alterada pela de nº 12.435, de 06 de julho de 2011 - Lei Orgânica 
de Assistência Social - LOAS, a NOB/RH-2009 e Resolução CNAS nº 33/2012 que aprova a Norma Operacional 
Básica da Assistência Social - NOB/SUAS de 2012, Resolução CNAS nº 109 de 11 de novembro de 2009 - que 
aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais e a Resolução CNAS nº 14 de 15 de maio de 2014 
- que define os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades ou organizações de assistência social, bem 
como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social, torna 
público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade civil interessada 
em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução do Serviço de Proteção Social a Adolescentes 
em Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e Prestação de Serviços à Comunidade 
(PSC), no âmbito da Proteção Social Especial de Média Complexidade.

DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  

1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.

OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública federal para a execução 
do Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida 
(LA) e Prestação de Serviços à Comunidade (PSC), no âmbito da Proteção Social Especial de Média Complexidade.

2.2. Objetivos específicos da parceria:
2.2.1. Ofertar o Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de Li-
berdade Assistida (LA) e Prestação de Serviços à Comunidade (PSC), no âmbito da Proteção Social Especial de 
Média Complexidade, de acordo com a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais tendo como objetivo:
a) OBJETIVO GERAL:
Realizar acompanhamento social a adolescentes, jovens e a seus respectivos responsáveis durante o cumprimento 
de medida socioeducativa de Liberdade Assistida e/ou Prestação de Serviços a Comunidade, contribuindo para 
reconstrução de sua identidade de modo a favorecer a elaboração de um projeto de vida onde assuma um papel 
inclusivo na dinâmica familiar, comunitária e social.
a.1) OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
Criar condições para a construção/reconstrução de projetos de vida que visem à ruptura com a prática de ato 
infracional;
Estabelecer contratos com o adolescente a partir das possibilidades e limites do trabalho a ser desenvolvido e 
normas que regulem o período de cumprimento da medida socioeducativa;
Contribuir para o estabelecimento da autoconfiança e a capacidade de reflexão sobre as possibilidades de cons-
trução de autonomias;
Possibilitar acessos e oportunidades para a ampliação do universo informacional e cultural e o desenvolvimento 
de habilidades e competências;
Fortalecer a convivência familiar e comunitária.

2.2.2. PROVISÕES
a) BEM IMÓVEL: Imóvel de propriedade da executora.
b) AMBIENTE FÍSICO: Espaços destinados à recepção, sala de atendimento individualizado com privacidade, para 
o desenvolvimento de atividades coletivas e comunitárias, atividades de convivência e atividades administrativas, 
com acessibilidade em todos seus ambientes, de acordo com as normas da ABNT.
c) RECURSOS MATERIAIS: Materiais permanentes e de consumo para o desenvolvimento do serviço, tais como: 
mobiliário, computadores, linha telefônica, dentre outros, além de banco de dados dos usuários, materiais peda-
gógicos, culturais e esportivos.
d) RECURSOS OPERACIONAIS: Planejamento operacional necessário para o desenvolvimento direto e indireto, 
quando houver, do objeto, tais como: contratação de serviços de terceiros; transporte, telefone, internet, energia 
elétrica, entre outros.
e)  RECURSOS HUMANOS:

EQUIPE DE REFERÊNCIA

Quantidade Escolaridade Função Carga Horária

01 Nível Superior Coordenador 40h

12 Nível Superior Orientador de Medida 40h

01 Nível Médio Assistente Administrativo 40h

01 Nível Fundamental Serviços Gerais 40h

01 Nível Fundamental Auxiliar de Cozinha 40h

f) PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: de segunda a sexta-feira, das 8h00 às 17h00.

JUSTIFICATIVA

3.1. As medidas socioeducativas - Prestação de Serviço à Comunidade (P.S.C) e Liberdade Assistida (L.A), deve ser 
considerada parte de uma política pública mais abrangente, destinada ao atendimento dos adolescentes autores de 
ato infracional e também suas famílias, devendo sua aplicação e execução respeitar os parâmetros estabelecidos 
pela Lei nº 8.069/90 e normas correlatas, com ênfase para os princípios relacionados no art. 100, par. único, do 
citado Diploma Legal e as disposições do Sistema Nacional Socioeducativo - SINASE, aprovado pela Resolução 
nº 119/2006, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA.
Importante jamais perder de vista que, embora tenham caráter sancionatório, as medidas socioeducativas têm 
uma finalidade eminentemente pedagógica, servindo para que o adolescente possa refletir melhor acerca de sua 
conduta e, com suporte dos técnicos responsáveis pelo acompanhamento de sua execução, ver “neutralizados” 
os fatores que levaram à prática infracional.
Esta medida se desenvolve em meio aberto, garantindo aos adolescentes o direito de ir e vir, sendo a liberdade 
de se locomover livremente importante para a superação do ato infracional. A oportunidade de reintegração social, 
estar no convívio familiar, escolar, entre amigos e prestando serviço em uma instituição, possibilita ao adolescente 
a oportunidade de estabelecer relações positivas.
Todavia, tal medida deve ser acompanhada por técnicos de forma objetiva e competente, demonstrando ao adoles-
cente meios capazes de afastá-lo da prática de delitos, impedindo a reincidência e a privação de liberdade, medida 
que como visto, na forma da Lei nº 8.069/90 (cf. arts. 121 e 122) e da Constituição Federal (cf. art. 227, §3º, inciso V),
Acredita-se que a existência de um sistema de serviços organizados, em âmbito municipal (valendo observar que 
a municipalização do atendimento é a diretriz primeira da política idealizada pela Lei nº 8.069/90, ex vi do disposto 
em seu art. 88, inciso I), que ofereça a possibilidade ao Juízo a aplicação desta medida, é fundamental para que 
se possibilite ao adolescente autor de atos infracionais uma forma de reparar o dano que sua conduta causou à 
sociedade, contribuindo assim para seu processo de socialização enquanto ser em desenvolvimento.
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Através da oferta deste Serviço no município de Piracicaba, no primeiro semestre de 2017 foram atendidos 272 
adolescentes, sendo 264 com medida socioeducativa de Liberdade Assistida e 7 com medida socioeducativa de 
Prestação de Serviço à Comunidade.
Considerando que o acompanhamento de adolescentes com medidas socioeducativas e suas famílias está previsto 
na Política de Proteção Especial de Média Complexidade, conforme preconiza o SUAS, o SINASE e a Tipificação 
Nacional de Serviços Socioassistenciais, faz-se necessário a continuidade deste Serviço.
 
TIPO DE SERVIÇO: Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de 
Liberdade Assistida (LA) e Prestação de Serviços à Comunidade (PSC).

DESCRIÇÃO GERAL: O serviço tem por finalidade prover atenção socioassistencial e acompanhamento a adoles-
centes e jovens em cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto, determinadas judicialmente. Deve 
contribuir para o acesso a direitos e para a resignificação de valores na vida pessoal e social dos adolescentes e 
jovens. Para a oferta do serviço faz-se necessário a observância da responsabilização face ao ato infracional pra-
ticado, cujos direitos e obrigações devem ser assegurados de acordo com as legislações e normativas específicas 
para o cumprimento da medida.
Na sua operacionalização é necessário a elaboração do Plano Individual de Atendimento (PlA) com a participação 
do adolescente e da família, devendo conter os objetivos e metas a serem alcançados durante o cumprimento da 
medida, perspectivas de vida futura, dentre outros aspectos a serem acrescidos, de acordo com as necessidades e 
interesses do adolescente. O acompanhamento social ao adolescente deve ser realizado de forma sistemática, com 
frequência mínima semanal que garanta o acompanhamento contínuo e possibilite o desenvolvimento do PIA. No 
acompanhamento da medida de Prestação de Serviços à Comunidade o serviço deverá identificar no município os 
locais para a prestação de serviços, a exemplo de: entidades sociais, programas comunitários, hospitais, escolas e 
outros serviços governamentais. A prestação dos serviços deverá se configurar em tarefas gratuitas e de interesse 
geral, com jornada máxima de oito horas semanais, sem prejuízo da escola ou do trabalho, no caso de adolescentes 
maiores de 16 anos ou na condição de aprendiz a partir dos 14 anos. A inserção do adolescente em qualquer des-
sas alternativas deve ser compatível com suas aptidões e favorecedora de seu desenvolvimento pessoal e social.

QUANTIDADE DE SERVIÇOS: 01
VAGAS: 240 metas.
ABRANGÊNCIA: Municipal.

PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
       
4.2.Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:
declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e 
legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.
Comprovante de inscrição da OSC no Conselho Municipal de Assistência Social de Piracicaba - CMAS e no 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, quando tratar-se de serviço destinado a 
criança e adolescente;

4.3.Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:
ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da entidade, 
o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos 
da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão dispensadas 
desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os prin-
cípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho; 
possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser 
atestado mediante declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo II – Declaração sobre Instalações 
e Condições Materiais. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a 
aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento 
do objeto da parceria;
deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:
não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública federal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a 
irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou 
revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com 
efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no 
inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeita-
das por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão 
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de 
improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO
6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
a ser designada oportunamente.

6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) anos, 
contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de 
qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito de 
interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.

6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas
Publicação do Edital de Chamamento Público. 09/09/2017
Envio das propostas pelas OSCs. De 11/09/2017 a 11/10/2017
Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 13/10/2017 a 27/10/2017 
Divulgação do resultado preliminar (estimativa). 31/10/2017

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da 
divulgação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, 
com divulgação das decisões recursais proferidas, se houver (estimativa) . 22/11/2017

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 
7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 05/2017 - SEMDES”, e entregues 
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: Rua Alferes José Caetano, 1128 – Centro – Piraci-
caba/SP, das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.
7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas sequencial-
mente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente. 
7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.
7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta. Caso venha a apresentar mais de 01 (uma) proposta 
dentro do prazo, será considerada apenas a última.
7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes informações:
a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 
b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas;
os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e
o valor global.

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 
7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.
7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de seleção, 
no diário oficial do município.  
7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no Anexo V – Referências para Colaboração.
7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Quesito Critérios de Julgamento Pontuação

(A) ADEQUAÇÃO

Clareza e coerência no detalhamento 
das ações e dos recursos financeiros, 
para execução do serviço socioas-
sistencial ou complementar face ao 
Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(B) CONSISTÊNCIA

Estratégias metodológicas compatí-
veis com o alcance dos objetivos do 
serviço socioassistencial ou comple-
mentar face ao Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(C) CAPACIDADE TÉCNI-
CO OPERACIONAL

Recursos humanos de acordo com as 
exigências de Equipe de Referência e 
com vínculo empregatício adequado 
à execução do objeto.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

Experiência comprovada na execu-
ção do serviço socioassistencial ou  
complementar objeto da parceria ou 
de natureza semelhante.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(D) SUSTENTABILIDADE Outras fontes de recurso e/ou apoio 
institucional.

1 ponto se atender o quesito completamente 
o quesito.
0,5 pontos se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(E) VALOR GLOBAL

Adequação da proposta ao valor de 
referência constante do Edital, com 
menção expressa ao Valor Global 
da Proposta.

1 ponto se o valor global proposto é de 05% 
(cinco por cento) até 10% (dez por cento) mais 
baixo do que o valor de referência.
0,5 pontos se o valor global proposto é igual ou 
até 04% (quatro por cento) mais baixo do que o 
valor de referência.
0 ponto se o valor global proposto é superior ao 
valor de referência.

Pontuação Máxima Global 10,0
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7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (C), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.
7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (C), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, benefi-
ciários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de 
tais experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na 
descrição das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.
7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuação total for inferior a 4,0 (quatro) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B) ou (C); ou ainda que não contenham, no mínimo, as 
seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 
as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; 
os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  
7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.
7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (C). Caso essas regras não solucionem 
o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão 
será decidida por sorteio. 
7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto. 

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.

7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 

7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.

7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem. 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.

7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar 
o recurso ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra 
esta decisão.

7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.

7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   

7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos 
(vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do aten-
dimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 
Para a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida 
para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.
8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e V – Referências para Colaboração.   
8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 
a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas;

e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;

f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e

g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.

8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico. 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14; 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;

VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 
17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;

VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;

IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo II – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais; 

XI - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 

8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a administração 
pública municipal deverá consultar o Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas - CEPIM, o 
SICONV, o Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal 
- CADIN para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração. 

8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  

8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho. 

8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.

8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a 
parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação 
dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a 
ordem de classificação.

8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria. 

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
federal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.

8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública.
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9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO

9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária nº 2.08.243.0013.2341.0000 e 02.08.244.0014.2358.0000.

9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes. 
9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 901.000,00 (Novecentos e um mil reais) no exercício de 
2018. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, 
a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias será indicada nos orçamentos dos 
exercícios seguintes.

9.4.O valor de referência para a realização do objeto do termo de colaboração é de R$ 901.000,00 (Novecentos e 
um mil reais), conforme disposto no Anexo V – Referências para Colaboração. O exato valor a ser repassado será 
definido no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.

9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.

9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14. 

9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.

9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.

9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria. 

9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA

10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   

11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

11.2. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social resolverá os casos omissos e as situações não previstas 
no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.

11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14. 

11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.  

11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.

11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância;

Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais

Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;

Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;

Anexo V – Referências para Colaboração;

Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

Anexo VII – Minuta do Termo de Colaboração; e

Anexo VIII – Declaração de Contrapartida (quando couber).
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ELIETE NUNES FERNANDES DA SILVA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social.

__________

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº .........../2017 e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas 
da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO II

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.
OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO III

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE
Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC Carteira de identidade, órgão expe-

didor e CPF
Endereço residencial,
telefone e e-mail

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;
Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;
(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão 
ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;
(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)



PIRACICABA, sábado, 09 de setembro de 2017 33

__________

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída e inscrita no Conselho de Assistência Social do Município de Piracicaba;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO VII

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACI-
CABA E  ENTIDADE ...

Data: 
Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2017.
Chamamento Público nº .../2017.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº .../2017, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e 
sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s): 
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais) 
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... 
de 2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante 
termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.

3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e delimitações 
claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco; 
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega; 

4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados 
como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação 
e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência. 
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil. 
4.1.5 através do gestor contratual: 
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de ..................... a existência de fatos que possam comprometer as atividades 
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas 
ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do 
relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação. 
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização; 
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis; 
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento; 
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;
4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente; 
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações; 
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho; 
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria; 
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal; 
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria; 
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas: 
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados; 
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria; 
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências; 
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos mensalmente, sob pena de suspensão dos repasses; 
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP; 
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria; 
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas. 

4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal; 

4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciá-
rios, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido 
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto; 
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, 
a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades; 
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 
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CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar 
à OSC as seguintes sanções: 
6.1.1. advertência; 
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade. 

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública; 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo de convênio em 03 
(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI    XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba              Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1.       2.
RG:     RG:
CPF:     CPF:

__________

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO 
01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE
conforme contido no Cartão do CNPJ.

02 -CNPJ 03 - EXERCÍCIO 04 - UF

05 – DDD 06 – FONE 07 - FAX 08 - E-MAIL

19 – SERVIÇO A SER OFERTADO

110 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO

11 – JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

12 – OBJETIVO GERAL

13 – OBJETIVO ESPECÍFICO

14 - METAS A SEREM ATINGIDAS

15 - METODOLOGIA

16 – INDICADORES QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS

17- RECURSOS 

17.1. - HUMANOS

17.2. - MATERIAIS

17.3. - OPERACIONAIS

17.4 – AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE     

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo IV. A presente observação deverá ser suprimida da versão final 
da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 – CNPJ
Indicar o número de inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
CAMPOS 03 e 04 - EXERCÍCIO E UF
Indicar o exercício (Ano) correspondente à solicitação dos recursos e a sigla da Unidade da Federação onde se 
localiza a sede do Órgão ou Entidade Proponente.
CAMPOS DE 05 a 08 - DDD, FONE, FAX e E-MAIL.
Indicar o código de Discagem Direta a Distância, do telefone, do fac-símile e do correio eletrônico (via INTERNET).
CAMPO 09 – SERVIÇO/AÇÃO A SER OFERTADO(A)
Indicar o nome do Serviço/ação a ser ofertado.
CAMPO 10 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO
Descrever, sucintamente, o objeto que se pretenda alcançar com o financiamento do projeto.
CAMPO 11 - JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
Apresentar detalhadamente as justificativa do serviço proposto.
CAMPO 12 – OBJETIVOS GERAL
Descrever o objetivo geral a ser atingido pelo serviço
CAMPO 13 – OBJETIVOS ESPECÍFICOS
Descrever os objetivos específicos a serem atingidos com a execução do serviço.
CAMPO 14 - METAS
Descrever as metas a serem atingidas pelo serviço/ação. 
CAMPO 15 - METODOLOGIA
Descrever a forma de execução das atividades para o cumprimento dos objetivos/metas.
CAMPO 16 – INDICADORES DE AFERIÇÃO DAS METAS
Descrever a forma de aferição das metas a serem atingidas.
CAMPO 17– RECURSOS
17.1 – HUMANOS – Detalhar as despesas: função a ser desempenhada, quantidade de funcionários, carga horária, 
salário mês (incluir todos os adicionais que compõem o salário), encargos (detalhar cada um).
17.2 – MATERIAIS – Detalhar os recursos materiais informando: descrição,tipo, quantidade, unidade de medida, 
valor unitário, valor total.
17.3 – OPERACIONAIS – Descrição, quantidade, unidade de medida, valor unitário, valor total.

__________

ANEXO V – Parte 1

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E PLANO DE APLICAÇÃO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE, conforme 
contido no Cartão do CNPJ.

02- Finalidade

PLANO DE APLICAÇÃO
03. ESPECIFICAÇÂO 04. CONCEDENTE 05. PROPONENTE 06- SUBTOTAL POR 

NATUREZA DE GASTO  
(EM R$)

MATERIAL DE CONSUMO

CORRENTE

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
PESSOAL
ENCARGOS
Obs. Anexar memória de cálculo
SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE CAPITAL

INVESTIMENTO

SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA

07 - TOTAIS dos valores das despesas correntes e 
de capital referentes à concedente e ao proponente.

___/____/_____   _____________________________________                _________________________________________________
        DATA             NOME  DO DIRIGENTE OU                                             ASSINATURA DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE LEGAL
                          DO REPRESENTANTE LEGAL 

___/____/_____ ________________________________________               _________________________________________________
        DATA          NOME  DO ORDENADOR DE DESPESAS                                   ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 1. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - ESPECIFICAÇÃO
Indicar a natureza da despesa correspondente à aplicação dos recursos.
CAMPOS 04/05- CONCEDENTE/PROPONENTE - CORRENTE/CAPITAL
Indicar os valores de despesa corrente (de custeio) e de capital (investimento) do projeto a ser custeado com 
recursos públicos e os que correrão à conta da entidade.
CAMPO 06 – SUBTOTAL POR NATUREZA DE GASTOS
Indicar a somatória dos valores das linhas.
CAMPOS 07- TOTAIS
Indicar os valores correntes e de capital referentes ao concedente e ao proponente.

__________

ANEXO V – Parte 2

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
PLANO DE TRABALHO

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PRO-
PONENTE, conforme contido no Cartão do CNPJ.

02- FINALIDADE 03 - EDITAL N. °:

04- ANO 05 - MÊS

CONCEDENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA CONCEDENTE R$

04- ANO 05 - MÊS

PROPONENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA PROPONENTER$

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE              

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 2. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - EDITAL N. °:
Indicar o número do Edital utilizado pela Secretaria responsável pela execução, fiscalização e controle.
CAMPO 04 - ANO
Indicar o exercício.
CAMPO 05 - MÊS
Indicar o valor de cada parcela que o proponente e o concedente deverão desembolsar.
CAMPO 06 - TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS
Indicar a soma dos valores das parcelas mensais do proponente e da concedente.
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Edital de Chamamento Público nº 06/2017 - SEMDES

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo De-
creto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016, pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017; na Lei 
Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993, alterada pela de nº 12.435, de 06 de julho de 2011 - Lei Orgânica de 
Assistência Social - LOAS, a NOB/RH-2009 e Resolução CNAS nº 33/2012 que aprova a Norma Operacional Básica 
da Assistência Social - NOB/SUAS de 2012, Resolução CNAS nº 109 de 11 de novembro de 2009 - que aprova a 
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais e a Resolução CNAS nº 14 de 15 de maio de 2014 - que define 
os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades ou organizações de assistência social, bem como dos 
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social, torna público 
o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade civil interessada em 
celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução do Serviço Especializado em Abordagem Social, 
no âmbito da Proteção Social Especial de Média Complexidade.

DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  

1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.

OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública federal para a execução 
do Serviço Especializado em Abordagem Social, no âmbito da Proteção Social Especial de Média Complexidade.

2.2. Objetivos específicos da parceria:
2.2.1. Ofertar o Serviço Especializado em Abordagem Social, no âmbito da Proteção Social Especial de Média 
Complexidade, de acordo com a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais tendo como objetivo:
a) OBJETIVOS GERAIS:
Ofertar atendimento especializado para famílias e indivíduos que utilizem as ruas como espaço de moradia e 
sobrevivência.
a.1) OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
Construir o processo de saída das ruas e possibilitar condições de acesso à rede de serviços e a benefícios 
assistenciais;
Identificar famílias e indivíduos com direitos violados, a natureza das violações, as condições em que vivem, 
estratégias de sobrevivência, procedências, aspirações, desejos e relações estabelecidas com as instituições;
Promover ações de sensibilização para divulgação do trabalho realizado, direitos e necessidades de inclusão social 
e estabelecimento de parcerias;
Promover ações para a reinserção familiar e comunitária.
2.2.2. PROVISÕES
a) BEM IMÓVEL: Imóvel cedido pelo poder público ou de propriedade da executora.
b) AMBIENTE FÍSICO: Espaço institucional destinado a atividades administrativas, de planejamento e reuniões 
de equipe.
c) RECURSOS MATERIAIS: Materiais permanentes e de consumo necessários para a realização do serviço, tais 
como: telefone móvel e transporte para uso pela equipe e pelos usuários, além de materiais pedagógicos, lúdicos 
e educativos.
d) RECURSOS OPERACIONAIS: Planejamento operacional necessário para o desenvolvimento direto e indireto, 
quando houver, do objeto, tais como: contratação de serviços de terceiros; transporte, telefone, internet, energia 
elétrica, entre outros.
e) RECURSOS HUMANOS:

EQUIPE DE REFERÊNCIA

Quantidade Escolaridade Função Carga Horária

01 Nível Superior Coordenador 40h

08 Nível Médio Educadores Sociais 40h

01 Nível Médio Assistente Administrativo 40h

01 Nível Fundamental Serviços Gerais 40h

f) PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: diariamente sendo, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 22h00, e, sábado 
e domingo, das 09h00 às 18h00.

JUSTIFICATIVA

3.1. Um dos desafios a ser enfrentado quando se trabalha com população de rua é caracterizar este público. A 
Política Nacional para a inclusão social da população em situação de rua (Brasília, Maio 2008) nos traz como defi-
nição: Grupo populacional heterogêneo, caracterizado por sua condição de pobreza extrema, pela interrupção ou 
fragilidade dos vínculos familiares e pela falta de moradia convencional regular. São pessoas compelidas a habitar 
logradouros públicos (ruas, praças, cemitérios, etc.), áreas degradadas (galpões e prédios abandonados, ruínas, 
etc.) e, ocasionalmente, utilizar abrigos e albergues para pernoitar.
Em 2007, para reconhecer o perfil desta população, o Ministério do Desenvolvimento Social realizou uma Pesquisa 
Nacional e identificou 31.922 pessoas em situação de rua em 71 municípios selecionados. Piracicaba, como um 
dos municípios selecionados, registrou 192 pessoas em situação de rua, apresentando o seguinte perfil:
“ ...predominantemente masculina (90,9%); na faixa etária entre 25 a 44 anos (52,8%); 59,1% não concluíram o 
ensino fundamental; 39,2% se declararam pardos; 37,5% se declararam brancos e 21% negros. A maioria costuma 
dormir nas ruas 58%, enquanto 38,6% costumam dormir em albergues. Os principais motivos pelos quais essas 
pessoas passam a viver e morar nas ruas se referem a problemas com alcoolismo e drogas (14,6%), problemas 
familiares (12,9%), separação ou decepção amorosa (6,4%). Quanto ao perfil dos abordados são pessoas que 
já romperam seus vínculos familiares,  apresentando condições de saúde precária com alta incidência de uso de 
drogas, álcool, distúrbios psiquiátricos, separação conjugal, entre outros”.
Diante dos dados da Pesquisa Nacional, os Serviços existentes no município iniciaram um processo de reordenamen-
to, para melhor atender a população, e se estabeleceu que seriam realizados, a cada dois anos, um Mapeamento 
Municipal para verificar o perfil e se traçar estratégias de atuação.
A rua como local de moradia ou subsistência funciona como proteção, onde uma rede de relações é tecida para 
amparar os que ali convivem. Porém, é o espaço onde se produz a exclusão do indivíduo da sociedade, vítimas 
de processos sociais, políticos e econômicos.
O Serviço Especializado em Abordagem Social é principal Serviço para identificar as demandas existentes no espaço 
da rua e atuar de maneira integrada aos Serviços Socioassistenciais e articulada as demais Políticas Públicas.

TIPO DE SERVIÇO: Serviço Especializado em Abordagem Social, de Proteção Social Especial de Média Com-
plexidade.

DESCRIÇÃO GERAL:
Este serviço deve ser ofertado de forma continuada e programada, com a finalidade de assegurar trabalho social 
de abordagem e busca ativa que identifique nos territórios, a incidência de trabalho infantil, exploração sexual de 
crianças e adolescentes, situação de rua, dentre outras.
Deverão ser consideradas praças, entroncamento de estradas, fronteiras, espaços públicos onde se realizam 
atividades laborais, locais de intensa circulação de pessoas e existência de comércio, terminais de ônibus.
O Serviço deve buscar a resolução de necessidades imediatas e promover a inserção na rede de serviços socioas-
sistenciais e das demais políticas públicas na perspectiva da garantia dos direitos.

QUANTIDADE DE SERVIÇOS: 01
VAGAS: 160 metas/mês.
ABRANGÊNCIA: Municipal.

PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
       
4.2.Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:
declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade 
e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.
Comprovante de inscrição da OSC no Conselho Municipal de Assistência Social de Piracicaba - CMAS e no 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, quando tratar-se de serviço destinado a 
criança e adolescente;

4.3.Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:
ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da enti-
dade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 
requisitos da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os 
princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho; 
possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser 
atestado mediante declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo II – Declaração sobre Instalações 
e Condições Materiais. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a 
aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento 
do objeto da parceria;
deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:
não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública federal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a 
irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou 
revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com 
efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no 
inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de im-
probidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
a ser designada oportunamente.

6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) 
anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empre-
gado de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure 
conflito de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.
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6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.

6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas

Publicação do Edital de Chamamento Público. 09/09/2017

Envio das propostas pelas OSCs. De 11/09/2017 a 11/10/2017

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 13/10/2017 a 27/10/2017 

Divulgação do resultado preliminar (estimativa). 31/10/2017

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da 
divulgação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, 
com divulgação das decisões recursais proferidas, se houver (estimativa) . 22/11/2017

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 
7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente 
e meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº ......../2017”, e entregues aos 
cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: Rua Alferes José Caetano, 1128 – Centro – Piracicaba/
SP, das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.
7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas sequencial-
mente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente. 
7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.
7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta. Caso venha a apresentar mais de 01 (uma) proposta 
dentro do prazo, será considerada apenas a última.
7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes informações:
a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 
b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas;
os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e
o valor global.

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.

7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de seleção, 
no diário oficial do município.  

7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no Anexo V – Referências para Colaboração.

7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Quesito Critérios de Julgamento Pontuação

(A) ADEQUAÇÃO

Clareza e coerência no detalhamento 
das ações e dos recursos financeiros, 
para execução do serviço socioas-
sistencial ou complementar face ao 
Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(B) CONSISTÊNCIA

Estratégias metodológicas compatí-
veis com o alcance dos objetivos do 
serviço socioassistencial ou comple-
mentar face ao Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(C) CAPACIDADE TÉCNI-
CO OPERACIONAL

Recursos humanos de acordo com as 
exigências de Equipe de Referência e 
com vínculo empregatício adequado 
à execução do objeto.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

Experiência comprovada na execu-
ção do serviço socioassistencial ou  
complementar objeto da parceria ou 
de natureza semelhante.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(D) SUSTENTABILIDADE Outras fontes de recurso e/ou apoio 
institucional.

1 ponto se atender o quesito completamente 
o quesito.
0,5 pontos se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(E) VALOR GLOBAL

Adequação da proposta ao valor de 
referência constante do Edital, com 
menção expressa ao Valor Global 
da Proposta.

1 ponto se o valor global proposto é de 05% 
(cinco por cento) até 10% (dez por cento) mais 
baixo do que o valor de referência.
0,5 pontos se o valor global proposto é igual ou 
até 04% (quatro por cento) mais baixo do que o 
valor de referência.
0 ponto se o valor global proposto é superior ao 
valor de referência.

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (C), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.
7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (C), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiá-
rios, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de tais 
experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição 
das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.
7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuação total for inferior a 4,0 (quatro) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B) ou (C); ou ainda que não contenham, no mínimo, as 
seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 
as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; 
os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  
7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.
7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (C). Caso essas regras não solucionem 
o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão 
será decidida por sorteio. 
7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto. 

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.
7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 
7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.
7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem. 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.
7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar 
o recurso ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra 
esta decisão.
7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.
7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   

7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impe-
dimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendi-
mento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Para 
a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo de 15 
(quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida para 
comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.
8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e V – Referências para Colaboração.   
8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 
a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
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f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e

g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.

8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico. 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14; 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;

VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 
17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;

VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;

IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo II – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais; 

XI - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 

8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a administração 
pública municipal deverá consultar o Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas - CEPIM, o 
SICONV, o Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal 
- CADIN para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração. 

8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  

8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho. 

8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.

8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a 
parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação 
dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a 
ordem de classificação.

8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria. 

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
federal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.

8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO

9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária nº 2.08.244.0014.2343.0000, 02.08.244.0014.2358.0000 e 02.08.244.0014.2361.0000.

9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes. 

9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 791.200,00 (Setecentos e noventa e um mil e duzentos 
reais) no exercício de 2018. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro 
seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias será indica-
da nos orçamentos dos exercícios seguintes.

9.4.O valor de referência para a realização do objeto do termo de colaboração é de R$ 791.200,00 (Setecentos e 
noventa e um mil e duzentos reais), conforme disposto no Anexo V – Referências para Colaboração. O exato valor 
a ser repassado será definido no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.

9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.

9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14. 

9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:
a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;
b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;
c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e
d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.

9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.

9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria. 

9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA
10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   
11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.
11.2. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social resolverá os casos omissos e as situações não previstas 
no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.
11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.
11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14. 
11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.  
11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.
11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Referências para Colaboração;
Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo VII – Minuta do Termo de Colaboração; e
Anexo VIII – Declaração de Contrapartida (quando couber).
 

Piracicaba, 09 de Setembro de 2017.

ELIETE NUNES FERNANDES DA SILVA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social.
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__________

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº .........../2017 e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas 
da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO II

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.
OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO III

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE
Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC Carteira de identidade, órgão expe-

didor e CPF
Endereço residencial,
telefone e e-mail

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;
Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;
(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 
órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;
(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída e inscrita no Conselho de Assistência Social do Município de Piracicaba;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO VII

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACI-
CABA E  ENTIDADE ...

Data: 
Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2017.
Chamamento Público nº .../2017.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº .../2017, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e 
sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s): 
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais) 
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... 
de 2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante 
termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.

3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e delimitações 
claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco; 
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega; 
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4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados 
como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação 
e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência. 
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil. 
4.1.5 através do gestor contratual: 
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de ..................... a existência de fatos que possam comprometer as atividades 
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas 
ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do 
relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação. 
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização; 
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis; 
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento; 
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;
4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente; 
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações; 
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho; 
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria; 
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal; 
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria; 
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas: 
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados; 
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria; 
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências; 
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos mensalmente, sob pena de suspensão dos repasses; 
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP; 
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria; 
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas. 

4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal; 

4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando respon-
sabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, 
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto; 
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a 
fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades; 
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar 
à OSC as seguintes sanções: 
6.1.1. advertência; 
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade. 

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública; 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo de convênio em 03 
(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRIXXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba            Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1.2.
RG:RG:
CPF:CPF:

__________

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO 
01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE
conforme contido no Cartão do CNPJ.

02 -CNPJ 03 - EXERCÍCIO 04 - UF

05 – DDD 06 – FONE 07 - FAX 08 - E-MAIL

19 – SERVIÇO A SER OFERTADO

110 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO

11 – JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

12 – OBJETIVO GERAL

13 – OBJETIVO ESPECÍFICO

14 - METAS A SEREM ATINGIDAS

15 - METODOLOGIA

16 – INDICADORES QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS

17- RECURSOS 

17.1. - HUMANOS

17.2. - MATERIAIS

17.3. - OPERACIONAIS

17.4 – AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE     

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo IV. A presente observação deverá ser suprimida da versão final 
da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 – CNPJ
Indicar o número de inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
CAMPOS 03 e 04 - EXERCÍCIO E UF
Indicar o exercício (Ano) correspondente à solicitação dos recursos e a sigla da Unidade da Federação onde se 
localiza a sede do Órgão ou Entidade Proponente.
CAMPOS DE 05 a 08 - DDD, FONE, FAX e E-MAIL.
Indicar o código de Discagem Direta a Distância, do telefone, do fac-símile e do correio eletrônico (via INTERNET).
CAMPO 09 – SERVIÇO/AÇÃO A SER OFERTADO(A)
Indicar o nome do Serviço/ação a ser ofertado.
CAMPO 10 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO
Descrever, sucintamente, o objeto que se pretenda alcançar com o financiamento do projeto.
CAMPO 11 - JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
Apresentar detalhadamente as justificativa do serviço proposto.
CAMPO 12 – OBJETIVOS GERAL
Descrever o objetivo geral a ser atingido pelo serviço
CAMPO 13 – OBJETIVOS ESPECÍFICOS
Descrever os objetivos específicos a serem atingidos com a execução do serviço.
CAMPO 14 - METAS
Descrever as metas a serem atingidas pelo serviço/ação. 
CAMPO 15 - METODOLOGIA
Descrever a forma de execução das atividades para o cumprimento dos objetivos/metas.
CAMPO 16 – INDICADORES DE AFERIÇÃO DAS METAS
Descrever a forma de aferição das metas a serem atingidas.
CAMPO 17– RECURSOS
17.1 – HUMANOS – Detalhar as despesas: função a ser desempenhada, quantidade de funcionários, carga horária, 
salário mês (incluir todos os adicionais que compõem o salário), encargos (detalhar cada um).
17.2 – MATERIAIS – Detalhar os recursos materiais informando: descrição,tipo, quantidade, unidade de medida, 
valor unitário, valor total.
17.3 – OPERACIONAIS – Descrição, quantidade, unidade de medida, valor unitário, valor total.
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__________

ANEXO V – Parte 1

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E PLANO DE APLICAÇÃO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE, conforme 
contido no Cartão do CNPJ.

02- Finalidade

PLANO DE APLICAÇÃO
03. ESPECIFICAÇÂO 04. CONCEDENTE 05. PROPONENTE 06- SUBTOTAL POR 

NATUREZA DE GASTO  
(EM R$)

MATERIAL DE CONSUMO

CORRENTE

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
PESSOAL
ENCARGOS
Obs. Anexar memória de cálculo
SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

CAPITALINVESTIMENTO

SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA

07 - TOTAIS dos valores das despesas correntes e 
de capital referentes à concedente e ao proponente.

___/____/_____   _____________________________________                _________________________________________________
        DATA             NOME  DO DIRIGENTE OU                                             ASSINATURA DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE LEGAL
                          DO REPRESENTANTE LEGAL 

___/____/_____ ________________________________________               _________________________________________________
        DATA          NOME  DO ORDENADOR DE DESPESAS                                   ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 1. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - ESPECIFICAÇÃO
Indicar a natureza da despesa correspondente à aplicação dos recursos.
CAMPOS 04/05- CONCEDENTE/PROPONENTE - CORRENTE/CAPITAL
Indicar os valores de despesa corrente (de custeio) e de capital (investimento) do projeto a ser custeado com 
recursos públicos e os que correrão à conta da entidade.
CAMPO 06 – SUBTOTAL POR NATUREZA DE GASTOS
Indicar a somatória dos valores das linhas.
CAMPOS 07- TOTAIS
Indicar os valores correntes e de capital referentes ao concedente e ao proponente.

__________

ANEXO V – Parte 2

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
PLANO DE TRABALHO

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PRO-
PONENTE, conforme contido no Cartão do CNPJ.

02- FINALIDADE 03 - EDITAL N. °:

04- ANO 05 - MÊS

CONCEDENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA CONCEDENTE R$

04- ANO 05 - MÊS

PROPONENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA PROPONENTER$

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE              

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 2. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - EDITAL N. °:
Indicar o número do Edital utilizado pela Secretaria responsável pela execução, fiscalização e controle.
CAMPO 04 - ANO
Indicar o exercício.
CAMPO 05 - MÊS
Indicar o valor de cada parcela que o proponente e o concedente deverão desembolsar.
CAMPO 06 - TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS
Indicar a soma dos valores das parcelas mensais do proponente e da concedente.

Edital de Chamamento Público nº 07/2017 - SEMDES

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal 
nº 8.726, de 27 de abril de 2.016, pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017; na Lei Federal nº 8.742 
de 07 de dezembro de 1993, alterada pela de nº 12.435, de 06 de julho de 2011 - Lei Orgânica de Assistência Social - 
LOAS, a NOB/RH-2009 e Resolução CNAS nº 33/2012 que aprova a Norma Operacional Básica da Assistência Social 
- NOB/SUAS de 2012, Resolução CNAS nº 109 de 11 de novembro de 2009 - que aprova a Tipificação Nacional de 
Serviços Socioassistenciais e a Resolução CNAS nº 14 de 15 de maio de 2014 - que define os parâmetros nacionais 
para a inscrição das entidades ou organizações de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social, torna público o presente Edital de Chamamento 
Público visando à seleção de organização da sociedade civil interessada em celebrar termo de colaboração que tenha 
por objeto a execução do Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias, 
no Domicílio, no âmbito da Proteção Social Especial de Média Complexidade.

DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  

1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.

OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública federal para a execução 
do Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias, no Domicílio, no 
âmbito da Proteção Social Especial de Média Complexidade.

2.2. Objetivos específicos da parceria:
2.2.1. Ofertar o Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias, no 
Domicílio, no âmbito da Proteção Social Especial de Média Complexidade, de acordo com a Tipificação Nacional 
de Serviços Socioassistenciais, tendo como objetivo:
a) OBJETIVO GERAL:
Ofertar atendimento a pessoas com deficiência, idosas e suas famílias no domicílio.
a.1) OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
Promover a autonomia e a melhoria da qualidade de vida de pessoas com deficiência e/ou idosas com dependência, 
seus cuidadores e suas famílias;
Desenvolver ações especializadas para a superação das situações violadoras de direitos que contribuem para a 
intensificação da dependência;
Prevenir o abrigamento e a segregação dos usuários do serviço, assegurando o direito à convivência familiar e 
comunitária;
Promover acessos a benefícios, programas de transferência de renda e outros serviços socioassistenciais, das 
demais políticas públicas setoriais e do Sistema de Garantia de Direitos;
Promover apoio às famílias na tarefa de cuidar, diminuindo a sua sobrecarga de trabalho e utilizando meios de 
comunicar e cuidar que visem à autonomia dos envolvidos e não somente cuidados de manutenção;
Prevenir situações de sobrecarga e desgaste de vínculos provenientes da relação de prestação/demanda de 
cuidados permanentes/prolongados.
2.2.2. PROVISÕES
a) BEM IMÓVEL: Imóvel cedido pelo poder público ou de propriedade da executora.
b) AMBIENTE FÍSICO: Materiais permanentes e materiais de consumo necessários ao desenvolvimento do ser-
viço, tais como: mobiliário, computadores, telefone, material de limpeza, higiene e alimentos, além de materiais 
pedagógicos, culturais e esportivos.
c) RECURSOS MATERIAIS: Materiais permanentes e de consumo para o desenvolvimento do serviço, tais como: 
mobiliário, computadores, linha telefônica, dentre outros, além de banco de dados dos usuários, materiais peda-
gógicos, culturais e esportivos.
d) RECURSOS OPERACIONAIS: Planejamento operacional necessário para o desenvolvimento direto e indireto, 
quando houver, do objeto, tais como: contratação de serviços de terceiros; transporte, telefone, internet, energia 
elétrica, entre outros.
e)  RECURSOS HUMANOS:

EQUIPE DE REFERÊNCIA

Quantidade Escolaridade Função Carga Horária

01 Nível Superior Psicologo 40h

02 Nível Superior Assistente Social 30h

f) PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: de segunda a sexta-feira, das 8h00 às 17h00.

JUSTIFICATIVA

3.1. Serviço para a oferta de atendimento especializado a famílias com pessoas com deficiência e idosos com algum 
grau de dependência, que tiveram suas limitações agravadas por violações de direitos, tais como: exploração da 
imagem, isolamento, confinamento, atitudes discriminatórias e preconceituosas no seio da família, falta de cuidados 
adequados por parte do cuidador, alto grau de estresse do cuidador, desvalorização da potencialidade/capacidade 
da pessoa, dentre outras que agravam a dependência e comprometem o desenvolvimento da autonomia. Tem por 
finalidade promover a autonomia, a inclusão social e a melhoria da qualidade de vida das pessoas participantes. 
A ação da equipe que integra este serviço será sempre pautada no reconhecimento do potencial da família e do 
cuidador, na aceitação e valorização da diversidade e na redução da sobrecarga do cuidador, decorrente da pres-
tação de cuidados diários prolongados. A partir do momento que a equipe identifica a demanda ela deverá acionar 
os mecanismos necessários para resposta a tais condições.
Deverá também ser viabilizado o acesso a benefícios, programas de transferência de renda, serviços de políticas públicas 
setoriais, atividades culturais e de lazer, sempre priorizando o incentivo à autonomia da dupla “cuidador e dependente”.
 
TIPO DE SERVIÇO: Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias.

MODALIDADE: No domicílio.

DESCRIÇÃO GERAL: Oferta atendimento especializado no domicílio, a famílias com pessoas com deficiência e 
idosas com algum grau de dependência. O serviço tem a finalidade de promover a autonomia, a inclusão social 
e a melhoria da qualidade de vida tanto das pessoas com deficiência e idosas em situação de dependência que 
requeiram cuidados permanentes ou temporários, quanto ao cuidador. A ação da equipe será sempre pautada no 
reconhecimento do potencial da família e do cuidador, na aceitação e valorização da diversidade e na redução da 
sobrecarga do cuidador, decorrente da prestação de cuidados diários prolongados.
QUANTIDADE DE SERVIÇOS: 01
VAGAS: 60 metas.
ABRANGÊNCIA: Municipal.
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PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
       
4.2.Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:

declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade 
e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Comprovante de inscrição da OSC no Conselho Municipal de Assistência Social de Piracicaba - CMAS e no 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, quando tratar-se de serviço destinado a 
criança e adolescente;

4.3.Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:

ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.

ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da enti-
dade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 
requisitos da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;

ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os 
princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;

possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.

possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho; 

possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser 
atestado mediante declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo II – Declaração sobre Instalações 
e Condições Materiais. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a 
aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento 
do objeto da parceria;

deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.

apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;

apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;

apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;

comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;

atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:

não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;

esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública federal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;

tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a 
irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou 
revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com 
efeito suspensivo;

tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no 
inciso III da referida legislação;

tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou

tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de im-
probidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
a ser designada oportunamente.

6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) 
anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empre-
gado de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure 
conflito de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.

6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas

Publicação do Edital de Chamamento Público. 09/09/2017

Envio das propostas pelas OSCs. De 11/09/2017 a 11/10/2017

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 13/10/2017 a 27/10/2017 

Divulgação do resultado preliminar (estimativa). 31/10/2017

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da 
divulgação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, 
com divulgação das decisões recursais proferidas, se houver (estimativa) . 22/11/2017

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 

7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs

7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 07/2017 - SEMDES”, e entregues 
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: Rua Alferes José Caetano, 1128 – Centro – Piraci-
caba/SP, das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.

7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas sequencial-
mente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente. 

7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.

7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta. Caso venha a apresentar mais de 01 (uma) proposta 
dentro do prazo, será considerada apenas a última.

7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes 
informações:

a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 

b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas;

os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e

o valor global.

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.

7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de 
seleção, no diário oficial do município.  

7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no Anexo V – Referências para Colaboração.

7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Quesito Critérios de Julgamento Pontuação

(A) ADEQUAÇÃO

Clareza e coerência no detalhamento 
das ações e dos recursos financeiros, 
para execução do serviço socioas-
sistencial ou complementar face ao 
Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(B) CONSISTÊNCIA

Estratégias metodológicas compatí-
veis com o alcance dos objetivos do 
serviço socioassistencial ou comple-
mentar face ao Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(C) CAPACIDADE TÉCNI-
CO OPERACIONAL

Recursos humanos de acordo com as 
exigências de Equipe de Referência e 
com vínculo empregatício adequado 
à execução do objeto.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

Experiência comprovada na execu-
ção do serviço socioassistencial ou  
complementar objeto da parceria ou 
de natureza semelhante.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(D) SUSTENTABILIDADE Outras fontes de recurso e/ou apoio 
institucional.

1 ponto se atender o quesito completamente 
o quesito.
0,5 pontos se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(E) VALOR GLOBAL

Adequação da proposta ao valor de 
referência constante do Edital, com 
menção expressa ao Valor Global da 
Proposta.

1 ponto se o valor global proposto é de 05% 
(cinco por cento) até 10% (dez por cento) mais 
baixo do que o valor de referência.
0,5 pontos se o valor global proposto é igual ou 
até 04% (quatro por cento) mais baixo do que o 
valor de referência.
0 ponto se o valor global proposto é superior ao 
valor de referência.

Pontuação Máxima Global 10,0
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7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (C), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.
7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (C), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiá-
rios, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de tais 
experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição 
das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.
7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuação total for inferior a 4,0 (quatro) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B) ou (C); ou ainda que não contenham, no mínimo, as 
seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 
as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; 
os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  
7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.
7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (C). Caso essas regras não solucionem 
o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão 
será decidida por sorteio. 

7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto. 

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.
7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 
7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.
7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem. 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.
7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar 
o recurso ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra 
esta decisão.
7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.
7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   
7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impe-
dimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendi-
mento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Para 
a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo de 15 
(quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida para 
comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.
8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e V – Referências para Colaboração.   
8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 
a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede;

c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.
8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico. 
8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:
I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14; 
II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;
III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;
IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço de 
correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e 
Relação dos Dirigentes da Entidade;
VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;
IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo II – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais; 
XI - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e
8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.
8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 
8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos im-
pedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.
8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a administração 
pública municipal deverá consultar o Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas - CEPIM, o 
SICONV, o Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - 
CADIN para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração. 
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  
8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho. 
8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.
8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a 
parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação 
dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a 
ordem de classificação.

8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria. 
8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
federal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 
8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.
8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 
8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.

8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública.
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9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO

9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária nº 2.08.244.0014.2503.0000.

9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes. 

9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 204.000,00 (Duzentos e quatro mil reais) no exercício 
de 2018. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da 
seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias será indicada nos orçamentos 
dos exercícios seguintes.

9.4.O valor de referência para a realização do objeto do termo de colaboração é de R$ 204.000,00 (Duzentos e 
quatro mil reais), conforme disposto no Anexo V – Referências para Colaboração. O exato valor a ser repassado 
será definido no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.

9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.

9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14. 

9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.

9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.

9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria. 

9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA

10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   

11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

11.2. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social resolverá os casos omissos e as situações não previstas 
no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.

11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14. 

11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.  

11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.

11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância;

Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais

Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;

Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;

Anexo V – Referências para Colaboração;

Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

Anexo VII – Minuta do Termo de Colaboração; e

Anexo VIII – Declaração de Contrapartida (quando couber).
 

Piracicaba, 09 de Setembro de 2017.

ELIETE NUNES FERNANDES DA SILVA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social.

__________

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº .........../2017 e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas 
da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO II

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.
OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO III

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE
Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC Carteira de identidade, órgão expe-

didor e CPF
Endereço residencial,
telefone e e-mail

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;
Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;
(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 
órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;
(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída e inscrita no Conselho de Assistência Social do Município de Piracicaba;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO VII

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACI-
CABA E  ENTIDADE ...

Data: 
Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2017.
Chamamento Público nº .../2017.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº .../2017, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e 
sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s): 
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais) 
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... 
de 2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante 
termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.

3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e delimitações 
claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco; 
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega; 

4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados 
como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação 
e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência. 
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil. 
4.1.5 através do gestor contratual: 
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de ..................... a existência de fatos que possam comprometer as atividades 
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas 
ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do 
relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação. 
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização; 
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis; 
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento; 
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;
4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente; 
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações; 
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho; 
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria; 
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal; 
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria; 
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas: 
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados; 
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria; 
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências; 
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos mensalmente, sob pena de suspensão dos repasses; 
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP; 
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria; 
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas. 

4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal; 

4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando respon-
sabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, 
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto; 
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a 
fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades; 
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 
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CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar 
à OSC as seguintes sanções: 
6.1.1. advertência; 
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade. 

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública; 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo de convênio em 03 
(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI    XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba              Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1.       2.
RG:     RG:
CPF:     CPF:

__________

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO 
01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE
conforme contido no Cartão do CNPJ.

02 -CNPJ 03 - EXERCÍCIO 04 - UF

05 – DDD 06 – FONE 07 - FAX 08 - E-MAIL

19 – SERVIÇO A SER OFERTADO

110 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO

11 – JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

12 – OBJETIVO GERAL

13 – OBJETIVO ESPECÍFICO

14 - METAS A SEREM ATINGIDAS

15 - METODOLOGIA

16 – INDICADORES QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS

17- RECURSOS 

17.1. - HUMANOS

17.2. - MATERIAIS

17.3. - OPERACIONAIS

17.4 – AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE     

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo IV. A presente observação deverá ser suprimida da versão final 
da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 – CNPJ
Indicar o número de inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
CAMPOS 03 e 04 - EXERCÍCIO E UF
Indicar o exercício (Ano) correspondente à solicitação dos recursos e a sigla da Unidade da Federação onde se 
localiza a sede do Órgão ou Entidade Proponente.
CAMPOS DE 05 a 08 - DDD, FONE, FAX e E-MAIL.
Indicar o código de Discagem Direta a Distância, do telefone, do fac-símile e do correio eletrônico (via INTERNET).
CAMPO 09 – SERVIÇO/AÇÃO A SER OFERTADO(A)
Indicar o nome do Serviço/ação a ser ofertado.
CAMPO 10 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO
Descrever, sucintamente, o objeto que se pretenda alcançar com o financiamento do projeto.
CAMPO 11 - JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
Apresentar detalhadamente as justificativa do serviço proposto.
CAMPO 12 – OBJETIVOS GERAL
Descrever o objetivo geral a ser atingido pelo serviço
CAMPO 13 – OBJETIVOS ESPECÍFICOS
Descrever os objetivos específicos a serem atingidos com a execução do serviço.
CAMPO 14 - METAS
Descrever as metas a serem atingidas pelo serviço/ação. 
CAMPO 15 - METODOLOGIA
Descrever a forma de execução das atividades para o cumprimento dos objetivos/metas.
CAMPO 16 – INDICADORES DE AFERIÇÃO DAS METAS
Descrever a forma de aferição das metas a serem atingidas.
CAMPO 17– RECURSOS
17.1 – HUMANOS – Detalhar as despesas: função a ser desempenhada, quantidade de funcionários, carga horária, 
salário mês (incluir todos os adicionais que compõem o salário), encargos (detalhar cada um).
17.2 – MATERIAIS – Detalhar os recursos materiais informando: descrição,tipo, quantidade, unidade de medida, 
valor unitário, valor total.
17.3 – OPERACIONAIS – Descrição, quantidade, unidade de medida, valor unitário, valor total.

__________

ANEXO V – Parte 1

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E PLANO DE APLICAÇÃO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE, conforme 
contido no Cartão do CNPJ.

02- Finalidade

PLANO DE APLICAÇÃO
03. ESPECIFICAÇÂO 04. CONCEDENTE 05. PROPONENTE 06- SUBTOTAL POR 

NATUREZA DE GASTO  
(EM R$)

MATERIAL DE CONSUMO

CORRENTE

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
PESSOAL
ENCARGOS
Obs. Anexar memória de cálculo
SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

CAPITALINVESTIMENTO

SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA

07 - TOTAIS dos valores das despesas correntes e 
de capital referentes à concedente e ao proponente.

___/____/_____   _____________________________________                _________________________________________________
        DATA             NOME  DO DIRIGENTE OU                                             ASSINATURA DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE LEGAL
                          DO REPRESENTANTE LEGAL 

___/____/_____ ________________________________________               _________________________________________________
        DATA          NOME  DO ORDENADOR DE DESPESAS                                   ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 1. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - ESPECIFICAÇÃO
Indicar a natureza da despesa correspondente à aplicação dos recursos.
CAMPOS 04/05- CONCEDENTE/PROPONENTE - CORRENTE/CAPITAL
Indicar os valores de despesa corrente (de custeio) e de capital (investimento) do projeto a ser custeado com 
recursos públicos e os que correrão à conta da entidade.
CAMPO 06 – SUBTOTAL POR NATUREZA DE GASTOS
Indicar a somatória dos valores das linhas.
CAMPOS 07- TOTAIS
Indicar os valores correntes e de capital referentes ao concedente e ao proponente.

__________

ANEXO V – Parte 2

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
PLANO DE TRABALHO

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PRO-
PONENTE, conforme contido no Cartão do CNPJ.

02- FINALIDADE 03 - EDITAL N. °:

04- ANO 05 - MÊS

CONCEDENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA CONCEDENTE R$

04- ANO 05 - MÊS

PROPONENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA PROPONENTER$

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE              

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 2. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - EDITAL N. °:
Indicar o número do Edital utilizado pela Secretaria responsável pela execução, fiscalização e controle.
CAMPO 04 - ANO
Indicar o exercício.
CAMPO 05 - MÊS
Indicar o valor de cada parcela que o proponente e o concedente deverão desembolsar.
CAMPO 06 - TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS
Indicar a soma dos valores das parcelas mensais do proponente e da concedente.
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Edital de Chamamento Público nº 08/2017 - SEMDES

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016, pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017; na 
Lei Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993, alterada pela de nº 12.435, de 06 de julho de 2011 - Lei Orgânica 
de Assistência Social - LOAS, a NOB/RH-2009 e Resolução CNAS nº 33/2012 que aprova a Norma Operacional 
Básica da Assistência Social - NOB/SUAS de 2012, Resolução CNAS nº 109 de 11 de novembro de 2009 - que 
aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, a Resolução CNAS nº 14 de 15 de maio de 2014 
- que define os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades ou organizações de assistência social, bem 
como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social e o 
Decreto Municipal nº 16.340/2015 – que estabelece critérios para ocupação das vagas por idosos nos serviços 
oferecidos pelo município de Piracicaba com Acolhimento Parcial (Centro Dia) ou Total (Permanente), torna público 
o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade civil interessada em 
celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução do Serviço de Proteção Social Especial para Ido-
sos e suas Famílias, na modalidade Centro Dia, no âmbito da Proteção Social Especial de Média Complexidade.

DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  

1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.

OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública federal para a execu-
ção do Serviço de Proteção Social Especial para Idosos e suas Famílias, na modalidade Centro Dia, no âmbito da 
Proteção Social Especial de Média Complexidade.

2.2. Objetivos específicos da parceria:
2.2.1. Ofertar o Serviço de Proteção Social Especial para Idosos e suas Famílias, na modalidade Centro Dia, no 
âmbito da Proteção Social Especial de Média Complexidade, de acordo com a Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais e Decreto Municipal tendo como objetivo:
a) OBJETIVOS GERAIS:
Proporcionar espaço de atendimento, proteção e convivência a idosos semi-dependentes (Grau I e II) que tiveram 
suas limitações agravadas por violações de direitos ou cujas famílias não tenham condições de prover estes cui-
dados durante todo o dia ou parte dele.
a.1) OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
Promover a autonomia e a melhoria da qualidade de vida de pessoas com deficiência e/ou idosas com dependência, 
seus cuidadores e suas famílias;
Desenvolver ações especializadas para a superação das situações violadoras de direitos que contribuem para a 
intensificação da dependência;
Prevenir o abrigamento e a segregação dos usuários do serviço, assegurando o direito à convivência familiar e 
comunitária;
Promover acessos a benefícios, programas de transferência de renda e outros serviços socioassistenciais, das 
demais políticas públicas setoriais e do Sistema de Garantia de Direitos;
Promover apoio às famílias na tarefa de cuidar, diminuindo a sua sobrecarga de trabalho e utilizando meios de 
comunicar e cuidar que visem à autonomia dos envolvidos e não somente cuidados de manutenção;
Prevenir situações de sobrecarga e desgaste de vínculos provenientes da relação de prestação/demanda de 
cuidados permanentes/prolongados.

2.2.2. PROVISÕES
a) BEM IMÓVEL: Imóvel cedido pelo poder público.
b) AMBIENTE FÍSICO: Espaço institucional destinado a atividades administrativas, de planejamento e reuniões 
de equipe; Sala(s) de atendimento individualizado; Sala(s) de atividades coletivas e comunitárias; Instalações 
sanitárias; Cozinha despensa e refeitório; Acessibilidade em todos os ambientes.
c) RECURSOS MATERIAIS: Materiais permanentes e materiais de consumo necessários ao desenvolvimento do 
serviço, tais como: mobiliário, computadores, telefone, material de limpeza, higiene e alimentos, além de materiais 
pedagógicos, culturais e esportivos.
d) RECURSOS OPERACIONAIS: Planejamento operacional necessário para o desenvolvimento direto e indireto, 
quando houver, do objeto, tais como: contratação de serviços de terceiros; transporte, telefone, internet, energia 
elétrica, entre outros.
e) RECURSOS HUMANOS: 

EQUIPE DE REFERÊNCIA

Quantidade Escolaridade Função Carga Horária
01 Nível Superior Coordenador 40h
01 Nível Superior Assistente Social 30h
01 Nível Médio Assistente Administrativo 40h
01 Nível Médio Técnico de Enfermagem 30h
06 Nível Médio Cuidadores Sociais 40h
01 Nível Fundamental Cozinheira 40h
01 Nível Fundamental Auxiliar de Cozinha 40h
02 Nível Fundamental Serviços Gerais 40h
01 Nível Fundamental Controlador Acesso 40h

f) PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: de segunda a sexta feira, das 8h00 às 17h00.
g) FORMAS DE ACESSO: De acordo com os critérios estabelecidos pelo Decreto Municipal nº 16.340/2015.

JUSTIFICATIVA

3.1. As projeções sobre o envelhecimento populacional apontam para um crescimento acelerado e desafiador, 
o que faz o Estado, Município e Sociedade buscarem propostas alternativas para atendimento específico a esta 
população. A elevada taxa de urbanização é reflexo da migração, o desenvolvimento dos setores secundários, 
terciários e a utilização da tecnologia no campo provocam o êxodo e o inchamento das periferias da zona urbana, 
elevando o índice de desemprego de um contingente cuja escolaridade não atende às exigências do mercado.
Em decorrência desta situação, há necessidade de as mulheres também trabalharem, não dispondo de alternativas 
de cuidados para os idosos, que acabam ficando sozinhos, desassistidos, em depressão e consequentemente em 
situação de isolamento. O trabalho do Centro Dia do Idoso “Ir. Maria Luiggia Moschini” surgiu da necessidade do 
fortalecimento da rede de Proteção Social Especial às pessoas idosas, evitando a institucionalização, prevenindo 
o isolamento e promovendo o fortalecimento dos vínculos familiares.

O atendimento especializado no espaço de convivência, é ofertado a idosos semi-dependentes (grau I e II), que 
tiveram suas limitações agravadas por violações de direitos ou cujas famílias não tem condições de prover estes 
cuidados durante todo o dia ou parte dele. O serviço registrou, desde o início de seu funcionamento, aproximada-
mente 344 solicitações para inclusão de idosos no serviço para uma capacidade de 30 usuários, com possibilidade 
de 02 vagas excedentes, sendo 01 para os CREAS e 01 para o PEDI (casos emergenciais).
 
TIPO DE SERVIÇO: Serviço de Proteção Social Especial para Idosos e suas Famílias.

MODALIDADE: Centro Dia.

DESCRIÇÃO: Atendimento especializado no espaço de convivência, a idosos semi-dependentes (Grau I e Grau II) 
que tiveram suas limitações agravadas por violações de direitos ou cujas famílias não tenham condições de prover 
estes cuidados durante todo o dia ou parte dele. Limitações agravadas por violações de direitos, tais como: explo-
ração da imagem, isolamento, confinamento, atitudes discriminatórias e preconceituosas no seio da família, falta 
de cuidados adequados por parte do cuidador, alto grau de estresse do cuidador, desvalorização da potencialidade/
capacidade da pessoa, dentre outras que agravam a dependência e comprometem o desenvolvimento da autonomia.

QUANTIDADE DE SERVIÇO: 01

VAGAS: 30 metas.

ABRANGÊNCIA: Municipal.

PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
       
4.2.Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:

declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade 
e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Comprovante de inscrição da OSC no Conselho Municipal de Assistência Social de Piracicaba - CMAS e no 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, quando tratar-se de serviço destinado a 
criança e adolescente;

4.3.Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:

ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.

ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da enti-
dade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 
requisitos da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;

ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os 
princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;

possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.

possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho; 

possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser 
atestado mediante declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo II – Declaração sobre Instalações 
e Condições Materiais. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a 
aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento 
do objeto da parceria;

deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.

apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;

apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;

apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;

comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;

atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:

não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;

esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública federal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;

tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a 
irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou 
revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com 
efeito suspensivo;

tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no 
inciso III da referida legislação;

tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou

tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de im-
probidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;
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6. COMISSÃO DE SELEÇÃO
6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
a ser designada oportunamente.
6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) 
anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empre-
gado de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure 
conflito de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.
6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.
6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.
6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas
Publicação do Edital de Chamamento Público. 09/09/2017
Envio das propostas pelas OSCs. De 11/09/2017 a 11/10/2017
Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 13/10/2017 a 27/10/2017 
Divulgação do resultado preliminar (estimativa). 31/10/2017

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da 
divulgação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, 
com divulgação das decisões recursais proferidas, se houver (estimativa) . 22/11/2017

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  
7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 
7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.
7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 08/2017 - SEMDES”, e entregues 
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: Rua Alferes José Caetano, 1128 – Centro – Piraci-
caba/SP, das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.
7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas sequencial-
mente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente. 
7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.
7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta. Caso venha a apresentar mais de 01 (uma) proposta 
dentro do prazo, será considerada apenas a última.
7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes informações:
a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 
b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas;
os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e
o valor global.
7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 
7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.
7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de 
seleção, no diário oficial do município.  
7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no Anexo V – Referências para Colaboração.
7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Quesito Critérios de Julgamento Pontuação

(A) ADEQUAÇÃO

Clareza e coerência no detalhamento 
das ações e dos recursos financeiros, 
para execução do serviço socioas-
sistencial ou complementar face ao 
Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(B) CONSISTÊNCIA

Estratégias metodológicas compatí-
veis com o alcance dos objetivos do 
serviço socioassistencial ou comple-
mentar face ao Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(C) CAPACIDADE TÉCNI-
CO OPERACIONAL

Recursos humanos de acordo com as 
exigências de Equipe de Referência e 
com vínculo empregatício adequado 
à execução do objeto.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

Experiência comprovada na execu-
ção do serviço socioassistencial ou  
complementar objeto da parceria ou 
de natureza semelhante.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(D) SUSTENTABILIDADE Outras fontes de recurso e/ou apoio 
institucional.

1 ponto se atender o quesito completamente 
o quesito.
0,5 pontos se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(E) VALOR GLOBAL

Adequação da proposta ao valor de 
referência constante do Edital, com 
menção expressa ao Valor Global 
da Proposta.

1 ponto se o valor global proposto é de 05% 
(cinco por cento) até 10% (dez por cento) mais 
baixo do que o valor de referência.
0,5 pontos se o valor global proposto é igual ou 
até 04% (quatro por cento) mais baixo do que o 
valor de referência.
0 ponto se o valor global proposto é superior ao 
valor de referência.

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (C), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.
7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (C), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, benefi-
ciários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de 
tais experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na 
descrição das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.
7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuação total for inferior a 4,0 (quatro) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B) ou (C); ou ainda que não contenham, no mínimo, as 
seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 
as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; 
os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  
7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.
7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (C). Caso essas regras não solucionem 
o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão 
será decidida por sorteio. 
7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto. 
7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.
7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.
7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 
7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.
7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem. 
7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.
7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar 
o recurso ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra 
esta decisão.
7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.
7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.
7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   
7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impe-
dimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do aten-
dimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 
Para a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida 
para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.
8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e V – Referências para Colaboração.   
8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 
a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.
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8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico. 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14; 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;

VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço de 
correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e 
Relação dos Dirigentes da Entidade;

VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;

IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo II – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais; 

XI - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 

8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos im-
pedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a administração 
pública municipal deverá consultar o Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas - CEPIM, o 
SICONV, o Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - 
CADIN para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração. 

8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  

8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho. 

8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.

8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a 
parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação 
dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a 
ordem de classificação.

8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria. 

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
federal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.

8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO

9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária nº 2.08.241.0014.2336.0000.

9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes. 
9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 644.500,00 (Seiscentos e quarenta e quatro mil e qui-
nhentos reais) no exercício de 2018. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício 
financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias será 
indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.

9.4.O valor de referência para a realização do objeto do termo de colaboração é de R$ 644.500,00 (Seiscentos e qua-
renta e quatro mil e quinhentos reais), conforme disposto no Anexo V – Referências para Colaboração. O exato valor 
a ser repassado será definido no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.

9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.

9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14. 

9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.

9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.

9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria. 

9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA

10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   

11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

11.2. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social resolverá os casos omissos e as situações não previstas 
no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.

11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14. 

11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.  

11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.

11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância;

Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais

Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;

Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;

Anexo V – Referências para Colaboração;

Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

Anexo VII – Minuta do Termo de Colaboração; e

Anexo VIII – Declaração de Contrapartida (quando couber).
 

Piracicaba, 09 de Setembro de 2017.

ELIETE NUNES FERNANDES DA SILVA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social.
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__________

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº .........../2017 e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas 
da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO II

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.
OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO III

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE
Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC Carteira de identidade, órgão expe-

didor e CPF
Endereço residencial,
telefone e e-mail

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;
Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;
(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 
órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;
(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída e inscrita no Conselho de Assistência Social do Município de Piracicaba;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO VII

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACI-
CABA E  ENTIDADE ...

Data: 
Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2017.
Chamamento Público nº .../2017.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº .../2017, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e 
sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s): 
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais) 
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... 
de 2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante 
termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.

3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e delimitações 
claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco; 
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega; 
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4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados 
como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação 
e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência. 
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil. 
4.1.5 através do gestor contratual: 
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de ..................... a existência de fatos que possam comprometer as atividades 
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas 
ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do 
relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação. 
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização; 
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis; 
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento; 
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;
4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente; 
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações; 
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho; 
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria; 
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal; 
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria; 
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas: 
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados; 
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria; 
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências; 
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos mensalmente, sob pena de suspensão dos repasses; 
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP; 
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria; 
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas. 

4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal; 

4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando respon-
sabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, 
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto; 
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a 
fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades; 
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar 
à OSC as seguintes sanções: 
6.1.1. advertência; 
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade. 

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública; 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo de convênio em 03 
(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI    XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba              Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1.       2.
RG:     RG:
CPF:     CPF:

__________

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO 
01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE
conforme contido no Cartão do CNPJ.

02 -CNPJ 03 - EXERCÍCIO 04 - UF

05 – DDD 06 – FONE 07 - FAX 08 - E-MAIL

19 – SERVIÇO A SER OFERTADO

110 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO

11 – JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

12 – OBJETIVO GERAL

13 – OBJETIVO ESPECÍFICO

14 - METAS A SEREM ATINGIDAS

15 - METODOLOGIA

16 – INDICADORES QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS

17- RECURSOS 

17.1. - HUMANOS

17.2. - MATERIAIS

17.3. - OPERACIONAIS

17.4 – AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE     

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo IV. A presente observação deverá ser suprimida da versão final 
da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 – CNPJ
Indicar o número de inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
CAMPOS 03 e 04 - EXERCÍCIO E UF
Indicar o exercício (Ano) correspondente à solicitação dos recursos e a sigla da Unidade da Federação onde se 
localiza a sede do Órgão ou Entidade Proponente.
CAMPOS DE 05 a 08 - DDD, FONE, FAX e E-MAIL.
Indicar o código de Discagem Direta a Distância, do telefone, do fac-símile e do correio eletrônico (via INTERNET).
CAMPO 09 – SERVIÇO/AÇÃO A SER OFERTADO(A)
Indicar o nome do Serviço/ação a ser ofertado.
CAMPO 10 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO
Descrever, sucintamente, o objeto que se pretenda alcançar com o financiamento do projeto.
CAMPO 11 - JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
Apresentar detalhadamente as justificativa do serviço proposto.
CAMPO 12 – OBJETIVOS GERAL
Descrever o objetivo geral a ser atingido pelo serviço
CAMPO 13 – OBJETIVOS ESPECÍFICOS
Descrever os objetivos específicos a serem atingidos com a execução do serviço.
CAMPO 14 - METAS
Descrever as metas a serem atingidas pelo serviço/ação. 
CAMPO 15 - METODOLOGIA
Descrever a forma de execução das atividades para o cumprimento dos objetivos/metas.
CAMPO 16 – INDICADORES DE AFERIÇÃO DAS METAS
Descrever a forma de aferição das metas a serem atingidas.
CAMPO 17– RECURSOS
17.1 – HUMANOS – Detalhar as despesas: função a ser desempenhada, quantidade de funcionários, carga horária, 
salário mês (incluir todos os adicionais que compõem o salário), encargos (detalhar cada um).
17.2 – MATERIAIS – Detalhar os recursos materiais informando: descrição,tipo, quantidade, unidade de medida, 
valor unitário, valor total.
17.3 – OPERACIONAIS – Descrição, quantidade, unidade de medida, valor unitário, valor total.
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__________

ANEXO V – Parte 1

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E PLANO DE APLICAÇÃO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE, conforme 
contido no Cartão do CNPJ.

02- Finalidade

PLANO DE APLICAÇÃO
03. ESPECIFICAÇÂO 04. CONCEDENTE 05. PROPONENTE 06- SUBTOTAL POR 

NATUREZA DE GASTO  
(EM R$)

MATERIAL DE CONSUMO

CORRENTE

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
PESSOAL
ENCARGOS
Obs. Anexar memória de cálculo
SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

CAPITALINVESTIMENTO

SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA

07 - TOTAIS dos valores das despesas correntes e 
de capital referentes à concedente e ao proponente.

___/____/_____   _____________________________________                _________________________________________________
        DATA             NOME  DO DIRIGENTE OU                                             ASSINATURA DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE LEGAL
                          DO REPRESENTANTE LEGAL 

___/____/_____ ________________________________________               _________________________________________________
        DATA          NOME  DO ORDENADOR DE DESPESAS                                   ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 1. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - ESPECIFICAÇÃO
Indicar a natureza da despesa correspondente à aplicação dos recursos.
CAMPOS 04/05- CONCEDENTE/PROPONENTE - CORRENTE/CAPITAL
Indicar os valores de despesa corrente (de custeio) e de capital (investimento) do projeto a ser custeado com 
recursos públicos e os que correrão à conta da entidade.
CAMPO 06 – SUBTOTAL POR NATUREZA DE GASTOS
Indicar a somatória dos valores das linhas.
CAMPOS 07- TOTAIS
Indicar os valores correntes e de capital referentes ao concedente e ao proponente.

__________

ANEXO V – Parte 2

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
PLANO DE TRABALHO

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PRO-
PONENTE, conforme contido no Cartão do CNPJ.

02- FINALIDADE 03 - EDITAL N. °:

04- ANO 05 - MÊS

CONCEDENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA CONCEDENTE R$

04- ANO 05 - MÊS

PROPONENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA PROPONENTER$

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE              

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 2. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - EDITAL N. °:
Indicar o número do Edital utilizado pela Secretaria responsável pela execução, fiscalização e controle.
CAMPO 04 - ANO
Indicar o exercício.
CAMPO 05 - MÊS
Indicar o valor de cada parcela que o proponente e o concedente deverão desembolsar.
CAMPO 06 - TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS
Indicar a soma dos valores das parcelas mensais do proponente e da concedente.

Edital de Chamamento Público nº 09/2017 - SEMDES

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo De-
creto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016, pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017; na Lei 
Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993, alterada pela de nº 12.435, de 06 de julho de 2011 - Lei Orgânica de 
Assistência Social - LOAS, a NOB/RH-2009 e Resolução CNAS nº 33/2012 que aprova a Norma Operacional Básica 
da Assistência Social - NOB/SUAS de 2012, Resolução CNAS nº 109 de 11 de novembro de 2009 - que aprova a 
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais e a Resolução CNAS nº 14 de 15 de maio de 2014 - que define 
os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades ou organizações de assistência social, bem como dos 
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social, torna público o 
presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade civil interessada em cele-
brar termo de colaboração que tenha por objeto a execução do Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas 
com Deficiência, Idosas e suas Famílias, na modalidade Centro Dia para Pessoas com Deficiência Metal e Múltipla.

DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.
1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  
1.3. Poderão ser selecionadas mais de uma proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade 
orçamentária para a celebração dos termos de colaboração.

OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública federal para a execução 
do Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias, na modalidade 
Centro Dia para Pessoas com Deficiência Metal e Múltipla.
2.2. Objetivos específicos da parceria:
2.2.1. Ofertar o Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias, na 
modalidade Centro Dia para Pessoas com Deficiência Metal e Múltipla, maiores de 18 anos e suas famílias, de 
acordo com a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, tendo como objetivo:
Promover a autonomia e a melhoria da qualidade de vida de pessoas com deficiência e/ou idosas com dependência, 
seus cuidadores e suas famílias;
Desenvolver ações especializadas para a superação das situações violadoras de direitos que contribuem para a 
intensificação da dependência;
Prevenir o abrigamento e a segregação dos usuários do serviço, assegurando o direito à convivência familiar e 
comunitária;
Promover acessos a benefícios, programas de transferência de renda e outros serviços socioassistenciais, das 
demais políticas públicas setoriais e do Sistema de Garantia de Direitos;
Promover apoio às famílias na tarefa de cuidar, diminuindo a sua sobrecarga de trabalho e utilizando meios de 
comunicar e cuidar que visem à autonomia dos envolvidos e não somente cuidados de manutenção;
Prevenir situações de sobrecarga e desgaste de vínculos provenientes da relação de prestação/demanda de 
cuidados permanentes/prolongados.
2.2.2. PROVISÕES
a) BEM IMÓVEL: Imóvel de propriedade das executoras.
b) AMBIENTE FÍSICO: Espaço institucional destinado a atividades administrativas, de planejamento e reuniões 
de equipe; Sala(s) de atendimento individualizado; Sala(s) de atividades coletivas e comunitárias; Instalações 
sanitárias; Cozinha despensa e refeitório; Acessibilidade em todos os ambientes.
c) RECURSOS MATERIAIS: Materiais permanentes e materiais de consumo necessários ao desenvolvimento do 
serviço, tais como: mobiliário, computadores, telefone, material de limpeza, higiene e alimentos, além de materiais 
pedagógicos, culturais e esportivos.
d) RECURSOS OPERACIONAIS: Planejamento operacional necessário para o desenvolvimento direto e indireto, 
quando houver, do objeto, tais como: contratação de serviços de terceiros; transporte, telefone, internet, energia 
elétrica, entre outros.
e) RECURSOS HUMANOS: de acordo com a NOB/RH.
f) PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: de segunda a sexta feira, com atividade mínima de 04 horas diárias.

JUSTIFICATIVA

3.1. O Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência e suas Famílias, ofertado nos Centros 
Dias, oferta atendimento especializado para este público considerando que o mesmo pode ter as suas limitações 
agravadas pela situação de dependência de cuidados de terceiros, por violações de direitos, tais como: isolamento 
social, confinamento, falta de cuidados adequados, alto grau de estresse do cuidador familiar, dentre outras con-
dições que agravam a dependência e comprometem o desenvolvimento da autonomia.
O Centro dia, propõe o desenvolvimento de um conjunto variado de atividades de convivência, fortalecimento de 
vínculos e cuidados pessoais; identificação de tecnologias assistivas de convivência e autonomia; inclusão em 
outros serviços no território; orientação e apoio aos cuidadores familiares; dentre outras atividades que contribuam 
para a superação das barreiras, dependência e risco por violação de direitos. 
Em relação as especificidades e violações de direitos inerentes as pessoas com deficiência, faz-se necessário a oferta 
de atividades que possibilitem a promoção da autonomia e da melhoria na sua qualidade de vida e de suas famílias, 
por meio de ações especializadas que contribuam para a independência e apoio às famílias na tarefa de cuidar. 
Para atingir objetivos com relação à diminuição de vulnerabilidade ou risco por violação de direitos por meio do 
fortalecimento do papel protetivo das famílias, aumento da autonomia e independência da pessoa com deficiência 
e suas famílias é preciso o desenvolvimento de atividades diária nos Centros Dias.
 
TIPO DE SERVIÇO: Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias.

MODALIDADE: Centro Dia para Pessoa com Deficiência Mental e Múltipla.

DESCRIÇÃO GERAL: Este serviço oferta atendimento especializado a famílias de pessoas com deficiência com 
algum grau de dependência, que tiveram suas limitações agravadas por violações de direitos, tais como: explora-
ção da imagem, isolamento, confinamento, atitudes discriminatórias e preconceituosas no seio da família, falta de 
cuidados adequados por parte do cuidador, alto grau de estresse do cuidador, desvalorização da potencialidade/
capacidade da pessoa, dentre outras que agravam a dependência e comprometem o desenvolvimento da autonomia.

QUANTIDADE DE SERVIÇOS: 01
UNIDADES: 04
VAGAS: 305 metas.
META 01: 130 metas
META 02: 100 metas
META 03: 55 metas
META 04: 20 metas

ABRANGÊNCIA: Municipal.
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PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
       
4.2.Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:

declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e 
legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Comprovante de inscrição da OSC no Conselho Municipal de Assistência Social de Piracicaba - CMAS e no 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, quando tratar-se de serviço destinado a 
criança e adolescente;

4.3.Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:

ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.

ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da entidade, 
o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos 
da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão dispensadas 
desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;

ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os prin-
cípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;

possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.

possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho; 

possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser 
atestado mediante declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo II – Declaração sobre Instalações 
e Condições Materiais. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a 
aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento 
do objeto da parceria;

deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.

apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;

apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;

apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;

comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;

atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:

não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;

esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública federal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;

tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a 
irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou 
revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com 
efeito suspensivo;

tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no 
inciso III da referida legislação;

tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou

tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeita-
das por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão 
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de 
improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
a ser designada oportunamente.

6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) anos, 
contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de 
qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito de 
interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.

6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas

Publicação do Edital de Chamamento Público. 09/09/2017

Envio das propostas pelas OSCs. De 11/09/2017 a 11/10/2017

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 13/10/2017 a 27/10/2017 

Divulgação do resultado preliminar (estimativa). 31/10/2017

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da 
divulgação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, 
com divulgação das decisões recursais proferidas, se houver (estimativa) . 22/11/2017

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 

7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs

7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 09/2017 - SEMDES”, e entregues 
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: Rua Alferes José Caetano, 1128 – Centro – Piraci-
caba/SP, das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.

7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas sequencial-
mente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente. 

7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.

7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta. Caso venha a apresentar mais de 01 (uma) proposta 
dentro do prazo, será considerada apenas a última.

7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes 
informações:

a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 

b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas;

os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e

o valor global.

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.

7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de seleção, 
no diário oficial do município.  

7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no Anexo V – Referências para Colaboração.

7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Quesito Critérios de Julgamento Pontuação

(A) ADEQUAÇÃO

Clareza e coerência no detalhamento 
das ações e dos recursos financeiros, 
para execução do serviço socioas-
sistencial ou complementar face ao 
Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(B) CONSISTÊNCIA

Estratégias metodológicas compatí-
veis com o alcance dos objetivos do 
serviço socioassistencial ou comple-
mentar face ao Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(C) CAPACIDADE TÉCNI-
CO OPERACIONAL

Recursos humanos de acordo com as 
exigências de Equipe de Referência e 
com vínculo empregatício adequado 
à execução do objeto.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

Experiência comprovada na execu-
ção do serviço socioassistencial ou  
complementar objeto da parceria ou 
de natureza semelhante.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(D) SUSTENTABILIDADE Outras fontes de recurso e/ou apoio 
institucional.

1 ponto se atender o quesito completamente 
o quesito.
0,5 pontos se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(E) VALOR GLOBAL

Adequação da proposta ao valor de 
referência constante do Edital, com 
menção expressa ao Valor Global 
da Proposta.

1 ponto se o valor global proposto é de 05% 
(cinco por cento) até 10% (dez por cento) mais 
baixo do que o valor de referência.
0,5 pontos se o valor global proposto é igual ou 
até 04% (quatro por cento) mais baixo do que o 
valor de referência.
0 ponto se o valor global proposto é superior ao 
valor de referência.

Pontuação Máxima Global 10,0
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7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (C), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.
7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (C), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, benefi-
ciários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de 
tais experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na 
descrição das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.
7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuação total for inferior a 4,0 (quatro) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B) ou (C); ou ainda que não contenham, no mínimo, as 
seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 
as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; 
os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  
7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.
7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (C). Caso essas regras não solucionem 
o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão 
será decidida por sorteio. 
7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto. 
7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.
7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.
7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 
7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.
7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem. 
7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.
7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar 
o recurso ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra 
esta decisão.
7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.
7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.
7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   
7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impe-
dimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do aten-
dimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 
Para a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida 
para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.
8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e V – Referências para Colaboração.   
8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 
a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.

8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico. 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14; 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;

VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 
17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;

VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;

IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo II – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais; 

XI - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 

8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a administração 
pública municipal deverá consultar o Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas - CEPIM, o 
SICONV, o Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal 
- CADIN para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração. 

8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  

8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho. 

8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.

8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a 
parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação 
dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a 
ordem de classificação.

8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria. 

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
federal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.

8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO

9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária nº 2.08.244.0014.2503.0000 e 02.08.244.0014.2358.0000.

9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes. 
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9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 1.390.800,00 (Um milhão, trezentos e noventa mil e 
oitocentos reais) no exercício de 2018. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício 
financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias será 
indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.

9.3.1 O valor de recursos disponibilizados para cada meta de atendimento, no exercício de 2018, será de:

META 01: R$ 592.800,00 (Quinhentos e noventa e dois mil e oitocentos reais)

META 02: R$ 456.000,00 (Quatrocentos e cinquenta e seis mil reais)

META 03: R$ 250.800,00 (Duzentos e cinquenta mil e oitocentos reais)

META 04: R$ 91.200,00 (Noventa e um mil e duzentos reais)

9.4.O valor de referência para a realização do objeto do termo de colaboração é de R$ 1.390.800,00 (Um milhão, 
trezentos e noventa mil e oitocentos reais), conforme disposto no Anexo V – Referências para Colaboração. O 
exato valor a ser repassado será definido no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC 
selecionada.

9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.

9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14. 

9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.

9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.

9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria. 

9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA

10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   

11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

11.2. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social resolverá os casos omissos e as situações não previstas 
no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.

11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14. 

11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.  

11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.

11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância;

Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais

Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;

Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;

Anexo V – Referências para Colaboração;

Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

Anexo VII – Minuta do Termo de Colaboração; e

Anexo VIII – Declaração de Contrapartida (quando couber).
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ELIETE NUNES FERNANDES DA SILVA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social.

__________

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº .........../2017 e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas 
da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO II

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.
OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO III

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE
Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC Carteira de identidade, órgão expe-

didor e CPF
Endereço residencial,
telefone e e-mail

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;
Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;
(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 
órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;
(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída e inscrita no Conselho de Assistência Social do Município de Piracicaba;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO VII

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACI-
CABA E  ENTIDADE ...

Data: 
Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2017.
Chamamento Público nº .../2017.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº .../2017, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e 
sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s): 
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais) 
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... 
de 2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante 
termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.

3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e delimitações 
claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco; 
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega; 

4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados 
como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação 
e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência. 
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil. 
4.1.5 através do gestor contratual: 
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de ..................... a existência de fatos que possam comprometer as atividades 
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas 
ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do 
relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação. 
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização; 
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis; 
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento; 
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;
4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente; 
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações; 
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho; 
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria; 
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal; 
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria; 
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas: 
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados; 
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria; 
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências; 
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos mensalmente, sob pena de suspensão dos repasses; 
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP; 
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria; 
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas. 

4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal; 

4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando respon-
sabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, 
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto; 
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a 
fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades; 
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 
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CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar 
à OSC as seguintes sanções: 
6.1.1. advertência; 
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade. 

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública; 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo de convênio em 03 
(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI    XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba              Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1.       2.
RG:     RG:
CPF:     CPF:

__________

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO 
01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE
conforme contido no Cartão do CNPJ.

02 -CNPJ 03 - EXERCÍCIO 04 - UF

05 – DDD 06 – FONE 07 - FAX 08 - E-MAIL

19 – SERVIÇO A SER OFERTADO

110 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO

11 – JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

12 – OBJETIVO GERAL

13 – OBJETIVO ESPECÍFICO

14 - METAS A SEREM ATINGIDAS

15 - METODOLOGIA

16 – INDICADORES QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS

17- RECURSOS 

17.1. - HUMANOS

17.2. - MATERIAIS

17.3. - OPERACIONAIS

17.4 – AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE     
OBS: Instruções para preenchimento do Anexo IV. A presente observação deverá ser suprimida da versão final 
da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 – CNPJ
Indicar o número de inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
CAMPOS 03 e 04 - EXERCÍCIO E UF
Indicar o exercício (Ano) correspondente à solicitação dos recursos e a sigla da Unidade da Federação onde se 
localiza a sede do Órgão ou Entidade Proponente.
CAMPOS DE 05 a 08 - DDD, FONE, FAX e E-MAIL.
Indicar o código de Discagem Direta a Distância, do telefone, do fac-símile e do correio eletrônico (via INTERNET).
CAMPO 09 – SERVIÇO/AÇÃO A SER OFERTADO(A)
Indicar o nome do Serviço/ação a ser ofertado.
CAMPO 10 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO
Descrever, sucintamente, o objeto que se pretenda alcançar com o financiamento do projeto.
CAMPO 11 - JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
Apresentar detalhadamente as justificativa do serviço proposto.
CAMPO 12 – OBJETIVOS GERAL
Descrever o objetivo geral a ser atingido pelo serviço
CAMPO 13 – OBJETIVOS ESPECÍFICOS
Descrever os objetivos específicos a serem atingidos com a execução do serviço.
CAMPO 14 - METAS
Descrever as metas a serem atingidas pelo serviço/ação. 
CAMPO 15 - METODOLOGIA
Descrever a forma de execução das atividades para o cumprimento dos objetivos/metas.
CAMPO 16 – INDICADORES DE AFERIÇÃO DAS METAS
Descrever a forma de aferição das metas a serem atingidas.
CAMPO 17– RECURSOS
17.1 – HUMANOS – Detalhar as despesas: função a ser desempenhada, quantidade de funcionários, carga horária, 
salário mês (incluir todos os adicionais que compõem o salário), encargos (detalhar cada um).
17.2 – MATERIAIS – Detalhar os recursos materiais informando: descrição,tipo, quantidade, unidade de medida, 
valor unitário, valor total.
17.3 – OPERACIONAIS – Descrição, quantidade, unidade de medida, valor unitário, valor total.

__________

ANEXO V – Parte 1

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E PLANO DE APLICAÇÃO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE, conforme 
contido no Cartão do CNPJ.

02- Finalidade

PLANO DE APLICAÇÃO
03. ESPECIFICAÇÂO 04. CONCEDENTE 05. PROPONENTE 06- SUBTOTAL POR 

NATUREZA DE GASTO  
(EM R$)

MATERIAL DE CONSUMO

CORRENTE

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
PESSOAL
ENCARGOS
Obs. Anexar memória de cálculo
SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

CAPITALINVESTIMENTO

SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA

07 - TOTAIS dos valores das despesas correntes e 
de capital referentes à concedente e ao proponente.

___/____/_____   _____________________________________                _________________________________________________
        DATA             NOME  DO DIRIGENTE OU                                             ASSINATURA DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE LEGAL
                          DO REPRESENTANTE LEGAL 

___/____/_____ ________________________________________               _________________________________________________
        DATA          NOME  DO ORDENADOR DE DESPESAS                                   ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 1. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - ESPECIFICAÇÃO
Indicar a natureza da despesa correspondente à aplicação dos recursos.
CAMPOS 04/05- CONCEDENTE/PROPONENTE - CORRENTE/CAPITAL
Indicar os valores de despesa corrente (de custeio) e de capital (investimento) do projeto a ser custeado com 
recursos públicos e os que correrão à conta da entidade.
CAMPO 06 – SUBTOTAL POR NATUREZA DE GASTOS
Indicar a somatória dos valores das linhas.
CAMPOS 07- TOTAIS
Indicar os valores correntes e de capital referentes ao concedente e ao proponente.

__________

ANEXO V – Parte 2

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
PLANO DE TRABALHO

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PRO-
PONENTE, conforme contido no Cartão do CNPJ.

02- FINALIDADE 03 - EDITAL N. °:

04- ANO 05 - MÊS

CONCEDENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA CONCEDENTE R$

04- ANO 05 - MÊS

PROPONENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA PROPONENTER$

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE              

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 2. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - EDITAL N. °:
Indicar o número do Edital utilizado pela Secretaria responsável pela execução, fiscalização e controle.
CAMPO 04 - ANO
Indicar o exercício.
CAMPO 05 - MÊS
Indicar o valor de cada parcela que o proponente e o concedente deverão desembolsar.
CAMPO 06 - TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS
Indicar a soma dos valores das parcelas mensais do proponente e da concedente.
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Edital de Chamamento Público nº 10/2017 - SEMDES

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal 
nº 8.726, de 27 de abril de 2.016, pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017; na Lei Federal nº 8.742 
de 07 de dezembro de 1993, alterada pela de nº 12.435, de 06 de julho de 2011 - Lei Orgânica de Assistência Social - 
LOAS, a NOB/RH-2009 e Resolução CNAS nº 33/2012 que aprova a Norma Operacional Básica da Assistência Social 
- NOB/SUAS de 2012, Resolução CNAS nº 109 de 11 de novembro de 2009 - que aprova a Tipificação Nacional de 
Serviços Socioassistenciais e a Resolução CNAS nº 14 de 15 de maio de 2014 - que define os parâmetros nacionais 
para a inscrição das entidades ou organizações de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social, torna público o presente Edital de Chamamento 
Público visando à seleção de organização da sociedade civil interessada em celebrar termo de colaboração que tenha 
por objeto a execução do Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias, 
na modalidade Habilitação e Reabilitação para Pessoas com Deficiência Auditiva.

DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  

1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.

OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública federal para a execução 
do Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias, na modalidade 
Habilitação e Reabilitação para Pessoas com Deficiência Auditiva.

2.2. Objetivos específicos da parceria:

2.2.1. Ofertar o Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias, na 
modalidade Habilitação e Reabilitação para Pessoas com Deficiência Auditiva, tendo como objetivo:

Promover a autonomia e a melhoria da qualidade de vida de pessoas com deficiência auditiva, seus cuidadores 
e suas famílias;
Prevenir a segregação dos usuários do serviço, assegurando o direito à convivência familiar e comunitária;
Promover acessos a benefícios, programas de transferência de renda e outros serviços socioassistenciais, das 
demais políticas públicas setoriais e do Sistema de Garantia de Direitos;
Promover apoio às famílias na tarefa de cuidar, diminuindo a sua sobrecarga de trabalho e utilizando meios de 
comunicar e cuidar que visem à autonomia dos envolvidos e não somente cuidados de manutenção.

2.2.2. PROVISÕES

a) BEM IMÓVEL: Imóvel de propriedade da executora.

b) AMBIENTE FÍSICO: Espaço institucional destinado a atividades administrativas, de planejamento e reuniões de 
equipe; sala(s) de atendimento individualizado; sala(s) de atividades coletivas e comunitárias; instalações sanitárias; 
cozinha despensa e refeitório; acessibilidade em todos os ambientes.

c) RECURSOS MATERIAIS: Materiais permanentes e materiais de consumo necessários ao desenvolvimento do 
serviço, tais como: mobiliário, computadores, telefone, material de limpeza, higiene e alimentos, além de materiais 
pedagógicos, culturais e esportivos.

d) RECURSOS OPERACIONAIS: Planejamento operacional necessário para o desenvolvimento direto e indireto, 
quando houver, do objeto, tais como: contratação de serviços de terceiros; transporte, telefone, internet, energia 
elétrica, entre outros.

e) RECURSOS HUMANOS: Profissionais dos SUAS necessários a oferta do serviço.

f) PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: Atendimento no mínimo 2 (duas) vezes na semana com carga horária se-
manal mínima de 4 horas.

JUSTIFICATIVA

3.1. A Política da Assistência Social, contempla a oferta de serviços destinados à pessoa com deficiência, nessa 
perspectiva de assegurar um serviço de proteção social especial, que oferte atendimento a esse público, através 
de ações que possibilitem sua habilitação para o exercício da cidadania e da sua integração à sociedade.
A habilitação e reabilitação da pessoa com deficiência e a promoção de sua inclusão à vida comunitária “ é um 
processo que envolve um conjunto articulado de ações de diversas políticas no enfrentamento das barreiras impli-
cadas pela deficiência e pelo meio, cabendo à assistência social ofertas próprias para promover o fortalecimento de 
vínculos familiares e comunitários, assim como a autonomia, a independência, a segurança, o acesso aos direitos 
e à participação plena e efetiva na sociedade”. (Art. 2º – resolução CNAS 34) 
Habilitação e Reabilitação da pessoa com deficiência e a promoção de sua inclusão a vida comunitária, no campo 
da assistência social deve estabelecer que: As tecnologias assistivas necessárias para a execução dos serviços, 
programas e projetos Socioassistenciais devem ser identificadas e disponibilizadas pela rede socioassistencial;
Os serviços devem contar com capacitação permanente para seus profissionais, para contribuir com protagonismo, 
autonomia e fortalecimento das pessoas com deficiência e suas famílias; 
As ofertas devem ser acessíveis para pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida, viabilizando condição de 
alcance para utilização, segurança, autonomia dos espaços mobiliários, sistema e meios de comunicação.
Em relação as especificidades e violações de direitos inerentes as pessoas com deficiência, faz-se necessário a oferta 
de atividades que possibilitem a promoção da autonomia e da melhoria na sua qualidade de vida e de suas famílias, 
por meio de ações especializadas que contribuam para a independência e apoio às famílias na tarefa de cuidar.
Para atingir objetivos com relação ao atendimento da pessoa com deficiência, sua inclusão social, sua autonomia e 
independência, faz necessário o estabelecimento de parceria para execução de serviços que atendam este público.
 
TIPO DE SERVIÇO: Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias.

MODALIDADE: Habilitação e Reabilitação para Pessoas com Deficiência Auditiva.

DESCRIÇÃO GERAL: Este serviço oferta atendimento especializado a famílias de pessoas com deficiência auditiva 
que tiveram suas limitações agravadas por violações de direitos, tais como: exploração da imagem, isolamento, 
confinamento, atitudes discriminatórias e preconceituosas no seio da família, falta de cuidados adequados por parte 
do cuidador, alto grau de estresse do cuidador, desvalorização da potencialidade/capacidade da pessoa, dentre 
outras que agravam a dependência e comprometem o desenvolvimento da autonomia.

QUANTIDADE DE SERVIÇOS: 01

VAGAS: 40 metas.

ABRANGÊNCIA: Municipal.

PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
       
4.2.Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:

declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade 
e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Comprovante de inscrição da OSC no Conselho Municipal de Assistência Social de Piracicaba - CMAS e no 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, quando tratar-se de serviço destinado a 
criança e adolescente;

4.3.Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:
ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da enti-
dade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 
requisitos da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os 
princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho; 
possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser 
atestado mediante declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo II – Declaração sobre Instalações 
e Condições Materiais. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a 
aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento 
do objeto da parceria;
deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:
não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública federal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a 
irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou 
revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com 
efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no 
inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de im-
probidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
a ser designada oportunamente.

6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) 
anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empre-
gado de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure 
conflito de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.

6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.
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7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas

Publicação do Edital de Chamamento Público. 09/09/2017

Envio das propostas pelas OSCs. De 11/09/2017 a 11/10/2017

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 13/10/2017 a 27/10/2017 

Divulgação do resultado preliminar (estimativa). 31/10/2017

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da 
divulgação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, 
com divulgação das decisões recursais proferidas, se houver (estimativa) 
. 22/11/2017

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 
7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 10/2017 - SEMDES”, e entregues 
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: Rua Alferes José Caetano, 1128 – Centro – Piraci-
caba/SP, das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.

7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas sequencial-
mente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente. 

7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.

7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta. Caso venha a apresentar mais de 01 (uma) proposta 
dentro do prazo, será considerada apenas a última.

7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes 
informações:

a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 

b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas;

os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e

o valor global.

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.

7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de seleção, 
no diário oficial do município.  

7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no Anexo V – Referências para Colaboração.

7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Quesito Critérios de Julgamento Pontuação

(A) ADEQUAÇÃO

Clareza e coerência no detalhamento 
das ações e dos recursos financeiros, 
para execução do serviço socioas-
sistencial ou complementar face ao 
Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(B) CONSISTÊNCIA

Estratégias metodológicas compatí-
veis com o alcance dos objetivos do 
serviço socioassistencial ou comple-
mentar face ao Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(C) CAPACIDADE TÉCNI-
CO OPERACIONAL

Recursos humanos de acordo com as 
exigências de Equipe de Referência e 
com vínculo empregatício adequado 
à execução do objeto.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

Experiência comprovada na execu-
ção do serviço socioassistencial ou  
complementar objeto da parceria ou 
de natureza semelhante.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(D) SUSTENTABILIDADE Outras fontes de recurso e/ou apoio 
institucional.

1 ponto se atender o quesito completamente 
o quesito.
0,5 pontos se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(E) VALOR GLOBAL

Adequação da proposta ao valor de 
referência constante do Edital, com 
menção expressa ao Valor Global 
da Proposta.

1 ponto se o valor global proposto é de 05% 
(cinco por cento) até 10% (dez por cento) mais 
baixo do que o valor de referência.
0,5 pontos se o valor global proposto é igual ou 
até 04% (quatro por cento) mais baixo do que o 
valor de referência.
0 ponto se o valor global proposto é superior ao 
valor de referência.

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (C), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.

7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (C), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiá-
rios, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de tais 
experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição 
das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.

7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:

a) cuja pontuação total for inferior a 4,0 (quatro) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B) ou (C); ou ainda que não contenham, no mínimo, as 
seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 
as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; 
os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  

7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.

7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (C). Caso essas regras não solucionem 
o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão 
será decidida por sorteio. 

7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto. 

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.

7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 

7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.

7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem. 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.

7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar 
o recurso ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra 
esta decisão.

7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.

7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   

7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impe-
dimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendi-
mento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Para 
a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo de 15 
(quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida para 
comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.
8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e V – Referências para Colaboração.   
8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 
a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
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b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede;

c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 

d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas;

e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;

f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e

g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.

8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico. 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14; 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;

VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 
17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;

VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;

IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo II – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais; 

XI - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 

8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a administração 
pública municipal deverá consultar o Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas - CEPIM, o 
SICONV, o Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal 
- CADIN para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração. 

8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  

8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho. 

8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.

8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a 
parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação 
dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a 
ordem de classificação.

8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria. 

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
federal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.

8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO

9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária nº 2.08.244.0014.2503.0000.

9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes. 

9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 91.200,00 (noventa e um mil e duzentos reais) no exercí-
cio de 2018. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da 
seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias será indicada nos orçamentos 
dos exercícios seguintes.

9.4.O valor de referência para a realização do objeto do termo de colaboração é R$ 91.200,00 (noventa e um mil 
e duzentos reais), conforme disposto no Anexo V – Referências para Colaboração. O exato valor a ser repassado 
será definido no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.

9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.

9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14. 

9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.

9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.

9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria. 

9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA

10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   

11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

11.2. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social resolverá os casos omissos e as situações não previstas 
no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.

11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14. 

11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento 
Público.  

11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.

11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância;

Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais

Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;

Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;

Anexo V – Referências para Colaboração;

Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

Anexo VII – Minuta do Termo de Colaboração; e

Anexo VIII – Declaração de Contrapartida (quando couber).
 

Piracicaba, 09 de Setembro de 2017.

ELIETE NUNES FERNANDES DA SILVA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social.
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__________

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº .........../2017 e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas 
da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO II

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.
OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO III

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE
Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC Carteira de identidade, órgão expe-

didor e CPF
Endereço residencial,
telefone e e-mail

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;
Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;
(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 
órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;
(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída e inscrita no Conselho de Assistência Social do Município de Piracicaba;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO VII

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACI-
CABA E  ENTIDADE ...

Data: 
Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2017.
Chamamento Público nº .../2017.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº .../2017, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e 
sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s): 
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais) 
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... 
de 2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante 
termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.

3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e delimitações 
claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco; 
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega; 
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4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados 
como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação 
e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência. 
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil. 
4.1.5 através do gestor contratual: 
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de ..................... a existência de fatos que possam comprometer as atividades 
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas 
ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do 
relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação. 
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização; 
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis; 
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento; 
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;
4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente; 
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações; 
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho; 
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria; 
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal; 
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria; 
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas: 
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados; 
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria; 
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências; 
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos mensalmente, sob pena de suspensão dos repasses; 
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP; 
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria; 
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas. 

4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal; 

4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando respon-
sabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, 
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto; 
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a 
fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades; 
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar 
à OSC as seguintes sanções: 
6.1.1. advertência; 
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade. 

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública; 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo de convênio em 03 
(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI    XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba              Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1.       2.
RG:     RG:
CPF:     CPF:

__________

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO 
01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE
conforme contido no Cartão do CNPJ.

02 -CNPJ 03 - EXERCÍCIO 04 - UF

05 – DDD 06 – FONE 07 - FAX 08 - E-MAIL

19 – SERVIÇO A SER OFERTADO

110 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO

11 – JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

12 – OBJETIVO GERAL

13 – OBJETIVO ESPECÍFICO

14 - METAS A SEREM ATINGIDAS

15 - METODOLOGIA

16 – INDICADORES QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS

17- RECURSOS 

17.1. - HUMANOS

17.2. - MATERIAIS

17.3. - OPERACIONAIS

17.4 – AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE     
OBS: Instruções para preenchimento do Anexo IV. A presente observação deverá ser suprimida da versão final 
da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 – CNPJ
Indicar o número de inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
CAMPOS 03 e 04 - EXERCÍCIO E UF
Indicar o exercício (Ano) correspondente à solicitação dos recursos e a sigla da Unidade da Federação onde se 
localiza a sede do Órgão ou Entidade Proponente.
CAMPOS DE 05 a 08 - DDD, FONE, FAX e E-MAIL.
Indicar o código de Discagem Direta a Distância, do telefone, do fac-símile e do correio eletrônico (via INTERNET).
CAMPO 09 – SERVIÇO/AÇÃO A SER OFERTADO(A)
Indicar o nome do Serviço/ação a ser ofertado.
CAMPO 10 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO
Descrever, sucintamente, o objeto que se pretenda alcançar com o financiamento do projeto.
CAMPO 11 - JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
Apresentar detalhadamente as justificativa do serviço proposto.
CAMPO 12 – OBJETIVOS GERAL
Descrever o objetivo geral a ser atingido pelo serviço
CAMPO 13 – OBJETIVOS ESPECÍFICOS
Descrever os objetivos específicos a serem atingidos com a execução do serviço.
CAMPO 14 - METAS
Descrever as metas a serem atingidas pelo serviço/ação. 
CAMPO 15 - METODOLOGIA
Descrever a forma de execução das atividades para o cumprimento dos objetivos/metas.
CAMPO 16 – INDICADORES DE AFERIÇÃO DAS METAS
Descrever a forma de aferição das metas a serem atingidas.
CAMPO 17– RECURSOS
17.1 – HUMANOS – Detalhar as despesas: função a ser desempenhada, quantidade de funcionários, carga horária, 
salário mês (incluir todos os adicionais que compõem o salário), encargos (detalhar cada um).
17.2 – MATERIAIS – Detalhar os recursos materiais informando: descrição,tipo, quantidade, unidade de medida, 
valor unitário, valor total.
17.3 – OPERACIONAIS – Descrição, quantidade, unidade de medida, valor unitário, valor total.
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ANEXO V – Parte 1

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E PLANO DE APLICAÇÃO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE, conforme 
contido no Cartão do CNPJ.

02- Finalidade

PLANO DE APLICAÇÃO
03. ESPECIFICAÇÂO 04. CONCEDENTE 05. PROPONENTE 06- SUBTOTAL POR 

NATUREZA DE GASTO  
(EM R$)

MATERIAL DE CONSUMO

CORRENTE

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
PESSOAL
ENCARGOS
Obs. Anexar memória de cálculo
SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

CAPITALINVESTIMENTO

SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA

07 - TOTAIS dos valores das despesas correntes e 
de capital referentes à concedente e ao proponente.

___/____/_____   _____________________________________                _________________________________________________
        DATA             NOME  DO DIRIGENTE OU                                             ASSINATURA DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE LEGAL
                          DO REPRESENTANTE LEGAL 

___/____/_____ ________________________________________               _________________________________________________
        DATA          NOME  DO ORDENADOR DE DESPESAS                                   ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 1. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - ESPECIFICAÇÃO
Indicar a natureza da despesa correspondente à aplicação dos recursos.
CAMPOS 04/05- CONCEDENTE/PROPONENTE - CORRENTE/CAPITAL
Indicar os valores de despesa corrente (de custeio) e de capital (investimento) do projeto a ser custeado com 
recursos públicos e os que correrão à conta da entidade.
CAMPO 06 – SUBTOTAL POR NATUREZA DE GASTOS
Indicar a somatória dos valores das linhas.
CAMPOS 07- TOTAIS
Indicar os valores correntes e de capital referentes ao concedente e ao proponente.

__________

ANEXO V – Parte 2

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
PLANO DE TRABALHO

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PRO-
PONENTE, conforme contido no Cartão do CNPJ.

02- FINALIDADE 03 - EDITAL N. °:

04- ANO 05 - MÊS

CONCEDENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA CONCEDENTE R$

04- ANO 05 - MÊS

PROPONENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA PROPONENTER$

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE              

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 2. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - EDITAL N. °:
Indicar o número do Edital utilizado pela Secretaria responsável pela execução, fiscalização e controle.
CAMPO 04 - ANO
Indicar o exercício.
CAMPO 05 - MÊS
Indicar o valor de cada parcela que o proponente e o concedente deverão desembolsar.
CAMPO 06 - TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS
Indicar a soma dos valores das parcelas mensais do proponente e da concedente.

Edital de Chamamento Público nº 11/2017 - SEMDES

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal 
nº 8.726, de 27 de abril de 2.016, pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017; na Lei Federal nº 8.742 
de 07 de dezembro de 1993, alterada pela de nº 12.435, de 06 de julho de 2011 - Lei Orgânica de Assistência Social - 
LOAS, a NOB/RH-2009 e Resolução CNAS nº 33/2012 que aprova a Norma Operacional Básica da Assistência Social 
- NOB/SUAS de 2012, Resolução CNAS nº 109 de 11 de novembro de 2009 - que aprova a Tipificação Nacional de 
Serviços Socioassistenciais e a Resolução CNAS nº 14 de 15 de maio de 2014 - que define os parâmetros nacionais 
para a inscrição das entidades ou organizações de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social, torna público o presente Edital de Chamamento 
Público visando à seleção de organização da sociedade civil interessada em celebrar termo de colaboração que tenha 
por objeto a execução do Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias, 
na modalidade Habilitação e Reabilitação para Pessoas com Deficiência Visual.

DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  

1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.

OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública federal para a execução 
do Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias, na modalidade 
Habilitação e Reabilitação para Pessoas com Deficiência Visual.

2.2. Objetivos específicos da parceria:

2.2.1. Ofertar o Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias, na 
modalidade Habilitação e Reabilitação para Pessoas com Deficiência Visual, tendo como objetivo:

Promover a autonomia e a melhoria da qualidade de vida de pessoas com deficiência visual, seus cuidadores e 
suas famílias;
Prevenir a segregação dos usuários do serviço, assegurando o direito à convivência familiar e comunitária;
Promover acessos a benefícios, programas de transferência de renda e outros serviços socioassistenciais, das 
demais políticas públicas setoriais e do Sistema de Garantia de Direitos;
Promover apoio às famílias na tarefa de cuidar, diminuindo a sua sobrecarga de trabalho e utilizando meios de 
comunicar e cuidar que visem à autonomia dos envolvidos e não somente cuidados de manutenção.

2.2.2. PROVISÕES

a) BEM IMÓVEL: Imóvel de propriedade da executora.

b) AMBIENTE FÍSICO: Espaço institucional destinado a atividades administrativas, de planejamento e reuniões de 
equipe; sala(s) de atendimento individualizado; sala(s) de atividades coletivas e comunitárias; instalações sanitárias; 
cozinha despensa e refeitório; acessibilidade em todos os ambientes.

c) RECURSOS MATERIAIS: Materiais permanentes e materiais de consumo necessários ao desenvolvimento do 
serviço, tais como: mobiliário, computadores, telefone, material de limpeza, higiene e alimentos, além de materiais 
pedagógicos, culturais e esportivos.

d) RECURSOS OPERACIONAIS: Planejamento operacional necessário para o desenvolvimento direto e indireto, 
quando houver, do objeto, tais como: contratação de serviços de terceiros; transporte, telefone, internet, energia 
elétrica, entre outros.

e) RECURSOS HUMANOS: Profissionais dos SUAS necessários a oferta do serviço.

f) PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: Atendimento no mínimo 2 (duas) vezes na semana com carga horária se-
manal mínima de 4 horas.

JUSTIFICATIVA

3.1. A Política da Assistência Social, contempla a oferta de serviços destinados à pessoa com deficiência, nessa 
perspectiva de assegurar um serviço de proteção social especial, que oferte atendimento a esse público, através 
de ações que possibilitem sua habilitação para o exercício da cidadania e da sua integração à sociedade.

A habilitação e reabilitação da pessoa com deficiência e a promoção de sua inclusão à vida comunitária “ é um 
processo que envolve um conjunto articulado de ações de diversas políticas no enfrentamento das barreiras impli-
cadas pela deficiência e pelo meio, cabendo à assistência social ofertas próprias para promover o fortalecimento de 
vínculos familiares e comunitários, assim como a autonomia, a independência, a segurança, o acesso aos direitos 
e à participação plena e efetiva na sociedade”. (Art. 2º – resolução CNAS 34) 

Habilitação e Reabilitação da pessoa com deficiência e a promoção de sua inclusão a vida comunitária, no campo 
da assistência social deve estabelecer que: As tecnologias assistivas necessárias para a execução dos serviços, 
programas e projetos Socioassistenciais devem ser identificadas e disponibilizadas pela rede socioassistencial;
Os serviços devem contar com capacitação permanente para seus profissionais, para contribuir com protagonismo, 
autonomia e fortalecimento das pessoas com deficiência e suas famílias; 
As ofertas devem ser acessíveis para pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida, viabilizando condição de 
alcance para utilização, segurança, autonomia dos espaços mobiliários, sistema e meios de comunicação.

Em relação as especificidades e violações de direitos inerentes as pessoas com deficiência, faz-se necessário a oferta 
de atividades que possibilitem a promoção da autonomia e da melhoria na sua qualidade de vida e de suas famílias, 
por meio de ações especializadas que contribuam para a independência e apoio às famílias na tarefa de cuidar.

Para atingir objetivos com relação ao atendimento da pessoa com deficiência, sua inclusão social, sua autonomia e 
independência, faz necessário o estabelecimento de parceria para execução de serviços que atendam este público.
 
 
TIPO DE SERVIÇO: Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias.

MODALIDADE: Habilitação e Reabilitação para Pessoas com Deficiência Visual.

DESCRIÇÃO GERAL: Este serviço oferta atendimento especializado a famílias de pessoas com deficiência visual 
que tiveram suas limitações agravadas por violações de direitos, tais como: exploração da imagem, isolamento, 
confinamento, atitudes discriminatórias e preconceituosas no seio da família, falta de cuidados adequados por parte 
do cuidador, alto grau de estresse do cuidador, desvalorização da potencialidade/capacidade da pessoa, dentre 
outras que agravam a dependência e comprometem o desenvolvimento da autonomia.

QUANTIDADE DE SERVIÇOS: 01

VAGAS: 50 metas.

ABRANGÊNCIA: Municipal.
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PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
       
4.2.Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:

declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade 
e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Comprovante de inscrição da OSC no Conselho Municipal de Assistência Social de Piracicaba - CMAS e no 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, quando tratar-se de serviço destinado a 
criança e adolescente;

4.3.Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:
ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da enti-
dade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 
requisitos da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os 
princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho; 
possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser 
atestado mediante declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo II – Declaração sobre Instalações 
e Condições Materiais. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a 
aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento 
do objeto da parceria;
deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:
não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública federal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a 
irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou 
revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com 
efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no 
inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de im-
probidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
a ser designada oportunamente.

6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) 
anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empre-
gado de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure 
conflito de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.

6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas

Publicação do Edital de Chamamento Público. 09/09/2017

Envio das propostas pelas OSCs. De 11/09/2017 a 11/10/2017

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 13/10/2017 a 27/10/2017 

Divulgação do resultado preliminar (estimativa). 31/10/2017

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da 
divulgação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, 
com divulgação das decisões recursais proferidas, se houver (estimativa) . 22/11/2017

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 
7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 11/2017 - SEMDES”, e entregues 
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: Rua Alferes José Caetano, 1128 – Centro – Piraci-
caba/SP, das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.

7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas sequencial-
mente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente. 

7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.

7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta. Caso venha a apresentar mais de 01 (uma) proposta 
dentro do prazo, será considerada apenas a última.

7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes 
informações:

a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 

b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas;

os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e

o valor global.

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.

7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de 
seleção, no diário oficial do município.  

7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no Anexo V – Referências para Colaboração.

7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Quesito Critérios de Julgamento Pontuação

(A) ADEQUAÇÃO

Clareza e coerência no detalhamento 
das ações e dos recursos financeiros, 
para execução do serviço socioas-
sistencial ou complementar face ao 
Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(B) CONSISTÊNCIA

Estratégias metodológicas compatí-
veis com o alcance dos objetivos do 
serviço socioassistencial ou comple-
mentar face ao Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(C) CAPACIDADE TÉCNI-
CO OPERACIONAL

Recursos humanos de acordo com as 
exigências de Equipe de Referência e 
com vínculo empregatício adequado 
à execução do objeto.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

Experiência comprovada na execu-
ção do serviço socioassistencial ou  
complementar objeto da parceria ou 
de natureza semelhante.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(D) SUSTENTABILIDADE Outras fontes de recurso e/ou apoio 
institucional.

1 ponto se atender o quesito completamente 
o quesito.
0,5 pontos se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(E) VALOR GLOBAL

Adequação da proposta ao valor de 
referência constante do Edital, com 
menção expressa ao Valor Global 
da Proposta.

1 ponto se o valor global proposto é de 05% 
(cinco por cento) até 10% (dez por cento) mais 
baixo do que o valor de referência.
0,5 pontos se o valor global proposto é igual ou 
até 04% (quatro por cento) mais baixo do que o 
valor de referência.
0 ponto se o valor global proposto é superior ao 
valor de referência.

Pontuação Máxima Global 10,0
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7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (C), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.
7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (C), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiá-
rios, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de tais 
experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição 
das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.
7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuação total for inferior a 4,0 (quatro) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B) ou (C); ou ainda que não contenham, no mínimo, as 
seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 
as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; 
os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  
7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.
7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (C). Caso essas regras não solucionem 
o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão 
será decidida por sorteio. 
7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto. 
7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.
7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.
7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 
7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.
7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem. 
7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.
7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar 
o recurso ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra 
esta decisão.
7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.
7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.
7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   
7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impe-
dimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendi-
mento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Para 
a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo de 15 
(quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida para 
comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.
8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e V – Referências para Colaboração.   
8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 
a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.

8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico. 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14; 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;

VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço de 
correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e 
Relação dos Dirigentes da Entidade;

VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;

IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo II – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais; 

XI - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 

8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos im-
pedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a administração 
pública municipal deverá consultar o Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas - CEPIM, o 
SICONV, o Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - 
CADIN para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração. 

8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  

8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho. 

8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.

8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a 
parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação 
dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a 
ordem de classificação.

8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria. 

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
federal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.

8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO

9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária nº 2.08.244.0014.2503.0000.
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9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes. 

9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 114.000,00 (Cento e quatorze mil reais) no exercício de 
2018. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, 
a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias será indicada nos orçamentos dos 
exercícios seguintes.

9.4.O valor de referência para a realização do objeto do termo de colaboração é R$ 114.000,00 (Cento e quatorze 
mil reais), conforme disposto no Anexo V – Referências para Colaboração. O exato valor a ser repassado será 
definido no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.

9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.

9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14. 

9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.

9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.

9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria. 

9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA

10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   

11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

11.2. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social resolverá os casos omissos e as situações não previstas 
no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.

11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14. 

11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento 
Público.  

11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.

11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância;

Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais

Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;

Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;

Anexo V – Referências para Colaboração;

Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

Anexo VII – Minuta do Termo de Colaboração; e

Anexo VIII – Declaração de Contrapartida (quando couber).
 

Piracicaba, 09 de Setembro de 2017.

ELIETE NUNES FERNANDES DA SILVA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social.

__________

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº .........../2017 e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas 
da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO II

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.
OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO III

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE
Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC Carteira de identidade, órgão expe-

didor e CPF
Endereço residencial,
telefone e e-mail

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;
Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;
(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 
órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;
(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída e inscrita no Conselho de Assistência Social do Município de Piracicaba;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO VII

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACI-
CABA E  ENTIDADE ...

Data: 
Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2017.
Chamamento Público nº .../2017.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº .../2017, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e 
sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s): 
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais) 
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... 
de 2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante 
termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.

3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e delimitações 
claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco; 
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega; 

4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados 
como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação 
e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência. 
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil. 
4.1.5 através do gestor contratual: 
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de ..................... a existência de fatos que possam comprometer as atividades 
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas 
ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do 
relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação. 
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização; 
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis; 
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento; 
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;
4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente; 
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações; 
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho; 
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria; 
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal; 
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria; 
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas: 
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados; 
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria; 
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências; 
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos mensalmente, sob pena de suspensão dos repasses; 
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP; 
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria; 
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas. 

4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal; 

4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando respon-
sabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, 
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto; 
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a 
fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades; 
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 
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CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar 
à OSC as seguintes sanções: 
6.1.1. advertência; 
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade. 

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública; 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo de convênio em 03 
(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI    XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba              Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1.       2.
RG:     RG:
CPF:     CPF:

__________

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO 
01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE
conforme contido no Cartão do CNPJ.

02 -CNPJ 03 - EXERCÍCIO 04 - UF

05 – DDD 06 – FONE 07 - FAX 08 - E-MAIL

19 – SERVIÇO A SER OFERTADO

110 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO

11 – JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

12 – OBJETIVO GERAL

13 – OBJETIVO ESPECÍFICO

14 - METAS A SEREM ATINGIDAS

15 - METODOLOGIA

16 – INDICADORES QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS

17- RECURSOS 

17.1. - HUMANOS

17.2. - MATERIAIS

17.3. - OPERACIONAIS

17.4 – AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE     
OBS: Instruções para preenchimento do Anexo IV. A presente observação deverá ser suprimida da versão final 
da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 – CNPJ
Indicar o número de inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
CAMPOS 03 e 04 - EXERCÍCIO E UF
Indicar o exercício (Ano) correspondente à solicitação dos recursos e a sigla da Unidade da Federação onde se 
localiza a sede do Órgão ou Entidade Proponente.
CAMPOS DE 05 a 08 - DDD, FONE, FAX e E-MAIL.
Indicar o código de Discagem Direta a Distância, do telefone, do fac-símile e do correio eletrônico (via INTERNET).
CAMPO 09 – SERVIÇO/AÇÃO A SER OFERTADO(A)
Indicar o nome do Serviço/ação a ser ofertado.
CAMPO 10 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO
Descrever, sucintamente, o objeto que se pretenda alcançar com o financiamento do projeto.
CAMPO 11 - JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
Apresentar detalhadamente as justificativa do serviço proposto.
CAMPO 12 – OBJETIVOS GERAL
Descrever o objetivo geral a ser atingido pelo serviço
CAMPO 13 – OBJETIVOS ESPECÍFICOS
Descrever os objetivos específicos a serem atingidos com a execução do serviço.
CAMPO 14 - METAS
Descrever as metas a serem atingidas pelo serviço/ação. 
CAMPO 15 - METODOLOGIA
Descrever a forma de execução das atividades para o cumprimento dos objetivos/metas.
CAMPO 16 – INDICADORES DE AFERIÇÃO DAS METAS
Descrever a forma de aferição das metas a serem atingidas.
CAMPO 17– RECURSOS
17.1 – HUMANOS – Detalhar as despesas: função a ser desempenhada, quantidade de funcionários, carga horária, 
salário mês (incluir todos os adicionais que compõem o salário), encargos (detalhar cada um).
17.2 – MATERIAIS – Detalhar os recursos materiais informando: descrição,tipo, quantidade, unidade de medida, 
valor unitário, valor total.
17.3 – OPERACIONAIS – Descrição, quantidade, unidade de medida, valor unitário, valor total.

__________

ANEXO V – Parte 1

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E PLANO DE APLICAÇÃO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE, conforme 
contido no Cartão do CNPJ.

02- Finalidade

PLANO DE APLICAÇÃO
03. ESPECIFICAÇÂO 04. CONCEDENTE 05. PROPONENTE 06- SUBTOTAL POR 

NATUREZA DE GASTO  
(EM R$)

MATERIAL DE CONSUMO

CORRENTE

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
PESSOAL
ENCARGOS
Obs. Anexar memória de cálculo
SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

CAPITALINVESTIMENTO

SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA

07 - TOTAIS dos valores das despesas correntes e 
de capital referentes à concedente e ao proponente.

___/____/_____   _____________________________________                _________________________________________________
        DATA             NOME  DO DIRIGENTE OU                                             ASSINATURA DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE LEGAL
                          DO REPRESENTANTE LEGAL 

___/____/_____ ________________________________________               _________________________________________________
        DATA          NOME  DO ORDENADOR DE DESPESAS                                   ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 1. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - ESPECIFICAÇÃO
Indicar a natureza da despesa correspondente à aplicação dos recursos.
CAMPOS 04/05- CONCEDENTE/PROPONENTE - CORRENTE/CAPITAL
Indicar os valores de despesa corrente (de custeio) e de capital (investimento) do projeto a ser custeado com 
recursos públicos e os que correrão à conta da entidade.
CAMPO 06 – SUBTOTAL POR NATUREZA DE GASTOS
Indicar a somatória dos valores das linhas.
CAMPOS 07- TOTAIS
Indicar os valores correntes e de capital referentes ao concedente e ao proponente.

__________

ANEXO V – Parte 2

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
PLANO DE TRABALHO

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PRO-
PONENTE, conforme contido no Cartão do CNPJ.

02- FINALIDADE 03 - EDITAL N. °:

04- ANO 05 - MÊS

CONCEDENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA CONCEDENTE R$

04- ANO 05 - MÊS

PROPONENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA PROPONENTER$

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE              

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 2. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - EDITAL N. °:
Indicar o número do Edital utilizado pela Secretaria responsável pela execução, fiscalização e controle.
CAMPO 04 - ANO
Indicar o exercício.
CAMPO 05 - MÊS
Indicar o valor de cada parcela que o proponente e o concedente deverão desembolsar.
CAMPO 06 - TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS
Indicar a soma dos valores das parcelas mensais do proponente e da concedente.



PIRACICABA, sábado, 09 de setembro de 201768

Edital de Chamamento Público nº 12/2017 - SEMDES

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal 
nº 8.726, de 27 de abril de 2.016, pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017; na Lei Federal nº 8.742 
de 07 de dezembro de 1993, alterada pela de nº 12.435, de 06 de julho de 2011 - Lei Orgânica de Assistência Social - 
LOAS, a NOB/RH-2009 e Resolução CNAS nº 33/2012 que aprova a Norma Operacional Básica da Assistência Social 
- NOB/SUAS de 2012, Resolução CNAS nº 109 de 11 de novembro de 2009 - que aprova a Tipificação Nacional de 
Serviços Socioassistenciais e a Resolução CNAS nº 14 de 15 de maio de 2014 - que define os parâmetros nacionais 
para a inscrição das entidades ou organizações de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social, torna público o presente Edital de Chamamento 
Público visando à seleção de organização da sociedade civil interessada em celebrar termo de colaboração que tenha 
por objeto a execução do Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias, 
na modalidade Habilitação e Reabilitação para Pessoas com Síndrome de Down.

DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  

1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.

OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública federal para a execução 
do Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias, na modalidade 
Habilitação e Reabilitação para Pessoas com Síndrome de Down.

2.2. Objetivos específicos da parceria:

2.2.1. Ofertar o Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias, na 
modalidade Habilitação e Reabilitação para Pessoas com Síndrome de Down, tendo como objetivo:

Promover a autonomia e a melhoria da qualidade de vida de pessoas com Síndrome de Down, seus cuidadores 
e suas famílias;
Prevenir a segregação dos usuários do serviço, assegurando o direito à convivência familiar e comunitária;
Promover acessos a benefícios, programas de transferência de renda e outros serviços socioassistenciais, das 
demais políticas públicas setoriais e do Sistema de Garantia de Direitos;
Promover apoio às famílias na tarefa de cuidar, diminuindo a sua sobrecarga de trabalho e utilizando meios de 
comunicar e cuidar que visem à autonomia dos envolvidos e não somente cuidados de manutenção.

2.2.2. PROVISÕES

a) BEM IMÓVEL: Imóvel de propriedade da executora.

b) AMBIENTE FÍSICO: Espaço institucional destinado a atividades administrativas, de planejamento e reuniões de 
equipe; sala(s) de atendimento individualizado; sala(s) de atividades coletivas e comunitárias; instalações sanitárias; 
cozinha despensa e refeitório; acessibilidade em todos os ambientes.

c) RECURSOS MATERIAIS: Materiais permanentes e materiais de consumo necessários ao desenvolvimento do 
serviço, tais como: mobiliário, computadores, telefone, material de limpeza, higiene e alimentos, além de materiais 
pedagógicos, culturais e esportivos.

d) RECURSOS OPERACIONAIS: Planejamento operacional necessário para o desenvolvimento direto e indireto, 
quando houver, do objeto, tais como: contratação de serviços de terceiros; transporte, telefone, internet, energia 
elétrica, entre outros.

e) RECURSOS HUMANOS: Profissionais dos SUAS necessários a oferta do serviço.

f) PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: Atendimento no mínimo 2 (duas) vezes na semana com carga horária se-
manal mínima de 4 horas.

JUSTIFICATIVA

3.1. A Política da Assistência Social, contempla a oferta de serviços destinados à pessoa com deficiência, nessa 
perspectiva de assegurar um serviço de proteção social especial, que oferte atendimento a esse público, através 
de ações que possibilitem sua habilitação para o exercício da cidadania e da sua integração à sociedade.

A habilitação e reabilitação da pessoa com deficiência e a promoção de sua inclusão à vida comunitária “ é um 
processo que envolve um conjunto articulado de ações de diversas políticas no enfrentamento das barreiras impli-
cadas pela deficiência e pelo meio, cabendo à assistência social ofertas próprias para promover o fortalecimento de 
vínculos familiares e comunitários, assim como a autonomia, a independência, a segurança, o acesso aos direitos 
e à participação plena e efetiva na sociedade”. (Art. 2º – resolução CNAS 34) 

Habilitação e Reabilitação da pessoa com deficiência e a promoção de sua inclusão a vida comunitária, no campo 
da assistência social deve estabelecer que: As tecnologias assistivas necessárias para a execução dos serviços, 
programas e projetos Socioassistenciais devem ser identificadas e disponibilizadas pela rede socioassistencial;
Os serviços devem contar com capacitação permanente para seus profissionais, para contribuir com protagonismo, 
autonomia e fortalecimento das pessoas com deficiência e suas famílias; 
As ofertas devem ser acessíveis para pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida, viabilizando condição de 
alcance para utilização, segurança, autonomia dos espaços mobiliários, sistema e meios de comunicação.

Em relação as especificidades e violações de direitos inerentes as pessoas com deficiência, faz-se necessário a oferta 
de atividades que possibilitem a promoção da autonomia e da melhoria na sua qualidade de vida e de suas famílias, 
por meio de ações especializadas que contribuam para a independência e apoio às famílias na tarefa de cuidar.

Para atingir objetivos com relação ao atendimento da pessoa com deficiência, sua inclusão social, sua autonomia e 
independência, faz necessário o estabelecimento de parceria para execução de serviços que atendam este público.
 
TIPO DE SERVIÇO: Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias.

MODALIDADE: Habilitação e Reabilitação para Pessoas com Síndrome de Down.

DESCRIÇÃO GERAL: Este serviço oferta atendimento especializado a famílias de pessoas com Síndrome de Down 
que tiveram suas limitações agravadas por violações de direitos, tais como: exploração da imagem, isolamento, 
confinamento, atitudes discriminatórias e preconceituosas no seio da família, falta de cuidados adequados por parte 
do cuidador, alto grau de estresse do cuidador, desvalorização da potencialidade/capacidade da pessoa, dentre 
outras que agravam a dependência e comprometem o desenvolvimento da autonomia.

QUANTIDADE DE SERVIÇOS: 01

VAGAS: 50 metas.

ABRANGÊNCIA: Municipal.

PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
       
4.2.Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:

declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade 
e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Comprovante de inscrição da OSC no Conselho Municipal de Assistência Social de Piracicaba - CMAS e no 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, quando tratar-se de serviço destinado a 
criança e adolescente;

4.3.Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:

ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da enti-
dade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 
requisitos da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os 
princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho; 
possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser 
atestado mediante declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo II – Declaração sobre Instalações 
e Condições Materiais. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a 
aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento 
do objeto da parceria;
deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:

não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública federal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a 
irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou 
revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com 
efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no 
inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de im-
probidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
a ser designada oportunamente.

6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) 
anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empre-
gado de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure 
conflito de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.

6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.
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7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas

Publicação do Edital de Chamamento Público. 09/09/2017

Envio das propostas pelas OSCs. De 11/09/2017 a 11/10/2017

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção.  13/10/2017 a 27/10/2017 

Divulgação do resultado preliminar (estimativa). 31/10/2017

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da 
divulgação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, 
com divulgação das decisões recursais proferidas, se houver (estimativa) . 22/11/2017

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 
7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 12/2017-SEMDES”, e entregues 
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: Rua Alferes José Caetano, 1128 – Centro – Piraci-
caba/SP, das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.

7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas sequencial-
mente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente. 

7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.

7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta. Caso venha a apresentar mais de 01 (uma) proposta 
dentro do prazo, será considerada apenas a última.

7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes 
informações:

a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 

b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas;

os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e

o valor global.

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.

7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de 
seleção, no diário oficial do município.  

7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no Anexo V – Referências para Colaboração.

7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Quesito Critérios de Julgamento Pontuação

(A) ADEQUAÇÃO

Clareza e coerência no detalhamento 
das ações e dos recursos financeiros, 
para execução do serviço socioas-
sistencial ou complementar face ao 
Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(B) CONSISTÊNCIA

Estratégias metodológicas compatí-
veis com o alcance dos objetivos do 
serviço socioassistencial ou comple-
mentar face ao Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(C) CAPACIDADE TÉCNI-
CO OPERACIONAL

Recursos humanos de acordo com as 
exigências de Equipe de Referência e 
com vínculo empregatício adequado 
à execução do objeto.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

Experiência comprovada na execu-
ção do serviço socioassistencial ou  
complementar objeto da parceria ou 
de natureza semelhante.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(D) SUSTENTABILIDADE Outras fontes de recurso e/ou apoio 
institucional.

1 ponto se atender o quesito completamente 
o quesito.
0,5 pontos se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(E) VALOR GLOBAL

Adequação da proposta ao valor de 
referência constante do Edital, com 
menção expressa ao Valor Global 
da Proposta.

1 ponto se o valor global proposto é de 05% 
(cinco por cento) até 10% (dez por cento) mais 
baixo do que o valor de referência.
0,5 pontos se o valor global proposto é igual ou 
até 04% (quatro por cento) mais baixo do que o 
valor de referência.
0 ponto se o valor global proposto é superior ao 
valor de referência.

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (C), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.

7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (C), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, benefi-
ciários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de 
tais experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na 
descrição das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.

7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:

a) cuja pontuação total for inferior a 4,0 (quatro) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B) ou (C); ou ainda que não contenham, no mínimo, as 
seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 
as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; 
os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  

7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.

7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (C). Caso essas regras não solucionem 
o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão 
será decidida por sorteio. 

7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto. 

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.

7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 

7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.

7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem. 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.

7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar 
o recurso ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra 
esta decisão.

7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.

7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   

7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impe-
dimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do aten-
dimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 
Para a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida 
para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.

8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e V – Referências para Colaboração.   

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
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g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.

8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico. 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14; 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;

VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço de 
correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e 
Relação dos Dirigentes da Entidade;

VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;

IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo II – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais; 

XI - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 

8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos im-
pedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a administração 
pública municipal deverá consultar o Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas - CEPIM, o 
SICONV, o Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - 
CADIN para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração. 
 
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  

8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho. 

8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.

8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a 
parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação 
dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a 
ordem de classificação.

8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria. 

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
federal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.

8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO

9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária nº 2.08.244.0014.2503.0000.

9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes. 

9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 114.000,00 (Cento e quatorze mil reais) no exercício de 
2018. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, 
a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias será indicada nos orçamentos dos 
exercícios seguintes.

9.4.O valor de referência para a realização do objeto do termo de colaboração é R$ 114.000,00 (Cento e quatorze 
mil reais), conforme disposto no Anexo V – Referências para Colaboração. O exato valor a ser repassado será 
definido no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.

9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.

9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14. 

9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.

9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.

9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria. 

9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA

10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   

11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

11.2. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social resolverá os casos omissos e as situações não previstas 
no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.

11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14. 

11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.  

11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.

11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Referências para Colaboração;
Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo VII – Minuta do Termo de Colaboração; e
Anexo VIII – Declaração de Contrapartida (quando couber).
 

Piracicaba, 09 de Piracicaba de 2017.

ELIETE NUNES FERNANDES DA SILVA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social.
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ANEXO I

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº .........../2017 e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas 
da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO II

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.
OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO III

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE
Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC Carteira de identidade, órgão expe-

didor e CPF
Endereço residencial,
telefone e e-mail

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;
Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;
(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 
órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;
(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída e inscrita no Conselho de Assistência Social do Município de Piracicaba;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO VII

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACI-
CABA E  ENTIDADE ...

Data: 
Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2017.
Chamamento Público nº .../2017.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº .../2017, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e 
sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s): 
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais) 
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... 
de 2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante 
termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.

3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e delimitações 
claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco; 
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega; 
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4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados 
como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação 
e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência. 
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil. 
4.1.5 através do gestor contratual: 
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de ..................... a existência de fatos que possam comprometer as atividades 
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas 
ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do 
relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação. 
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização; 
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis; 
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento; 
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;
4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente; 
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações; 
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho; 
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria; 
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal; 
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria; 
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas: 
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados; 
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria; 
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências; 
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos mensalmente, sob pena de suspensão dos repasses; 
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP; 
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria; 
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas. 

4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal; 

4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando respon-
sabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, 
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto; 
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a 
fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades; 
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar 
à OSC as seguintes sanções: 
6.1.1. advertência; 
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade. 

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública; 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo de convênio em 03 
(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI    XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba              Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1.       2.
RG:     RG:
CPF:     CPF:

__________

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO 
01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE
conforme contido no Cartão do CNPJ.

02 -CNPJ 03 - EXERCÍCIO 04 - UF

05 – DDD 06 – FONE 07 - FAX 08 - E-MAIL

19 – SERVIÇO A SER OFERTADO

110 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO

11 – JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

12 – OBJETIVO GERAL

13 – OBJETIVO ESPECÍFICO

14 - METAS A SEREM ATINGIDAS

15 - METODOLOGIA

16 – INDICADORES QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS

17- RECURSOS 

17.1. - HUMANOS

17.2. - MATERIAIS

17.3. - OPERACIONAIS

17.4 – AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE     
OBS: Instruções para preenchimento do Anexo IV. A presente observação deverá ser suprimida da versão final 
da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 – CNPJ
Indicar o número de inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
CAMPOS 03 e 04 - EXERCÍCIO E UF
Indicar o exercício (Ano) correspondente à solicitação dos recursos e a sigla da Unidade da Federação onde se 
localiza a sede do Órgão ou Entidade Proponente.
CAMPOS DE 05 a 08 - DDD, FONE, FAX e E-MAIL.
Indicar o código de Discagem Direta a Distância, do telefone, do fac-símile e do correio eletrônico (via INTERNET).
CAMPO 09 – SERVIÇO/AÇÃO A SER OFERTADO(A)
Indicar o nome do Serviço/ação a ser ofertado.
CAMPO 10 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO
Descrever, sucintamente, o objeto que se pretenda alcançar com o financiamento do projeto.
CAMPO 11 - JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
Apresentar detalhadamente as justificativa do serviço proposto.
CAMPO 12 – OBJETIVOS GERAL
Descrever o objetivo geral a ser atingido pelo serviço
CAMPO 13 – OBJETIVOS ESPECÍFICOS
Descrever os objetivos específicos a serem atingidos com a execução do serviço.
CAMPO 14 - METAS
Descrever as metas a serem atingidas pelo serviço/ação. 
CAMPO 15 - METODOLOGIA
Descrever a forma de execução das atividades para o cumprimento dos objetivos/metas.
CAMPO 16 – INDICADORES DE AFERIÇÃO DAS METAS
Descrever a forma de aferição das metas a serem atingidas.
CAMPO 17– RECURSOS
17.1 – HUMANOS – Detalhar as despesas: função a ser desempenhada, quantidade de funcionários, carga horária, 
salário mês (incluir todos os adicionais que compõem o salário), encargos (detalhar cada um).
17.2 – MATERIAIS – Detalhar os recursos materiais informando: descrição,tipo, quantidade, unidade de medida, 
valor unitário, valor total.
17.3 – OPERACIONAIS – Descrição, quantidade, unidade de medida, valor unitário, valor total.
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__________

ANEXO V – Parte 1

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E PLANO DE APLICAÇÃO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE, conforme 
contido no Cartão do CNPJ.

02- Finalidade

PLANO DE APLICAÇÃO
03. ESPECIFICAÇÂO 04. CONCEDENTE 05. PROPONENTE 06- SUBTOTAL POR 

NATUREZA DE GASTO  
(EM R$)

MATERIAL DE CONSUMO

CORRENTE

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
PESSOAL
ENCARGOS
Obs. Anexar memória de cálculo
SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

CAPITALINVESTIMENTO

SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA

07 - TOTAIS dos valores das despesas correntes e 
de capital referentes à concedente e ao proponente.

___/____/_____   _____________________________________                _________________________________________________
        DATA             NOME  DO DIRIGENTE OU                                             ASSINATURA DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE LEGAL
                          DO REPRESENTANTE LEGAL 

___/____/_____ ________________________________________               _________________________________________________
        DATA          NOME  DO ORDENADOR DE DESPESAS                                   ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 1. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - ESPECIFICAÇÃO
Indicar a natureza da despesa correspondente à aplicação dos recursos.
CAMPOS 04/05- CONCEDENTE/PROPONENTE - CORRENTE/CAPITAL
Indicar os valores de despesa corrente (de custeio) e de capital (investimento) do projeto a ser custeado com 
recursos públicos e os que correrão à conta da entidade.
CAMPO 06 – SUBTOTAL POR NATUREZA DE GASTOS
Indicar a somatória dos valores das linhas.
CAMPOS 07- TOTAIS
Indicar os valores correntes e de capital referentes ao concedente e ao proponente.

__________

ANEXO V – Parte 2

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
PLANO DE TRABALHO

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PRO-
PONENTE, conforme contido no Cartão do CNPJ.

02- FINALIDADE 03 - EDITAL N. °:

04- ANO 05 - MÊS

CONCEDENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA CONCEDENTE R$

04- ANO 05 - MÊS

PROPONENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA PROPONENTER$

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE              

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 2. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - EDITAL N. °:
Indicar o número do Edital utilizado pela Secretaria responsável pela execução, fiscalização e controle.
CAMPO 04 - ANO
Indicar o exercício.
CAMPO 05 - MÊS
Indicar o valor de cada parcela que o proponente e o concedente deverão desembolsar.
CAMPO 06 - TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS
Indicar a soma dos valores das parcelas mensais do proponente e da concedente.

Edital de Chamamento Público nº 13/2017 - SEMDES

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo De-
creto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016, pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017; na Lei 
Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993, alterada pela de nº 12.435, de 06 de julho de 2011 - Lei Orgânica de 
Assistência Social - LOAS, a NOB/RH-2009 e Resolução CNAS nº 33/2012 que aprova a Norma Operacional Básica 
da Assistência Social - NOB/SUAS de 2012, Resolução CNAS nº 109 de 11 de novembro de 2009 - que aprova a 
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais e a Resolução CNAS nº 14 de 15 de maio de 2014 - que define 
os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades ou organizações de assistência social, bem como dos 
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social, torna público o 
presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade civil interessada em celebrar 
termo de colaboração que tenha por objeto a execução do Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com 
Deficiência, Idosas e suas Famílias, na modalidade Centro Dia para Pessoas com Transtorno do Espectro Autista.

DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  

1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.

OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública federal para a execução 
do Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias, na modalidade 
Centro Dia para Pessoas com Transtorno do Espectro Autista.

2.2. Objetivos específicos da parceria:

2.2.1. Ofertar o Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias, na 
modalidade Centro Dia para Pessoas com Transtorno do Espectro Autista, de acordo com a Tipificação Nacional 
de Serviços Socioassistenciais tendo como objetivo:

a) OBJETIVOS GERAIS: 
Ofertar atendimento em Centro Dia à pessoa com transtorno do espectro autista, maiores de 18 anos e suas famílias.

a.1) OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
Promover a autonomia e a melhoria da qualidade de vida de pessoas com transtorno do espectro autista com 
dependência, seus cuidadores e suas famílias;
Desenvolver ações especializadas para a superação das situações violadoras de direitos que contribuem para a 
intensificação da dependência;
Prevenir o abrigamento e a segregação dos usuários do serviço, assegurando o direito à convivência familiar e 
comunitária;
Promover acessos a benefícios, programas de transferência de renda e outros serviços socioassistenciais, das 
demais políticas públicas setoriais e do Sistema de Garantia de Direitos;
Promover apoio às famílias na tarefa de cuidar, diminuindo a sua sobrecarga de trabalho e utilizando meios de 
comunicar e cuidar que visem à autonomia dos envolvidos e não somente cuidados de manutenção;
Prevenir situações de sobrecarga e desgaste de vínculos provenientes da relação de prestação/demanda de 
cuidados permanentes/prolongados.

2.2.2. PROVISÕES

a) BEM IMÓVEL: Imóvel de propriedade da executora.
b) AMBIENTE FÍSICO: Espaço institucional destinado a atividades administrativas, de planejamento e reuniões de 
equipe; sala(s) de atendimento individualizado; sala(s) de atividades coletivas e comunitárias; instalações sanitárias; 
cozinha despensa e refeitório; acessibilidade em todos os ambientes.
c) RECURSOS MATERIAIS: Materiais permanentes e materiais de consumo necessários ao desenvolvimento do 
serviço, tais como: mobiliário, computadores, telefone, material de limpeza, higiene e alimentos, além de materiais 
pedagógicos, culturais e esportivos.
d) RECURSOS OPERACIONAIS: Planejamento operacional necessário para o desenvolvimento direto e indireto, 
quando houver, do objeto, tais como: contratação de serviços de terceiros; transporte, telefone, internet, energia 
elétrica, entre outros.
e) RECURSOS HUMANOS: de acordo com a NOB/RH.
f) PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: de segunda a sexta feira, com atividade mínima de 04 horas diárias.

JUSTIFICATIVA

3.1. A Política da Assistência Social, contempla a oferta de serviços destinados à pessoa com deficiência, nessa 
perspectiva de assegurar um serviço de proteção social especial, que oferte atendimento a esse público, através 
de ações que possibilitem sua habilitação para o exercício da cidadania e da sua integração à sociedade.
A habilitação e reabilitação da pessoa com deficiência e a promoção de sua inclusão à vida comunitária “ é um 
processo que envolve um conjunto articulado de ações de diversas políticas no enfrentamento das barreiras impli-
cadas pela deficiência e pelo meio, cabendo à assistência social ofertas próprias para promover o fortalecimento de 
vínculos familiares e comunitários, assim como a autonomia, a independência, a segurança, o acesso aos direitos 
e à participação plena e efetiva na sociedade”. (Art. 2º – resolução CNAS 34) 
Habilitação e Reabilitação da pessoa com deficiência e a promoção de sua inclusão a vida comunitária, no campo 
da assistência social deve estabelecer que: As tecnologias assistivas necessárias para a execução dos serviços, 
programas e projetos Socioassistenciais devem ser identificadas e disponibilizadas pela rede socioassistencial;
Os serviços devem contar com capacitação permanente para seus profissionais, para contribuir com protagonismo, 
autonomia e fortalecimento das pessoas com deficiência e suas famílias; 
As ofertas devem ser acessíveis para pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida, viabilizando condição de 
alcance para utilização, segurança, autonomia dos espaços mobiliários, sistema e meios de comunicação.
Em relação as especificidades e violações de direitos inerentes as pessoas com deficiência, faz-se necessário a oferta 
de atividades que possibilitem a promoção da autonomia e da melhoria na sua qualidade de vida e de suas famílias, 
por meio de ações especializadas que contribuam para a independência e apoio às famílias na tarefa de cuidar.
Para atingir objetivos com relação ao atendimento da pessoa com deficiência, sua inclusão social, sua autonomia e 
independência, faz necessário o estabelecimento de parceria para execução de serviços que atendam este público.
 
TIPO DE SERVIÇO: Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias.
MODALIDADE: Centro Dia para Pessoas com Transtorno do Espectro Autista.
DESCRIÇÃO GERAL: Este serviço oferta atendimento especializado a famílias de pessoas com transtorno do 
espectro autista que tiveram suas limitações agravadas por violações de direitos, tais como: exploração da ima-
gem, isolamento, confinamento, atitudes discriminatórias e preconceituosas no seio da família, falta de cuidados 
adequados por parte do cuidador, alto grau de estresse do cuidador, desvalorização da potencialidade/capacidade 
da pessoa, dentre outras que agravam a dependência e comprometem o desenvolvimento da autonomia.
QUANTIDADE DE SERVIÇOS: 01
VAGAS: 30 metas.

ABRANGÊNCIA: Municipal.
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PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
       
4.2.Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:

declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e 
legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Comprovante de inscrição da OSC no Conselho Municipal de Assistência Social de Piracicaba - CMAS e no 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, quando tratar-se de serviço destinado a 
criança e adolescente;

4.3.Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:

ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da entidade, 
o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos 
da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão dispensadas 
desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os prin-
cípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho; 
possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser 
atestado mediante declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo II – Declaração sobre Instalações 
e Condições Materiais. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a 
aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento 
do objeto da parceria;
deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:

não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública federal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a 
irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou 
revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com 
efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no 
inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeita-
das por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão 
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de 
improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
a ser designada oportunamente.

6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) anos, 
contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de 
qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito de 
interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.

6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas

Publicação do Edital de Chamamento Público. 09/09/2017

Envio das propostas pelas OSCs. De 11/09/2017 a 11/10/2017

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 13/10/2017 a 27/10/2017 

Divulgação do resultado preliminar (estimativa). 31/10/2017

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da 
divulgação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, 
com divulgação das decisões recursais proferidas, se houver (estimativa) . 22/11/2017

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 
7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 13/2017 - SEMDES”, e entregues 
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: Rua Alferes José Caetano, 1128 – Centro – Piraci-
caba/SP, das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.

7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas sequencial-
mente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente. 

7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.

7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta. Caso venha a apresentar mais de 01 (uma) proposta 
dentro do prazo, será considerada apenas a última.

7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes 
informações:

a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 

b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas;

os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e

o valor global.

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.

7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de seleção, 
no diário oficial do município.  

7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no Anexo V – Referências para Colaboração.

7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Quesito Critérios de Julgamento Pontuação

(A) ADEQUAÇÃO

Clareza e coerência no detalhamento 
das ações e dos recursos financeiros, 
para execução do serviço socioas-
sistencial ou complementar face ao 
Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(B) CONSISTÊNCIA

Estratégias metodológicas compatí-
veis com o alcance dos objetivos do 
serviço socioassistencial ou comple-
mentar face ao Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(C) CAPACIDADE TÉCNI-
CO OPERACIONAL

Recursos humanos de acordo com as 
exigências de Equipe de Referência e 
com vínculo empregatício adequado 
à execução do objeto.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

Experiência comprovada na execu-
ção do serviço socioassistencial ou  
complementar objeto da parceria ou 
de natureza semelhante.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(D) SUSTENTABILIDADE Outras fontes de recurso e/ou apoio 
institucional.

1 ponto se atender o quesito completamente 
o quesito.
0,5 pontos se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(E) VALOR GLOBAL

Adequação da proposta ao valor de 
referência constante do Edital, com 
menção expressa ao Valor Global 
da Proposta.

1 ponto se o valor global proposto é de 05% 
(cinco por cento) até 10% (dez por cento) mais 
baixo do que o valor de referência.
0,5 pontos se o valor global proposto é igual ou 
até 04% (quatro por cento) mais baixo do que o 
valor de referência.
0 ponto se o valor global proposto é superior ao 
valor de referência.

Pontuação Máxima Global 10,0
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7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (C), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.

7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (C), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, benefi-
ciários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de 
tais experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na 
descrição das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.

7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:

a) cuja pontuação total for inferior a 4,0 (quatro) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B) ou (C); ou ainda que não contenham, no mínimo, as 
seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 
as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; 
os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  

7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.

7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (C). Caso essas regras não solucionem 
o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão 
será decidida por sorteio. 

7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto. 

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.

7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 

7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.

7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem. 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.

7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar 
o recurso ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra 
esta decisão.

7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.

7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   

7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimen-
to dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do aten-
dimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 
Para a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida 
para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.

8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e V – Referências para Colaboração.   

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;

f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.

8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico. 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14; 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;

VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 
17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;

VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;

IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo II – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais; 

XI - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 

8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a administração 
pública municipal deverá consultar o Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas - CEPIM, o 
SICONV, o Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal 
- CADIN para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração. 
 
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  

8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho. 

8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.

8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a 
parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação 
dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a 
ordem de classificação.

8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria. 

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
federal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.

8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública.
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9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO

9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária nº 2.08.244.0014.2503.0000.

9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes. 

9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 136.800,00 (Cento e trinta e seis mil e oitocentos reais) no 
exercício de 2018. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte 
ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias será indicada nos 
orçamentos dos exercícios seguintes.

9.4.O valor de referência para a realização do objeto do termo de colaboração é de R$ 136.800,00 (Cento e trinta 
e seis mil e oitocentos reais), conforme disposto no Anexo V – Referências para Colaboração. O exato valor a 
ser repassado será definido no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.

9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.

9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14. 

9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.

9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.

9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria. 

9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA

10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   

11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

11.2. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social resolverá os casos omissos e as situações não previstas 
no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.

11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14. 

11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.  

11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.

11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Referências para Colaboração;
Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo VII – Minuta do Termo de Colaboração; e
Anexo VIII – Declaração de Contrapartida (quando couber).
 

Piracicaba, 09 de Setembro de 2017.

ELIETE NUNES FERNANDES DA SILVA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social.

__________

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº .........../2017 e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas 
da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO II

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.
OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO III

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE
Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC Carteira de identidade, órgão expe-

didor e CPF
Endereço residencial,
telefone e e-mail

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;
Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;
(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 
órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;
(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída e inscrita no Conselho de Assistência Social do Município de Piracicaba;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO VII

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACI-
CABA E  ENTIDADE ...

Data: 
Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2017.
Chamamento Público nº .../2017.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº .../2017, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e 
sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s): 
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais) 
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... 
de 2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante 
termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.

3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e delimitações 
claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco; 
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega; 

4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados 
como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação 
e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência. 
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil. 
4.1.5 através do gestor contratual: 
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de ..................... a existência de fatos que possam comprometer as atividades 
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas 
ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do 
relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação. 
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização; 
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis; 
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento; 
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;
4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente; 
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações; 
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho; 
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria; 
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal; 
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria; 
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas: 
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados; 
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria; 
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências; 
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos mensalmente, sob pena de suspensão dos repasses; 
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP; 
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria; 
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas. 

4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal; 

4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando respon-
sabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, 
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto; 
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a 
fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades; 
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 
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CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar 
à OSC as seguintes sanções: 
6.1.1. advertência; 
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade. 

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública; 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo de convênio em 03 
(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI    XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba              Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1.       2.
RG:     RG:
CPF:     CPF:

__________

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO 
01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE
conforme contido no Cartão do CNPJ.

02 -CNPJ 03 - EXERCÍCIO 04 - UF

05 – DDD 06 – FONE 07 - FAX 08 - E-MAIL

19 – SERVIÇO A SER OFERTADO

110 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO

11 – JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

12 – OBJETIVO GERAL

13 – OBJETIVO ESPECÍFICO

14 - METAS A SEREM ATINGIDAS

15 - METODOLOGIA

16 – INDICADORES QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS

17- RECURSOS 

17.1. - HUMANOS

17.2. - MATERIAIS

17.3. - OPERACIONAIS

17.4 – AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE     
OBS: Instruções para preenchimento do Anexo IV. A presente observação deverá ser suprimida da versão final 
da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 – CNPJ
Indicar o número de inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
CAMPOS 03 e 04 - EXERCÍCIO E UF
Indicar o exercício (Ano) correspondente à solicitação dos recursos e a sigla da Unidade da Federação onde se 
localiza a sede do Órgão ou Entidade Proponente.
CAMPOS DE 05 a 08 - DDD, FONE, FAX e E-MAIL.
Indicar o código de Discagem Direta a Distância, do telefone, do fac-símile e do correio eletrônico (via INTERNET).
CAMPO 09 – SERVIÇO/AÇÃO A SER OFERTADO(A)
Indicar o nome do Serviço/ação a ser ofertado.
CAMPO 10 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO
Descrever, sucintamente, o objeto que se pretenda alcançar com o financiamento do projeto.
CAMPO 11 - JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
Apresentar detalhadamente as justificativa do serviço proposto.
CAMPO 12 – OBJETIVOS GERAL
Descrever o objetivo geral a ser atingido pelo serviço
CAMPO 13 – OBJETIVOS ESPECÍFICOS
Descrever os objetivos específicos a serem atingidos com a execução do serviço.
CAMPO 14 - METAS
Descrever as metas a serem atingidas pelo serviço/ação. 
CAMPO 15 - METODOLOGIA
Descrever a forma de execução das atividades para o cumprimento dos objetivos/metas.
CAMPO 16 – INDICADORES DE AFERIÇÃO DAS METAS
Descrever a forma de aferição das metas a serem atingidas.
CAMPO 17– RECURSOS
17.1 – HUMANOS – Detalhar as despesas: função a ser desempenhada, quantidade de funcionários, carga horária, 
salário mês (incluir todos os adicionais que compõem o salário), encargos (detalhar cada um).
17.2 – MATERIAIS – Detalhar os recursos materiais informando: descrição,tipo, quantidade, unidade de medida, 
valor unitário, valor total.
17.3 – OPERACIONAIS – Descrição, quantidade, unidade de medida, valor unitário, valor total.

__________

ANEXO V – Parte 1

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E PLANO DE APLICAÇÃO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE, conforme 
contido no Cartão do CNPJ.

02- Finalidade

PLANO DE APLICAÇÃO
03. ESPECIFICAÇÂO 04. CONCEDENTE 05. PROPONENTE 06- SUBTOTAL POR 

NATUREZA DE GASTO  
(EM R$)

MATERIAL DE CONSUMO

CORRENTE

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
PESSOAL
ENCARGOS
Obs. Anexar memória de cálculo
SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

CAPITALINVESTIMENTO

SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA

07 - TOTAIS dos valores das despesas correntes e 
de capital referentes à concedente e ao proponente.

___/____/_____   _____________________________________                _________________________________________________
        DATA             NOME  DO DIRIGENTE OU                                             ASSINATURA DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE LEGAL
                          DO REPRESENTANTE LEGAL 

___/____/_____ ________________________________________               _________________________________________________
        DATA          NOME  DO ORDENADOR DE DESPESAS                                   ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 1. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - ESPECIFICAÇÃO
Indicar a natureza da despesa correspondente à aplicação dos recursos.
CAMPOS 04/05- CONCEDENTE/PROPONENTE - CORRENTE/CAPITAL
Indicar os valores de despesa corrente (de custeio) e de capital (investimento) do projeto a ser custeado com 
recursos públicos e os que correrão à conta da entidade.
CAMPO 06 – SUBTOTAL POR NATUREZA DE GASTOS
Indicar a somatória dos valores das linhas.
CAMPOS 07- TOTAIS
Indicar os valores correntes e de capital referentes ao concedente e ao proponente.

__________

ANEXO V – Parte 2

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
PLANO DE TRABALHO

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PRO-
PONENTE, conforme contido no Cartão do CNPJ.

02- FINALIDADE 03 - EDITAL N. °:

04- ANO 05 - MÊS

CONCEDENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA CONCEDENTE R$

04- ANO 05 - MÊS

PROPONENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA PROPONENTER$

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE              

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 2. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - EDITAL N. °:
Indicar o número do Edital utilizado pela Secretaria responsável pela execução, fiscalização e controle.
CAMPO 04 - ANO
Indicar o exercício.
CAMPO 05 - MÊS
Indicar o valor de cada parcela que o proponente e o concedente deverão desembolsar.
CAMPO 06 - TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS
Indicar a soma dos valores das parcelas mensais do proponente e da concedente.
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Edital de Chamamento Público nº 14/2017 - SEMDES

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016, pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017; na 
Lei Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993, alterada pela de nº 12.435, de 06 de julho de 2011 - Lei Orgânica 
de Assistência Social - LOAS, a NOB/RH-2009 e Resolução CNAS nº 33/2012 que aprova a Norma Operacional 
Básica da Assistência Social - NOB/SUAS de 2012, Resolução CNAS nº 109 de 11 de novembro de 2009 - que 
aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais e a Resolução CNAS nº 14 de 15 de maio de 2014 
- que define os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades ou organizações de assistência social, bem 
como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social, torna 
público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade civil interessada 
em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução do Serviço de Acolhimento Institucional para 
Pessoas Adultas em Situação de Rua de Piracicaba, no âmbito da Proteção Social Especial de Alta Complexidade.

DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  

1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.

OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública federal para a execução 
do Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas Adultas em Situação de Rua de Piracicaba, no âmbito da 
Proteção Social Especial de Alta Complexidade.

2.2. Objetivos específicos da parceria:

2.2.1. Ofertar o Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas Adultas em Situação de Rua de Piracicaba, 
no âmbito da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, de acordo com a Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais, tendo como objetivo:

a) OBJETIVOS GERAIS:
Acolher provisoriamente, com privacidade, pessoas adultas em situação de rua do município de Piracicaba/SP.

a.1) OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
Oferecer acolhimento personalizado e humanizado;
Contribuir para restaurar e preservar a integridade, autonomia e o protagonismo da população em situação de rua;
Manter articulação intersetorial para fortalecer o desenvolvimento das ações com os usuários;
Possibilitar condições de acesso à rede de serviços.

2.2.2. PROVISÕES
a) BEM IMÓVEL: Imóvel cedido pelo poder público.
b) AMBIENTE FÍSICO: Recepção, cozinha, dispensa e refeitório; banheiros com chuveiros e instalações sanitárias; 
lavanderia; almoxarifado; quartos; espaço para guarda de pertences e de documentos; espaço de estar e convívio.
c) RECURSOS MATERIAIS: Materiais permanentes e materiais de consumo necessários ao desenvolvimento do 
serviço, tais como: alimentos, mobiliário, computador, impressora, telefone, camas, colchões, roupa de cama e 
banho, utensílios para cozinha, material de limpeza e higiene, vestuários.
d) RECURSOS OPERACIONAIS: Planejamento operacional necessário para o desenvolvimento direto e indireto, 
quando houver, do objeto, tais como: contratação de serviços de terceiros; transporte, telefone, internet, energia 
elétrica, entre outros.e) RECURSOS HUMANOS: 

EQUIPE DE REFERÊNCIA

Quantidade Escolaridade Função Carga Horária

01 Ensino Superior Coordenador 30 horas

01 Ensino Médio Assistente Administrativo 40 horas

05 Ensino Médio Cuidador Social 44 horas

01 Ensino Fundamental Controlador de Acesso 40 horas

01 Ensino Fundamental Cozinheira 44 horas

02 Ensino Fundamental Serviços Gerais 44 horas

f) PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: diariamente, das 19h00 às 07h00.

JUSTIFICATIVA

3.1. Considerando a atual conjuntura social, política e econômica do nosso país, temos nos deparado com o aumento 
da precarização das condições de subsistência, enfraquecimento dos vínculos familiares e consequente aumento 
do número de pessoas e/ou famílias que passam a viver em situação de rua.
Através da Resolução, nº 109, de 11 de novembro de 2009 foi aprovada a Tipificação Nacional de Serviços So-
cioassistenciais, a qual estabelece as diretrizes para o funcionamento dos referidos Serviços.
Neste sentido, o Serviço de Acolhimento, pode ser ofertado em diferentes tipos de equipamentos, sendo destinado 
a famílias e/ou indivíduos com vínculos familiares rompidos ou fragilizados, a fim de garantir proteção integral. 
A organização do serviço deverá garantir privacidade, o respeito aos costumes, às tradições e à diversidade de: 
ciclos de vida, arranjos familiares, raça/etnia, religião, gênero e orientação sexual. O atendimento prestado deve 
ser personalizado e em pequenos grupos e favorecer o convívio familiar e comunitário, bem como a utilização dos 
equipamentos e serviços disponíveis na comunidade local.
Em relação ao público-alvo, é previsto o acolhimento de pessoas em situação de rua e desabrigo por abandono, 
migração e ausência de residência ou pessoas em trânsito e sem condições de autossustento. 
Considerando que tem crescido a demanda de pessoas que não apresentam condições físicas e ou psíquicas, 
para garantir o seu autocuidado, bem como daquelas que em virtude da falta de suporte familiar e/ou social, com-
prometimento da condição de saúde, idade avançada, entre outras, encontram-se, momentaneamente, sem local 
para residir, e o fato de que no momento, o nosso município não dispõe de outro Serviço que possa atender as 
referidas demandas, considera-se pertinente a manutenção da execução do referido Serviço, a fim de garantir a 
dignidade dessas pessoas, bem como os direitos garantidos por lei.  
 
TIPO DE SERVIÇO: Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas Adultas em Situação de Rua de Piracicaba.
DESCRIÇÃO GERAL:
Acolhimento provisório com estrutura para acolher com privacidade, pessoas adultas de ambos os sexos em si-
tuação de rua e sem condições de autossustento do município de Piracicaba/SP. O serviço deve estar inserido no 
espaço urbano, respeitando o direito de permanência e usufruto da cidade com segurança, igualdade de condições 
e acesso aos serviços públicos.

QUANTIDADE DE SERVIÇOS: 01

VAGAS: 50 metas

ABRANGÊNCIA: Municipal.

PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
       
4.2.Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:

declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade 
e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Comprovante de inscrição da OSC no Conselho Municipal de Assistência Social de Piracicaba - CMAS e no 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, quando tratar-se de serviço destinado a 
criança e adolescente;

4.3.Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:

ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da enti-
dade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 
requisitos da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os 
princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho; 
possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser 
atestado mediante declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo II – Declaração sobre Instalações 
e Condições Materiais. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a 
aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento 
do objeto da parceria;
deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:

não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública federal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a 
irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou 
revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com 
efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no 
inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de im-
probidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
a ser designada oportunamente.

6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) 
anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empre-
gado de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure 
conflito de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.

6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.
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7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas

Publicação do Edital de Chamamento Público. 09/09/2017

Envio das propostas pelas OSCs. De 11/09/2017 a 11/10/2017

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção.  13/10/2017 a 27/10/2017 

Divulgação do resultado preliminar (estimativa). 31/10/2017

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da 
divulgação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, 
com divulgação das decisões recursais proferidas, se houver (estimativa) . 22/11/2017

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 
7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 14/2017 - SEMDES”, e entregues 
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: Rua Alferes José Caetano, 1128 – Centro – Piraci-
caba/SP, das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.

7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas sequencial-
mente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente. 

7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.

7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta. Caso venha a apresentar mais de 01 (uma) proposta 
dentro do prazo, será considerada apenas a última.

7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes 
informações:

a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 

b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas;

os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e

o valor global.

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.

7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de seleção, 
no diário oficial do município.  

7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no Anexo V – Referências para Colaboração.

7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Quesito Critérios de Julgamento Pontuação

(A) ADEQUAÇÃO

Clareza e coerência no detalhamento 
das ações e dos recursos financeiros, 
para execução do serviço socioas-
sistencial ou complementar face ao 
Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(B) CONSISTÊNCIA

Estratégias metodológicas compatí-
veis com o alcance dos objetivos do 
serviço socioassistencial ou comple-
mentar face ao Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(C) CAPACIDADE TÉCNI-
CO OPERACIONAL

Recursos humanos de acordo com as 
exigências de Equipe de Referência e 
com vínculo empregatício adequado 
à execução do objeto.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

Experiência comprovada na execu-
ção do serviço socioassistencial ou  
complementar objeto da parceria ou 
de natureza semelhante.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(D) SUSTENTABILIDADE Outras fontes de recurso e/ou apoio 
institucional.

1 ponto se atender o quesito completamente 
o quesito.
0,5 pontos se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(E) VALOR GLOBAL

Adequação da proposta ao valor de 
referência constante do Edital, com 
menção expressa ao Valor Global da 
Proposta.

1 ponto se o valor global proposto é de 05% 
(cinco por cento) até 10% (dez por cento) mais 
baixo do que o valor de referência.
0,5 pontos se o valor global proposto é igual ou 
até 04% (quatro por cento) mais baixo do que o 
valor de referência.
0 ponto se o valor global proposto é superior ao 
valor de referência.

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (C), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.

7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (C), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiá-
rios, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de tais 
experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição 
das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.

7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:

a) cuja pontuação total for inferior a 4,0 (quatro) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B) ou (C); ou ainda que não contenham, no mínimo, as 
seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 
as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; 
os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  

7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.

7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (C). Caso essas regras não solucionem 
o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão 
será decidida por sorteio. 

7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto. 

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.

7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 

7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.

7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem. 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.

7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso 
ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.

7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.

7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   

7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impe-
dimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendi-
mento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Para 
a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo de 15 
(quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida para 
comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.

8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e V – Referências para Colaboração.   

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas;
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e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.

8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico. 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14; 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;

VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 
17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;

VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;

IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo II – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais; 

XI - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 

8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a administração 
pública municipal deverá consultar o Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas - CEPIM, o 
SICONV, o Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal 
- CADIN para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração. 
 
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  

8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho. 

8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.

8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a 
parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação 
dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a 
ordem de classificação.

8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria. 

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
federal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.

8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO

9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária nº 2.08.244.0014.2345.0000, 02.08.244.0014.2506.0000 e 02.08.244.0014.2360.0000.

9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes. 

9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 704.000,00 (Setecentos e quatro mil reais) no exercício de 2018. 
Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão 
dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.

9.4.O valor de referência para a realização do objeto do termo de colaboração é de R$ 704.000,00 (Setecentos e 
quatro mil reais), conforme disposto no Anexo V – Referências para Colaboração. O exato valor a ser repassado 
será definido no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.

9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.

9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14. 

9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.

9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.

9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria. 

9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA

10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   

11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

11.2. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social resolverá os casos omissos e as situações não previstas 
no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.

11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14. 

11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.  

11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.

11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Referências para Colaboração;
Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo VII – Minuta do Termo de Colaboração; e
Anexo VIII – Declaração de Contrapartida (quando couber).
 

Piracicaba, 09 de Setembro de 2017.

ELIETE NUNES FERNANDES DA SILVA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social.
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ANEXO I

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº .........../2017 e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas 
da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO II

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.
OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO III

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE
Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC Carteira de identidade, órgão expe-

didor e CPF
Endereço residencial,
telefone e e-mail

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;
Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;
(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 
órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;
(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída e inscrita no Conselho de Assistência Social do Município de Piracicaba;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO VII

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACI-
CABA E  ENTIDADE ...

Data: 
Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2017.
Chamamento Público nº .../2017.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº .../2017, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e 
sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s): 
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais) 
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... 
de 2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante 
termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.

3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e delimitações 
claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco; 
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega; 
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4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados 
como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação 
e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência. 
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil. 
4.1.5 através do gestor contratual: 
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de ..................... a existência de fatos que possam comprometer as atividades 
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas 
ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do 
relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação. 
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização; 
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis; 
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento; 
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;
4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente; 
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações; 
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho; 
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria; 
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal; 
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria; 
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas: 
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados; 
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria; 
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências; 
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos mensalmente, sob pena de suspensão dos repasses; 
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP; 
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria; 
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas. 

4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal; 

4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando respon-
sabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, 
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto; 
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a 
fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades; 
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar 
à OSC as seguintes sanções: 
6.1.1. advertência; 
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade. 

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública; 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo de convênio em 03 
(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI    XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba              Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1.       2.
RG:     RG:
CPF:     CPF:

__________

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO 
01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE
conforme contido no Cartão do CNPJ.

02 -CNPJ 03 - EXERCÍCIO 04 - UF

05 – DDD 06 – FONE 07 - FAX 08 - E-MAIL

19 – SERVIÇO A SER OFERTADO

110 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO

11 – JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

12 – OBJETIVO GERAL

13 – OBJETIVO ESPECÍFICO

14 - METAS A SEREM ATINGIDAS

15 - METODOLOGIA

16 – INDICADORES QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS

17- RECURSOS 

17.1. - HUMANOS

17.2. - MATERIAIS

17.3. - OPERACIONAIS

17.4 – AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE     
OBS: Instruções para preenchimento do Anexo IV. A presente observação deverá ser suprimida da versão final 
da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 – CNPJ
Indicar o número de inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
CAMPOS 03 e 04 - EXERCÍCIO E UF
Indicar o exercício (Ano) correspondente à solicitação dos recursos e a sigla da Unidade da Federação onde se 
localiza a sede do Órgão ou Entidade Proponente.
CAMPOS DE 05 a 08 - DDD, FONE, FAX e E-MAIL.
Indicar o código de Discagem Direta a Distância, do telefone, do fac-símile e do correio eletrônico (via INTERNET).
CAMPO 09 – SERVIÇO/AÇÃO A SER OFERTADO(A)
Indicar o nome do Serviço/ação a ser ofertado.
CAMPO 10 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO
Descrever, sucintamente, o objeto que se pretenda alcançar com o financiamento do projeto.
CAMPO 11 - JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
Apresentar detalhadamente as justificativa do serviço proposto.
CAMPO 12 – OBJETIVOS GERAL
Descrever o objetivo geral a ser atingido pelo serviço
CAMPO 13 – OBJETIVOS ESPECÍFICOS
Descrever os objetivos específicos a serem atingidos com a execução do serviço.
CAMPO 14 - METAS
Descrever as metas a serem atingidas pelo serviço/ação. 
CAMPO 15 - METODOLOGIA
Descrever a forma de execução das atividades para o cumprimento dos objetivos/metas.
CAMPO 16 – INDICADORES DE AFERIÇÃO DAS METAS
Descrever a forma de aferição das metas a serem atingidas.
CAMPO 17– RECURSOS
17.1 – HUMANOS – Detalhar as despesas: função a ser desempenhada, quantidade de funcionários, carga horária, 
salário mês (incluir todos os adicionais que compõem o salário), encargos (detalhar cada um).
17.2 – MATERIAIS – Detalhar os recursos materiais informando: descrição,tipo, quantidade, unidade de medida, 
valor unitário, valor total.
17.3 – OPERACIONAIS – Descrição, quantidade, unidade de medida, valor unitário, valor total.
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__________

ANEXO V – Parte 1

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E PLANO DE APLICAÇÃO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE, conforme 
contido no Cartão do CNPJ.

02- Finalidade

PLANO DE APLICAÇÃO
03. ESPECIFICAÇÂO 04. CONCEDENTE 05. PROPONENTE 06- SUBTOTAL POR 

NATUREZA DE GASTO  
(EM R$)

MATERIAL DE CONSUMO

CORRENTE

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
PESSOAL
ENCARGOS
Obs. Anexar memória de cálculo
SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

CAPITALINVESTIMENTO

SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA

07 - TOTAIS dos valores das despesas correntes e 
de capital referentes à concedente e ao proponente.

___/____/_____   _____________________________________                _________________________________________________
        DATA             NOME  DO DIRIGENTE OU                                             ASSINATURA DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE LEGAL
                          DO REPRESENTANTE LEGAL 

___/____/_____ ________________________________________               _________________________________________________
        DATA          NOME  DO ORDENADOR DE DESPESAS                                   ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 1. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - ESPECIFICAÇÃO
Indicar a natureza da despesa correspondente à aplicação dos recursos.
CAMPOS 04/05- CONCEDENTE/PROPONENTE - CORRENTE/CAPITAL
Indicar os valores de despesa corrente (de custeio) e de capital (investimento) do projeto a ser custeado com 
recursos públicos e os que correrão à conta da entidade.
CAMPO 06 – SUBTOTAL POR NATUREZA DE GASTOS
Indicar a somatória dos valores das linhas.
CAMPOS 07- TOTAIS
Indicar os valores correntes e de capital referentes ao concedente e ao proponente.

__________

ANEXO V – Parte 2

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
PLANO DE TRABALHO

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PRO-
PONENTE, conforme contido no Cartão do CNPJ.

02- FINALIDADE 03 - EDITAL N. °:

04- ANO 05 - MÊS

CONCEDENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA CONCEDENTE R$

04- ANO 05 - MÊS

PROPONENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA PROPONENTER$

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE              

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 2. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - EDITAL N. °:
Indicar o número do Edital utilizado pela Secretaria responsável pela execução, fiscalização e controle.
CAMPO 04 - ANO
Indicar o exercício.
CAMPO 05 - MÊS
Indicar o valor de cada parcela que o proponente e o concedente deverão desembolsar.
CAMPO 06 - TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS
Indicar a soma dos valores das parcelas mensais do proponente e da concedente.

Edital de Chamamento Público nº 15/2017 - SEMDES

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016, pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017; na 
Lei Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993, alterada pela de nº 12.435, de 06 de julho de 2011 - Lei Orgânica 
de Assistência Social - LOAS, a NOB/RH-2009 e Resolução CNAS nº 33/2012 que aprova a Norma Operacional 
Básica da Assistência Social - NOB/SUAS de 2012, Resolução CNAS nº 109 de 11 de novembro de 2009 - que 
aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais e a Resolução CNAS nº 14 de 15 de maio de 2014 
- que define os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades ou organizações de assistência social, bem 
como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social, torna 
público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade civil interessada 
em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução do Serviço de Acolhimento Institucional para 
Pessoas Adultas em Situação de Rua Migrantes, no âmbito da Proteção Social Especial de Alta Complexidade.

DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  

1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.

OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública federal para a execu-
ção do Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas Adultas em Situação de Rua Migrantes, no âmbito da 
Proteção Social Especial de Alta Complexidade.

2.2. Objetivos específicos da parceria:

2.2.1. Ofertar o Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas Adultas em Situação de Rua Migrantes, no 
âmbito da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, de acordo com a Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais, tendo como objetivo:

a) OBJETIVOS GERAIS:
Acolher provisoriamente com privacidade, migrantes de ambos os sexos e famílias em situação de rua em trânsito 
no município de Piracicaba/SP.

a.1) OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
Oferecer acolhimento personalizado e humanizado;
Contribuir para restaurar e preservar a integridade, autonomia e o protagonismo da população em situação de 
rua migrante;
Manter articulação intersetorial para fortalecer o desenvolvimento das ações com os usuários;
Possibilitar condições de acesso à rede de serviços.

2.2.2. PROVISÕES

a) BEM IMÓVEL: Imóvel de propriedade da executora.

b) AMBIENTE FÍSICO: Recepção, cozinha, dispensa e refeitório; banheiros com chuveiros e instalações sanitárias; 
lavanderia; almoxarifado; quartos; espaço para guarda de pertences e de documentos; espaço de estar e convívio.

c) RECURSOS MATERIAIS: Materiais permanentes materiais de consumo necessários ao desenvolvimento do 
serviço, tais como: alimentos, mobiliário, computador, impressora, telefone, camas, colchões, roupa de cama e 
banho, utensílios para cozinha, alimentos, material de limpeza e higiene, vestuário, entre outros.

d) RECURSOS OPERACIONAIS: Planejamento operacional necessário para o desenvolvimento direto e indireto, 
quando houver, do objeto, tais como: contratação de serviços de terceiros; transporte, telefone, internet, energia 
elétrica, entre outros.

e) RECURSOS HUMANOS: 

EQUIPE DE REFERÊNCIA

Quantidade Escolaridade Função Carga Horária

01 Ensino Superior Assistente Social 30 horas

02 Ensino Médio Cuidador Social 44 horas

02 Ensino Fundamental Serviços Gerais 44 horas

f) PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: segunda a sexta-feira, das 15h00 às 07h00 e sábado e domingo, das 19h00 às 07h00.

JUSTIFICATIVA

3.1. Em março de 2016 a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEMDES, realizou um mapeamento sobre 
população em situação de rua em Piracicaba. Foram abordadas 181 pessoas, destas 71  em situação de rua. São pessoas 
que utilizam as ruas como espaço de moradia e/ou sobrevivência. Dentre essa população uma parcela  considerável  
cerca de 30% são migrantes, trecheiros e itinerantes. O termo migrante se refere a toda pessoa que muda seu lugar 
de residência para outro por um tempo. Em geral, o migrante tenta buscar um novo lugar de convivência por onde as 
possibilidades de trabalho e o social sejam mais satisfatórios do que lugar que vivia anteriormente.
Os dados apontam que os migrantes, vem ao município em busca de oferta de trabalho, ou utilizam o município, 
como trecho de passagem para chegar ao seu destino desejado.
Para garantir atendimento para essas pessoas, faz-se necessário um serviço que oferte   acolhimento adequado 
em pernoite, bem como para a identificação do fluxo migratório e articulação intermunicipal de forma a humanizar 
o atendimento para migrantes.
 
TIPO DE SERVIÇO: Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas Adultas em Situação de Rua Migrantes.

DESCRIÇÃO GERAL:
Acolhimento provisório com estrutura para acolher com privacidade, migrantes de ambos os sexos ou famílias em 
situação de rua ou em trânsito e sem condições de autossustento. Deve estar inserido no espaço urbano de forma 
democrática, respeitando o direito de permanência e usufruto da cidade com segurança, igualdade de condições 
e acesso aos serviços públicos.

QUANTIDADE DE SERVIÇOS: 01

VAGAS: 33 metas

ABRANGÊNCIA: Municipal.
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PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
       
4.2.Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:

declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade 
e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Comprovante de inscrição da OSC no Conselho Municipal de Assistência Social de Piracicaba - CMAS e no 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, quando tratar-se de serviço destinado a 
criança e adolescente;

4.3.Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:

ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da enti-
dade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 
requisitos da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os 
princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho; 
possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser 
atestado mediante declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo II – Declaração sobre Instalações 
e Condições Materiais. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a 
aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento 
do objeto da parceria;
deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:

não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública federal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a 
irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou 
revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com 
efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no 
inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de im-
probidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
a ser designada oportunamente.

6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) 
anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empre-
gado de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure 
conflito de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.

6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 

Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas

Publicação do Edital de Chamamento Público. 09/09/2017

Envio das propostas pelas OSCs. De 11/09/2017 a 11/10/2017

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 13/10/2017 a 27/10/2017 

Divulgação do resultado preliminar (estimativa). 31/10/2017

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da 
divulgação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, 
com divulgação das decisões recursais proferidas, se houver (estimativa) . 22/11/2017

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 
7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público Nº 15/2017 - SEMDES”, e entregues 
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: Rua Alferes José Caetano, 1128 – Centro – Piraci-
caba/SP, das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.

7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas sequencial-
mente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente. 

7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.

7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta. Caso venha a apresentar mais de 01 (uma) proposta 
dentro do prazo, será considerada apenas a última.

7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes 
informações:

a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 

b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas;

os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e

o valor global.

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.

7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de 
seleção, no diário oficial do município.  

7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no Anexo V – Referências para Colaboração.

7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Quesito Critérios de Julgamento Pontuação

(A) ADEQUAÇÃO

Clareza e coerência no detalhamento 
das ações e dos recursos financeiros, 
para execução do serviço socioas-
sistencial ou complementar face ao 
Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(B) CONSISTÊNCIA

Estratégias metodológicas compatí-
veis com o alcance dos objetivos do 
serviço socioassistencial ou comple-
mentar face ao Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(C) CAPACIDADE TÉCNI-
CO OPERACIONAL

Recursos humanos de acordo com as 
exigências de Equipe de Referência e 
com vínculo empregatício adequado 
à execução do objeto.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

Experiência comprovada na execu-
ção do serviço socioassistencial ou  
complementar objeto da parceria ou 
de natureza semelhante.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(D) SUSTENTABILIDADE Outras fontes de recurso e/ou apoio 
institucional.

1 ponto se atender o quesito completamente 
o quesito.
0,5 pontos se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(E) VALOR GLOBAL

Adequação da proposta ao valor de 
referência constante do Edital, com 
menção expressa ao Valor Global 
da Proposta.

1 ponto se o valor global proposto é de 05% 
(cinco por cento) até 10% (dez por cento) mais 
baixo do que o valor de referência.
0,5 pontos se o valor global proposto é igual ou 
até 04% (quatro por cento) mais baixo do que o 
valor de referência.
0 ponto se o valor global proposto é superior ao 
valor de referência.

Pontuação Máxima Global 10,0
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7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (C), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.

7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (C), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiá-
rios, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de tais 
experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição 
das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.

7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:

a) cuja pontuação total for inferior a 4,0 (quatro) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B) ou (C); ou ainda que não contenham, no mínimo, as 
seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 
as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; 
os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  

7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.

7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida 
no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (C). Caso essas regras não solucionem o empate, será 
considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão será decidida por sorteio. 

7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto. 

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.

7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 

7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.

7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem. 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.

7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar 
o recurso ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra 
esta decisão.

7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.

7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   

7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impe-
dimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendi-
mento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Para 
a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo de 15 
(quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida para 
comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.

8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e V – Referências para Colaboração.   

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;

f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.

8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico. 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14; 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;

VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço de 
correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e 
Relação dos Dirigentes da Entidade;

VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;

IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo II – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais; 

XI - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 

8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos im-
pedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a administração 
pública municipal deverá consultar o Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas - CEPIM, o 
SICONV, o Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - 
CADIN para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração. 
 
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  

8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho. 

8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.

8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a 
parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação 
dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a 
ordem de classificação.

8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria. 

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
federal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.

8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública.
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9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO

9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária nº 2.08.244.0014.2345.0000.

9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes. 

9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 236.000,00 (Duzentos e trinta e seis mil reais) no exercício 
de 2018. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da 
seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias será indicada nos orçamentos 
dos exercícios seguintes.

9.4.O valor de referência para a realização do objeto do termo de colaboração é de R$ 236.000,00 (Duzentos e trinta 
e seis mil reais), conforme disposto no Anexo V – Referências para Colaboração. O exato valor a ser repassado 
será definido no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.

9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.

9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14. 

9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.

9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.

9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria. 

9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA

10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   

11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

11.2. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social resolverá os casos omissos e as situações não previstas 
no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.

11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14. 

11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.  

11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.

11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Referências para Colaboração;
Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo VII – Minuta do Termo de Colaboração; e
Anexo VIII – Declaração de Contrapartida (quando couber).
 

Piracicaba, 09 de Setembro de 2017.

ELIETE NUNES FERNANDES DA SILVA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social.

__________

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº .........../2017 e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas 
da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO II

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.
OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO III

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE
Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC Carteira de identidade, órgão expe-

didor e CPF
Endereço residencial,
telefone e e-mail

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;
Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;
(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 
órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;
(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída e inscrita no Conselho de Assistência Social do Município de Piracicaba;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO VII

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACI-
CABA E  ENTIDADE ...

Data: 
Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2017.
Chamamento Público nº .../2017.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº .../2017, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e 
sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s): 
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais) 
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... 
de 2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante 
termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.

3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e delimitações 
claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco; 
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega; 

4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados 
como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação 
e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência. 
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil. 
4.1.5 através do gestor contratual: 
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de ..................... a existência de fatos que possam comprometer as atividades 
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas 
ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do 
relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação. 
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização; 
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis; 
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento; 
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;
4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente; 
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações; 
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho; 
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria; 
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal; 
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria; 
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas: 
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados; 
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria; 
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências; 
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos mensalmente, sob pena de suspensão dos repasses; 
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP; 
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria; 
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas. 

4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal; 

4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando respon-
sabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, 
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto; 
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a 
fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades; 
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 
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CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar 
à OSC as seguintes sanções: 
6.1.1. advertência; 
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade. 

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública; 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo de convênio em 03 
(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI    XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba              Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1.       2.
RG:     RG:
CPF:     CPF:

__________

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO 
01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE
conforme contido no Cartão do CNPJ.

02 -CNPJ 03 - EXERCÍCIO 04 - UF

05 – DDD 06 – FONE 07 - FAX 08 - E-MAIL

19 – SERVIÇO A SER OFERTADO

110 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO

11 – JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

12 – OBJETIVO GERAL

13 – OBJETIVO ESPECÍFICO

14 - METAS A SEREM ATINGIDAS

15 - METODOLOGIA

16 – INDICADORES QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS

17- RECURSOS 

17.1. - HUMANOS

17.2. - MATERIAIS

17.3. - OPERACIONAIS

17.4 – AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE     
OBS: Instruções para preenchimento do Anexo IV. A presente observação deverá ser suprimida da versão final 
da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 – CNPJ
Indicar o número de inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
CAMPOS 03 e 04 - EXERCÍCIO E UF
Indicar o exercício (Ano) correspondente à solicitação dos recursos e a sigla da Unidade da Federação onde se 
localiza a sede do Órgão ou Entidade Proponente.
CAMPOS DE 05 a 08 - DDD, FONE, FAX e E-MAIL.
Indicar o código de Discagem Direta a Distância, do telefone, do fac-símile e do correio eletrônico (via INTERNET).
CAMPO 09 – SERVIÇO/AÇÃO A SER OFERTADO(A)
Indicar o nome do Serviço/ação a ser ofertado.
CAMPO 10 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO
Descrever, sucintamente, o objeto que se pretenda alcançar com o financiamento do projeto.
CAMPO 11 - JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
Apresentar detalhadamente as justificativa do serviço proposto.
CAMPO 12 – OBJETIVOS GERAL
Descrever o objetivo geral a ser atingido pelo serviço
CAMPO 13 – OBJETIVOS ESPECÍFICOS
Descrever os objetivos específicos a serem atingidos com a execução do serviço.
CAMPO 14 - METAS
Descrever as metas a serem atingidas pelo serviço/ação. 
CAMPO 15 - METODOLOGIA
Descrever a forma de execução das atividades para o cumprimento dos objetivos/metas.
CAMPO 16 – INDICADORES DE AFERIÇÃO DAS METAS
Descrever a forma de aferição das metas a serem atingidas.
CAMPO 17– RECURSOS
17.1 – HUMANOS – Detalhar as despesas: função a ser desempenhada, quantidade de funcionários, carga horária, 
salário mês (incluir todos os adicionais que compõem o salário), encargos (detalhar cada um).
17.2 – MATERIAIS – Detalhar os recursos materiais informando: descrição,tipo, quantidade, unidade de medida, 
valor unitário, valor total.
17.3 – OPERACIONAIS – Descrição, quantidade, unidade de medida, valor unitário, valor total.

__________

ANEXO V – Parte 1

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E PLANO DE APLICAÇÃO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE, conforme 
contido no Cartão do CNPJ.

02- Finalidade

PLANO DE APLICAÇÃO
03. ESPECIFICAÇÂO 04. CONCEDENTE 05. PROPONENTE 06- SUBTOTAL POR 

NATUREZA DE GASTO  
(EM R$)

MATERIAL DE CONSUMO

CORRENTE

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
PESSOAL
ENCARGOS
Obs. Anexar memória de cálculo
SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

CAPITALINVESTIMENTO

SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA

07 - TOTAIS dos valores das despesas correntes e 
de capital referentes à concedente e ao proponente.

___/____/_____   _____________________________________                _________________________________________________
        DATA             NOME  DO DIRIGENTE OU                                             ASSINATURA DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE LEGAL
                          DO REPRESENTANTE LEGAL 

___/____/_____ ________________________________________               _________________________________________________
        DATA          NOME  DO ORDENADOR DE DESPESAS                                   ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 1. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - ESPECIFICAÇÃO
Indicar a natureza da despesa correspondente à aplicação dos recursos.
CAMPOS 04/05- CONCEDENTE/PROPONENTE - CORRENTE/CAPITAL
Indicar os valores de despesa corrente (de custeio) e de capital (investimento) do projeto a ser custeado com 
recursos públicos e os que correrão à conta da entidade.
CAMPO 06 – SUBTOTAL POR NATUREZA DE GASTOS
Indicar a somatória dos valores das linhas.
CAMPOS 07- TOTAIS
Indicar os valores correntes e de capital referentes ao concedente e ao proponente.

__________

ANEXO V – Parte 2

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
PLANO DE TRABALHO

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PRO-
PONENTE, conforme contido no Cartão do CNPJ.

02- FINALIDADE 03 - EDITAL N. °:

04- ANO 05 - MÊS

CONCEDENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA CONCEDENTE R$

04- ANO 05 - MÊS

PROPONENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA PROPONENTER$

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE              

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 2. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - EDITAL N. °:
Indicar o número do Edital utilizado pela Secretaria responsável pela execução, fiscalização e controle.
CAMPO 04 - ANO
Indicar o exercício.
CAMPO 05 - MÊS
Indicar o valor de cada parcela que o proponente e o concedente deverão desembolsar.
CAMPO 06 - TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS
Indicar a soma dos valores das parcelas mensais do proponente e da concedente.



PIRACICABA, sábado, 09 de setembro de 201790

Edital de Chamamento Público nº 16/2017.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016, pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017; na 
Lei Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993, alterada pela de nº 12.435, de 06 de julho de 2011 - Lei Orgânica 
de Assistência Social - LOAS, a NOB/RH-2009 e Resolução CNAS nº 33/2012 que aprova a Norma Operacional 
Básica da Assistência Social - NOB/SUAS de 2012, Resolução CNAS nº 109 de 11 de novembro de 2009 - que 
aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais e a Resolução CNAS nº 14 de 15 de maio de 2014 
- que define os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades ou organizações de assistência social, bem 
como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social, torna 
público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade civil interessada 
em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução do Serviço de Acolhimento Institucional para 
Pessoas Adultas, no âmbito da Proteção Social Especial de Alta Complexidade.

DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  

1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.

OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública federal para a execução do 
Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas Adultas, no âmbito da Proteção Social Especial de Alta Complexidade.

2.2. Objetivos específicos da parceria:

2.2.1. Ofertar o Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas Adultas, no âmbito da Proteção Social Especial 
de Alta Complexidade, de acordo com a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, tendo como objetivo:

a) OBJETIVOS GERAIS:
Oferecer acolhimento provisório para famílias e indivíduos com mais de 18 anos, de ambos os sexos, sem condições 
de autosustento e com vínculos familiares rompidos.

a.1) OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
Oferecer acolhimento provisório, personalizado e humanizado;
Contribuir para restaurar e preservar a integridade, autonomia e o protagonismo da população adulta;
Manter articulação intersetorial para fortalecer o desenvolvimento das ações com os usuários;
Possibilitar condições de acesso à rede de serviços.

2.2.2. PROVISÕES
a) BEM IMÓVEL: Imóvel cedido pelo poder público.
b) AMBIENTE FÍSICO: Materiais permanentes materiais de consumo necessários ao desenvolvimento do serviço, 
tais como: alimentos, mobiliário, computador, impressora, telefone, camas, colchões, roupa de cama e banho, 
utensílios para cozinha, alimentos, material de limpeza e higiene, vestuário, Banco de Dados de usuários de be-
nefícios e dos serviços socioassistenciais.
c) RECURSOS MATERIAIS: Materiais permanentes materiais de consumo necessários ao desenvolvimento do 
serviço, tais como: alimentos, mobiliário, computador, impressora, telefone, camas, colchões, roupa de cama e 
banho, utensílios para cozinha, alimentos, material de limpeza e higiene, vestuário, entre outros.
d) RECURSOS OPERACIONAIS: Planejamento operacional necessário para o desenvolvimento direto e indireto, 
quando houver, do objeto, tais como: contratação de serviços de terceiros; transporte, telefone, internet, energia 
elétrica, entre outros. 

e) RECURSOS HUMANOS: 

EQUIPE DE REFERÊNCIA

Quantidade Escolaridade Função Carga Horária
01 Ensino Superior Coordenador 40 horas
01 Ensino Superior Psicólogo 40 horas
01 Ensino Superior Assistente Social 30 horas
01 Ensino Superior Terapeuta Ocupacional 30 horas
01 Ensino Médio Assistente Administrativo 40 horas
10 Ensino Médio Cuidador Social 40 horas
01 Ensino Fundamental Controlador de Acesso 40 horas
03 Ensino Fundamental Auxiliares de Cozinha 40 horas
03 Ensino Fundamental Serviços Gerais 40 horas

f) PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: ininterrupto.

JUSTIFICATIVA

3.1. Considerando a atual conjuntura social, política e econômica do nosso país, temos nos deparado com o aumento 
da precarização das condições de subsistência, enfraquecimento dos vínculos familiares e consequente aumento 
do número de pessoas e/ou famílias que passam a viver em situação de rua.
Através da Resolução, nº 109, de 11 de novembro de 2009 foi aprovada a Tipificação Nacional de Serviços So-
cioassistenciais, a qual estabelece as diretrizes para o funcionamento dos referidos Serviços.
Neste sentido, o Serviço de Acolhimento, pode ser ofertado em diferentes tipos de equipamentos, sendo destinado 
a famílias e/ou indivíduos com vínculos familiares rompidos ou fragilizados, a fim de garantir proteção integral. 
A organização do serviço deverá garantir privacidade, o respeito aos costumes, às tradições e à diversidade de: 
ciclos de vida, arranjos familiares, raça/etnia, religião, gênero e orientação sexual. O atendimento prestado deve 
ser personalizado e favorecer o convívio familiar e comunitário, bem como a utilização dos equipamentos e serviços 
disponíveis na comunidade local.
Em relação ao público-alvo, é previsto o acolhimento de pessoas adultas, em situação de rua ou desabrigo por 
abandono, migração e ausência de residência ou pessoas em trânsito e sem condições de autossustento.
Considerando que tem crescido a demanda de pessoas que não apresentam condições físicas e ou psíquicas, para 
garantir o seu autocuidado, bem como daquelas que em virtude da falta de suporte familiar e/ou social encontram-
se, momentaneamente, sem local para residir. O referido Serviço tem como finalidade garantir a dignidade dessas 
pessoas, bem como os direitos garantidos por lei.
 
TIPO DE SERVIÇO: Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas Adultas.
DESCRIÇÃO GERAL:
Acolhimento provisório com estrutura para acolher com privacidade pessoas adultas, de ambos os sexos, ou grupo 
familiar sem condições de autosustento e com vínculos familiares rompidos.
QUANTIDADE DE SERVIÇOS: 01
VAGAS: 50 metas
ABRANGÊNCIA: Municipal.

PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
       
4.2.Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:

declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade 
e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Comprovante de inscrição da OSC no Conselho Municipal de Assistência Social de Piracicaba - CMAS e no 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, quando tratar-se de serviço destinado a 
criança e adolescente;

4.3.Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:

ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da enti-
dade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 
requisitos da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os 
princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho; 
possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser 
atestado mediante declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo II – Declaração sobre Instalações 
e Condições Materiais. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a 
aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento 
do objeto da parceria;
deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:

não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública federal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a 
irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou 
revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com 
efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no 
inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de im-
probidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
a ser designada oportunamente.

6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) 
anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empre-
gado de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure 
conflito de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.

6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.
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7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas

Publicação do Edital de Chamamento Público. 09/09/2017

Envio das propostas pelas OSCs. De 11/09/2017 a 11/10/2017

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 13/10/2017 a 27/10/2017 

Divulgação do resultado preliminar (estimativa). 31/10/2017

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da 
divulgação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, 
com divulgação das decisões recursais proferidas, se houver (estimativa) . 22/11/2017

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 
7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público Nº 16/2017 - SEMDES”, e entregues 
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: Rua Alferes José Caetano, 1128 – Centro – Piraci-
caba/SP, das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.

7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas sequencial-
mente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente. 

7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.

7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta. Caso venha a apresentar mais de 01 (uma) proposta 
dentro do prazo, será considerada apenas a última.

7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes 
informações:

a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 

b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas;

os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e

o valor global.

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.

7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de 
seleção, no diário oficial do município.  

7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no Anexo V – Referências para Colaboração.

7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Quesito Critérios de Julgamento Pontuação

(A) ADEQUAÇÃO

Clareza e coerência no detalhamento 
das ações e dos recursos financeiros, 
para execução do serviço socioas-
sistencial ou complementar face ao 
Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(B) CONSISTÊNCIA

Estratégias metodológicas compatí-
veis com o alcance dos objetivos do 
serviço socioassistencial ou comple-
mentar face ao Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(C) CAPACIDADE TÉCNI-
CO OPERACIONAL

Recursos humanos de acordo com as 
exigências de Equipe de Referência e 
com vínculo empregatício adequado 
à execução do objeto.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

Experiência comprovada na execu-
ção do serviço socioassistencial ou  
complementar objeto da parceria ou 
de natureza semelhante.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(D) SUSTENTABILIDADE Outras fontes de recurso e/ou apoio 
institucional.

1 ponto se atender o quesito completamente 
o quesito.
0,5 pontos se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(E) VALOR GLOBAL

Adequação da proposta ao valor de 
referência constante do Edital, com 
menção expressa ao Valor Global 
da Proposta.

1 ponto se o valor global proposto é de 05% 
(cinco por cento) até 10% (dez por cento) mais 
baixo do que o valor de referência.
0,5 pontos se o valor global proposto é igual ou 
até 04% (quatro por cento) mais baixo do que o 
valor de referência.
0 ponto se o valor global proposto é superior ao 
valor de referência.

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (C), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.

7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (C), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, benefi-
ciários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de 
tais experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na 
descrição das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.

7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:

a) cuja pontuação total for inferior a 4,0 (quatro) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B) ou (C); ou ainda que não contenham, no mínimo, as 
seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 
as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; 
os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  

7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.

7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida 
no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (C). Caso essas regras não solucionem o empate, será 
considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão será decidida por sorteio. 

7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto. 

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.

7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 

7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.

7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem. 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.

7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso 
ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.

7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.

7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   

7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impe-
dimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do aten-
dimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 
Para a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida 
para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.

8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e V – Referências para Colaboração.   

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.
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8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico. 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14; 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;

VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço de 
correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e 
Relação dos Dirigentes da Entidade;

VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;

IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo II – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais; 

XI - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 

8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos im-
pedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a administração 
pública municipal deverá consultar o Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas - CEPIM, o 
SICONV, o Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - 
CADIN para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração. 
 
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  

8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho. 

8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.

8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a parceria, 
ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos 
na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de classificação.

8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria. 

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
federal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 
8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.

8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração somente 
produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO

9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária nº 2.08.244.0014.2345.0000, 02.08.244.0014.2506.0000 e 02.08.244.0014.2360.0000.

9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes. 

9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 1.054.000,00 (Um milhão e cinquenta e quatro mil reais) 
no exercício de 2018. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguin-
te ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias será indicada nos 
orçamentos dos exercícios seguintes.

9.4.O valor de referência para a realização do objeto do termo de colaboração é de R$ 1.054.000,00 (Um milhão 
e cinquenta e quatro mil reais), conforme disposto no Anexo V – Referências para Colaboração. O exato valor a 
ser repassado será definido no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.

9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.

9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14. 

9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.

9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.

9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria. 

9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA

10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   

11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

11.2. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social resolverá os casos omissos e as situações não previstas 
no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.

11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14. 

11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.  

11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.

11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Referências para Colaboração;
Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo VII – Minuta do Termo de Colaboração; e
Anexo VIII – Declaração de Contrapartida (quando couber).
 

Piracicaba, 09 de Setembro de 2017.

ELIETE NUNES FERNANDES DA SILVA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social.
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__________

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº .........../2017 e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas 
da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO II

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.
OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO III

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE
Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC Carteira de identidade, órgão expe-

didor e CPF
Endereço residencial,
telefone e e-mail

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;
Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;
(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 
órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;
(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída e inscrita no Conselho de Assistência Social do Município de Piracicaba;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO VII

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACI-
CABA E  ENTIDADE ...

Data: 
Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2017.
Chamamento Público nº .../2017.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº .../2017, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e 
sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s): 
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais) 
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... 
de 2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante 
termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.

3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e delimitações 
claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco; 
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega; 
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4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados 
como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação 
e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência. 
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil. 
4.1.5 através do gestor contratual: 
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de ..................... a existência de fatos que possam comprometer as atividades 
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas 
ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do 
relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação. 
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização; 
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis; 
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento; 
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;
4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente; 
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações; 
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho; 
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria; 
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal; 
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria; 
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas: 
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados; 
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria; 
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências; 
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos mensalmente, sob pena de suspensão dos repasses; 
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP; 
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria; 
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas. 

4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal; 

4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando respon-
sabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, 
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto; 
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a 
fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades; 
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar 
à OSC as seguintes sanções: 
6.1.1. advertência; 
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade. 

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública; 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo de convênio em 03 
(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI    XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba              Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1.       2.
RG:     RG:
CPF:     CPF:

__________

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO 
01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE
conforme contido no Cartão do CNPJ.

02 -CNPJ 03 - EXERCÍCIO 04 - UF

05 – DDD 06 – FONE 07 - FAX 08 - E-MAIL

19 – SERVIÇO A SER OFERTADO

110 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO

11 – JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

12 – OBJETIVO GERAL

13 – OBJETIVO ESPECÍFICO

14 - METAS A SEREM ATINGIDAS

15 - METODOLOGIA

16 – INDICADORES QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS

17- RECURSOS 

17.1. - HUMANOS

17.2. - MATERIAIS

17.3. - OPERACIONAIS

17.4 – AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE     
OBS: Instruções para preenchimento do Anexo IV. A presente observação deverá ser suprimida da versão final 
da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 – CNPJ
Indicar o número de inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
CAMPOS 03 e 04 - EXERCÍCIO E UF
Indicar o exercício (Ano) correspondente à solicitação dos recursos e a sigla da Unidade da Federação onde se 
localiza a sede do Órgão ou Entidade Proponente.
CAMPOS DE 05 a 08 - DDD, FONE, FAX e E-MAIL.
Indicar o código de Discagem Direta a Distância, do telefone, do fac-símile e do correio eletrônico (via INTERNET).
CAMPO 09 – SERVIÇO/AÇÃO A SER OFERTADO(A)
Indicar o nome do Serviço/ação a ser ofertado.
CAMPO 10 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO
Descrever, sucintamente, o objeto que se pretenda alcançar com o financiamento do projeto.
CAMPO 11 - JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
Apresentar detalhadamente as justificativa do serviço proposto.
CAMPO 12 – OBJETIVOS GERAL
Descrever o objetivo geral a ser atingido pelo serviço
CAMPO 13 – OBJETIVOS ESPECÍFICOS
Descrever os objetivos específicos a serem atingidos com a execução do serviço.
CAMPO 14 - METAS
Descrever as metas a serem atingidas pelo serviço/ação. 
CAMPO 15 - METODOLOGIA
Descrever a forma de execução das atividades para o cumprimento dos objetivos/metas.
CAMPO 16 – INDICADORES DE AFERIÇÃO DAS METAS
Descrever a forma de aferição das metas a serem atingidas.
CAMPO 17– RECURSOS
17.1 – HUMANOS – Detalhar as despesas: função a ser desempenhada, quantidade de funcionários, carga horária, 
salário mês (incluir todos os adicionais que compõem o salário), encargos (detalhar cada um).
17.2 – MATERIAIS – Detalhar os recursos materiais informando: descrição,tipo, quantidade, unidade de medida, 
valor unitário, valor total.
17.3 – OPERACIONAIS – Descrição, quantidade, unidade de medida, valor unitário, valor total.
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ANEXO V – Parte 1

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E PLANO DE APLICAÇÃO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE, conforme 
contido no Cartão do CNPJ.

02- Finalidade

PLANO DE APLICAÇÃO
03. ESPECIFICAÇÂO 04. CONCEDENTE 05. PROPONENTE 06- SUBTOTAL POR 

NATUREZA DE GASTO  
(EM R$)

MATERIAL DE CONSUMO

CORRENTE

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
PESSOAL
ENCARGOS
Obs. Anexar memória de cálculo
SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

CAPITALINVESTIMENTO

SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA

07 - TOTAIS dos valores das despesas correntes e 
de capital referentes à concedente e ao proponente.

___/____/_____   _____________________________________                _________________________________________________
        DATA             NOME  DO DIRIGENTE OU                                             ASSINATURA DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE LEGAL
                          DO REPRESENTANTE LEGAL 

___/____/_____ ________________________________________               _________________________________________________
        DATA          NOME  DO ORDENADOR DE DESPESAS                                   ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 1. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - ESPECIFICAÇÃO
Indicar a natureza da despesa correspondente à aplicação dos recursos.
CAMPOS 04/05- CONCEDENTE/PROPONENTE - CORRENTE/CAPITAL
Indicar os valores de despesa corrente (de custeio) e de capital (investimento) do projeto a ser custeado com 
recursos públicos e os que correrão à conta da entidade.
CAMPO 06 – SUBTOTAL POR NATUREZA DE GASTOS
Indicar a somatória dos valores das linhas.
CAMPOS 07- TOTAIS
Indicar os valores correntes e de capital referentes ao concedente e ao proponente.

__________

ANEXO V – Parte 2

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
PLANO DE TRABALHO

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PRO-
PONENTE, conforme contido no Cartão do CNPJ.

02- FINALIDADE 03 - EDITAL N. °:

04- ANO 05 - MÊS

CONCEDENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA CONCEDENTE R$

04- ANO 05 - MÊS

PROPONENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA PROPONENTER$

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE              

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 2. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - EDITAL N. °:
Indicar o número do Edital utilizado pela Secretaria responsável pela execução, fiscalização e controle.
CAMPO 04 - ANO
Indicar o exercício.
CAMPO 05 - MÊS
Indicar o valor de cada parcela que o proponente e o concedente deverão desembolsar.
CAMPO 06 - TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS
Indicar a soma dos valores das parcelas mensais do proponente e da concedente.

Edital de Chamamento Público nº 17/2017 - SEMDES

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016, pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017; na 
Lei Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993, alterada pela de nº 12.435, de 06 de julho de 2011 - Lei Orgânica 
de Assistência Social - LOAS, a NOB/RH-2009 e Resolução CNAS nº 33/2012 que aprova a Norma Operacional 
Básica da Assistência Social - NOB/SUAS de 2012, Resolução CNAS nº 109 de 11 de novembro de 2009 - que 
aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, a Resolução CNAS nº 14 de 15 de maio de 2014 - que 
define os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades ou organizações de assistência social, bem como 
dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social e o Decreto 
Municipal nº 16.340/2015 – que estabelece critérios para ocupação das vagas por idosos nos serviços oferecidos 
pelo município de Piracicaba com Acolhimento Parcial (Centro Dia) ou Total (Permanente), torna público o presente 
Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade civil interessada em celebrar termo 
de colaboração que tenha por objeto a execução do Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos, na modalidade 
Abrigo Institucional, no âmbito da Proteção Social Especial de Alta Complexidade.

DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  

1.3. Poderão ser selecionadas mais de uma proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade 
orçamentária para a celebração dos termos de colaboração.

OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública federal para a execução 
do Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos, na modalidade Abrigo Institucional, no âmbito da Proteção 
Social Especial de Alta Complexidade.

2.2. Objetivos específicos da parceria:

2.2.1. Ofertar o Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos, na modalidade Abrigo Institucional, no âmbito 
da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, de acordo com a Tipificação Nacional de Serviços Socioassis-
tenciais, tendo como objetivo:

a) OBJETIVOS GERAIS:
Acolher e garantir proteção integral;
Contribuir para a prevenção do agravamento de situações de negligência, violência e ruptura de vínculos;
Restabelecer vínculos familiares e/ou sociais;
Possibilitar a convivência comunitária;
Promover acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos e às demais 
políticas públicas setoriais;
Favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptidões, capacidades e oportunidades para que os indivíduos 
façam escolhas com autonomia;
Promover o acesso a programações culturais, de lazer, de esporte e ocupacionais internas e externas, relacionan-
do-as a interesses, vivências, desejos e possibilidades do público.

a.1) OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
Incentivar o desenvolvimento do protagonismo e de capacidades para a realização de atividades da vida diária;
Desenvolver condições para a independência e o auto-cuidado;
Promover o acesso a renda;
Promover a convivência mista entre os residentes de diversos graus de dependência.

2.2.2. PROVISÕES
a) BEM IMÓVEL: Imóveis de propriedade das executoras.
b) AMBIENTE FÍSICO: Espaço para moradia, endereço de referência, condições de repouso, espaço de estar e 
convívio, guarda de pertences, lavagem e secagem de roupas, banho e higiene pessoal, vestuário e pertences. 
Acessibilidade de acordo com as normas da ABNT.
c) RECURSOS MATERIAIS: Materiais permanentes e materiais de consumo necessários ao desenvolvimento 
do serviço, tais como: mobiliário, computadores, telefone, camas, colchões, roupas de cama e banho, utensílios 
para cozinha, alimentos, material de limpeza e higiene, vestuário, brinquedos, entre outros, além de materiais 
pedagógicos, culturais e esportivos.
d) RECURSOS OPERACIONAIS: Planejamento operacional necessário para o desenvolvimento direto e indireto, 
quando houver, do objeto, tais como: contratação de serviços de terceiros; transporte, telefone, internet, energia 
elétrica, entre outros.
e) RECURSOS HUMANOS: De acordo com a NOB/RH SUAS. 
f) PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: Ininterrupto.
g) FORMAS DE ACESSO: De acordo com os critérios estabelecidos pelo Decreto Municipal nº 16.340/2015.

JUSTIFICATIVA

3.1. Dados divulgados pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, apontam que os idosos no Brasil 
deverão representar 26,7% da população ( 58,4 milhões de idosos para uma população de 218 milhões de pessoas) 
em 2060, numa proporção 3,6 vezes maior que a atual.
O envelhecimento da população também será afetado pela queda da mortalidade, que está diminuindo desde a 
primeira metade de século 20. A esperança de vida para cada criança brasileira nascida em 2013 foi projetada pra 
71,2 anos para homens e 74,8 para mulheres. Em 2060, sobe para 78 para homens e 84,4anos para mulheres, um 
aumento de 6,8 anos para os homens e 5,9 para as mulheres. A esperança de vida chegará a 80 anos em 2041.
Diante disso, os serviços de acolhimentos para idosos no Município de Piracicaba buscam prestar atendimentos 
de qualidade e excelência, a fim de garantir aos idosos em situação de vulnerabilidade os direitos fundamentais 
inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral, assegurando-lhes, por lei ou por outros meios, 
todas as oportunidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, 
espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade, ainda visa assegurar aos idosos com absoluta prioridade, 
a efetivação do direito à vida, à saúde, a alimentação, a educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à 
cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e a convivência familiar e comunitária.
Neste contexto, as vagas sociais em Instituições de Longa Permanência são destinadas à idosos em situação de 
vulnerabilidade social que tiveram seus direitos violados e vínculos rompidos, e por não possuírem meios de gerir 
sua subsistência, necessitam de acolhimento. É importante destacar que hoje temos 153 vagas sociais preenchidas 
e para o acompanhamento desse público, os serviços de acolhimento contam com equipe multiprofissional que 
proporcionam o desenvolvimento do protagonismo e autonomia e desenvolvem dinâmicas no cotidiano, trabalhando 
as mudanças nos aspectos físicos, sociais e psicológicos, promovendo o envelhecimento saudável.
 
TIPO DE SERVIÇO: Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos.

MODALIDADE: Abrigo Institucional.
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DESCRIÇÃO GERAL:
Acolhimento para pessoas idosas com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, com diferentes necessidades e graus 
de dependência, que não dispõem de condições para permanecer na família, ou para aqueles que se encontram 
com vínculos familiares fragilizados ou rompidos, em situações de negligência familiar ou institucional, sofrendo 
abusos, maus tratos e outras formas de violência, ou com a perda da capacidade de autocuidado. Deve funcionar 
em unidade inserida na comunidade, com características residenciais e estrutura física adequada, visando o de-
senvolvimento de relações mais próximas do ambiente familiar e a interação social com pessoas da comunidade. 
As edificações devem ser organizadas de forma a atender aos requisitos previstos na regulamentação pertinente.
QUANTIDADE DE SERVIÇOS: 01
VAGAS: 170 metas, distribuídas da seguinte forma:
META 01: 140 metas (Grau de dependência I, II, III).
META 02: 30 metas (Grau de dependência I).
ABRANGÊNCIA: Municipal.

PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
       
4.2.Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:

declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade 
e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Comprovante de inscrição da OSC no Conselho Municipal de Assistência Social de Piracicaba - CMAS e no 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, quando tratar-se de serviço destinado a 
criança e adolescente;

4.3.Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:

ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da enti-
dade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 
requisitos da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os 
princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho; 
possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado 
mediante declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições 
Materiais. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e 
equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria;
deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:

não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública federal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregulari-
dade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão 
pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no 
inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de im-
probidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
a ser designada oportunamente.

6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) 
anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empre-
gado de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure 
conflito de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.

6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas

Publicação do Edital de Chamamento Público. 09/09/2017

Envio das propostas pelas OSCs. De 11/09/2017 a 11/10/2017

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 13/10/2017 a 27/10/2017 

Divulgação do resultado preliminar (estimativa). 31/10/2017

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da 
divulgação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, 
com divulgação das decisões recursais proferidas, se houver (estimativa) . 22/11/2017

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 
7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente 
e meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº ......../2017”, e entregues aos 
cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: Rua Alferes José Caetano, 1128 – Centro – Piracicaba/
SP, das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.

7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas sequencial-
mente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente. 

7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.

7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta. Caso venha a apresentar mais de 01 (uma) proposta 
dentro do prazo, será considerada apenas a última.

7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes 
informações:

a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 

b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas;

os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e

o valor global.

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.

7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de 
seleção, no diário oficial do município.  

7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no Anexo V – Referências para Colaboração.

7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Quesito Critérios de Julgamento Pontuação

(A) ADEQUAÇÃO

Clareza e coerência no detalhamento 
das ações e dos recursos financeiros, 
para execução do serviço socioas-
sistencial ou complementar face ao 
Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(B) CONSISTÊNCIA

Estratégias metodológicas compatí-
veis com o alcance dos objetivos do 
serviço socioassistencial ou comple-
mentar face ao Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(C) CAPACIDADE TÉCNI-
CO OPERACIONAL

Recursos humanos de acordo com as 
exigências de Equipe de Referência e 
com vínculo empregatício adequado 
à execução do objeto.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

Experiência comprovada na execu-
ção do serviço socioassistencial ou  
complementar objeto da parceria ou 
de natureza semelhante.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(D) SUSTENTABILIDADE Outras fontes de recurso e/ou apoio 
institucional.

1 ponto se atender o quesito completamente 
o quesito.
0,5 pontos se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(E) VALOR GLOBAL

Adequação da proposta ao valor de 
referência constante do Edital, com 
menção expressa ao Valor Global da 
Proposta.

1 ponto se o valor global proposto é de 05% 
(cinco por cento) até 10% (dez por cento) mais 
baixo do que o valor de referência.
0,5 pontos se o valor global proposto é igual ou 
até 04% (quatro por cento) mais baixo do que o 
valor de referência.
0 ponto se o valor global proposto é superior ao 
valor de referência.

Pontuação Máxima Global 10,0
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7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (C), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.

7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (C), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, benefi-
ciários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de 
tais experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na 
descrição das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.

7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:

a) cuja pontuação total for inferior a 4,0 (quatro) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B) ou (C); ou ainda que não contenham, no mínimo, as 
seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 
as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; 
os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  

7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.

7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (C). Caso essas regras não solucionem 
o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão 
será decidida por sorteio. 

7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto. 

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.

7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 

7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.

7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem. 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.

7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar 
o recurso ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra 
esta decisão.

7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.

7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   

7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impe-
dimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do aten-
dimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 
Para a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida 
para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.

8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e V – Referências para Colaboração.   

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.

8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico. 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14; 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;

VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 
17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;

VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;

IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo II – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais; 

XI - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 

8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a administração 
pública municipal deverá consultar o Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas - CEPIM, o 
SICONV, o Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal 
- CADIN para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração. 
 
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  

8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho. 

8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.

8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a 
parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação 
dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a 
ordem de classificação.

8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria. 

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
federal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 
8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.

8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública.
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9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO

9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária nº 2.08.241.0014.2342.0000, 02.08.244.0014.2506.0000 e 02.08.244.0014.2360.0000.

9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes. 

9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 3.190.560,00 (Três milhões, cento e noventa mil e qui-
nhentos e sessentas reais) no exercício de 2018. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas 
em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das 
parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.

9.3.1 O valor de recursos disponibilizados para cada meta de atendimento, no exercício de 2018, será de:

META 01: R$ 2.627.520,00 (Dois milhões, seiscentos e vinte e sete mil, quinhentos e vinte reais).
META 02: R$ 563.040,00 (Quinhentos e sessenta e três mil e quarenta reais).

9.4.O valor de referência para a realização do objeto do termo de colaboração é de R$ 3.190.560,00 (Três milhões, cento 
e noventa mil e quinhentos e sessentas reais), conforme disposto no Anexo V – Referências para Colaboração. O exato 
valor a ser repassado será definido no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.

9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.

9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14. 

9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.

9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.

9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria. 

9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA

10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   

11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

11.2. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social resolverá os casos omissos e as situações não previstas 
no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.

11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14. 

11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.  

11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.

11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Referências para Colaboração;
Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo VII – Minuta do Termo de Colaboração; e
Anexo VIII – Declaração de Contrapartida (quando couber).
 

Piracicaba, 09 de Setembro de 2017.

ELIETE NUNES FERNANDES DA SILVA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social.

__________

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº .........../2017 e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas 
da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO II

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.
OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO III

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE
Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC Carteira de identidade, órgão expe-

didor e CPF
Endereço residencial,
telefone e e-mail

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;
Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;
(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 
órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;
(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída e inscrita no Conselho de Assistência Social do Município de Piracicaba;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO VII

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACI-
CABA E  ENTIDADE ...

Data: 
Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2017.
Chamamento Público nº .../2017.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº .../2017, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e 
sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s): 
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais) 
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... 
de 2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante 
termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.

3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e delimitações 
claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco; 
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega; 

4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados 
como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação 
e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência. 
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil. 
4.1.5 através do gestor contratual: 
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de ..................... a existência de fatos que possam comprometer as atividades 
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas 
ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do 
relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação. 
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização; 
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis; 
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento; 
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;
4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente; 
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações; 
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho; 
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria; 
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal; 
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria; 
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas: 
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados; 
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria; 
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências; 
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos mensalmente, sob pena de suspensão dos repasses; 
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP; 
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria; 
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas. 

4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal; 

4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando respon-
sabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, 
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto; 
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a 
fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades; 
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 
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CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar 
à OSC as seguintes sanções: 
6.1.1. advertência; 
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade. 

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública; 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo de convênio em 03 
(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI    XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba              Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1.       2.
RG:     RG:
CPF:     CPF:

__________

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO 
01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE
conforme contido no Cartão do CNPJ.

02 -CNPJ 03 - EXERCÍCIO 04 - UF

05 – DDD 06 – FONE 07 - FAX 08 - E-MAIL

19 – SERVIÇO A SER OFERTADO

110 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO

11 – JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

12 – OBJETIVO GERAL

13 – OBJETIVO ESPECÍFICO

14 - METAS A SEREM ATINGIDAS

15 - METODOLOGIA

16 – INDICADORES QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS

17- RECURSOS 

17.1. - HUMANOS

17.2. - MATERIAIS

17.3. - OPERACIONAIS

17.4 – AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE     
OBS: Instruções para preenchimento do Anexo IV. A presente observação deverá ser suprimida da versão final 
da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 – CNPJ
Indicar o número de inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
CAMPOS 03 e 04 - EXERCÍCIO E UF
Indicar o exercício (Ano) correspondente à solicitação dos recursos e a sigla da Unidade da Federação onde se 
localiza a sede do Órgão ou Entidade Proponente.
CAMPOS DE 05 a 08 - DDD, FONE, FAX e E-MAIL.
Indicar o código de Discagem Direta a Distância, do telefone, do fac-símile e do correio eletrônico (via INTERNET).
CAMPO 09 – SERVIÇO/AÇÃO A SER OFERTADO(A)
Indicar o nome do Serviço/ação a ser ofertado.
CAMPO 10 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO
Descrever, sucintamente, o objeto que se pretenda alcançar com o financiamento do projeto.
CAMPO 11 - JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
Apresentar detalhadamente as justificativa do serviço proposto.
CAMPO 12 – OBJETIVOS GERAL
Descrever o objetivo geral a ser atingido pelo serviço
CAMPO 13 – OBJETIVOS ESPECÍFICOS
Descrever os objetivos específicos a serem atingidos com a execução do serviço.
CAMPO 14 - METAS
Descrever as metas a serem atingidas pelo serviço/ação. 
CAMPO 15 - METODOLOGIA
Descrever a forma de execução das atividades para o cumprimento dos objetivos/metas.
CAMPO 16 – INDICADORES DE AFERIÇÃO DAS METAS
Descrever a forma de aferição das metas a serem atingidas.
CAMPO 17– RECURSOS
17.1 – HUMANOS – Detalhar as despesas: função a ser desempenhada, quantidade de funcionários, carga horária, 
salário mês (incluir todos os adicionais que compõem o salário), encargos (detalhar cada um).
17.2 – MATERIAIS – Detalhar os recursos materiais informando: descrição,tipo, quantidade, unidade de medida, 
valor unitário, valor total.
17.3 – OPERACIONAIS – Descrição, quantidade, unidade de medida, valor unitário, valor total.

__________

ANEXO V – Parte 1

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E PLANO DE APLICAÇÃO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE, conforme 
contido no Cartão do CNPJ.

02- Finalidade

PLANO DE APLICAÇÃO
03. ESPECIFICAÇÂO 04. CONCEDENTE 05. PROPONENTE 06- SUBTOTAL POR 

NATUREZA DE GASTO  
(EM R$)

MATERIAL DE CONSUMO

CORRENTE

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
PESSOAL
ENCARGOS
Obs. Anexar memória de cálculo
SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

CAPITALINVESTIMENTO

SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA

07 - TOTAIS dos valores das despesas correntes e 
de capital referentes à concedente e ao proponente.

___/____/_____   _____________________________________                _________________________________________________
        DATA             NOME  DO DIRIGENTE OU                                             ASSINATURA DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE LEGAL
                          DO REPRESENTANTE LEGAL 

___/____/_____ ________________________________________               _________________________________________________
        DATA          NOME  DO ORDENADOR DE DESPESAS                                   ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 1. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - ESPECIFICAÇÃO
Indicar a natureza da despesa correspondente à aplicação dos recursos.
CAMPOS 04/05- CONCEDENTE/PROPONENTE - CORRENTE/CAPITAL
Indicar os valores de despesa corrente (de custeio) e de capital (investimento) do projeto a ser custeado com 
recursos públicos e os que correrão à conta da entidade.
CAMPO 06 – SUBTOTAL POR NATUREZA DE GASTOS
Indicar a somatória dos valores das linhas.
CAMPOS 07- TOTAIS
Indicar os valores correntes e de capital referentes ao concedente e ao proponente.

__________

ANEXO V – Parte 2

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
PLANO DE TRABALHO

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PRO-
PONENTE, conforme contido no Cartão do CNPJ.

02- FINALIDADE 03 - EDITAL N. °:

04- ANO 05 - MÊS

CONCEDENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA CONCEDENTE R$

04- ANO 05 - MÊS

PROPONENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA PROPONENTER$

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE              

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 2. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - EDITAL N. °:
Indicar o número do Edital utilizado pela Secretaria responsável pela execução, fiscalização e controle.
CAMPO 04 - ANO
Indicar o exercício.
CAMPO 05 - MÊS
Indicar o valor de cada parcela que o proponente e o concedente deverão desembolsar.
CAMPO 06 - TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS
Indicar a soma dos valores das parcelas mensais do proponente e da concedente.
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Edital de Chamamento Público nº 18/2017 - SEMDES

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016, pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017; na 
Lei Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993, alterada pela de nº 12.435, de 06 de julho de 2011 - Lei Orgânica 
de Assistência Social - LOAS, a NOB/RH-2009 e Resolução CNAS nº 33/2012 que aprova a Norma Operacional 
Básica da Assistência Social - NOB/SUAS de 2012, Resolução CNAS nº 109 de 11 de novembro de 2009 - que 
aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, a Resolução CNAS nº 14 de 15 de maio de 2014 
- que define os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades ou organizações de assistência social, bem 
como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social e a Lei 
Municipal nº 8.215/2015 – que acresce dispositivo à Lei nº 6.246/08, a fim de instituir no Município de Piracicaba o 
Serviço de Acolhimento na modalidade “CASA LAR” para acolhimento institucional de crianças e adolescentes, torna 
público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade civil interessada 
em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução do Serviço de Acolhimento Institucional para 
Crianças e Adolescentes, na modalidade Casa Lar, no âmbito da Proteção Social Especial de Alta Complexidade.

DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  

1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.

OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública federal para a execu-
ção do Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes, na modalidade Casa Lar, no âmbito da 
Proteção Social Especial de Alta Complexidade.

2.2. Objetivos específicos da parceria:

2.2.1. Ofertar o Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes, na modalidade Casa Lar, no 
âmbito da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, de acordo com a Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais, tendo como objetivo:

a) OBJETIVOS GERAIS:
Acolher e garantir proteção integral a crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, e de abandono.

a.1) OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
Reduzir a ocorrência de risco, seu agravamento ou sua reincidência, que demandaram esta modalidade de aten-
dimento;
Buscar restabelecer vínculos familiares e comunitários, salvo determinação judicial em contrário;
Possibilitar a convivência comunitária;
Construir o Plano Individual de Atendimento – PIA em conjunto (família, criança e ou adolescente);
Promover acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos e às demais 
políticas públicas para garantir o desenvolvimento integral da criança, adolescente e de suas famílias;
Favorecer o surgimento e desenvolvimento de aptidões, capacidades e oportunidades para que as crianças e 
adolescentes façam escolhas com autonomia;
Promover o acesso a ensino regular e profissionalizante, a programações culturais, de lazer, de esporte e ocupacional 
interno e externo, relacionando-as a interesses, vivências, desejos e possibilidades da criança e do adolescente;
Contribuir para a colocação em família substituta, sempre que houver a impossibilidade do reestabelecimento e/
ou a preservação de vínculos com a família de origem/extensa;
Desenvolver com os adolescentes condições para a independência e o autocuidado.

2.2.2. PROVISÕES
a) BEM IMÓVEL: Imóveis cedidos pelo poder público.
b) AMBIENTE FÍSICO: Ambiente com características residenciais, contendo: sala de estar, sala de jantar; cozinha, 
lavanderia, banheiros, dormitórios, despensa e área externa. Não devem ser instaladas placas indicativas da 
natureza institucional do equipamento, também devendo ser evitadas nomenclaturas que remetam a aspectos 
negativos, estigmatizando e despotencializando os usuários.
c) RECURSOS MATERIAIS: Materiais permanentes e materiais de consumo necessários ao desenvolvimento 
do serviço, tais como: mobiliário, computadores, telefone, camas, colchões, roupas de cama e banho, utensílios 
para cozinha, alimentos, material de limpeza e higiene, vestuário, brinquedos, entre outros, além de materiais 
pedagógicos, culturais e esportivos.
d) RECURSOS OPERACIONAIS: Planejamento operacional necessário para o desenvolvimento direto e indireto, 
quando houver, do objeto, tais como: contratação de serviços de terceiros; transporte, telefone, internet, energia 
elétrica, entre outros.
e) RECURSOS HUMANOS: De acordo com a NOB/RH SUAS e o documento das “Orientações Técnicas: Serviços 
de Acolhimento para Crianças e Adolescentes”.
f) PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: Ininterrupto.
g) FORMAS DE ACESSO:
Por determinação do Poder Judiciário e encaminhamento da Central de Vagas da Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Social.
Por requisição do Conselho Tutelar, quando se tratar de acolhimento emergencial, sendo que neste último a auto-
ridade competente deverá ser comunicada conforme previsto no art. 93 do ECA.

JUSTIFICATIVA

3.1. No âmbito da política pública de Assistência Social, a oferta de Serviços de Acolhimento Institucional para 
Crianças e Adolescentes, tem sua formulação e definição respaldadas nas medidas de proteção previstas no 
Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. Medidas essas que são aplicadas pela autoridade competente, às 
crianças e adolescentes que por diversos motivos sofreram violações de direitos. A medida é prevista no art.101, 
como acolhimento em entidade de abrigo ou casa lar, sendo de caráter excepcional e provisório, no tempo neces-
sário, até sua reintegração à família de origem, aos pais ou responsável ou para a colocação em família substituta.
Conforme a Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009  - Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, 
o Serviço de Acolhimento deve ser provisório e excepcional para crianças e adolescentes de ambos os sexos, 
inclusive crianças e adolescentes com deficiência, sob medida de proteção. O acolhimento será feito até que 
seja possível o retorno à família de origem (nuclear ou extensa) ou colocação em família substituta, devendo ser 
organizado em consonância com os princípios, diretrizes e orientações do  Estatuto da Criança e do Adolescente 
e das Orientações Técnicas para os Serviços de Acolhimento para Crianças.
O Serviço de acolhimento, em Casas Lares, é oferecido em unidades residenciais, nas quais pelo menos uma 
pessoa ou casal trabalha como educador/cuidador (a) residente, prestando cuidados a um grupo de crianças e 
adolescentes afastados do convívio familiar. Essa modalidade visa estimular o desenvolvimento de relações mais 
próximas do ambiente familiar, promover hábitos e atitudes de autonomia e de interação social com as pessoas da 
comunidade, com a estrutura de uma residência privada, uma rotina mais flexível, menos institucional. 
Neste sentido, considera-se relevante a parceria com organizações que administram e executam os serviços de 
acolhimento em Casas Lares, as quais deverão trabalhar, em consonância, com os princípios do Estatuto da Criança 
e do Adolescente, a fim de contribuir para o seu pleno desenvolvimento, favorecendo o convívio familiar e comuni-
tário dos mesmos, focando a provisoriedade do atendimento com vistas ao desligamento, seja para reintegração 
familiar, inserção em família substituta e/ou desligamento por maioridade. 
 
TIPO DE SERVIÇO: Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes.

MODALIDADE: Casa Lar.

DESCRIÇÃO GERAL:
Oferecer acolhimento provisório e excepcional para crianças e adolescentes de ambos os sexos, inclusive crian-
ças e adolescentes com deficiência, em situação de medida de proteção e em situação de risco pessoal, social 
e de abandono, cujas famílias ou responsáveis encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua 
função de cuidado e proteção. As unidades devem oferecer ambiente acolhedor, estar inseridas na comunidade e 
ter aspecto semelhante ao de uma residência, sem distanciar-se excessivamente, do ponto de vista geográfico e 
socioeconômico, da comunidade de origem das crianças e adolescentes acolhidos. O atendimento prestado deve 
ser personalizado, em pequenos grupos e favorecer o convívio familiar e comunitário, bem como a utilização dos 
equipamentos e serviços disponíveis na comunidade local.
Grupos de crianças e adolescentes com vínculos de parentesco devem ser atendidos na mesma unidade, indepen-
dentemente da faixa etária dos membros. O acolhimento será feito até que seja possível o retorno à família de origem 
ou extensa ou colocação em família substituta. Atendimento em unidade residencial onde uma pessoa ou casal 
trabalha como educador/cuidador residente prestando cuidados a um grupo de até 10 crianças e/ou adolescentes.

QUANTIDADE DE SERVIÇOS: 01

VAGAS: 40 metas.

ABRANGÊNCIA: Municipal.

PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
       
4.2.Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:

declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade 
e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Comprovante de inscrição da OSC no Conselho Municipal de Assistência Social de Piracicaba - CMAS e no 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, quando tratar-se de serviço destinado a 
criança e adolescente;

4.3.Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:

ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da enti-
dade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 
requisitos da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os 
princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho; 
possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado 
mediante declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições 
Materiais. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e 
equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria;
deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:

não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública federal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade 
que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, 
ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, com a 
sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de im-
probidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
a ser designada oportunamente.

6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) 
anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empre-
gado de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure 
conflito de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.

6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.
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7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas

Publicação do Edital de Chamamento Público. 09/09/2017

Envio das propostas pelas OSCs. De 11/09/2017 a 11/10/2017

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 13/10/2017 a 27/10/2017 

Divulgação do resultado preliminar (estimativa). 31/10/2017

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da 
divulgação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, 
com divulgação das decisões recursais proferidas, se houver (estimativa) . 22/11/2017

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 
7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 18/2017 - SEMDES”, e entregues 
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: Rua Alferes José Caetano, 1128 – Centro – Piraci-
caba/SP, das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.

7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas sequencial-
mente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente. 

7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.

7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta. Caso venha a apresentar mais de 01 (uma) proposta 
dentro do prazo, será considerada apenas a última.

7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes 
informações:

a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 

b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas;

os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e

o valor global.

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.

7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de seleção, 
no diário oficial do município.  

7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no Anexo V – Referências para Colaboração.

7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Quesito Critérios de Julgamento Pontuação

(A) ADEQUAÇÃO

Clareza e coerência no detalhamento 
das ações e dos recursos financeiros, 
para execução do serviço socioas-
sistencial ou complementar face ao 
Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(B) CONSISTÊNCIA

Estratégias metodológicas compatí-
veis com o alcance dos objetivos do 
serviço socioassistencial ou comple-
mentar face ao Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(C) CAPACIDADE TÉCNI-
CO OPERACIONAL

Recursos humanos de acordo com as 
exigências de Equipe de Referência e 
com vínculo empregatício adequado 
à execução do objeto.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

Experiência comprovada na execu-
ção do serviço socioassistencial ou  
complementar objeto da parceria ou 
de natureza semelhante.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(D) SUSTENTABILIDADE Outras fontes de recurso e/ou apoio 
institucional.

1 ponto se atender o quesito completamente 
o quesito.
0,5 pontos se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(E) VALOR GLOBAL

Adequação da proposta ao valor de 
referência constante do Edital, com 
menção expressa ao Valor Global da 
Proposta.

1 ponto se o valor global proposto é de 05% 
(cinco por cento) até 10% (dez por cento) mais 
baixo do que o valor de referência.
0,5 pontos se o valor global proposto é igual ou 
até 04% (quatro por cento) mais baixo do que o 
valor de referência.
0 ponto se o valor global proposto é superior ao 
valor de referência.

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (C), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.

7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (C), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiá-
rios, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de tais 
experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição 
das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.

7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:

a) cuja pontuação total for inferior a 4,0 (quatro) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B) ou (C); ou ainda que não contenham, no mínimo, as 
seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 
as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; 
os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  

7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.

7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (C). Caso essas regras não solucionem 
o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão 
será decidida por sorteio. 

7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto. 

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.

7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 

7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.

7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem. 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.

7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar 
o recurso ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra 
esta decisão.

7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.

7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   

7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impe-
dimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendi-
mento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Para 
a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo de 15 
(quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida para 
comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.

8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e V – Referências para Colaboração.   

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
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f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.

8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico. 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14; 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;

VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 
17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;

VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;

IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo II – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais; 

XI - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 

8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a administração 
pública municipal deverá consultar o Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas - CEPIM, o 
SICONV, o Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal 
- CADIN para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração. 
 
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  

8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho. 

8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.

8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a 
parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação 
dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a 
ordem de classificação.

8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria. 

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
federal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.

8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO

9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária nº 2.08.243.0014.2484.0000, 02.08.244.0014.2506.0000 e 02.08.244.0014.2360.0000.

9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes. 

9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 1.536.000,00 (Um milhão, quinhentos e trinta e seis mil 
reais) no exercício de 2018. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro 
seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias será indica-
da nos orçamentos dos exercícios seguintes.

9.4.O valor de referência para a realização do objeto do termo de colaboração é de R$ 1.536.000,00 (Um milhão, 
quinhentos e trinta e seis mil reais), conforme disposto no Anexo V – Referências para Colaboração. O exato valor 
a ser repassado será definido no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.

9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.

9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14. 

9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.

9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.

9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria. 

9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA

10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   

11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

11.2. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social resolverá os casos omissos e as situações não previstas 
no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.

11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14. 

11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento 
Público.  

11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.

11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Referências para Colaboração;
Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo VII – Minuta do Termo de Colaboração; e
Anexo VIII – Declaração de Contrapartida (quando couber).
 

Piracicaba, 09 de Setembro de 2017.

ELIETE NUNES FERNANDES DA SILVA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social.
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__________

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº .........../2017 e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas 
da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO II

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.
OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO III

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE
Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC Carteira de identidade, órgão expe-

didor e CPF
Endereço residencial,
telefone e e-mail

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;
Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;
(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 
órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;
(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída e inscrita no Conselho de Assistência Social do Município de Piracicaba;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO VII

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACI-
CABA E  ENTIDADE ...

Data: 
Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2017.
Chamamento Público nº .../2017.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº .../2017, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e 
sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s): 
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais) 
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... 
de 2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante 
termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.

3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e delimitações 
claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco; 
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega; 
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4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados 
como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação 
e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência. 
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil. 
4.1.5 através do gestor contratual: 
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de ..................... a existência de fatos que possam comprometer as atividades 
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas 
ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do 
relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação. 
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização; 
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis; 
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento; 
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;
4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente; 
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações; 
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho; 
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria; 
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal; 
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria; 
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas: 
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados; 
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria; 
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências; 
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos mensalmente, sob pena de suspensão dos repasses; 
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP; 
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria; 
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas. 

4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal; 

4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando respon-
sabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, 
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto; 
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a 
fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades; 
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar 
à OSC as seguintes sanções: 
6.1.1. advertência; 
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade. 

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública; 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo de convênio em 03 
(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI    XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba              Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1.       2.
RG:     RG:
CPF:     CPF:

__________

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO 
01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE
conforme contido no Cartão do CNPJ.

02 -CNPJ 03 - EXERCÍCIO 04 - UF

05 – DDD 06 – FONE 07 - FAX 08 - E-MAIL

19 – SERVIÇO A SER OFERTADO

110 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO

11 – JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

12 – OBJETIVO GERAL

13 – OBJETIVO ESPECÍFICO

14 - METAS A SEREM ATINGIDAS

15 - METODOLOGIA

16 – INDICADORES QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS

17- RECURSOS 

17.1. - HUMANOS

17.2. - MATERIAIS

17.3. - OPERACIONAIS

17.4 – AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE     
OBS: Instruções para preenchimento do Anexo IV. A presente observação deverá ser suprimida da versão final 
da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 – CNPJ
Indicar o número de inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
CAMPOS 03 e 04 - EXERCÍCIO E UF
Indicar o exercício (Ano) correspondente à solicitação dos recursos e a sigla da Unidade da Federação onde se 
localiza a sede do Órgão ou Entidade Proponente.
CAMPOS DE 05 a 08 - DDD, FONE, FAX e E-MAIL.
Indicar o código de Discagem Direta a Distância, do telefone, do fac-símile e do correio eletrônico (via INTERNET).
CAMPO 09 – SERVIÇO/AÇÃO A SER OFERTADO(A)
Indicar o nome do Serviço/ação a ser ofertado.
CAMPO 10 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO
Descrever, sucintamente, o objeto que se pretenda alcançar com o financiamento do projeto.
CAMPO 11 - JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
Apresentar detalhadamente as justificativa do serviço proposto.
CAMPO 12 – OBJETIVOS GERAL
Descrever o objetivo geral a ser atingido pelo serviço
CAMPO 13 – OBJETIVOS ESPECÍFICOS
Descrever os objetivos específicos a serem atingidos com a execução do serviço.
CAMPO 14 - METAS
Descrever as metas a serem atingidas pelo serviço/ação. 
CAMPO 15 - METODOLOGIA
Descrever a forma de execução das atividades para o cumprimento dos objetivos/metas.
CAMPO 16 – INDICADORES DE AFERIÇÃO DAS METAS
Descrever a forma de aferição das metas a serem atingidas.
CAMPO 17– RECURSOS
17.1 – HUMANOS – Detalhar as despesas: função a ser desempenhada, quantidade de funcionários, carga horária, 
salário mês (incluir todos os adicionais que compõem o salário), encargos (detalhar cada um).
17.2 – MATERIAIS – Detalhar os recursos materiais informando: descrição,tipo, quantidade, unidade de medida, 
valor unitário, valor total.
17.3 – OPERACIONAIS – Descrição, quantidade, unidade de medida, valor unitário, valor total.
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ANEXO V – Parte 1

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E PLANO DE APLICAÇÃO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE, conforme 
contido no Cartão do CNPJ.

02- Finalidade

PLANO DE APLICAÇÃO
03. ESPECIFICAÇÂO 04. CONCEDENTE 05. PROPONENTE 06- SUBTOTAL POR 

NATUREZA DE GASTO  
(EM R$)

MATERIAL DE CONSUMO

CORRENTE

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
PESSOAL
ENCARGOS
Obs. Anexar memória de cálculo
SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

CAPITALINVESTIMENTO

SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA

07 - TOTAIS dos valores das despesas correntes e 
de capital referentes à concedente e ao proponente.

___/____/_____   _____________________________________                _________________________________________________
        DATA             NOME  DO DIRIGENTE OU                                             ASSINATURA DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE LEGAL
                          DO REPRESENTANTE LEGAL 

___/____/_____ ________________________________________               _________________________________________________
        DATA          NOME  DO ORDENADOR DE DESPESAS                                   ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 1. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - ESPECIFICAÇÃO
Indicar a natureza da despesa correspondente à aplicação dos recursos.
CAMPOS 04/05- CONCEDENTE/PROPONENTE - CORRENTE/CAPITAL
Indicar os valores de despesa corrente (de custeio) e de capital (investimento) do projeto a ser custeado com 
recursos públicos e os que correrão à conta da entidade.
CAMPO 06 – SUBTOTAL POR NATUREZA DE GASTOS
Indicar a somatória dos valores das linhas.
CAMPOS 07- TOTAIS
Indicar os valores correntes e de capital referentes ao concedente e ao proponente.

__________

ANEXO V – Parte 2

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
PLANO DE TRABALHO

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PRO-
PONENTE, conforme contido no Cartão do CNPJ.

02- FINALIDADE 03 - EDITAL N. °:

04- ANO 05 - MÊS

CONCEDENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA CONCEDENTE R$

04- ANO 05 - MÊS

PROPONENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA PROPONENTER$

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE              

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 2. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - EDITAL N. °:
Indicar o número do Edital utilizado pela Secretaria responsável pela execução, fiscalização e controle.
CAMPO 04 - ANO
Indicar o exercício.
CAMPO 05 - MÊS
Indicar o valor de cada parcela que o proponente e o concedente deverão desembolsar.
CAMPO 06 - TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS
Indicar a soma dos valores das parcelas mensais do proponente e da concedente.

Edital de Chamamento Público nº 19/2017 - SEMDES

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016, pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017; na 
Lei Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993, alterada pela de nº 12.435, de 06 de julho de 2011 - Lei Orgânica 
de Assistência Social - LOAS, a NOB/RH-2009 e Resolução CNAS nº 33/2012 que aprova a Norma Operacional 
Básica da Assistência Social - NOB/SUAS de 2012, Resolução CNAS nº 109 de 11 de novembro de 2009 - que 
aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, a Resolução CNAS nº 14 de 15 de maio de 2014 
- que define os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades ou organizações de assistência social, bem 
como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social e a 
Lei Municipal nº 7.681/2013 – que acresce dispositivos à Lei nº 6246/08, a fim de instituir no município de Pira-
cicaba o Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, que visa propiciar o acolhimento familiar de crianças e 
adolescentes afastados do convívio familiar por decisão judicial, torna público o presente Edital de Chamamento 
Público visando à seleção de organização da sociedade civil interessada em celebrar termo de colaboração que 
tenha por objeto a execução do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora para Crianças e/ou Adolescentes, 
no âmbito da Proteção Social Especial de Alta Complexidade.

DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  

1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.

OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública federal para a execução 
do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora para Crianças e/ou Adolescentes, no âmbito da Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade.

2.2. Objetivos específicos da parceria:

2.2.1. Ofertar o Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora para Crianças e/ ou Adolescentes, no âmbito da 
Proteção Social Especial de Alta Complexidade, de acordo com a Tipificação Nacional de Serviços Socioassisten-
ciais, tendo como objetivo:

a) OBJETIVOS GERAIS:
Promover o acolhimento familiar de crianças e/ou adolescentes afastadas temporariamente de sua família de origem.

a.1) OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
Identificar, selecionar e capacitar às famílias elegíveis para o serviço;
Promover formação de famílias cadastradas no serviço;
Acolher e dispensar cuidados individualizados em ambiente familiar;
Preservar vínculos com a família de origem, salvo determinação judicial em contrário;
Possibilitar a convivência comunitária e o acesso à rede de políticas públicas;
Apoiar o retorno da criança e do adolescente à família de origem.

2.2.2. PROVISÕES

a) BEM IMÓVEL: Imóvel cedido pelo poder público ou de propriedade da executora.

b) AMBIENTE FÍSICO: Necessários à gestão do serviço, espaços físicos condizentes com as atividades da equipe 
técnica e relativos à residência da família acolhedora, espaço residencial com condições de habitabilidade.

c) RECURSOS MATERIAIS: Veículo, materiais permanentes e materiais de consumo necessários ao desenvolvi-
mento do serviço, tais como: mobiliário, computador, telefone, material de limpeza, higiene e alimentos, além de 
materiais para oficinas.

d) RECURSOS OPERACIONAIS: Planejamento operacional necessário para o desenvolvimento direto e indireto, 
quando houver, do objeto, tais como: contratação de serviços de terceiros; transporte, telefone, internet, energia 
elétrica, entre outros.

e) RECURSOS HUMANOS: De acordo com a NOB/RH SUAS e o documento das “Orientações Técnicas: Serviços 
de Acolhimento para Crianças e Adolescentes”.

f) PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: 
Do serviço: de Segunda a Sexta-feira das 8h as 17h
Do acolhimento: Ininterrupto.

g) FORMAS DE ACESSO:
Por determinação do Poder Judiciário e encaminhamento da Central de Vagas da Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Social.

JUSTIFICATIVA

3.1.No âmbito da política pública de Assistência Social, a oferta de Serviços de Acolhimento para Crianças e 
Adolescentes, tem sua formulação e definição respaldadas nas medidas de proteção previstas no Estatuto da 
Criança e do Adolescente – ECA. Medidas essas que são aplicadas pela autoridade competente,  às crianças e 
adolescentes que por diversos motivos sofreram violações de direitos. A medida é prevista no art.101, inciso VIII, 
como acolhimento familiar, sendo de caráter excepcional e provisório, no tempo necessário, até sua reintegração 
à família de origem, aos pais ou responsável ou para a colocação em família substituta.
No âmbito Municipal, em 2009 foi aprovado o Plano Municipal de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de 
Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária, que contempla a modalidade de acolhimento em 
Famílias Acolhedoras.
Ressaltadas as bases legais, faz-se necessário destacar a importância da família enquanto espaço de socialização, 
de busca coletiva de estratégias de sobrevivência, onde deve ser promovido o desenvolvimento individual e grupal 
de seus membros, independentemente dos arranjos apresentados ou das novas estruturas que vem se formando. 
“Sua dinâmica é própria, afetada tanto pelo desenvolvimento de seu ciclo vital, como pelas políticas econômicas 
e sociais”.(Carter & McGoldrick, 1995; Ferrari & Kaloustian, 2004).
Considerando a importância da família para o bom desenvolvimento psicossocial da criança/adolescente se fez 
premente e necessário diversificar as modalidades de acolhimento à criança/adolescente no município de Piracicaba, 
e para isso, o Serviço de Família Acolhedora, como alternativa protetiva a crianças e adolescentes que necessitem 
ser afastadas de sua família de origem por medidas judicial de proteção.

TIPO DE SERVIÇO: Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora para Crianças e/ ou Adolescentes.
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DESCRIÇÃO GERAL:
Este serviço organiza o acolhimento de crianças e adolescentes, afastados da família por medida de proteção, 
em residência de famílias acolhedoras cadastradas. É previsto até que seja possível o retorno à família de origem 
ou, na sua impossibilidade, o encaminhamento para adoção. O serviço é o responsável por selecionar, capacitar, 
cadastrar e acompanhar as famílias acolhedoras, bem como realizar o acompanhamento da criança e/ou adoles-
cente acolhido e sua família de origem.
O Serviço deverá ser organizado segundo os princípios, diretrizes e orientações do Estatuto da Criança e do Adoles-
cente e do documento “Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes”, sobretudo 
no que se refere à preservação e à reconstrução do vínculo com a família de origem, assim como à manutenção 
de crianças e adolescentes com vínculos de parentesco (irmãos, primos, etc.) numa mesma família. O atendimento 
também deve envolver o acompanhamento às famílias de origem, com vistas à reintegração familiar. O serviço é 
particularmente adequado ao atendimento de crianças e adolescentes cuja avaliação da equipe técnica indique 
possibilidade de retorno à família de origem, nuclear ou extensa.
QUANTIDADE DE SERVIÇOS: 01
VAGAS: 15 metas.
ABRANGÊNCIA: Municipal.

PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
       
4.2.Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:

declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade 
e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Comprovante de inscrição da OSC no Conselho Municipal de Assistência Social de Piracicaba - CMAS e no 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, quando tratar-se de serviço destinado a 
criança e adolescente;

4.3.Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:

ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da enti-
dade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 
requisitos da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os 
princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho; 
possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado 
mediante declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições 
Materiais. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e 
equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria;
deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:

não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública federal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregulari-
dade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão 
pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, com a 
sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de im-
probidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
a ser designada oportunamente.

6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) 
anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empre-
gado de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure 
conflito de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.

6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas

Publicação do Edital de Chamamento Público. 09/09/2017

Envio das propostas pelas OSCs. De 11/09/2017 a 11/10/2017

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 13/10/2017 a 27/10/2017 

Divulgação do resultado preliminar (estimativa). 31/10/2017

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da 
divulgação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, 
com divulgação das decisões recursais proferidas, se houver (estimativa) . 22/11/2017

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 
7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 19/2017 - SEMDES”, e entregues 
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: Rua Alferes José Caetano, 1128 – Centro – Piraci-
caba/SP, das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.

7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas sequencial-
mente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente. 

7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.

7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta. Caso venha a apresentar mais de 01 (uma) proposta 
dentro do prazo, será considerada apenas a última.

7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes 
informações:

a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 

b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas;

os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e

o valor global.

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.

7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de 
seleção, no diário oficial do município.  

7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no Anexo V – Referências para Colaboração.

7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Quesito Critérios de Julgamento Pontuação

(A) ADEQUAÇÃO

Clareza e coerência no detalhamento 
das ações e dos recursos financeiros, 
para execução do serviço socioas-
sistencial ou complementar face ao 
Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(B) CONSISTÊNCIA

Estratégias metodológicas compatí-
veis com o alcance dos objetivos do 
serviço socioassistencial ou comple-
mentar face ao Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(C) CAPACIDADE TÉCNI-
CO OPERACIONAL

Recursos humanos de acordo com as 
exigências de Equipe de Referência e 
com vínculo empregatício adequado 
à execução do objeto.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

Experiência comprovada na execu-
ção do serviço socioassistencial ou  
complementar objeto da parceria ou 
de natureza semelhante.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(D) SUSTENTABILIDADE Outras fontes de recurso e/ou apoio 
institucional.

1 ponto se atender o quesito completamente 
o quesito.
0,5 pontos se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(E) VALOR GLOBAL

Adequação da proposta ao valor de 
referência constante do Edital, com 
menção expressa ao Valor Global da 
Proposta.

1 ponto se o valor global proposto é de 05% 
(cinco por cento) até 10% (dez por cento) mais 
baixo do que o valor de referência.
0,5 pontos se o valor global proposto é igual ou 
até 04% (quatro por cento) mais baixo do que o 
valor de referência.
0 ponto se o valor global proposto é superior ao 
valor de referência.

Pontuação Máxima Global 10,0



PIRACICABA, sábado, 09 de setembro de 2017108

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (C), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.

7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (C), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiá-
rios, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de tais 
experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição 
das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.

7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:

a) cuja pontuação total for inferior a 4,0 (quatro) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B) ou (C); ou ainda que não contenham, no mínimo, as 
seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 
as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; 
os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  

7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.

7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (C). Caso essas regras não solucionem 
o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão 
será decidida por sorteio. 

7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto. 

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.

7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 

7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.

7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem. 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.

7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso 
ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.

7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.

7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   

7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impe-
dimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendi-
mento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Para 
a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo de 15 
(quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida para 
comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.

8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e V – Referências para Colaboração.   

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas;

e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.

8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico. 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14; 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;

VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço de 
correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e 
Relação dos Dirigentes da Entidade;

VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;

IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo II – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais; 

XI - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 

8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos im-
pedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a administração 
pública municipal deverá consultar o Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas - CEPIM, o 
SICONV, o Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - 
CADIN para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração. 
 
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  

8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho. 

8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender aos 
requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela 
imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta 
por ela apresentada.

8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a parceria, 
ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos 
na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de classificação.

8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria. 

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
federal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.

8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública.
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9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO

9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária nº 2.08.243.0014.2362.0000, 02.08.244.0014.2506.0000 e 02.08.244.0014.2360.0000.

9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes. 

9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 291.800,00 (Duzentos e noventa e um mil e oitocentos 
reais) no exercício de 2018. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro 
seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias será indica-
da nos orçamentos dos exercícios seguintes.

9.4.O valor de referência para a realização do objeto do termo de colaboração é de R$ 291.800,00 (Duzentos e 
noventa e um mil e oitocentos reais), conforme disposto no Anexo V – Referências para Colaboração. O exato valor 
a ser repassado será definido no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.

9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.

9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14. 

9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.

9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.

9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria. 

9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA

10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   

11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

11.2. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social resolverá os casos omissos e as situações não previstas 
no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.

11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14. 

11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento 
Público.  

11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.

11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Referências para Colaboração;
Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo VII – Minuta do Termo de Colaboração; e
Anexo VIII – Declaração de Contrapartida (quando couber).
 

Piracicaba, 09 de Setembro de 2017.

ELIETE NUNES FERNANDES DA SILVA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social.

__________

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº .........../2017 e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas 
da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO II

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.
OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO III

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE
Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC Carteira de identidade, órgão expe-

didor e CPF
Endereço residencial,
telefone e e-mail

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;
Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;
(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 
órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;
(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída e inscrita no Conselho de Assistência Social do Município de Piracicaba;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO VII

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACI-
CABA E  ENTIDADE ...

Data: 
Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2017.
Chamamento Público nº .../2017.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº .../2017, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e 
sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s): 
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais) 
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... 
de 2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante 
termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.

3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e delimitações 
claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco; 
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega; 

4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados 
como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação 
e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência. 
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil. 
4.1.5 através do gestor contratual: 
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de ..................... a existência de fatos que possam comprometer as atividades 
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas 
ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do 
relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação. 
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização; 
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis; 
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento; 
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;
4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente; 
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações; 
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho; 
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria; 
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal; 
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria; 
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas: 
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados; 
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria; 
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências; 
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos mensalmente, sob pena de suspensão dos repasses; 
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP; 
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria; 
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas. 

4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal; 

4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando respon-
sabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, 
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto; 
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a 
fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades; 
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 
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CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar 
à OSC as seguintes sanções: 
6.1.1. advertência; 
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade. 

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública; 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo de convênio em 03 
(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI    XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba              Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1.       2.
RG:     RG:
CPF:     CPF:

__________

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO 
01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE
conforme contido no Cartão do CNPJ.

02 -CNPJ 03 - EXERCÍCIO 04 - UF

05 – DDD 06 – FONE 07 - FAX 08 - E-MAIL

19 – SERVIÇO A SER OFERTADO

110 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO

11 – JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

12 – OBJETIVO GERAL

13 – OBJETIVO ESPECÍFICO

14 - METAS A SEREM ATINGIDAS

15 - METODOLOGIA

16 – INDICADORES QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS

17- RECURSOS 

17.1. - HUMANOS

17.2. - MATERIAIS

17.3. - OPERACIONAIS

17.4 – AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE     
OBS: Instruções para preenchimento do Anexo IV. A presente observação deverá ser suprimida da versão final 
da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 – CNPJ
Indicar o número de inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
CAMPOS 03 e 04 - EXERCÍCIO E UF
Indicar o exercício (Ano) correspondente à solicitação dos recursos e a sigla da Unidade da Federação onde se 
localiza a sede do Órgão ou Entidade Proponente.
CAMPOS DE 05 a 08 - DDD, FONE, FAX e E-MAIL.
Indicar o código de Discagem Direta a Distância, do telefone, do fac-símile e do correio eletrônico (via INTERNET).
CAMPO 09 – SERVIÇO/AÇÃO A SER OFERTADO(A)
Indicar o nome do Serviço/ação a ser ofertado.
CAMPO 10 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO
Descrever, sucintamente, o objeto que se pretenda alcançar com o financiamento do projeto.
CAMPO 11 - JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
Apresentar detalhadamente as justificativa do serviço proposto.
CAMPO 12 – OBJETIVOS GERAL
Descrever o objetivo geral a ser atingido pelo serviço
CAMPO 13 – OBJETIVOS ESPECÍFICOS
Descrever os objetivos específicos a serem atingidos com a execução do serviço.
CAMPO 14 - METAS
Descrever as metas a serem atingidas pelo serviço/ação. 
CAMPO 15 - METODOLOGIA
Descrever a forma de execução das atividades para o cumprimento dos objetivos/metas.
CAMPO 16 – INDICADORES DE AFERIÇÃO DAS METAS
Descrever a forma de aferição das metas a serem atingidas.
CAMPO 17– RECURSOS
17.1 – HUMANOS – Detalhar as despesas: função a ser desempenhada, quantidade de funcionários, carga horária, 
salário mês (incluir todos os adicionais que compõem o salário), encargos (detalhar cada um).
17.2 – MATERIAIS – Detalhar os recursos materiais informando: descrição,tipo, quantidade, unidade de medida, 
valor unitário, valor total.
17.3 – OPERACIONAIS – Descrição, quantidade, unidade de medida, valor unitário, valor total.

__________

ANEXO V – Parte 1

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E PLANO DE APLICAÇÃO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE, conforme 
contido no Cartão do CNPJ.

02- Finalidade

PLANO DE APLICAÇÃO
03. ESPECIFICAÇÂO 04. CONCEDENTE 05. PROPONENTE 06- SUBTOTAL POR 

NATUREZA DE GASTO  
(EM R$)

MATERIAL DE CONSUMO

CORRENTE

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
PESSOAL
ENCARGOS
Obs. Anexar memória de cálculo
SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

CAPITALINVESTIMENTO

SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA

07 - TOTAIS dos valores das despesas correntes e 
de capital referentes à concedente e ao proponente.

___/____/_____   _____________________________________                _________________________________________________
        DATA             NOME  DO DIRIGENTE OU                                             ASSINATURA DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE LEGAL
                          DO REPRESENTANTE LEGAL 

___/____/_____ ________________________________________               _________________________________________________
        DATA          NOME  DO ORDENADOR DE DESPESAS                                   ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 1. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - ESPECIFICAÇÃO
Indicar a natureza da despesa correspondente à aplicação dos recursos.
CAMPOS 04/05- CONCEDENTE/PROPONENTE - CORRENTE/CAPITAL
Indicar os valores de despesa corrente (de custeio) e de capital (investimento) do projeto a ser custeado com 
recursos públicos e os que correrão à conta da entidade.
CAMPO 06 – SUBTOTAL POR NATUREZA DE GASTOS
Indicar a somatória dos valores das linhas.
CAMPOS 07- TOTAIS
Indicar os valores correntes e de capital referentes ao concedente e ao proponente.

__________

ANEXO V – Parte 2

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
PLANO DE TRABALHO

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PRO-
PONENTE, conforme contido no Cartão do CNPJ.

02- FINALIDADE 03 - EDITAL N. °:

04- ANO 05 - MÊS

CONCEDENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA CONCEDENTE R$

04- ANO 05 - MÊS

PROPONENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA PROPONENTER$

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE              

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 2. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - EDITAL N. °:
Indicar o número do Edital utilizado pela Secretaria responsável pela execução, fiscalização e controle.
CAMPO 04 - ANO
Indicar o exercício.
CAMPO 05 - MÊS
Indicar o valor de cada parcela que o proponente e o concedente deverão desembolsar.
CAMPO 06 - TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS
Indicar a soma dos valores das parcelas mensais do proponente e da concedente.
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Edital de Chamamento Público nº 19/2017 - SEMDES

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016, pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017; na 
Lei Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993, alterada pela de nº 12.435, de 06 de julho de 2011 - Lei Orgânica 
de Assistência Social - LOAS, a NOB/RH-2009 e Resolução CNAS nº 33/2012 que aprova a Norma Operacional 
Básica da Assistência Social - NOB/SUAS de 2012, Resolução CNAS nº 109 de 11 de novembro de 2009 - que 
aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, a Resolução CNAS nº 14 de 15 de maio de 2014 
- que define os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades ou organizações de assistência social, bem 
como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social e a 
Lei Municipal nº 7.681/2013 – que acresce dispositivos à Lei nº 6246/08, a fim de instituir no município de Pira-
cicaba o Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, que visa propiciar o acolhimento familiar de crianças e 
adolescentes afastados do convívio familiar por decisão judicial, torna público o presente Edital de Chamamento 
Público visando à seleção de organização da sociedade civil interessada em celebrar termo de colaboração que 
tenha por objeto a execução do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora para Crianças e/ou Adolescentes, 
no âmbito da Proteção Social Especial de Alta Complexidade.

DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  

1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.

OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública federal para a execução 
do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora para Crianças e/ou Adolescentes, no âmbito da Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade.

2.2. Objetivos específicos da parceria:

2.2.1. Ofertar o Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora para Crianças e/ ou Adolescentes, no âmbito da 
Proteção Social Especial de Alta Complexidade, de acordo com a Tipificação Nacional de Serviços Socioassisten-
ciais, tendo como objetivo:

a) OBJETIVOS GERAIS:
Promover o acolhimento familiar de crianças e/ou adolescentes afastadas temporariamente de sua família de origem.

a.1) OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
Identificar, selecionar e capacitar às famílias elegíveis para o serviço;
Promover formação de famílias cadastradas no serviço;
Acolher e dispensar cuidados individualizados em ambiente familiar;
Preservar vínculos com a família de origem, salvo determinação judicial em contrário;
Possibilitar a convivência comunitária e o acesso à rede de políticas públicas;
Apoiar o retorno da criança e do adolescente à família de origem.

2.2.2. PROVISÕES

a) BEM IMÓVEL: Imóvel cedido pelo poder público ou de propriedade da executora.

b) AMBIENTE FÍSICO: Necessários à gestão do serviço, espaços físicos condizentes com as atividades da equipe 
técnica e relativos à residência da família acolhedora, espaço residencial com condições de habitabilidade.

c) RECURSOS MATERIAIS: Veículo, materiais permanentes e materiais de consumo necessários ao desenvolvi-
mento do serviço, tais como: mobiliário, computador, telefone, material de limpeza, higiene e alimentos, além de 
materiais para oficinas.

d) RECURSOS OPERACIONAIS: Planejamento operacional necessário para o desenvolvimento direto e indireto, 
quando houver, do objeto, tais como: contratação de serviços de terceiros; transporte, telefone, internet, energia 
elétrica, entre outros.

e) RECURSOS HUMANOS: De acordo com a NOB/RH SUAS e o documento das “Orientações Técnicas: Serviços 
de Acolhimento para Crianças e Adolescentes”.

f) PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: 
Do serviço: de Segunda a Sexta-feira das 8h as 17h
Do acolhimento: Ininterrupto.

g) FORMAS DE ACESSO:
Por determinação do Poder Judiciário e encaminhamento da Central de Vagas da Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Social.

JUSTIFICATIVA

3.1.No âmbito da política pública de Assistência Social, a oferta de Serviços de Acolhimento para Crianças e 
Adolescentes, tem sua formulação e definição respaldadas nas medidas de proteção previstas no Estatuto da 
Criança e do Adolescente – ECA. Medidas essas que são aplicadas pela autoridade competente,  às crianças e 
adolescentes que por diversos motivos sofreram violações de direitos. A medida é prevista no art.101, inciso VIII, 
como acolhimento familiar, sendo de caráter excepcional e provisório, no tempo necessário, até sua reintegração 
à família de origem, aos pais ou responsável ou para a colocação em família substituta.
No âmbito Municipal, em 2009 foi aprovado o Plano Municipal de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de 
Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária, que contempla a modalidade de acolhimento em 
Famílias Acolhedoras.
Ressaltadas as bases legais, faz-se necessário destacar a importância da família enquanto espaço de socialização, 
de busca coletiva de estratégias de sobrevivência, onde deve ser promovido o desenvolvimento individual e grupal 
de seus membros, independentemente dos arranjos apresentados ou das novas estruturas que vem se formando. 
“Sua dinâmica é própria, afetada tanto pelo desenvolvimento de seu ciclo vital, como pelas políticas econômicas 
e sociais”.(Carter & McGoldrick, 1995; Ferrari & Kaloustian, 2004).
Considerando a importância da família para o bom desenvolvimento psicossocial da criança/adolescente se fez 
premente e necessário diversificar as modalidades de acolhimento à criança/adolescente no município de Piracicaba, 
e para isso, o Serviço de Família Acolhedora, como alternativa protetiva a crianças e adolescentes que necessitem 
ser afastadas de sua família de origem por medidas judicial de proteção.
 
TIPO DE SERVIÇO: Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora para Crianças e/ ou Adolescentes.

DESCRIÇÃO GERAL:
Este serviço organiza o acolhimento de crianças e adolescentes, afastados da família por medida de proteção, 
em residência de famílias acolhedoras cadastradas. É previsto até que seja possível o retorno à família de origem 
ou, na sua impossibilidade, o encaminhamento para adoção. O serviço é o responsável por selecionar, capacitar, 
cadastrar e acompanhar as famílias acolhedoras, bem como realizar o acompanhamento da criança e/ou adoles-
cente acolhido e sua família de origem.
O Serviço deverá ser organizado segundo os princípios, diretrizes e orientações do Estatuto da Criança e do Adoles-
cente e do documento “Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes”, sobretudo 
no que se refere à preservação e à reconstrução do vínculo com a família de origem, assim como à manutenção 
de crianças e adolescentes com vínculos de parentesco (irmãos, primos, etc.) numa mesma família. O atendimento 
também deve envolver o acompanhamento às famílias de origem, com vistas à reintegração familiar. O serviço é 
particularmente adequado ao atendimento de crianças e adolescentes cuja avaliação da equipe técnica indique 
possibilidade de retorno à família de origem, nuclear ou extensa.
QUANTIDADE DE SERVIÇOS: 01
VAGAS: 15 metas.
ABRANGÊNCIA: Municipal.

PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
       
4.2.Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:

declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade 
e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Comprovante de inscrição da OSC no Conselho Municipal de Assistência Social de Piracicaba - CMAS e no Conselho Mu-
nicipal de Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, quando tratar-se de serviço destinado a criança e adolescente;

4.3.Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:

ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da enti-
dade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 
requisitos da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os 
princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho; 
possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado 
mediante declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições 
Materiais. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e 
equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria;
deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:

não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública federal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregulari-
dade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão 
pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, com a 
sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de im-
probidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
a ser designada oportunamente.

6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) 
anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empre-
gado de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure 
conflito de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.

6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.
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7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas

Publicação do Edital de Chamamento Público. 09/09/2017

Envio das propostas pelas OSCs. De 11/09/2017 a 11/10/2017

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 13/10/2017 a 27/10/2017 

Divulgação do resultado preliminar (estimativa). 31/10/2017

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da 
divulgação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, 
com divulgação das decisões recursais proferidas, se houver (estimativa) . 22/11/2017

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 
7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 19/2017 - SEMDES”, e entregues 
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: Rua Alferes José Caetano, 1128 – Centro – Piraci-
caba/SP, das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.

7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas sequencial-
mente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente. 

7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.

7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta. Caso venha a apresentar mais de 01 (uma) proposta 
dentro do prazo, será considerada apenas a última.

7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes 
informações:

a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 

b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas;

os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e

o valor global.

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.

7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de 
seleção, no diário oficial do município.  

7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no Anexo V – Referências para Colaboração.

7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Quesito Critérios de Julgamento Pontuação

(A) ADEQUAÇÃO

Clareza e coerência no detalhamento 
das ações e dos recursos financeiros, 
para execução do serviço socioas-
sistencial ou complementar face ao 
Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(B) CONSISTÊNCIA

Estratégias metodológicas compatí-
veis com o alcance dos objetivos do 
serviço socioassistencial ou comple-
mentar face ao Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(C) CAPACIDADE TÉCNI-
CO OPERACIONAL

Recursos humanos de acordo com as 
exigências de Equipe de Referência e 
com vínculo empregatício adequado 
à execução do objeto.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

Experiência comprovada na execu-
ção do serviço socioassistencial ou  
complementar objeto da parceria ou 
de natureza semelhante.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(D) SUSTENTABILIDADE Outras fontes de recurso e/ou apoio 
institucional.

1 ponto se atender o quesito completamente 
o quesito.
0,5 pontos se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(E) VALOR GLOBAL

Adequação da proposta ao valor de 
referência constante do Edital, com 
menção expressa ao Valor Global da 
Proposta.

1 ponto se o valor global proposto é de 05% 
(cinco por cento) até 10% (dez por cento) mais 
baixo do que o valor de referência.
0,5 pontos se o valor global proposto é igual ou 
até 04% (quatro por cento) mais baixo do que o 
valor de referência.
0 ponto se o valor global proposto é superior ao 
valor de referência.

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (C), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.

7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (C), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, benefi-
ciários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de 
tais experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na 
descrição das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.

7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:

a) cuja pontuação total for inferior a 4,0 (quatro) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B) ou (C); ou ainda que não contenham, no mínimo, as 
seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 
as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; 
os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  

7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.

7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida 
no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (C). Caso essas regras não solucionem o empate, será 
considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão será decidida por sorteio. 

7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto. 

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.

7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 

7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.

7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem. 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.

7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso 
ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.

7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.

7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   

7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impe-
dimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do aten-
dimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 
Para a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida 
para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.

8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e V – Referências para Colaboração.   

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
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f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.

8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico. 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14; 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;

VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço de 
correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e 
Relação dos Dirigentes da Entidade;

VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;

IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo II – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais; 

XI - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 

8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos im-
pedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a administração 
pública municipal deverá consultar o Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas - CEPIM, o 
SICONV, o Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - 
CADIN para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração. 
 
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  

8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho. 

8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender aos requisitos 
previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente 
mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela apresentada.

8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a parceria, 
ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos 
na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de classificação.

8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria. 

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
federal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.

8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO

9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária nº 2.08.243.0014.2362.0000, 02.08.244.0014.2506.0000 e 02.08.244.0014.2360.0000.

9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes. 

9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 291.800,00 (Duzentos e noventa e um mil e oitocentos 
reais) no exercício de 2018. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro 
seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias será indica-
da nos orçamentos dos exercícios seguintes.

9.4.O valor de referência para a realização do objeto do termo de colaboração é de R$ 291.800,00 (Duzentos e 
noventa e um mil e oitocentos reais), conforme disposto no Anexo V – Referências para Colaboração. O exato valor 
a ser repassado será definido no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.

9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.

9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14. 

9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.

9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.

9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria. 

9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA

10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   

11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

11.2. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social resolverá os casos omissos e as situações não previstas 
no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.

11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14. 

11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.  

11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.

11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Referências para Colaboração;
Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo VII – Minuta do Termo de Colaboração; e
Anexo VIII – Declaração de Contrapartida (quando couber).
 

Piracicaba, 09 de Setembro de 2017.

ELIETE NUNES FERNANDES DA SILVA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social.
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__________

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº .........../2017 e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas 
da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO II

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.
OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO III

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE
Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC Carteira de identidade, órgão expe-

didor e CPF
Endereço residencial,
telefone e e-mail

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;
Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;
(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 
órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;
(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída e inscrita no Conselho de Assistência Social do Município de Piracicaba;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO VII

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACI-
CABA E  ENTIDADE ...

Data: 
Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2017.
Chamamento Público nº .../2017.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº .../2017, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e 
sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s): 
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais) 
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... 
de 2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante 
termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.

3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e delimitações 
claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco; 
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega; 
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4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados 
como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação 
e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência. 
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil. 
4.1.5 através do gestor contratual: 
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de ..................... a existência de fatos que possam comprometer as atividades 
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas 
ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do 
relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação. 
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização; 
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis; 
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento; 
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;
4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente; 
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações; 
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho; 
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria; 
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal; 
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria; 
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas: 
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados; 
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria; 
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências; 
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos mensalmente, sob pena de suspensão dos repasses; 
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP; 
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria; 
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas. 

4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal; 

4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando respon-
sabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, 
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto; 
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a 
fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades; 
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar 
à OSC as seguintes sanções: 
6.1.1. advertência; 
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade. 

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública; 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo de convênio em 03 
(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI    XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba              Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1.       2.
RG:     RG:
CPF:     CPF:

__________

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO 
01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE
conforme contido no Cartão do CNPJ.

02 -CNPJ 03 - EXERCÍCIO 04 - UF

05 – DDD 06 – FONE 07 - FAX 08 - E-MAIL

19 – SERVIÇO A SER OFERTADO

110 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO

11 – JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

12 – OBJETIVO GERAL

13 – OBJETIVO ESPECÍFICO

14 - METAS A SEREM ATINGIDAS

15 - METODOLOGIA

16 – INDICADORES QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS

17- RECURSOS 

17.1. - HUMANOS

17.2. - MATERIAIS

17.3. - OPERACIONAIS

17.4 – AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE     
OBS: Instruções para preenchimento do Anexo IV. A presente observação deverá ser suprimida da versão final 
da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 – CNPJ
Indicar o número de inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
CAMPOS 03 e 04 - EXERCÍCIO E UF
Indicar o exercício (Ano) correspondente à solicitação dos recursos e a sigla da Unidade da Federação onde se 
localiza a sede do Órgão ou Entidade Proponente.
CAMPOS DE 05 a 08 - DDD, FONE, FAX e E-MAIL.
Indicar o código de Discagem Direta a Distância, do telefone, do fac-símile e do correio eletrônico (via INTERNET).
CAMPO 09 – SERVIÇO/AÇÃO A SER OFERTADO(A)
Indicar o nome do Serviço/ação a ser ofertado.
CAMPO 10 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO
Descrever, sucintamente, o objeto que se pretenda alcançar com o financiamento do projeto.
CAMPO 11 - JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
Apresentar detalhadamente as justificativa do serviço proposto.
CAMPO 12 – OBJETIVOS GERAL
Descrever o objetivo geral a ser atingido pelo serviço
CAMPO 13 – OBJETIVOS ESPECÍFICOS
Descrever os objetivos específicos a serem atingidos com a execução do serviço.
CAMPO 14 - METAS
Descrever as metas a serem atingidas pelo serviço/ação. 
CAMPO 15 - METODOLOGIA
Descrever a forma de execução das atividades para o cumprimento dos objetivos/metas.
CAMPO 16 – INDICADORES DE AFERIÇÃO DAS METAS
Descrever a forma de aferição das metas a serem atingidas.
CAMPO 17– RECURSOS
17.1 – HUMANOS – Detalhar as despesas: função a ser desempenhada, quantidade de funcionários, carga horária, 
salário mês (incluir todos os adicionais que compõem o salário), encargos (detalhar cada um).
17.2 – MATERIAIS – Detalhar os recursos materiais informando: descrição,tipo, quantidade, unidade de medida, 
valor unitário, valor total.
17.3 – OPERACIONAIS – Descrição, quantidade, unidade de medida, valor unitário, valor total.
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__________

ANEXO V – Parte 1

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E PLANO DE APLICAÇÃO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE, conforme 
contido no Cartão do CNPJ.

02- Finalidade

PLANO DE APLICAÇÃO
03. ESPECIFICAÇÂO 04. CONCEDENTE 05. PROPONENTE 06- SUBTOTAL POR 

NATUREZA DE GASTO  
(EM R$)

MATERIAL DE CONSUMO

CORRENTE

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
PESSOAL
ENCARGOS
Obs. Anexar memória de cálculo
SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

CAPITALINVESTIMENTO

SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA

07 - TOTAIS dos valores das despesas correntes e 
de capital referentes à concedente e ao proponente.

___/____/_____   _____________________________________                _________________________________________________
        DATA             NOME  DO DIRIGENTE OU                                             ASSINATURA DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE LEGAL
                          DO REPRESENTANTE LEGAL 

___/____/_____ ________________________________________               _________________________________________________
        DATA          NOME  DO ORDENADOR DE DESPESAS                                   ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 1. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - ESPECIFICAÇÃO
Indicar a natureza da despesa correspondente à aplicação dos recursos.
CAMPOS 04/05- CONCEDENTE/PROPONENTE - CORRENTE/CAPITAL
Indicar os valores de despesa corrente (de custeio) e de capital (investimento) do projeto a ser custeado com 
recursos públicos e os que correrão à conta da entidade.
CAMPO 06 – SUBTOTAL POR NATUREZA DE GASTOS
Indicar a somatória dos valores das linhas.
CAMPOS 07- TOTAIS
Indicar os valores correntes e de capital referentes ao concedente e ao proponente.

__________

ANEXO V – Parte 2

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
PLANO DE TRABALHO

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PRO-
PONENTE, conforme contido no Cartão do CNPJ.

02- FINALIDADE 03 - EDITAL N. °:

04- ANO 05 - MÊS

CONCEDENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA CONCEDENTE R$

04- ANO 05 - MÊS

PROPONENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA PROPONENTER$

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE              

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 2. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - EDITAL N. °:
Indicar o número do Edital utilizado pela Secretaria responsável pela execução, fiscalização e controle.
CAMPO 04 - ANO
Indicar o exercício.
CAMPO 05 - MÊS
Indicar o valor de cada parcela que o proponente e o concedente deverão desembolsar.
CAMPO 06 - TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS
Indicar a soma dos valores das parcelas mensais do proponente e da concedente.

Edital de Chamamento Público nº 20/2017 - SEMDES

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo De-
creto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016, pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017; na Lei 
Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993, alterada pela de nº 12.435, de 06 de julho de 2011 - Lei Orgânica de 
Assistência Social - LOAS, a NOB/RH-2009 e Resolução CNAS nº 33/2012 que aprova a Norma Operacional Básica 
da Assistência Social - NOB/SUAS de 2012, Resolução CNAS nº 109 de 11 de novembro de 2009 - que aprova a 
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais e a Resolução CNAS nº 14 de 15 de maio de 2014 - que define 
os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades ou organizações de assistência social, bem como dos 
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social, torna público o 
presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade civil interessada em cele-
brar termo de colaboração que tenha por objeto a execução do Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças 
e Adolescentes, na modalidade Abrigo Institucional, no âmbito da Proteção Social Especial de Alta Complexidade.

DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  

1.3. Poderão ser selecionadas mais de uma proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade 
orçamentária para a celebração dos termos de colaboração.

OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública federal para a execução 
do Serviço de Acolhimento Institucional para crianças e Adolescentes, na modalidade Abrigo Institucional, no âmbito 
da Proteção Social Especial de Alta Complexidade.

2.2. Objetivos específicos da parceria:

2.2.1. Ofertar o Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes, na modalidade Abrigo Insti-
tucional, no âmbito da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, de acordo com a Tipificação Nacional de 
Serviços Socioassistenciais, tendo como objetivo:

a) OBJETIVOS GERAIS:
Acolher e garantir proteção integral a Crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, e de abandono.

a.1) OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
Reduzir a ocorrência de risco, seu agravamento ou sua reincidência, que demandaram esta modalidade de atendimento;
Buscar restabelecer vínculos familiares e comunitários, salvo determinação judicial em contrário;
Possibilitar a convivência comunitária;
Construir o Plano Individual de Atendimento – PIA em conjunto (família, criança e ou adolescente);
Promover acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos e às demais 
políticas públicas para garantir o desenvolvimento integral da criança, adolescente e de suas famílias;
Favorecer o surgimento e desenvolvimento de aptidões, capacidades e oportunidades para que as crianças e 
adolescentes façam escolhas com autonomia;
Promover o acesso a ensino regular e profissionalizante, a programações culturais, de lazer, de esporte e ocupacional 
interno e externo, relacionando-as a interesses, vivências, desejos e possibilidades da criança e do adolescente;
Contribuir para a colocação em família substituta, sempre que houver a impossibilidade do reestabelecimento e/
ou a preservação de vínculos com a família de origem/extensa;
Desenvolver com os adolescentes condições para a independência e o autocuidado.

2.2.2. PROVISÕES

a) BEM IMÓVEL: Imóveis próprios das executoras e/ou cedidos pelo poder público.

b) AMBIENTE FÍSICO: Ambiente com características residenciais, contendo: sala de estar, sala de jantar; cozinha, 
lavanderia, banheiros, dormitórios, despensa e área externa. Não devem ser instaladas placas indicativas da 
natureza institucional do equipamento, também devendo ser evitadas nomenclaturas que remetam a aspectos 
negativos, estigmatizando e despotencializando os usuários.

c) RECURSOS MATERIAIS: Materiais permanentes e materiais de consumo necessários ao desenvolvimento 
do serviço, tais como: mobiliário, computadores, telefone, camas, colchões, roupas de cama e banho, utensílios 
para cozinha, alimentos, material de limpeza e higiene, vestuário, brinquedos, entre outros, além de materiais 
pedagógicos, culturais e esportivos.

d) RECURSOS OPERACIONAIS: Planejamento operacional necessário para o desenvolvimento direto e indireto, 
quando houver, do objeto, tais como: contratação de serviços de terceiros; transporte, telefone, internet, energia 
elétrica, entre outros.

e) RECURSOS HUMANOS: De acordo com a NOB/RH SUAS e o documento das “Orientações Técnicas: Serviços 
de Acolhimento para Crianças e Adolescentes”.

f) PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: Ininterrupto.

g) FORMAS DE ACESSO:
Por determinação do Poder Judiciário e encaminhamento da Central de Vagas da Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Social.
Por requisição do Conselho Tutelar, quando se tratar de acolhimento emergencial, sendo que neste último a auto-
ridade competente deverá ser comunicada conforme previsto no art. 93 do ECA.

JUSTIFICATIVA

3.1. No âmbito da política pública de Assistência Social, a oferta de Serviços de Acolhimento Institucional para 
Crianças e Adolescentes, tem sua formulação e definição respaldadas nas medidas de proteção previstas no Estatuto 
da Criança e do Adolescente – ECA. Medidas essas que são aplicadas pela autoridade competente, às crianças 
e adolescentes que por diversos motivos sofrerem violações de direitos. A medida é prevista no art.101, como 
acolhimento em entidade de abrigo ou casa lar, sendo de caráter excepcional e provisório, até sua reintegração à 
família de origem, aos pais ou responsável ou para a colocação em família substituta.

Conforme a Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009  - Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, 
o Serviço de Acolhimento deve ser provisório e excepcional para crianças e adolescentes de ambos os sexos, 
inclusive crianças e adolescentes com deficiência, sob medida de proteção. O acolhimento será feito até que 
seja possível o retorno à família de origem (nuclear ou extensa) ou colocação em família substituta, devendo ser 
organizado em consonância com os princípios, diretrizes e orientações do  Estatuto da Criança e do Adolescente 
e das Orientações Técnicas para os Serviços de Acolhimento para Crianças.
Neste sentido, considera-se relevante a parceria com as organizações que administram e executam os serviços 
de acolhimento, as quais deverão trabalhar, em consonância, com os princípios do Estatuto da Criança e do Ado-
lescente, a fim de contribuir para o seu pleno desenvolvimento, favorecendo o convívio familiar e comunitário dos 
mesmos, focando a provisoriedade do atendimento com vistas ao desligamento, seja para reintegração familiar, 
inserção em família substituta e/ou desligamento por maioridade. 
 
TIPO DE SERVIÇO: Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes.

MODALIDADE: Abrigo Institucional.
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DESCRIÇÃO GERAL:
Oferecer acolhimento provisório e excepcional para crianças e adolescentes de ambos os sexos, inclusive crian-
ças e adolescentes com deficiência, em situação de medida de proteção e em situação de risco pessoal, social 
e de abandono, cujas famílias ou responsáveis encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua 
função de cuidado e proteção. As unidades devem oferecer ambiente acolhedor, estar inseridas na comunidade e 
ter aspecto semelhante ao de uma residência, sem distanciar-se excessivamente, do ponto de vista geográfico e 
socioeconômico, da comunidade de origem das crianças e adolescentes acolhidos. O atendimento prestado deve 
ser personalizado, em pequenos grupos e favorecer o convívio familiar e comunitário, bem como a utilização dos 
equipamentos e serviços disponíveis na comunidade local.
Grupos de crianças e adolescentes com vínculos de parentesco devem ser atendidos na mesma unidade, independente-
mente da faixa etária dos membros. O acolhimento será feito até que seja possível o retorno à família de origem ou extensa 
ou colocação em família substituta. Para tanto, cada modalidade possui sua característica, podendo, excepcionalmente, 
ser extrapolado o limite de acolhidos na instituição conveniada em até 10% (dez por cento), na garantia de unidade entre 
irmãos acolhidos e ou mãe e filho, para o caso de mãe adolescente. Atendimento em unidade institucional, semelhante 
a uma residência, destinada ao atendimento de grupos de até 20 crianças e/ou adolescentes.
QUANTIDADE DE SERVIÇOS: 01
VAGAS: 86 metas, distribuídas da seguinte forma:
META 01:
66 metas das quais: até 05 de 0 a 1 ano; até 05 de 1 a 2 anos; até 10 de 03 a 11 anos; até 40 de 11 a 17 anos 
e, até 06 emergenciais de 0 a 17 anos, em 03 Unidades Institucionais semelhantes a uma residência, destinada 
ao atendimento de grupos de até 20 crianças e/ou adolescentes e espaços destinados ao acolhimento de até 06 
crianças/adolescentes que necessitem de acolhimento emergencial.
META 02:
20 metas de 0 a 17 anos, em 01 Unidade Institucional semelhante a uma residência destinada ao atendimento de 
até 20 crianças e adolescentes de ambos os sexos.
ABRANGÊNCIA: Municipal.

PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
       
4.2.Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:

declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e 
legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Comprovante de inscrição da OSC no Conselho Municipal de Assistência Social de Piracicaba - CMAS e no Conselho Mu-
nicipal de Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, quando tratar-se de serviço destinado a criança e adolescente;

4.3.Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:

ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da entidade, 
o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos 
da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão dispensadas 
desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os prin-
cípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho; 
possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado 
mediante declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições 
Materiais. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e 
equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria;
deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:

não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública federal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregulari-
dade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão 
pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, com a 
sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeita-
das por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão 
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de 
improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
a ser designada oportunamente.

6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) anos, 
contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de 
qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito de 
interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.

6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas

Publicação do Edital de Chamamento Público. 09/09/2017

Envio das propostas pelas OSCs. De 11/09/2017 a 11/10/2017

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção.  13/10/2017 a 27/10/2017 

Divulgação do resultado preliminar (estimativa). 31/10/2017

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da 
divulgação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, 
com divulgação das decisões recursais proferidas, se houver (estimativa) . 22/11/2017

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 
7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 29/2017 - SEMDES”, e entregues 
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: Rua Alferes José Caetano, 1128 – Centro – Piraci-
caba/SP, das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.

7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas sequencial-
mente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente. 

7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.

7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta. Caso venha a apresentar mais de 01 (uma) proposta 
dentro do prazo, será considerada apenas a última.

7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes informações:
a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 
b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas;
os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e
o valor global.

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.

7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de seleção, 
no diário oficial do município.  

7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no Anexo V – Referências para Colaboração.

7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Quesito Critérios de Julgamento Pontuação

(A) ADEQUAÇÃO

Clareza e coerência no detalhamento 
das ações e dos recursos financeiros, 
para execução do serviço socioas-
sistencial ou complementar face ao 
Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(B) CONSISTÊNCIA

Estratégias metodológicas compatí-
veis com o alcance dos objetivos do 
serviço socioassistencial ou comple-
mentar face ao Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(C) CAPACIDADE TÉCNI-
CO OPERACIONAL

Recursos humanos de acordo com as 
exigências de Equipe de Referência e 
com vínculo empregatício adequado 
à execução do objeto.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

Experiência comprovada na execu-
ção do serviço socioassistencial ou  
complementar objeto da parceria ou 
de natureza semelhante.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(D) SUSTENTABILIDADE Outras fontes de recurso e/ou apoio 
institucional.

1 ponto se atender o quesito completamente 
o quesito.
0,5 pontos se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(E) VALOR GLOBAL

Adequação da proposta ao valor de 
referência constante do Edital, com 
menção expressa ao Valor Global 
da Proposta.

1 ponto se o valor global proposto é de 05% 
(cinco por cento) até 10% (dez por cento) mais 
baixo do que o valor de referência.
0,5 pontos se o valor global proposto é igual ou 
até 04% (quatro por cento) mais baixo do que o 
valor de referência.
0 ponto se o valor global proposto é superior ao 
valor de referência.

Pontuação Máxima Global 10,0
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7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (C), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.

7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (C), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, benefi-
ciários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de 
tais experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na 
descrição das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.

7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:

a) cuja pontuação total for inferior a 4,0 (quatro) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B) ou (C); ou ainda que não contenham, no mínimo, as 
seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 
as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; 
os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  

7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.

7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (C). Caso essas regras não solucionem 
o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão 
será decidida por sorteio. 

7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto. 

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.

7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 

7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.

7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem. 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.

7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso 
ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.

7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.

7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   

7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimen-
to dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos im-
pedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do aten-
dimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 
Para a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida 
para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.

8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e V – Referências para Colaboração.   

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas;

e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.

8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico. 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14; 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;

VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 
17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;

VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;

IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo II – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais; 

XI - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 

8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a administração 
pública municipal deverá consultar o Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas - CEPIM, o 
SICONV, o Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal 
- CADIN para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração. 
 
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  

8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho. 

8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.

8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a parceria, 
ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos 
na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de classificação.

8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria. 

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
federal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.

8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública.
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9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO

9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária nº 2.08.243.0014.2338.0000, 02.08.244.0014.2506.0000 e 02.08.244.0014.2360.0000.

9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes. 

9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 3.302.400,00 (Três milhões, trezentos e dois mil e qua-
trocentos reais) no exercício de 2018. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício 
financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias será 
indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.

9.3.1 O valor de recursos disponibilizados para cada meta de atendimento, no exercício de 2018, será de:

META 01: R$ 2.534.400,00 (Dois milhões, quinhentos e trinta e quatro mil e quatrocentos reais).

META 02: R$ 768.000,00 (Setecentos e sessenta e oito mil reais).

9.4.O valor de referência para a realização do objeto do termo de colaboração é de R$ 3.302.400,00 (Três milhões, 
trezentos e dois mil e quatrocentos reais), conforme disposto no Anexo V – Referências para Colaboração. O exato valor 
a ser repassado será definido no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.

9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.

9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14. 

9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.

9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.

9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria. 

9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA

10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   

11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

11.2. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social resolverá os casos omissos e as situações não previstas 
no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.

11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresen-
tados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. 
Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo 
à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14. 

11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.  

11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.

11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Referências para Colaboração;
Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo VII – Minuta do Termo de Colaboração; e
Anexo VIII – Declaração de Contrapartida (quando couber).
 

Piracicaba, 09 de Setembro de 2017.

ELIETE NUNES FERNANDES DA SILVA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social.

__________

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº .........../2017 e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas 
da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO II

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.
OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO III

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE
Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC Carteira de identidade, órgão expe-

didor e CPF
Endereço residencial,
telefone e e-mail

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;
Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;
(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 
órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;
(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída e inscrita no Conselho de Assistência Social do Município de Piracicaba;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO VII

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACI-
CABA E  ENTIDADE ...

Data: 
Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2017.
Chamamento Público nº .../2017.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº .../2017, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e 
sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s): 
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais) 
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... 
de 2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante 
termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.

3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e delimitações 
claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco; 
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega; 

4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados 
como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação 
e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência. 
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil. 
4.1.5 através do gestor contratual: 
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de ..................... a existência de fatos que possam comprometer as atividades 
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas 
ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do 
relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação. 
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização; 
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis; 
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento; 
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;
4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente; 
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações; 
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho; 
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria; 
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal; 
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria; 
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas: 
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados; 
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria; 
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências; 
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos mensalmente, sob pena de suspensão dos repasses; 
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP; 
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria; 
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas. 

4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal; 

4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando respon-
sabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, 
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto; 
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a 
fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades; 
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 
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CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar 
à OSC as seguintes sanções: 
6.1.1. advertência; 
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade. 

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública; 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo de convênio em 03 
(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI    XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba              Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1.       2.
RG:     RG:
CPF:     CPF:

__________

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO 
01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE
conforme contido no Cartão do CNPJ.

02 -CNPJ 03 - EXERCÍCIO 04 - UF

05 – DDD 06 – FONE 07 - FAX 08 - E-MAIL

19 – SERVIÇO A SER OFERTADO

110 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO

11 – JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

12 – OBJETIVO GERAL

13 – OBJETIVO ESPECÍFICO

14 - METAS A SEREM ATINGIDAS

15 - METODOLOGIA

16 – INDICADORES QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS

17- RECURSOS 

17.1. - HUMANOS

17.2. - MATERIAIS

17.3. - OPERACIONAIS

17.4 – AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE     
OBS: Instruções para preenchimento do Anexo IV. A presente observação deverá ser suprimida da versão final 
da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 – CNPJ
Indicar o número de inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
CAMPOS 03 e 04 - EXERCÍCIO E UF
Indicar o exercício (Ano) correspondente à solicitação dos recursos e a sigla da Unidade da Federação onde se 
localiza a sede do Órgão ou Entidade Proponente.
CAMPOS DE 05 a 08 - DDD, FONE, FAX e E-MAIL.
Indicar o código de Discagem Direta a Distância, do telefone, do fac-símile e do correio eletrônico (via INTERNET).
CAMPO 09 – SERVIÇO/AÇÃO A SER OFERTADO(A)
Indicar o nome do Serviço/ação a ser ofertado.
CAMPO 10 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO
Descrever, sucintamente, o objeto que se pretenda alcançar com o financiamento do projeto.
CAMPO 11 - JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
Apresentar detalhadamente as justificativa do serviço proposto.
CAMPO 12 – OBJETIVOS GERAL
Descrever o objetivo geral a ser atingido pelo serviço
CAMPO 13 – OBJETIVOS ESPECÍFICOS
Descrever os objetivos específicos a serem atingidos com a execução do serviço.
CAMPO 14 - METAS
Descrever as metas a serem atingidas pelo serviço/ação. 
CAMPO 15 - METODOLOGIA
Descrever a forma de execução das atividades para o cumprimento dos objetivos/metas.
CAMPO 16 – INDICADORES DE AFERIÇÃO DAS METAS
Descrever a forma de aferição das metas a serem atingidas.
CAMPO 17– RECURSOS
17.1 – HUMANOS – Detalhar as despesas: função a ser desempenhada, quantidade de funcionários, carga horária, 
salário mês (incluir todos os adicionais que compõem o salário), encargos (detalhar cada um).
17.2 – MATERIAIS – Detalhar os recursos materiais informando: descrição,tipo, quantidade, unidade de medida, 
valor unitário, valor total.
17.3 – OPERACIONAIS – Descrição, quantidade, unidade de medida, valor unitário, valor total.

__________

ANEXO V – Parte 1

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E PLANO DE APLICAÇÃO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE, conforme 
contido no Cartão do CNPJ.

02- Finalidade

PLANO DE APLICAÇÃO
03. ESPECIFICAÇÂO 04. CONCEDENTE 05. PROPONENTE 06- SUBTOTAL POR 

NATUREZA DE GASTO  
(EM R$)

MATERIAL DE CONSUMO

CORRENTE

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
PESSOAL
ENCARGOS
Obs. Anexar memória de cálculo
SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

CAPITALINVESTIMENTO

SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA

07 - TOTAIS dos valores das despesas correntes e 
de capital referentes à concedente e ao proponente.

___/____/_____   _____________________________________                _________________________________________________
        DATA             NOME  DO DIRIGENTE OU                                             ASSINATURA DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE LEGAL
                          DO REPRESENTANTE LEGAL 

___/____/_____ ________________________________________               _________________________________________________
        DATA          NOME  DO ORDENADOR DE DESPESAS                                   ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 1. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - ESPECIFICAÇÃO
Indicar a natureza da despesa correspondente à aplicação dos recursos.
CAMPOS 04/05- CONCEDENTE/PROPONENTE - CORRENTE/CAPITAL
Indicar os valores de despesa corrente (de custeio) e de capital (investimento) do projeto a ser custeado com 
recursos públicos e os que correrão à conta da entidade.
CAMPO 06 – SUBTOTAL POR NATUREZA DE GASTOS
Indicar a somatória dos valores das linhas.
CAMPOS 07- TOTAIS
Indicar os valores correntes e de capital referentes ao concedente e ao proponente.

__________

ANEXO V – Parte 2

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
PLANO DE TRABALHO

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PRO-
PONENTE, conforme contido no Cartão do CNPJ.

02- FINALIDADE 03 - EDITAL N. °:

04- ANO 05 - MÊS

CONCEDENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA CONCEDENTE R$

04- ANO 05 - MÊS

PROPONENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA PROPONENTER$

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE              

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 2. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - EDITAL N. °:
Indicar o número do Edital utilizado pela Secretaria responsável pela execução, fiscalização e controle.
CAMPO 04 - ANO
Indicar o exercício.
CAMPO 05 - MÊS
Indicar o valor de cada parcela que o proponente e o concedente deverão desembolsar.
CAMPO 06 - TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS
Indicar a soma dos valores das parcelas mensais do proponente e da concedente.
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Edital de Chamamento Público nº 21/2017 - SEMDES

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016, pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017; na 
Lei Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993, alterada pela de nº 12.435, de 06 de julho de 2011 - Lei Orgânica 
de Assistência Social - LOAS, a NOB/RH-2009 e Resolução CNAS nº 33/2012 que aprova a Norma Operacional 
Básica da Assistência Social - NOB/SUAS de 2012, Resolução CNAS nº 109 de 11 de novembro de 2009 - que 
aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais e a Resolução CNAS nº 14 de 15 de maio de 2014 
- que define os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades ou organizações de assistência social, bem 
como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social, torna 
público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade civil interessada 
em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução do Serviço de Acolhimento em República para 
Jovens, no âmbito da Proteção Social Especial de Alta Complexidade.

DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  

1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.

OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública federal para a execução 
do Serviço de Acolhimento em República para Jovens, no âmbito da Proteção Social Especial de Alta Complexidade.

2.2. Objetivos específicos da parceria:

2.2.1 Ofertar o Serviço de Acolhimento em República para Jovens, no âmbito da Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade, de acordo com a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, tendo como objetivo:

a) OBJETIVOS GERAIS:
Ofertar espaço de moradia para jovens de 18 a 21 anos após desligamento de serviços de acolhimento.

a.1) OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
Proteger os usuários, preservando suas condições de autonomia e independência;
Preparar os usuários para o alcance da autossustentação;
Promover o restabelecimento de vínculos comunitários, familiares e/ou sociais;
Promover o acesso à rede de políticas públicas.

2.2.2. PROVISÕES

a) BEM IMÓVEL: Imóveis locados pela executora.

b) AMBIENTE FÍSICO: Moradia subsidiada; endereço de referência; condições de repouso; espaço de estar e 
convívio; guarda de pertences; lavagem e secagem de roupas; banho e higiene pessoal; vestuário e pertences, 
com acessibilidade em todos seus ambientes.

c) RECURSOS MATERIAIS: Material permanente e material de consumo necessário para o desenvolvimento do 
serviço, tais como: mobiliário, telefone, camas, colchões, roupa de cama e banho, utensílios para cozinha, alimentos, 
material de limpeza e higiene, entre outros.

d) RECURSOS OPERACIONAIS: Planejamento operacional necessário para o desenvolvimento direto e indireto, 
quando houver, do objeto, tais como: contratação de serviços de terceiros; transporte, telefone, internet, energia 
elétrica, entre outros.

e) RECURSOS HUMANOS: De acordo com a NOB/RH SUAS e o documento das “Orientações Técnicas: Serviços 
de Acolhimento para Crianças e Adolescentes”.

EQUIPE DE REFERÊNCIA

Quantidade Escolaridade Função Carga Horária

01 Nível Superior Psicologo 20 horas

01 Nível Superior Assistente Social 20 horas

f) PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: 
Do serviço: de Segunda a Sexta-feira das 8h as 17h
Do acolhimento: Ininterrupto.

g) FORMAS DE ACESSO:
Egressos dos Serviços de Acolhimento de Crianças e Adolescentes e encaminhados pela Central de Vagas da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

JUSTIFICATIVA

3.1. A construção da autonomia individual é uma conquista que o indivíduo busca por toda a vida, e gradativamente 
o ser humano vai assumindo a responsabilidade por sua existência, sendo esse processo dependente de vários 
fatores contextuais, o que produz diferentes resultados. Em condições desfavoráveis, como a vivência de maus-
tratos na infância e na adolescência, especialmente no ambiente doméstico (na família), e ainda em condições de 
afastamento da família, rompendo vínculos afetivos, mesmo que permeados pela violência, e ainda tendo que ser 
socializado no contexto institucional, junto a tantos outros com experiência de vidas similares, e socializado por diver-
sos estranhos, que nem sempre se tornam familiares, contribui para que o processo da autonomia seja prejudicado. 
Os dezoito anos marcam o fim de um período de tutela e proteção e início da independência, autonomia individual e 
autoproteção. O Estatuto da Criança e do Adolescente dispõe em seu Art 2º que “Considera-se criança, para os efeitos 
desta Lei, a pessoa até doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade. 
Diante dessas dificuldades encontradas e a necessidade da proteção integral às famílias e indivíduos em situação 
de vulnerabilidades e risco social todos, a Assistência Social, através da Tipificação Nacional de Serviços Socioas-
sistenciais (2009), instituiu a República como um Serviço da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, que 
oferece proteção, apoio e moradia subsidiada a grupos de pessoas maiores de 18 anos, após desligamento dos 
Serviços de Acolhimentos. 
Devido a sua característica em atender pequenos grupos e possibilitar relações sociais coletivas, fortalece a partici-
pação dos usuários nas tomadas de decisões. O Serviço República apresenta uma proposta diferenciada do Serviço 
de Acolhimento Institucional por ter uma dinâmica que problematiza o cotidiano individual e coletivo o impulsionando 
para uma vida autônoma. Propõe-se a romper com práticas até então desenvolvidas pelos Serviços de Acolhimento 
Institucional, em que o sujeito é atendido em suas necessidades básicas sem tomar parte na dinâmica da organização. 
 
TIPO DE SERVIÇO: Serviço de Acolhimento em República para Jovens.

DESCRIÇÃO GERAL:
Serviço que oferece proteção, apoio e moradia subsidiada a grupos de pessoas maiores de 18 anos em estado de 
abandono, situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social, com vínculos familiares rompidos ou extremamente 
fragilizados e sem condições de moradia e autossustentação. O atendimento deve apoiar a construção e o fortalecimento 
de vínculos comunitários, a integração e participação social e o desenvolvimento da autonomia das pessoas atendidas. O 
serviço deve ser desenvolvido em sistema de autogestão ou cogestão, possibilitando gradual autonomia e independência 
de seus moradores. Deve contar com equipe técnica de referência para contribuir com a gestão coletiva da moradia 
(administração financeira e funcionamento) e para acompanhamento psicossocial dos usuários e encaminhamento para 
outros serviços, programas e benefícios da rede socioassistencial e das demais políticas públicas.

QUANTIDADE DE SERVIÇOS: 01

VAGAS: 12 metas para jovens de 18 a 21 anos, sendo 6 femininas e 6 masculinas.

ABRANGÊNCIA: Municipal.

PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
       
4.2.Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:

declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade 
e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Comprovante de inscrição da OSC no Conselho Municipal de Assistência Social de Piracicaba - CMAS e no 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, quando tratar-se de serviço destinado a 
criança e adolescente;

4.3.Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:

ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da enti-
dade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 
requisitos da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os 
princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho; 
possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado 
mediante declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições 
Materiais. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e 
equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria;
deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:

não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública federal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregulari-
dade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão 
pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no 
inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de im-
probidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
a ser designada oportunamente.

6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) 
anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empre-
gado de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure 
conflito de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.
6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.
6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.
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7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas

Publicação do Edital de Chamamento Público. 09/09/2017

Envio das propostas pelas OSCs. De 11/09/2017 a 11/10/2017

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 13/10/2017 a 27/10/2017 

Divulgação do resultado preliminar (estimativa). 31/10/2017

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da 
divulgação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, 
com divulgação das decisões recursais proferidas, se houver (estimativa) . 22/11/2017

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 
7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 20/2017 - SEMDES”, e entregues 
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: Rua Alferes José Caetano, 1128 – Centro – Piraci-
caba/SP, das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.

7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas sequencial-
mente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente. 

7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.

7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta. Caso venha a apresentar mais de 01 (uma) proposta 
dentro do prazo, será considerada apenas a última.

7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes informações:

a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 

b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas;

os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e

o valor global.

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.

7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de seleção, 
no diário oficial do município.  

7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no Anexo V – Referências para Colaboração.

7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Quesito Critérios de Julgamento Pontuação

(A) ADEQUAÇÃO

Clareza e coerência no detalhamento 
das ações e dos recursos financeiros, 
para execução do serviço socioas-
sistencial ou complementar face ao 
Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(B) CONSISTÊNCIA

Estratégias metodológicas compatí-
veis com o alcance dos objetivos do 
serviço socioassistencial ou comple-
mentar face ao Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(C) CAPACIDADE TÉCNI-
CO OPERACIONAL

Recursos humanos de acordo com as 
exigências de Equipe de Referência e 
com vínculo empregatício adequado 
à execução do objeto.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

Experiência comprovada na execu-
ção do serviço socioassistencial ou  
complementar objeto da parceria ou 
de natureza semelhante.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(D) SUSTENTABILIDADE Outras fontes de recurso e/ou apoio 
institucional.

1 ponto se atender o quesito completamente 
o quesito.
0,5 pontos se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(E) VALOR GLOBAL

Adequação da proposta ao valor de 
referência constante do Edital, com 
menção expressa ao Valor Global 
da Proposta.

1 ponto se o valor global proposto é de 05% 
(cinco por cento) até 10% (dez por cento) mais 
baixo do que o valor de referência.
0,5 pontos se o valor global proposto é igual ou 
até 04% (quatro por cento) mais baixo do que o 
valor de referência.
0 ponto se o valor global proposto é superior ao 
valor de referência.

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (C), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.

7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (C), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiá-
rios, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de tais 
experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição 
das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.

7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:

a) cuja pontuação total for inferior a 4,0 (quatro) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B) ou (C); ou ainda que não contenham, no mínimo, as 
seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 
as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; 
os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  

7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.

7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida 
no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (C). Caso essas regras não solucionem o empate, será 
considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão será decidida por sorteio. 

7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto. 

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.

7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 

7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.

7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem. 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.

7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso 
ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.

7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.

7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   

7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impe-
dimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendi-
mento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Para 
a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo de 15 
(quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida para 
comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.

8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e V – Referências para Colaboração.   

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.
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8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico. 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14; 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;

VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 
17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;

VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;

IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo II – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais; 

XI - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 

8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a administração 
pública municipal deverá consultar o Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas - CEPIM, o 
SICONV, o Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal 
- CADIN para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração. 
 
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  

8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho. 

8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.

8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a parceria, 
ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos 
na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de classificação.

8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria. 

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
federal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.

8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO

9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária nº 2.08.244.0014.2504.0000.

9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes. 

9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 171.000,00 (Cento e setenta e um mil reais) no exercício 
de 2018. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da 
seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias será indicada nos orçamentos 
dos exercícios seguintes.

9.4.O valor de referência para a realização do objeto do termo de colaboração é de R$ 171.000,00 (Cento e setenta 
e um mil reais), conforme disposto no Anexo V – Referências para Colaboração. O exato valor a ser repassado será 
definido no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.

9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.

9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14. 

9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.

9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.

9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria. 

9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA

10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   

11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

11.2. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social resolverá os casos omissos e as situações não previstas 
no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.

11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14. 

11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.  

11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.

11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Referências para Colaboração;
Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo VII – Minuta do Termo de Colaboração; e
Anexo VIII – Declaração de Contrapartida (quando couber).
 

Piracicaba, 09 de Setembro de 2017.

ELIETE NUNES FERNANDES DA SILVA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social.
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ANEXO I

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº .........../2017 e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas 
da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO II

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.
OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO III

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE
Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC Carteira de identidade, órgão expe-

didor e CPF
Endereço residencial,
telefone e e-mail

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;
Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;
(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 
órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;
(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída e inscrita no Conselho de Assistência Social do Município de Piracicaba;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO VII

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACI-
CABA E  ENTIDADE ...

Data: 
Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2017.
Chamamento Público nº .../2017.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº .../2017, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e 
sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s): 
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais) 
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... 
de 2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante 
termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.

3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e delimitações 
claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco; 
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega; 
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4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados 
como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação 
e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência. 
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil. 
4.1.5 através do gestor contratual: 
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de ..................... a existência de fatos que possam comprometer as atividades 
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas 
ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do 
relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação. 
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização; 
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis; 
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento; 
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;
4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente; 
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações; 
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho; 
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria; 
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal; 
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria; 
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas: 
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados; 
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria; 
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências; 
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos mensalmente, sob pena de suspensão dos repasses; 
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP; 
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria; 
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas. 

4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal; 

4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando respon-
sabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, 
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto; 
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a 
fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades; 
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar 
à OSC as seguintes sanções: 
6.1.1. advertência; 
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade. 

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública; 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo de convênio em 03 
(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI    XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba              Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1.       2.
RG:     RG:
CPF:     CPF:

__________

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO 
01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE
conforme contido no Cartão do CNPJ.

02 -CNPJ 03 - EXERCÍCIO 04 - UF

05 – DDD 06 – FONE 07 - FAX 08 - E-MAIL

19 – SERVIÇO A SER OFERTADO

110 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO

11 – JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

12 – OBJETIVO GERAL

13 – OBJETIVO ESPECÍFICO

14 - METAS A SEREM ATINGIDAS

15 - METODOLOGIA

16 – INDICADORES QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS

17- RECURSOS 

17.1. - HUMANOS

17.2. - MATERIAIS

17.3. - OPERACIONAIS

17.4 – AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE     
OBS: Instruções para preenchimento do Anexo IV. A presente observação deverá ser suprimida da versão final 
da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 – CNPJ
Indicar o número de inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
CAMPOS 03 e 04 - EXERCÍCIO E UF
Indicar o exercício (Ano) correspondente à solicitação dos recursos e a sigla da Unidade da Federação onde se 
localiza a sede do Órgão ou Entidade Proponente.
CAMPOS DE 05 a 08 - DDD, FONE, FAX e E-MAIL.
Indicar o código de Discagem Direta a Distância, do telefone, do fac-símile e do correio eletrônico (via INTERNET).
CAMPO 09 – SERVIÇO/AÇÃO A SER OFERTADO(A)
Indicar o nome do Serviço/ação a ser ofertado.
CAMPO 10 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO
Descrever, sucintamente, o objeto que se pretenda alcançar com o financiamento do projeto.
CAMPO 11 - JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
Apresentar detalhadamente as justificativa do serviço proposto.
CAMPO 12 – OBJETIVOS GERAL
Descrever o objetivo geral a ser atingido pelo serviço
CAMPO 13 – OBJETIVOS ESPECÍFICOS
Descrever os objetivos específicos a serem atingidos com a execução do serviço.
CAMPO 14 - METAS
Descrever as metas a serem atingidas pelo serviço/ação. 
CAMPO 15 - METODOLOGIA
Descrever a forma de execução das atividades para o cumprimento dos objetivos/metas.
CAMPO 16 – INDICADORES DE AFERIÇÃO DAS METAS
Descrever a forma de aferição das metas a serem atingidas.
CAMPO 17– RECURSOS
17.1 – HUMANOS – Detalhar as despesas: função a ser desempenhada, quantidade de funcionários, carga horária, 
salário mês (incluir todos os adicionais que compõem o salário), encargos (detalhar cada um).
17.2 – MATERIAIS – Detalhar os recursos materiais informando: descrição,tipo, quantidade, unidade de medida, 
valor unitário, valor total.
17.3 – OPERACIONAIS – Descrição, quantidade, unidade de medida, valor unitário, valor total.
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ANEXO V – Parte 1

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E PLANO DE APLICAÇÃO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE, conforme 
contido no Cartão do CNPJ.

02- Finalidade

PLANO DE APLICAÇÃO
03. ESPECIFICAÇÂO 04. CONCEDENTE 05. PROPONENTE 06- SUBTOTAL POR 

NATUREZA DE GASTO  
(EM R$)

MATERIAL DE CONSUMO

CORRENTE

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
PESSOAL
ENCARGOS
Obs. Anexar memória de cálculo
SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

CAPITALINVESTIMENTO

SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA

07 - TOTAIS dos valores das despesas correntes e 
de capital referentes à concedente e ao proponente.

___/____/_____   _____________________________________                _________________________________________________
        DATA             NOME  DO DIRIGENTE OU                                             ASSINATURA DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE LEGAL
                          DO REPRESENTANTE LEGAL 

___/____/_____ ________________________________________               _________________________________________________
        DATA          NOME  DO ORDENADOR DE DESPESAS                                   ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 1. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - ESPECIFICAÇÃO
Indicar a natureza da despesa correspondente à aplicação dos recursos.
CAMPOS 04/05- CONCEDENTE/PROPONENTE - CORRENTE/CAPITAL
Indicar os valores de despesa corrente (de custeio) e de capital (investimento) do projeto a ser custeado com 
recursos públicos e os que correrão à conta da entidade.
CAMPO 06 – SUBTOTAL POR NATUREZA DE GASTOS
Indicar a somatória dos valores das linhas.
CAMPOS 07- TOTAIS
Indicar os valores correntes e de capital referentes ao concedente e ao proponente.

__________

ANEXO V – Parte 2

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
PLANO DE TRABALHO

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PRO-
PONENTE, conforme contido no Cartão do CNPJ.

02- FINALIDADE 03 - EDITAL N. °:

04- ANO 05 - MÊS

CONCEDENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA CONCEDENTE R$

04- ANO 05 - MÊS

PROPONENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA PROPONENTER$

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE              

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 2. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - EDITAL N. °:
Indicar o número do Edital utilizado pela Secretaria responsável pela execução, fiscalização e controle.
CAMPO 04 - ANO
Indicar o exercício.
CAMPO 05 - MÊS
Indicar o valor de cada parcela que o proponente e o concedente deverão desembolsar.
CAMPO 06 - TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS
Indicar a soma dos valores das parcelas mensais do proponente e da concedente.

Edital de Chamamento Público nº 22/2017.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal 
nº 8.726, de 27 de abril de 2.016, pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017; na Lei Federal nº 8.742 
de 07 de dezembro de 1993, alterada pela de nº 12.435, de 06 de julho de 2011 - Lei Orgânica de Assistência Social - 
LOAS, a NOB/RH-2009 e Resolução CNAS nº 33/2012 que aprova a Norma Operacional Básica da Assistência Social 
- NOB/SUAS de 2012, Resolução CNAS nº 109 de 11 de novembro de 2009 - que aprova a Tipificação Nacional de 
Serviços Socioassistenciais e a Resolução CNAS nº 14 de 15 de maio de 2014 - que define os parâmetros nacionais 
para a inscrição das entidades ou organizações de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social, torna público o presente Edital de Chamamento 
Público visando à seleção de organização da sociedade civil interessada em celebrar termo de colaboração que tenha 
por objeto a execução do Serviço Complementar - Centros de Artes e Ofícios “CAOF”.

DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.
1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  
1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.

OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública federal para a execução 
do Serviço Complementar - Centros de Artes e Ofícios “CAOF”.
2.2. Objetivos específicos da parceria:
2.2.1. Ofertar o Serviço Complementar - Centros de Artes e Ofícios “CAOF”, tendo como objetivo:
a) OBJETIVOS GERAIS:
Proporcionar atividades que promovam a convivência social, oportunizando novos conhecimentos e o desenvol-
vimento de habilidades manuais, motora, intelectual, afetiva, social e aprimoramento da criatividade e capacidade 
de inovação, com possibilidade de geração de renda.
a.1) OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
Possibilitar aos usuários a aquisição de novos conhecimentos, favorecendo o desenvolvimento de habilidades.
Estimular os usuários para a busca da autonomia, resgatando valores individuais e coletivos, permitindo melhoria 
nos níveis de socialização.
Incentivar a população para a participação nas atividades, oportunizando novos aprendizados e ainda possibilidades 
de geração de renda.
Promover momentos de convívio humano e social;
Oferecer subsídios para que possam promover-se socialmente, procurando o fortalecimento do processo de 
cidadania.

2.2.2. PROVISÕES
a) BEM IMÓVEL: Imóveis cedidos pelo poder público.
b) AMBIENTE FÍSICO: Recepção, salas apropriadas para o desenvolvimento dos cursos, sala administrativa, cozi-
nha, com adequada iluminação, ventilação, conservação, privacidade, salubridade, limpeza, instalações sanitárias.
c) RECURSOS MATERIAIS: Materiais permanentes e de consumo necessários ao desenvolvimento das atividades, 
tais como: mobiliário, computadores, arquivos entre outros.
d) RECURSOS OPERACIONAIS: Planejamento operacional necessário para o desenvolvimento direto e indireto, 
quando houver, do objeto, tais como: contratação de serviços de terceiros; transporte, telefone, internet, energia 
elétrica, entre outros.
e) RECURSOS HUMANOS: 

EQUIPE DE REFERÊNCIA

Quantidade Escolaridade Função Carga Horária
01 Ensino Superior Coordenador 40 horas
02 Ensino Médio Supervisores Administrativos 40 horas
01 Ensino Médio Assistentes Administrativos 40 horas
10 Ensino Médio Monitores 30 horas
04 Ensino Fundamental Controladores de Acesso 40 horas
03 Ensino Fundamental Serviços Gerais 40 horas

f) PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: diariamente, de segunda a sexta-feira, das 8h00 às 17h00 e no período 
noturno, das 18h00 as 22h00, quando houver necessidade.

JUSTIFICATIVA

3.1. Conforme dados do Ministério de Desenvolvimento Social (MDS/JUNHO 2017) existe no município de Piracicaba 
28.066 famílias inscritas no Cadastro Único do Governo Federal, destas aproximadamente 9.000 são beneficiárias 
dos Programas de Transferência de renda, dos governos Estadual e Federal.
Neste cenário, onde ainda o desemprego está fortemente relacionado às questões de vulnerabilidade social. Portanto 
é nesse sentido que poderão ser ofertados serviços, com o intuito de intervir na realidade e investir na redução da 
exclusão, como possibilidades de redução das vulnerabilidades através da oferta de oportunidades, que permitam 
o reconhecimento de novas práticas para a introdução ao mundo do trabalho.
É importante salientar que diversas ações já são realizadas com estas famílias, com o objetivo de fortalecer as funções 
protetivas e suas potencialidades,   perante seus próprios núcleos e no território onde vivem. Por isso uma gama de 
serviços socioassistenciais apoiam e priorizam os atendimentos nesta direção, procurando ampliar essas possibi-
lidades. Da mesma forma ocorre com o Serviço de Desenvolvimento de Habilidades que surgiu para atender esta 
demanda, ofertando através de oficinas, oportunidades de aprendizagem, qualificação e desenvolvimento pessoal.
Dessa forma,  faz-se necessária a contratação deste serviço para dar continuidade as ações e o  atendimento 
ofertado a essa demanda.

TIPO DE SERVIÇO: Ofertar o Serviço Complementar - Centros de Artes e Ofícios – CAOF.

DESCRIÇÃO GERAL:
Realização de oficinas e/ou cursos para descoberta e desenvolvimento de habilidades sociais e produtivas, priori-
zando os beneficiários dos programas de transferência de renda e do Benefício de Prestação Continuada – BPC, 
visando melhores condições de vida familiar e comunitária.
QUANTIDADE DE SERVIÇOS: 01
UNIDADES: 03
VAGAS: 900 metas, distribuídas conforme abaixo:
UNIDADE METAS
JARAGUÁ 300
JARDIM ORIENTE 270
PARQUE PIRACICABA 330

ABRANGÊNCIA: Municipal.
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PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
       
4.2.Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:

declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e 
legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Comprovante de inscrição da OSC no Conselho Municipal de Assistência Social de Piracicaba - CMAS e no 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, quando tratar-se de serviço destinado a 
criança e adolescente;

4.3.Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:

ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da entidade, 
o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos 
da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão dispensadas 
desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os prin-
cípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho; 
possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser 
atestado mediante declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo II – Declaração sobre Instalações 
e Condições Materiais. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a 
aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento 
do objeto da parceria;
deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:

não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública federal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a 
irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou 
revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com 
efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no 
inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeita-
das por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão 
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de 
improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
a ser designada oportunamente.

6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) anos, 
contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de 
qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito de 
interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.

6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas

Publicação do Edital de Chamamento Público. 09/09/2017

Envio das propostas pelas OSCs. De 11/09/2017 a 11/10/2017

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção.  13/10/2017 a 27/10/2017 

Divulgação do resultado preliminar (estimativa). 31/10/2017

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da 
divulgação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, 
com divulgação das decisões recursais proferidas, se houver (estimativa) . 22/11/2017

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 
7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 22/2017 - SEMDES”, e entregues 
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: Rua Alferes José Caetano, 1128 – Centro – Piraci-
caba/SP, das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.

7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas sequencial-
mente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente. 

7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.

7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta. Caso venha a apresentar mais de 01 (uma) proposta 
dentro do prazo, será considerada apenas a última.

7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes 
informações:

a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 

b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas;

os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e

o valor global.

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.

7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de seleção, 
no diário oficial do município.  

7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no Anexo V – Referências para Colaboração.

7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Quesito Critérios de Julgamento Pontuação

(A) ADEQUAÇÃO

Clareza e coerência no detalhamento 
das ações e dos recursos financeiros, 
para execução do serviço socioas-
sistencial ou complementar face ao 
Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(B) CONSISTÊNCIA

Estratégias metodológicas compatí-
veis com o alcance dos objetivos do 
serviço socioassistencial ou comple-
mentar face ao Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(C) CAPACIDADE TÉCNI-
CO OPERACIONAL

Recursos humanos de acordo com as 
exigências de Equipe de Referência e 
com vínculo empregatício adequado 
à execução do objeto.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

Experiência comprovada na execu-
ção do serviço socioassistencial ou  
complementar objeto da parceria ou 
de natureza semelhante.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(D) SUSTENTABILIDADE Outras fontes de recurso e/ou apoio 
institucional.

1 ponto se atender o quesito completamente 
o quesito.
0,5 pontos se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(E) VALOR GLOBAL

Adequação da proposta ao valor de 
referência constante do Edital, com 
menção expressa ao Valor Global 
da Proposta.

1 ponto se o valor global proposto é de 05% 
(cinco por cento) até 10% (dez por cento) mais 
baixo do que o valor de referência.
0,5 pontos se o valor global proposto é igual ou 
até 04% (quatro por cento) mais baixo do que o 
valor de referência.
0 ponto se o valor global proposto é superior ao 
valor de referência.

Pontuação Máxima Global 10,0
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7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (C), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.

7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (C), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, benefi-
ciários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de 
tais experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na 
descrição das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.

7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuação total for inferior a 4,0 (quatro) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B) ou (C); ou ainda que não contenham, no mínimo, as 
seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 
as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; 
os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  

7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.

7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida 
no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (C). Caso essas regras não solucionem o empate, será 
considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão será decidida por sorteio. 

7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto. 

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.

7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 

7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.

7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem. 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.

7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso 
ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.

7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.

7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   

7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimen-
to dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos im-
pedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do aten-
dimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 
Para a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida 
para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.

8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e V – Referências para Colaboração.   

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.

8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico. 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14; 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;

VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 
17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;

VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;

IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo II – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais; 

XI - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 

8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a administração 
pública municipal deverá consultar o Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas - CEPIM, o 
SICONV, o Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal 
- CADIN para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração. 
 
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  

8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho. 

8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.

8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a 
parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação 
dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a 
ordem de classificação.

8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria. 

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
federal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.

8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública.



PIRACICABA, sábado, 09 de setembro de 2017 131

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO

9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária nº 2.08.244.0012.2344.0000.

9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes. 

9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 932.000,00 (Novecentos e trinta e dois mil reais) no exer-
cício de 2018. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da 
seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias será indicada nos orçamentos 
dos exercícios seguintes.

9.4.O valor de referência para a realização do objeto do termo de colaboração R$ 932.000,00 (Novecentos e trinta 
e dois mil reais), conforme disposto no Anexo V – Referências para Colaboração. O exato valor a ser repassado 
será definido no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.

9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.

9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14. 

9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.

9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.

9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria. 

9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA

10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11.  DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   

11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

11.2. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social resolverá os casos omissos e as situações não previstas 
no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.

11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresen-
tados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. 
Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo 
à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14. 

11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.  

11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.

11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Referências para Colaboração;
Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo VII – Minuta do Termo de Colaboração; e
Anexo VIII – Declaração de Contrapartida (quando couber).
 

Piracicaba, 09 de Setembro de 2017.

ELIETE NUNES FERNANDES DA SILVA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social.

__________

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº .........../2017 e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas 
da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO II

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.
OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO III

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE
Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC Carteira de identidade, órgão expe-

didor e CPF
Endereço residencial,
telefone e e-mail

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;
Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;
(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 
órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;
(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída e inscrita no Conselho de Assistência Social do Município de Piracicaba;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO VII

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACI-
CABA E  ENTIDADE ...

Data: 
Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2017.
Chamamento Público nº .../2017.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº .../2017, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e 
sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s): 
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais) 
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... 
de 2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante 
termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.

3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e delimitações 
claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco; 
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega; 

4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados 
como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação 
e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência. 
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil. 
4.1.5 através do gestor contratual: 
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de ..................... a existência de fatos que possam comprometer as atividades 
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas 
ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do 
relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação. 
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização; 
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis; 
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento; 
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;
4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente; 
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações; 
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho; 
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria; 
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal; 
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria; 
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas: 
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados; 
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria; 
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências; 
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos mensalmente, sob pena de suspensão dos repasses; 
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP; 
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria; 
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas. 

4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal; 

4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando respon-
sabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, 
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto; 
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a 
fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades; 
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 
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CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar 
à OSC as seguintes sanções: 
6.1.1. advertência; 
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade. 

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública; 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo de convênio em 03 
(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI    XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba              Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1.       2.
RG:     RG:
CPF:     CPF:

__________

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO 
01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE
conforme contido no Cartão do CNPJ.

02 -CNPJ 03 - EXERCÍCIO 04 - UF

05 – DDD 06 – FONE 07 - FAX 08 - E-MAIL

19 – SERVIÇO A SER OFERTADO

110 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO

11 – JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

12 – OBJETIVO GERAL

13 – OBJETIVO ESPECÍFICO

14 - METAS A SEREM ATINGIDAS

15 - METODOLOGIA

16 – INDICADORES QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS

17- RECURSOS 

17.1. - HUMANOS

17.2. - MATERIAIS

17.3. - OPERACIONAIS

17.4 – AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE     
OBS: Instruções para preenchimento do Anexo IV. A presente observação deverá ser suprimida da versão final 
da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 – CNPJ
Indicar o número de inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
CAMPOS 03 e 04 - EXERCÍCIO E UF
Indicar o exercício (Ano) correspondente à solicitação dos recursos e a sigla da Unidade da Federação onde se 
localiza a sede do Órgão ou Entidade Proponente.
CAMPOS DE 05 a 08 - DDD, FONE, FAX e E-MAIL.
Indicar o código de Discagem Direta a Distância, do telefone, do fac-símile e do correio eletrônico (via INTERNET).
CAMPO 09 – SERVIÇO/AÇÃO A SER OFERTADO(A)
Indicar o nome do Serviço/ação a ser ofertado.
CAMPO 10 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO
Descrever, sucintamente, o objeto que se pretenda alcançar com o financiamento do projeto.
CAMPO 11 - JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
Apresentar detalhadamente as justificativa do serviço proposto.
CAMPO 12 – OBJETIVOS GERAL
Descrever o objetivo geral a ser atingido pelo serviço
CAMPO 13 – OBJETIVOS ESPECÍFICOS
Descrever os objetivos específicos a serem atingidos com a execução do serviço.
CAMPO 14 - METAS
Descrever as metas a serem atingidas pelo serviço/ação. 
CAMPO 15 - METODOLOGIA
Descrever a forma de execução das atividades para o cumprimento dos objetivos/metas.
CAMPO 16 – INDICADORES DE AFERIÇÃO DAS METAS
Descrever a forma de aferição das metas a serem atingidas.
CAMPO 17– RECURSOS
17.1 – HUMANOS – Detalhar as despesas: função a ser desempenhada, quantidade de funcionários, carga horária, 
salário mês (incluir todos os adicionais que compõem o salário), encargos (detalhar cada um).
17.2 – MATERIAIS – Detalhar os recursos materiais informando: descrição,tipo, quantidade, unidade de medida, 
valor unitário, valor total.
17.3 – OPERACIONAIS – Descrição, quantidade, unidade de medida, valor unitário, valor total.

__________

ANEXO V – Parte 1

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E PLANO DE APLICAÇÃO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE, conforme 
contido no Cartão do CNPJ.

02- Finalidade

PLANO DE APLICAÇÃO
03. ESPECIFICAÇÂO 04. CONCEDENTE 05. PROPONENTE 06- SUBTOTAL POR 

NATUREZA DE GASTO  
(EM R$)

MATERIAL DE CONSUMO

CORRENTE

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
PESSOAL
ENCARGOS
Obs. Anexar memória de cálculo
SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

CAPITALINVESTIMENTO

SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA

07 - TOTAIS dos valores das despesas correntes e 
de capital referentes à concedente e ao proponente.

___/____/_____   _____________________________________                _________________________________________________
        DATA             NOME  DO DIRIGENTE OU                                             ASSINATURA DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE LEGAL
                          DO REPRESENTANTE LEGAL 

___/____/_____ ________________________________________               _________________________________________________
        DATA          NOME  DO ORDENADOR DE DESPESAS                                   ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 1. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - ESPECIFICAÇÃO
Indicar a natureza da despesa correspondente à aplicação dos recursos.
CAMPOS 04/05- CONCEDENTE/PROPONENTE - CORRENTE/CAPITAL
Indicar os valores de despesa corrente (de custeio) e de capital (investimento) do projeto a ser custeado com 
recursos públicos e os que correrão à conta da entidade.
CAMPO 06 – SUBTOTAL POR NATUREZA DE GASTOS
Indicar a somatória dos valores das linhas.
CAMPOS 07- TOTAIS
Indicar os valores correntes e de capital referentes ao concedente e ao proponente.

__________

ANEXO V – Parte 2

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
PLANO DE TRABALHO

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PRO-
PONENTE, conforme contido no Cartão do CNPJ.

02- FINALIDADE 03 - EDITAL N. °:

04- ANO 05 - MÊS

CONCEDENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA CONCEDENTE R$

04- ANO 05 - MÊS

PROPONENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA PROPONENTER$

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE              

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 2. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - EDITAL N. °:
Indicar o número do Edital utilizado pela Secretaria responsável pela execução, fiscalização e controle.
CAMPO 04 - ANO
Indicar o exercício.
CAMPO 05 - MÊS
Indicar o valor de cada parcela que o proponente e o concedente deverão desembolsar.
CAMPO 06 - TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS
Indicar a soma dos valores das parcelas mensais do proponente e da concedente.
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Para garantir o acesso das famílias em processo de exclusão social, especialmente por fatores socioeconômicos, 
em Programas Sociais e de Transferência de Renda, faz-se necessária a contratação de serviço que garanta a 
estrutura necessária para o seu atendimento. 

TIPO DE SERVIÇO: Ofertar o Serviço Complementar - Central de Atendimento do Cadastro Único.

DESCRIÇÃO GERAL:
A Central do Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), tem a função de viabilizar o acesso da população 
em situação de pobreza e extrema pobreza, público-alvo da Assistência Social, aos programas de transferência de 
Renda, projetos e serviços da Assistência Social e de outras políticas públicas (energia elétrica, telefonia, saúde, 
alimentação, educação, habitação, transporte público gratuito, ocupação e qualificação profissional, previdência), 
por meio da inclusão e atualização no sistema, das informações referentes as características do domicílio, da família 
e de seus membros, identificando as vulnerabilidades sociais dos territórios.
QUANTIDADE DE SERVIÇOS: 01
ABRANGÊNCIA: Municipal.

PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
       
4.2.Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:

declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade 
e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Comprovante de inscrição da OSC no Conselho Municipal de Assistência Social de Piracicaba - CMAS e no 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, quando tratar-se de serviço destinado a 
criança e adolescente;

4.3.Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:

ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da enti-
dade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 
requisitos da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os 
princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho; 
possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado 
mediante declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições 
Materiais. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e 
equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria;
deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:

não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública federal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregulari-
dade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão 
pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no 
inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de im-
probidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
a ser designada oportunamente.

6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) 
anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empre-
gado de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure 
conflito de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.

6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

Edital de Chamamento Público nº 23/2017 - SEMDES

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal 
nº 8.726, de 27 de abril de 2.016, pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017; na Lei Federal nº 8.742 
de 07 de dezembro de 1993, alterada pela de nº 12.435, de 06 de julho de 2011 - Lei Orgânica de Assistência Social - 
LOAS, a NOB/RH-2009 e Resolução CNAS nº 33/2012 que aprova a Norma Operacional Básica da Assistência Social 
- NOB/SUAS de 2012, Resolução CNAS nº 109 de 11 de novembro de 2009 - que aprova a Tipificação Nacional de 
Serviços Socioassistenciais e a Resolução CNAS nº 14 de 15 de maio de 2014 - que define os parâmetros nacionais 
para a inscrição das entidades ou organizações de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social, torna público o presente Edital de Chamamento 
Público visando à seleção de organização da sociedade civil interessada em celebrar termo de colaboração que tenha 
por objeto a execução do Serviço Complementar - Central de Atendimento do Cadastro Único

DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.
1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  
1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.

OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública federal para a execução 
do Serviço Complementar - Central de Atendimento do Cadastro Único.
2.2. Objetivos específicos da parceria:
2.2.1. Ofertar o Serviço Complementar - Central de Atendimento do Cadastro Único, tendo como objetivo:
a) OBJETIVOS GERAIS:
Identificar e caracterizar as famílias de baixa renda, de forma a conhecer a sua realidade socioeconômica, trazendo 
informações de todo o núcleo familiar, das características do domicílio, das formas de acesso a serviços públicos 
essenciais, permitindo a inclusão em programas de transferência de renda, assim como a implementação de polí-
ticas específicas, que contribuam para a redução das vulnerabilidades sociais a que essas famílias estão expostas.
a.1) OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
Ampliar o acesso das famílias ao Programa Bolsa Família – PBF e a outros programas sociais, de acordo com os 
critérios do CadÚnico e a elegibilidade de cada programa, por meio da inclusão e atualização do cadastro único;
Viabilizar o acesso à renda e a outras políticas sociais da população em situação de vulnerabilidade social ainda 
não identificada pela rede socioassistencial (invisíveis), por meio de busca ativa, inclusive na área rural.
Realizar a avaliação e ou manutenção dos benefícios dos programas de Transferência de Renda, viabilizando o 
acesso das famílias a renda, de acordo com os critérios de elegibilidade;
Articular-se a rede socioassistencial, visando a inclusão no CadÚnico das pessoas e famílias em acompanhamento, 
priorizando as situações de vulnerabilidade e risco (trabalho infantil, situação de rua, beneficiários do BPC entre outros);
Subsidiar o diagnóstico territorial dos CRAS através de levantamento de dados e pesquisa referentes ao perfil das 
famílias inseridas no cadastro único e dos beneficiários dos Programas de Transferência de Renda;
Melhorar a eficiência no atendimento às famílias beneficiárias, através da capacitação da equipe técnica envolvida;
Viabilizar o acesso à documentação para a inclusão no Cadastro Único da população de baixa renda, por meio 
do fornecimento de fotos.
2.2.2. PROVISÕES
a) BEM IMÓVEL: Imóvel cedido pelo poder público.
b) AMBIENTE FÍSICO: Espaço acessível com sala de espera, recepção, sala para realização das entrevistas, 
sala de atendimento social, sala de telefonia, sala da coordenação e informática, sala de arquivo que comporte 
a guarda de todos os cadastros, cozinha e refeitório para os funcionários, banheiros masculino e feminino com 
acessibilidade para usuários e funcionários.
c) RECURSOS MATERIAIS: Materiais permanentes e de consumo necessários ao desenvolvimento do serviço, 
tais como: mobiliário, computadores e acessórios, arquivos, materiais de escritório, de papelaria, informática, 
higiene e limpeza, utensílios domésticos, manutenção e reparos em geral, gêneros alimentícios, gás, entre outros.
d) RECURSOS OPERACIONAIS: Planejamento operacional necessário para o desenvolvimento direto e indireto, 
quando houver, do objeto, tais como: contratação de serviços de terceiros; transporte, capacitação, telefone, 
internet, energia elétrica, entre outros.
e) RECURSOS HUMANOS:

EQUIPE DE REFERÊNCIA

Quantidade Escolaridade Função Carga Horária
01 Ensino Superior Coordenador 40 horas semanais
01 Ensino Superior Supervisor de Cadastro Único 40 horas semanais
04 Ensino Superior Assistentes Sociais 30 horas semanais
01 Ensino Superior Analista de Suporte 40 horas semanais
03 Ensino Médio Supervisores Administrativos 40 horas semanais
02 Ensino Médio Assistentes Administrativos 40 horas semanais
10 Ensino Médio Entrevistadores (as) Sociais 40 horas semanais
01 Ensino fundamental Serviços Gerais 40 horas semanais
01 Ensino fundamental Controlador de Acesso 40 horas semanais

f) PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: diariamente, de segunda a sexta-feira, das 8h00 às 17h00.

JUSTIFICATIVA

3.1.A situação de pobreza e extrema pobreza, presentes na realidade do município de Piracicaba trata-se de algo 
a ser minimizado a fim de propiciar aos seus usuários melhoria na qualidade de vida, através da inserção em 
programas sociais e de transferência de renda que auxiliem no processo de desenvolvimento da autonomia das 
famílias e seus indivíduos. 
Conforme dados do Censo IBGE 2010, a população total do município era de 364.571 residentes, dos quais 6.132 
encontravam-se em situação de extrema pobreza, ou seja, com renda domiciliar per capita abaixo de R$ 70,00. 
Isto significa que 1,7% da população municipal vivia nesta situação. Do total de extremamente pobres, 219 (3,6%) 
viviam no meio rural e 5.913 (96,4%) no meio urbano. 
O Cadastro Único para programas sociais, é um instrumento de fundamental importância que identifica e caracteriza 
as famílias de baixa renda, entendidas como aquelas com renda mensal de até meio salário-mínimo por pessoa 
ou renda mensal total de até três salários-mínimos.
Em Piracicaba, estão inseridos no cadastro único 28.233 famílias, sendo 19.864 famílias com renda até ½ salário-
mínimo e 8.908 beneficiárias do Programa Bolsa Família 
 A inclusão no cadastro possibilita ainda, o reconhecimento da situação socioeconômica das famílias atendidas 
pela rede socioassistencial ou daquelas ainda não acessadas, coletando informações do núcleo familiar, das ca-
racterísticas do domicílio, das formas de acesso a serviços disponibilizados pelo setor público, assim como, dados 
de cada um dos componentes da família.
 Por meio da inclusão e atualização dos dados cadastrais, torna-se possível a verificação de quais famílias se 
classificam em situação de vulnerabilidade social e possuem rendimentos que atendem aos critérios para os 
programas sociais e de transferência de renda (Programa Bolsa Família (PBF), Renda Cidadã, Ação Jovem, Viva 
Leite,  Benefício de Prestação Continuada (BPC), Carteira de gratuidade ao transporte público para pessoas com 
deficiência e idosos e Programa Emergencial de Auxílio-Desemprego). Além disso, possibilita o planejamento e o 
desenvolvimento de ações direcionadas ao público-alvo da Assistência Social. 
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7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas

Publicação do Edital de Chamamento Público. 09/09/2017

Envio das propostas pelas OSCs. De 11/09/2017 a 11/10/2017

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 13/10/2017 a 27/10/2017 

Divulgação do resultado preliminar (estimativa). 31/10/2017

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da 
divulgação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, 
com divulgação das decisões recursais proferidas, se houver (estimativa) . 22/11/2017

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 
7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 23/2017 - SEMDES”, e entregues 
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: Rua Alferes José Caetano, 1128 – Centro – Piraci-
caba/SP, das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.

7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas sequencial-
mente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente. 

7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.

7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta. Caso venha a apresentar mais de 01 (uma) proposta 
dentro do prazo, será considerada apenas a última.

7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes 
informações:

a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 

b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas;

os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e

o valor global.

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.

7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de 
seleção, no diário oficial do município.  

7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no Anexo V – Referências para Colaboração.

7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Quesito Critérios de Julgamento Pontuação

(A) ADEQUAÇÃO

Clareza e coerência no detalhamento 
das ações e dos recursos financeiros, 
para execução do serviço socioas-
sistencial ou complementar face ao 
Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(B) CONSISTÊNCIA

Estratégias metodológicas compatí-
veis com o alcance dos objetivos do 
serviço socioassistencial ou comple-
mentar face ao Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(C) CAPACIDADE TÉCNI-
CO OPERACIONAL

Recursos humanos de acordo com as 
exigências de Equipe de Referência e 
com vínculo empregatício adequado à 
execução do objeto.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

Experiência comprovada na execu-
ção do serviço socioassistencial ou  
complementar objeto da parceria ou 
de natureza semelhante.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(D) SUSTENTABILIDADE Outras fontes de recurso e/ou apoio 
institucional.

1 ponto se atender o quesito completamente 
o quesito.
0,5 pontos se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(E) VALOR GLOBAL

Adequação da proposta ao valor de 
referência constante do Edital, com 
menção expressa ao Valor Global da 
Proposta.

1 ponto se o valor global proposto é de 05% 
(cinco por cento) até 10% (dez por cento) mais 
baixo do que o valor de referência.
0,5 pontos se o valor global proposto é igual ou 
até 04% (quatro por cento) mais baixo do que o 
valor de referência.
0 ponto se o valor global proposto é superior ao 
valor de referência.

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (C), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.

7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (C), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiá-
rios, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de tais 
experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição 
das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.

7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuação total for inferior a 4,0 (quatro) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B) ou (C); ou ainda que não contenham, no mínimo, as 
seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 
as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; 
os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  

7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.

7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (C). Caso essas regras não solucionem 
o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão 
será decidida por sorteio. 

7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto. 

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.

7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 

7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.

7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem. 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.

7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar 
o recurso ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra 
esta decisão.

7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.

7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   

7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impe-
dimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.
8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendi-
mento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Para 
a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo de 15 
(quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida para 
comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.

8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e V – Referências para Colaboração.   

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.
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8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico. 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14; 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;

VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço de 
correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e 
Relação dos Dirigentes da Entidade;

VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;

IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo II – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais; 

XI - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 

8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos im-
pedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a administração 
pública municipal deverá consultar o Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas - CEPIM, o 
SICONV, o Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - 
CADIN para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração. 
 
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  

8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho. 

8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.

8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a 
parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação 
dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a 
ordem de classificação.

8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria. 

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
federal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.

8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO

9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária nº 2.08.244.0012.2346.0000 e 02.08.244.0012.2354.0000.

9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes. 

9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 1.089.000,00 (Um milhão e oitenta e nove mil reais) no 
exercício de 2018. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte 
ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias será indicada nos 
orçamentos dos exercícios seguintes.

9.4.O valor de referência para a realização do objeto do termo de colaboração é R$ 1.089.000,00 (Um milhão 
e oitenta e nove mil reais), conforme disposto no Anexo V – Referências para Colaboração. O exato valor a ser 
repassado será definido no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.

9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.

9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14. 

9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.

9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.

9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria. 

9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA

10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   

11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

11.2. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social resolverá os casos omissos e as situações não previstas 
no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.

11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14. 

11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.  

11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.

11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Referências para Colaboração;
Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo VII – Minuta do Termo de Colaboração; e
Anexo VIII – Declaração de Contrapartida (quando couber).
 

Piracicaba, 09 de Setembro de 2017.

ELIETE NUNES FERNANDES DA SILVA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social.
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__________

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº .........../2017 e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas 
da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO II

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.
OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO III

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE
Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC Carteira de identidade, órgão expe-

didor e CPF
Endereço residencial,
telefone e e-mail

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;
Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;
(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 
órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;
(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída e inscrita no Conselho de Assistência Social do Município de Piracicaba;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO VII

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACI-
CABA E  ENTIDADE ...

Data: 
Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2017.
Chamamento Público nº .../2017.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº .../2017, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e 
sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s): 
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais) 
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... 
de 2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante 
termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.

3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e delimitações 
claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco; 
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega; 
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4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados 
como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação 
e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência. 
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil. 
4.1.5 através do gestor contratual: 
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de ..................... a existência de fatos que possam comprometer as atividades 
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas 
ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do 
relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação. 
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização; 
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis; 
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento; 
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;
4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente; 
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações; 
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho; 
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria; 
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal; 
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria; 
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas: 
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados; 
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria; 
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências; 
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos mensalmente, sob pena de suspensão dos repasses; 
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP; 
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria; 
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas. 

4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal; 

4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando respon-
sabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, 
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto; 
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a 
fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades; 
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar 
à OSC as seguintes sanções: 
6.1.1. advertência; 
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade. 

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública; 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo de convênio em 03 
(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI    XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba              Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1.       2.
RG:     RG:
CPF:     CPF:

__________

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO 
01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE
conforme contido no Cartão do CNPJ.

02 -CNPJ 03 - EXERCÍCIO 04 - UF

05 – DDD 06 – FONE 07 - FAX 08 - E-MAIL

19 – SERVIÇO A SER OFERTADO

110 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO

11 – JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

12 – OBJETIVO GERAL

13 – OBJETIVO ESPECÍFICO

14 - METAS A SEREM ATINGIDAS

15 - METODOLOGIA

16 – INDICADORES QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS

17- RECURSOS 

17.1. - HUMANOS

17.2. - MATERIAIS

17.3. - OPERACIONAIS

17.4 – AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE     
OBS: Instruções para preenchimento do Anexo IV. A presente observação deverá ser suprimida da versão final 
da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 – CNPJ
Indicar o número de inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
CAMPOS 03 e 04 - EXERCÍCIO E UF
Indicar o exercício (Ano) correspondente à solicitação dos recursos e a sigla da Unidade da Federação onde se 
localiza a sede do Órgão ou Entidade Proponente.
CAMPOS DE 05 a 08 - DDD, FONE, FAX e E-MAIL.
Indicar o código de Discagem Direta a Distância, do telefone, do fac-símile e do correio eletrônico (via INTERNET).
CAMPO 09 – SERVIÇO/AÇÃO A SER OFERTADO(A)
Indicar o nome do Serviço/ação a ser ofertado.
CAMPO 10 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO
Descrever, sucintamente, o objeto que se pretenda alcançar com o financiamento do projeto.
CAMPO 11 - JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
Apresentar detalhadamente as justificativa do serviço proposto.
CAMPO 12 – OBJETIVOS GERAL
Descrever o objetivo geral a ser atingido pelo serviço
CAMPO 13 – OBJETIVOS ESPECÍFICOS
Descrever os objetivos específicos a serem atingidos com a execução do serviço.
CAMPO 14 - METAS
Descrever as metas a serem atingidas pelo serviço/ação. 
CAMPO 15 - METODOLOGIA
Descrever a forma de execução das atividades para o cumprimento dos objetivos/metas.
CAMPO 16 – INDICADORES DE AFERIÇÃO DAS METAS
Descrever a forma de aferição das metas a serem atingidas.
CAMPO 17– RECURSOS
17.1 – HUMANOS – Detalhar as despesas: função a ser desempenhada, quantidade de funcionários, carga horária, 
salário mês (incluir todos os adicionais que compõem o salário), encargos (detalhar cada um).
17.2 – MATERIAIS – Detalhar os recursos materiais informando: descrição,tipo, quantidade, unidade de medida, 
valor unitário, valor total.
17.3 – OPERACIONAIS – Descrição, quantidade, unidade de medida, valor unitário, valor total.
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__________

ANEXO V – Parte 1

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E PLANO DE APLICAÇÃO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE, conforme 
contido no Cartão do CNPJ.

02- Finalidade

PLANO DE APLICAÇÃO
03. ESPECIFICAÇÂO 04. CONCEDENTE 05. PROPONENTE 06- SUBTOTAL POR 

NATUREZA DE GASTO  
(EM R$)

MATERIAL DE CONSUMO

CORRENTE

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
PESSOAL
ENCARGOS
Obs. Anexar memória de cálculo
SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

CAPITALINVESTIMENTO

SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA

07 - TOTAIS dos valores das despesas correntes e 
de capital referentes à concedente e ao proponente.

___/____/_____   _____________________________________                _________________________________________________
        DATA             NOME  DO DIRIGENTE OU                                             ASSINATURA DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE LEGAL
                          DO REPRESENTANTE LEGAL 

___/____/_____ ________________________________________               _________________________________________________
        DATA          NOME  DO ORDENADOR DE DESPESAS                                   ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 1. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - ESPECIFICAÇÃO
Indicar a natureza da despesa correspondente à aplicação dos recursos.
CAMPOS 04/05- CONCEDENTE/PROPONENTE - CORRENTE/CAPITAL
Indicar os valores de despesa corrente (de custeio) e de capital (investimento) do projeto a ser custeado com 
recursos públicos e os que correrão à conta da entidade.
CAMPO 06 – SUBTOTAL POR NATUREZA DE GASTOS
Indicar a somatória dos valores das linhas.
CAMPOS 07- TOTAIS
Indicar os valores correntes e de capital referentes ao concedente e ao proponente.

__________

ANEXO V – Parte 2

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
PLANO DE TRABALHO

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PRO-
PONENTE, conforme contido no Cartão do CNPJ.

02- FINALIDADE 03 - EDITAL N. °:

04- ANO 05 - MÊS

CONCEDENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA CONCEDENTE R$

04- ANO 05 - MÊS

PROPONENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA PROPONENTER$

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE              

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 2. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - EDITAL N. °:
Indicar o número do Edital utilizado pela Secretaria responsável pela execução, fiscalização e controle.
CAMPO 04 - ANO
Indicar o exercício.
CAMPO 05 - MÊS
Indicar o valor de cada parcela que o proponente e o concedente deverão desembolsar.
CAMPO 06 - TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS
Indicar a soma dos valores das parcelas mensais do proponente e da concedente.

Edital de Chamamento Público nº 24/2017 - SEMDES

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo De-
creto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016, pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017; na Lei 
Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993, alterada pela de nº 12.435, de 06 de julho de 2011 - Lei Orgânica de 
Assistência Social - LOAS, a NOB/RH-2009 e Resolução CNAS nº 33/2012 que aprova a Norma Operacional Básica 
da Assistência Social - NOB/SUAS de 2012, Resolução CNAS nº 109 de 11 de novembro de 2009 - que aprova a 
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais e a Resolução CNAS nº 14 de 15 de maio de 2014 - que define 
os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades ou organizações de assistência social, bem como dos 
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social, torna público 
o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade civil interessada em 
celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução do Programa de Atendimento à Primeira Infância 
no Sistema Único de Assistência Social – Criança Feliz.

DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.
1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  
1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.

OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública federal para a exe-
cução do Programa de Atendimento à Primeira Infância no Sistema Único de Assistência Social – Criança Feliz.
2.2. Objetivos específicos da parceria:
2.2.1. Ofertar o Programa de Atendimento à Primeira Infância no Sistema Único de Assistência Social – Criança 
Feliz, tendo como objetivo:
a) OBJETIVOS GERAIS:
Contribuir para a potencialização das competências da família para o cuidado, proteção e promoção do desenvolvi-
mento integral das crianças na primeira infância, considerando seu contexto de vida e o território, em complemen-
tariedade às ações do Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Família – PAIF - desenvolvido nos Centros 
de Referência da Assistência Social - CRAS, de forma articulada às ações da rede socioassistencial e das demais 
políticas públicas (saúde, educação, cultura, entre outras).
a.1) OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
Contribuir para a promoção do desenvolvimento humano a partir do apoio e do acompanhamento do desenvolvi-
mento infantil integral na primeira infância;
Apoiar a gestante e a família na preparação para o nascimento e nos cuidados perinatais;
Colaborar no exercício da parentalidade, fortalecendo os vínculos e o papel das famílias para o desempenho da 
função de cuidado, proteção e educação de crianças na faixa etária de até seis anos de idade;
Mediar o acesso da gestante, das crianças na primeira infância e das suas famílias às políticas e serviços públicos 
de que necessitem;
Integrar, ampliar e fortalecer ações de políticas públicas voltadas para as gestantes, crianças na primeira infância 
e suas famílias.
2.2.2. PROVISÕES
a) BEM IMÓVEL: Unidades públicas de atendimento ou imóvel cedido pelo poder público ou de propriedade da 
executora.
b) AMBIENTE FÍSICO: Espaço institucional destinado a atividades administrativas de supervisão, planejamento 
e reuniões de equipe; equipamentos da rede existentes nos territórios para suporte aos visitadores, caso seja 
necessário, como por exemplo: Organizações Sociais, Unidades de Saúde, Escolas e Centros de Referência da 
Assistência Social (CRAS).
c) RECURSOS MATERIAIS: Materiais permanentes e materiais de consumo necessários ao desenvolvimento do 
serviço, tais como: mobiliário, computador, prontuários, instrumentais próprios, artigos pedagógicos, entre outros.
d) RECURSOS OPERACIONAIS: Planejamento operacional necessário para o desenvolvimento direto e indireto, 
quando houver, do objeto, tais como: contratação de serviços de terceiros; transporte, telefone, internet, energia 
elétrica, entre outros.
e) RECURSOS HUMANOS: 

EQUIPE DE REFERÊNCIA

Quantidade Escolaridade Função Carga Horária

01 Ensino Superior Supervisor para até 15 orientadores sociais 40 horas

01 Ensino Médio Orientador Social para até 30 famílias 40 horas

f) PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: diariamente, de segunda a sexta-feira, das 8h00 às 17h00.

g) FORMAS DE ACESSO: Por busca ativa das famílias indicadas por lista pelo Ministério do Desenvolvimento Social.

JUSTIFICATIVA

3.1. O Decreto federal nº 8.869, de 05 de outubro de 2016 lançou o Programa Criança Feliz, de caráter interseto-
rial, com a finalidade de promover o desenvolvimento integral das crianças na primeira infância, considerando sua 
família e seu contexto de vida, o Programa articula ações das políticas de Assistência Social, Saúde, Educação, 
Cultura, Direitos Humanos e Direitos das Crianças e dos Adolescentes, entre outras, tendo como fundamento a 
Lei nº 13.257, de 08 de março de 2016 – Marco Legal da Primeira Infância.
Nos termos desta lei, considera-se primeira infância o período que abrange os seis primeiros anos completos, ou 
seja, os setenta e dois meses de vida da criança.
A primeira infância é uma etapa do ciclo vital marcada por importantes aquisições para o desenvolvimento humano, 
pela imaturidade e vulnerabilidade da criança e por sua condição peculiar de dependência do ambiente e de cuida-
dos. A gestação e a entrada de um novo membro também caracterizam uma etapa da vida familiar, com impactos, 
desafios e demandas que são próprias às famílias com crianças pequenas como: desenvolver novas habilidades 
para a convivência e cuidados; redefinir tarefas e papéis familiares; reorganizar a rotina, renda e uso dos espaços 
do domicílio; conciliar cuidados com a criança e atividades laborais; etc.
Os vínculos familiares e comunitários, o brincar e o suporte e apoio à família para o fortalecimento de sua capacidade 
de proteção integram o escopo da concepção e das ofertas da política de Assistência Social, assim como a provisão 
de cuidados e proteção a crianças afastadas do convívio familiar mediante a aplicação de medida protetiva prevista 
no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA, Art. 101, caput, incisos VII e VIII, da Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990). O reconhecimento das especificidades e vulnerabilidades sociais próprias às etapas do ciclo de vida e, 
portanto, da primeira infância também integram as atenções da política de Assistência Social.
Nesse sentido, ações voltadas à promoção do desenvolvimento integral na primeira infância e a proteção da criança 
devem estar associadas ao apoio à família desde o período da gestação, contar com esforços intersetoriais conver-
gentes e considerar a realidade dos territórios, a fim de se oportunizar a construção de contextos favorecedores do 
desenvolvimento, do convívio, do usufruto de direitos e da garantia da proteção social. Para a Assistência Social 
toda atenção às crianças na primeira infância deve considerar sua família e seu contexto de vida.
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O Programa Criança Feliz no SUAS, tem como público-alvo gestantes, crianças de até 36 (trinta e seis) meses e 
suas famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família; crianças de até 72 (setenta e dois) meses e suas famílias 
beneficiárias do Benefício de Prestação Continuada; e crianças de até 72 (setenta e dois) meses afastadas do 
convívio familiar em razão da aplicação de medida de proteção prevista no art. 101, caput, incisos VII e VIII, da Lei 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e suas famílias. 
No município de Piracicaba, apesar da meta pactuada com o Governo Federal ser de, inicialmente, 700 famílias, 
o cadastro único aponta 2.601 membros neste perfil, sendo contemplada 27% da meta.
As suas principais ações no SUAS consistem em:
Visitas domiciliares planejada e sistemática, com metodologia específica, para atenção e apoio à família, o for-
talecimento de vínculos e o estímulo ao desenvolvimento infantil, priorizando o público prioritário do Programa;
Qualificação da oferta dos serviços socioassistenciais e fortalecimento da articulação da rede socioassistencial, 
visando assegurar a complementariedade das ofertas;
Qualificação dos serviços de acolhimento, priorizando-se o acolhimento em famílias acolhedoras;
Fortalecimento da intersetorialidade nos territórios entre as políticas públicas setoriais, em especial assistência 
social, saúde e educação, e com sistema de justiça e de garantia de direitos;
Mobilização, educação permanente, capacitação e apoio técnico.
As visitas domiciliares deverão ser realizadas por profissionais de nível médio (educadores sociais) e superior que 
integram as categorias profissionais do SUAS (Resoluções do CNAS nº 09, de 15 de abril de 2014, e nº 17, de 20 
de junho de 2011) e supervisionadas por profissionais de nível superior do SUAS.
Para garantir a execução das ações previstas no Programa de atendimento à primeira infância no Suas – Criança 
Feliz, de acordo com as suas orientações metodológicas, faz-se necessário o estabelecimento de parceria com 
Organização de Assistência Social qualificada à proposta apresentada. 
 
TIPO DE SERVIÇO: Programa de Atendimento à Primeira Infância no Sistema Único de Assistência Social – 
Criança Feliz.

DESCRIÇÃO GERAL:
O Programa de Atendimento à Primeira Infância, instituído pelo Decreto Federal nº 8.869, de 05 de outubro de 2016, 
no âmbito da Proteção Social Básica, tem a finalidade de promover o desenvolvimento integral das crianças na 
primeira infância, por meio de ações articuladas com a rede socioassistencial e intersetorial, considerando a família, 
seu contexto de vida e o território. Avança nas estratégias de apoio à família e de estímulo ao desenvolvimento 
infantil, elegendo os vínculos familiares e comunitários e o brincar como elementos fundamentais para o trabalho 
com famílias com gestantes e crianças de 0 a 6 anos beneficiárias de Programas de Transferência de Renda.
Tendo como fundamento a Lei nº 13.257, de 08 de março de 2016 – Marco Legal da Primeira Infância, visa imple-
mentar ações no campo das políticas públicas para o apoio às famílias para o exercício das funções de proteção, 
cuidado e educação das crianças na primeira infância.
QUANTIDADE DE SERVIÇOS: 01
VAGAS: de 700 a 1400 metas.
ABRANGÊNCIA: Municipal.

PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
       
4.2.Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:

declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade 
e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Comprovante de inscrição da OSC no Conselho Municipal de Assistência Social de Piracicaba - CMAS e no 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, quando tratar-se de serviço destinado a 
criança e adolescente;

4.3.Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:
ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da enti-
dade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 
requisitos da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os 
princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho; 
possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser 
atestado mediante declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo II – Declaração sobre Instalações 
e Condições Materiais. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a 
aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento 
do objeto da parceria;
deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:
não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública federal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a 
irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou 
revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com 
efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no 
inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de im-
probidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO
6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
a ser designada oportunamente.
6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) 
anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empre-
gado de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure 
conflito de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.
6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.
6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.
6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO
7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas

Publicação do Edital de Chamamento Público. 09/09/2017

Envio das propostas pelas OSCs. De 11/09/2017 a 11/10/2017

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 13/10/2017 a 27/10/2017 

Divulgação do resultado preliminar (estimativa). 31/10/2017

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da 
divulgação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, 
com divulgação das decisões recursais proferidas, se houver (estimativa) . 22/11/2017

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  
7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 
7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.
7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 24/2017 - SEMDES”, e entregues 
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: Rua Alferes José Caetano, 1128 – Centro – Piraci-
caba/SP, das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.
7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas sequencial-
mente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente. 
7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.
7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta. Caso venha a apresentar mais de 01 (uma) proposta 
dentro do prazo, será considerada apenas a última.
7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes informações:
a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 
b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas;
os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e
o valor global.
7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 
7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.
7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de 
seleção, no diário oficial do município.  
7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no Anexo V – Referências para Colaboração.
7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Quesito Critérios de Julgamento Pontuação

(A) ADEQUAÇÃO

Clareza e coerência no detalhamento 
das ações e dos recursos financeiros, 
para execução do serviço socioas-
sistencial ou complementar face ao 
Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(B) CONSISTÊNCIA

Estratégias metodológicas compatí-
veis com o alcance dos objetivos do 
serviço socioassistencial ou comple-
mentar face ao Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(C) CAPACIDADE TÉCNI-
CO OPERACIONAL

Recursos humanos de acordo com as 
exigências de Equipe de Referência e 
com vínculo empregatício adequado 
à execução do objeto.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

Experiência comprovada na execu-
ção do serviço socioassistencial ou  
complementar objeto da parceria ou 
de natureza semelhante.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(D) SUSTENTABILIDADE Outras fontes de recurso e/ou apoio 
institucional.

1 ponto se atender o quesito completamente 
o quesito.
0,5 pontos se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(E) VALOR GLOBAL

Adequação da proposta ao valor de 
referência constante do Edital, com 
menção expressa ao Valor Global 
da Proposta.

1 ponto se o valor global proposto é de 05% 
(cinco por cento) até 10% (dez por cento) mais 
baixo do que o valor de referência.
0,5 pontos se o valor global proposto é igual ou 
até 04% (quatro por cento) mais baixo do que o 
valor de referência.
0 ponto se o valor global proposto é superior ao 
valor de referência.

Pontuação Máxima Global 10,0
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7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (C), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.
7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (C), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, benefi-
ciários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de 
tais experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na 
descrição das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.
7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuação total for inferior a 4,0 (quatro) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B) ou (C); ou ainda que não contenham, no mínimo, as 
seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 
as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; 
os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  
7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.
7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (C). Caso essas regras não solucionem 
o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão 
será decidida por sorteio. 
7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto. 
7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.
7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.
7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 
7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.
7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem. 
7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.
7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso 
ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.
7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.
7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.
7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   
7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO
8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimen-
to dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos im-
pedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do aten-
dimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 
Para a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida 
para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.
8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e V – Referências para Colaboração.   
8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 
a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.
8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico. 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14; 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;

VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço de 
correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e 
Relação dos Dirigentes da Entidade;

VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;

IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo II – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais; 

XI - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 

8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos im-
pedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a administração 
pública municipal deverá consultar o Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas - CEPIM, o 
SICONV, o Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - 
CADIN para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração. 
 
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  

8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho. 

8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.

8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a 
parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação 
dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a 
ordem de classificação.

8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria. 

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
federal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.

8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração 
somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da 
administração pública.
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9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO

9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária nº 2.08.244.0013.2337.0000 e 02.08.244.0013.2359.0000.

9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes. 

9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 1.060.000,00 (Um milhão e sessenta mil reais) no exercício de 2018. 
Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão 
dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.

9.4.O valor de referência para a realização do objeto do termo de colaboração, R$ 1.060.000,00 (Um milhão e 
sessenta mil reais), conforme disposto no Anexo V – Referências para Colaboração. O exato valor a ser repassado 
será definido no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.

9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.

9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14. 

9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.

9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.

9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria. 

9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA

10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   

11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

11.2. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social resolverá os casos omissos e as situações não previstas 
no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.

11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresen-
tados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. 
Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo 
à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14. 

11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.  

11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.

11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Referências para Colaboração;
Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo VII – Minuta do Termo de Colaboração; e
Anexo VIII – Declaração de Contrapartida (quando couber).
 

Piracicaba, 09 de Setembro de 2017.

ELIETE NUNES FERNANDES DA SILVA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social.

__________

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº .........../2017 e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas 
da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO II

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.
OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO III

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE
Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC Carteira de identidade, órgão expe-

didor e CPF
Endereço residencial,
telefone e e-mail

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;
Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;
(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 
órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;
(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída e inscrita no Conselho de Assistência Social do Município de Piracicaba;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO VII

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACI-
CABA E  ENTIDADE ...

Data: 
Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2017.
Chamamento Público nº .../2017.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº .../2017, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e 
sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s): 
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais) 
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... 
de 2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante 
termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.

3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e delimitações 
claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco; 
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega; 

4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados 
como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação 
e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência. 
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil. 
4.1.5 através do gestor contratual: 
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de ..................... a existência de fatos que possam comprometer as atividades 
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas 
ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do 
relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação. 
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização; 
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis; 
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento; 
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;
4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente; 
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações; 
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho; 
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria; 
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal; 
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria; 
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas: 
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados; 
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria; 
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências; 
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos mensalmente, sob pena de suspensão dos repasses; 
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP; 
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria; 
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas. 

4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal; 

4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando respon-
sabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, 
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto; 
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a 
fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades; 
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 
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CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar 
à OSC as seguintes sanções: 
6.1.1. advertência; 
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade. 

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública; 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo de convênio em 03 
(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI    XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba              Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1.       2.
RG:     RG:
CPF:     CPF:

__________

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO 
01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE
conforme contido no Cartão do CNPJ.

02 -CNPJ 03 - EXERCÍCIO 04 - UF

05 – DDD 06 – FONE 07 - FAX 08 - E-MAIL

19 – SERVIÇO A SER OFERTADO

110 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO

11 – JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

12 – OBJETIVO GERAL

13 – OBJETIVO ESPECÍFICO

14 - METAS A SEREM ATINGIDAS

15 - METODOLOGIA

16 – INDICADORES QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS

17- RECURSOS 

17.1. - HUMANOS

17.2. - MATERIAIS

17.3. - OPERACIONAIS

17.4 – AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE     
OBS: Instruções para preenchimento do Anexo IV. A presente observação deverá ser suprimida da versão final 
da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 – CNPJ
Indicar o número de inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
CAMPOS 03 e 04 - EXERCÍCIO E UF
Indicar o exercício (Ano) correspondente à solicitação dos recursos e a sigla da Unidade da Federação onde se 
localiza a sede do Órgão ou Entidade Proponente.
CAMPOS DE 05 a 08 - DDD, FONE, FAX e E-MAIL.
Indicar o código de Discagem Direta a Distância, do telefone, do fac-símile e do correio eletrônico (via INTERNET).
CAMPO 09 – SERVIÇO/AÇÃO A SER OFERTADO(A)
Indicar o nome do Serviço/ação a ser ofertado.
CAMPO 10 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO
Descrever, sucintamente, o objeto que se pretenda alcançar com o financiamento do projeto.
CAMPO 11 - JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
Apresentar detalhadamente as justificativa do serviço proposto.
CAMPO 12 – OBJETIVOS GERAL
Descrever o objetivo geral a ser atingido pelo serviço
CAMPO 13 – OBJETIVOS ESPECÍFICOS
Descrever os objetivos específicos a serem atingidos com a execução do serviço.
CAMPO 14 - METAS
Descrever as metas a serem atingidas pelo serviço/ação. 
CAMPO 15 - METODOLOGIA
Descrever a forma de execução das atividades para o cumprimento dos objetivos/metas.
CAMPO 16 – INDICADORES DE AFERIÇÃO DAS METAS
Descrever a forma de aferição das metas a serem atingidas.
CAMPO 17– RECURSOS
17.1 – HUMANOS – Detalhar as despesas: função a ser desempenhada, quantidade de funcionários, carga horária, 
salário mês (incluir todos os adicionais que compõem o salário), encargos (detalhar cada um).
17.2 – MATERIAIS – Detalhar os recursos materiais informando: descrição,tipo, quantidade, unidade de medida, 
valor unitário, valor total.
17.3 – OPERACIONAIS – Descrição, quantidade, unidade de medida, valor unitário, valor total.

__________

ANEXO V – Parte 1

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E PLANO DE APLICAÇÃO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE, conforme 
contido no Cartão do CNPJ.

02- Finalidade

PLANO DE APLICAÇÃO
03. ESPECIFICAÇÂO 04. CONCEDENTE 05. PROPONENTE 06- SUBTOTAL POR 

NATUREZA DE GASTO  
(EM R$)

MATERIAL DE CONSUMO

CORRENTE

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
PESSOAL
ENCARGOS
Obs. Anexar memória de cálculo
SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

CAPITALINVESTIMENTO

SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA

07 - TOTAIS dos valores das despesas correntes e 
de capital referentes à concedente e ao proponente.

___/____/_____   _____________________________________                _________________________________________________
        DATA             NOME  DO DIRIGENTE OU                                             ASSINATURA DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE LEGAL
                          DO REPRESENTANTE LEGAL 

___/____/_____ ________________________________________               _________________________________________________
        DATA          NOME  DO ORDENADOR DE DESPESAS                                   ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 1. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - ESPECIFICAÇÃO
Indicar a natureza da despesa correspondente à aplicação dos recursos.
CAMPOS 04/05- CONCEDENTE/PROPONENTE - CORRENTE/CAPITAL
Indicar os valores de despesa corrente (de custeio) e de capital (investimento) do projeto a ser custeado com 
recursos públicos e os que correrão à conta da entidade.
CAMPO 06 – SUBTOTAL POR NATUREZA DE GASTOS
Indicar a somatória dos valores das linhas.
CAMPOS 07- TOTAIS
Indicar os valores correntes e de capital referentes ao concedente e ao proponente.

__________

ANEXO V – Parte 2

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
PLANO DE TRABALHO

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PRO-
PONENTE, conforme contido no Cartão do CNPJ.

02- FINALIDADE 03 - EDITAL N. °:

04- ANO 05 - MÊS

CONCEDENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA CONCEDENTE R$

04- ANO 05 - MÊS

PROPONENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA PROPONENTER$

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE              

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 2. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - EDITAL N. °:
Indicar o número do Edital utilizado pela Secretaria responsável pela execução, fiscalização e controle.
CAMPO 04 - ANO
Indicar o exercício.
CAMPO 05 - MÊS
Indicar o valor de cada parcela que o proponente e o concedente deverão desembolsar.
CAMPO 06 - TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS
Indicar a soma dos valores das parcelas mensais do proponente e da concedente.



PIRACICABA, sábado, 09 de setembro de 2017 145

Edital de Chamamento Público nº 25/2017 - SEMDES

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016, pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017; na 
Lei Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993, alterada pela de nº 12.435, de 06 de julho de 2011 - Lei Orgânica 
de Assistência Social - LOAS, a NOB/RH-2009 e Resolução CNAS nº 33/2012 que aprova a Norma Operacional 
Básica da Assistência Social - NOB/SUAS de 2012, Resolução CNAS nº 109 de 11 de novembro de 2009 - que 
aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, a Resolução CNAS nº 14 de 15 de maio de 2014 
- que define os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades ou organizações de assistência social, bem 
como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social e a Lei 
Municipal nº 8.390/2016 – que acresce dispositivos à Lei nº 6.246/2008, a fim de instituir o Centro de Referência de 
Atendimento à Mulher em Situação de Violência – CRAM, torna público o presente Edital de Chamamento Público 
visando à seleção de organização da sociedade civil interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por 
objeto a execução do Serviço Complementar a Proteção Social Especial de Média Complexidade, para atendimento 
da mulher vítima de violência doméstica, através do Centro de Referência de Atendimento à Mulher – CRAM.

DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.
1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  
1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.

OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública federal para a execução 
do Serviço Complementar a Proteção Social Especial de Média Complexidade, para atendimento da mulher vítima 
de violência doméstica, através do Centro de Referência de Atendimento à Mulher – CRAM.
2.2. Objetivos específicos da parceria:
2.2.1. Ofertar o Serviço Complementar a Proteção Social Especial de Média Complexidade, para atendimento da mulher 
vítima de violência doméstica, através do Centro de Referência de Atendimento à Mulher – CRAM, tendo como objetivo:
a) OBJETIVOS GERAIS:
Prestar orientação, acolhimento e acompanhamento psicológico, social, jurídico, às mulheres em situação de 
violência, no sentido de fortalecer sua autoestima e possibilitar que tornem-se protagonistas de seus próprios 
direitos, ampliando seu nível de entendimento sobre as relações de gênero, e assim possibilitar o enfrentamento 
da violência, visando à ruptura do ciclo da violência doméstica, a construção da cidadania e a garantia de direitos.
a.1) OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
Ofertar acolhida às mulheres em situação de violência, orientando-as sobre os diferentes serviços disponíveis para 
a prevenção, apoio e assistência em cada caso particular;
Promover o atendimento especializado e continuado às mulheres em situação de violência;
Contribuir para o fortalecimento da mulher e proporcionar um espaço de reflexão sobre as relações geradoras de 
violência conduzindo-as gradativamente a uma organização da própria vida e melhora da autoestima.
Desenvolver ações especializadas para a superação das situações violadoras de direitos que contribuem para a 
intensificação da dependência;
Propiciar, à mulher assistida, os meios para obter o apoio jurídico necessário a cada caso específico;
Prevenir o abrigamento e a segregação dos usuários do serviço, assegurando o direito à convivência familiar e comunitária;
Promover a inclusão da mulher e seus dependentes no sistema de proteção social e nos serviços públicos, con-
forme necessidade.
Monitorar o atendimento a mulher frente aos encaminhamentos para o Sistema de Justiça e Segurança Pública.
Disseminar a cultura da Paz e divulgar a Lei Maria da Penha, promovendo o envolvimento da rede socioassistencial, 
intersetorial e Sistema de Defesa e de Garantia de Direitos.
2.2.2. PROVISÕES
a) BEM IMÓVEL: Imóvel cedido pelo poder público.
b) AMBIENTE FÍSICO: Espaço destinado à recepção, atendimento individualizado com privacidade, atividades 
coletivas e administrativas com acessibilidade.
c) RECURSOS MATERIAIS: Materiais permanentes e materiais de consumo necessários ao desenvolvimento do serviço, 
tais como: mobiliário, computador, telefone, material de limpeza, higiene e alimentos, além de materiais para oficinas.
d) RECURSOS OPERACIONAIS: Planejamento operacional necessário para o desenvolvimento direto e indireto, 
quando houver, do objeto, tais como: contratação de serviços de terceiros; transporte, telefone, internet, energia 
elétrica, entre outros.
e) RECURSOS HUMANOS: 

EQUIPE DE REFERÊNCIA

Quantidade Escolaridade Função Carga Horária
01 Nível Superior Coordenador 30h
01 Nível Superior Advogado 20h
01 Nível Superior Assistente Social 30h
01 Nível Superior Psicólogo 40h
01 Nível Médio Assistente Administrativo 40h
01 Nível Fundamental Controlador de Acesso 40h

f) PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: diariamente, de segunda a sexta-feira, das 8h00 às 17h00.

JUSTIFICATIVA

3.1. Atualmente o Brasil ocupa a 5ª posição no ranking de violência contra as Mulheres, apenas em 2013, dos 
4.762 assassinatos de Mulheres registrados, 50,3% foram cometidos por familiares, sendo que em 33,2% destes 
casos, o crime foi praticado pelo parceiro ou ex. Sendo assim, estas quase 5 mil mortes indicam a ocorrência de 
13 homicídios femininos por dia.
De acordo com a Secretaria de Políticas para as Mulheres (SPM), baseando-se no Disque 180, o ano de 2016 
contabilizou 555.634 atendimentos, em média 92.605 por mês e 3.052 por dia, sendo estes em sua maioria para a 
prestação de informações (53,9%) e encaminhamentos a outros serviços, tais como o 190 da Polícia Militar (23,5%). 
Nos atendimentos constavam relatos de violência física (51%), psicológica (31,1%), moral (6,51%), patrimonial 
(1,93%), sexual (4,30%) e cárcere privado (4,86%). Além disso, comparando ao primeiro semestre de 2015, os 
dados deste ano, são 142% maiores nos registros de cárcere privado, com a média de dezoito por dia, e de 147% 
nos casos de estupro, média de treze por dia.
Desta forma, no ano de 2006 foi promulgada Lei Maria da Penha nº 11.340/2006 que em seu Art 5º a, estabelece 
como violência contra a mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento 
físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial, ocorrendo no ambiente doméstico, ou em uma relação 
de familiaridade, afetividade ou coabitação. E, de acordo com Art. 7º as formas de violência doméstica e familiar 
contra a mulher são; violência física, violência psicológica, violência sexual, violência patrimonial, e violência moral.
Inseridos neste contexto, os Centros de Referência de Atendimento à Mulher, são estruturas essenciais para a 
prevenção e enfrentamento à violência contra a Mulher, objetivando o enfrentamento da violência contra a mulher, 
visando à ruptura do ciclo da violência doméstica, a construção da cidadania e a garantia de direitos através de 
atendimentos psicossociais e orientações sociojurídicas.
 
TIPO DE SERVIÇO: Serviço Complementar a Proteção Social Especial de Média Complexidade, para atendimento 
da mulher vítima de violência doméstica.

DESCRIÇÃO GERAL:
Este serviço oferta atendimento especializado a mulher que sofre violência doméstica, tais como: física, psicológica, 
moral, institucional, patrimonial, tentativa de feminicídio entre outras.
QUANTIDADE DE SERVIÇOS: 01
VAGAS: 120 metas.
ABRANGÊNCIA: Municipal.

PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
       
4.2.Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:

declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e 
legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Comprovante de inscrição da OSC no Conselho Municipal de Assistência Social de Piracicaba - CMAS e no 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, quando tratar-se de serviço destinado a 
criança e adolescente;

4.3.Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:
ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da entidade, 
o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos 
da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão dispensadas 
desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os prin-
cípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho; 
possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser 
atestado mediante declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo II – Declaração sobre Instalações 
e Condições Materiais. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a 
aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento 
do objeto da parceria;
deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:
não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública federal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a 
irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou 
revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com 
efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no 
inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeita-
das por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão 
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de 
improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
a ser designada oportunamente.

6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) anos, 
contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de 
qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito de 
interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.

6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.
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7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas

Publicação do Edital de Chamamento Público. 09/09/2017

Envio das propostas pelas OSCs. De 11/09/2017 a 11/10/2017

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 13/10/2017 a 27/10/2017 

Divulgação do resultado preliminar (estimativa). 31/10/2017

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da 
divulgação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, 
com divulgação das decisões recursais proferidas, se houver (estimativa) . 22/11/2017

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 
7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 25/2017 - SEMDES”, e entregues 
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: Rua Alferes José Caetano, 1128 – Centro – Piraci-
caba/SP, das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.

7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas sequencial-
mente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente. 

7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.

7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta. Caso venha a apresentar mais de 01 (uma) proposta 
dentro do prazo, será considerada apenas a última.

7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes 
informações:

a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 

b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas;

os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e

o valor global.

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.

7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de seleção, 
no diário oficial do município.  

7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no Anexo V – Referências para Colaboração.

7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Quesito Critérios de Julgamento Pontuação

(A) ADEQUAÇÃO

Clareza e coerência no detalhamento 
das ações e dos recursos financeiros, 
para execução do serviço socioas-
sistencial ou complementar face ao 
Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(B) CONSISTÊNCIA

Estratégias metodológicas compatí-
veis com o alcance dos objetivos do 
serviço socioassistencial ou comple-
mentar face ao Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(C) CAPACIDADE TÉCNI-
CO OPERACIONAL

Recursos humanos de acordo com as 
exigências de Equipe de Referência e 
com vínculo empregatício adequado 
à execução do objeto.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

Experiência comprovada na execu-
ção do serviço socioassistencial ou  
complementar objeto da parceria ou 
de natureza semelhante.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(D) SUSTENTABILIDADE Outras fontes de recurso e/ou apoio 
institucional.

1 ponto se atender o quesito completamente 
o quesito.
0,5 pontos se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(E) VALOR GLOBAL

Adequação da proposta ao valor de 
referência constante do Edital, com 
menção expressa ao Valor Global da 
Proposta.

1 ponto se o valor global proposto é de 05% 
(cinco por cento) até 10% (dez por cento) mais 
baixo do que o valor de referência.
0,5 pontos se o valor global proposto é igual ou 
até 04% (quatro por cento) mais baixo do que o 
valor de referência.
0 ponto se o valor global proposto é superior ao 
valor de referência.

Pontuação Máxima Global 10,0

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (C), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.

7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (C), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, benefi-
ciários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de 
tais experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na 
descrição das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.

7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuação total for inferior a 4,0 (quatro) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B) ou (C); ou ainda que não contenham, no mínimo, as 
seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 
as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; 
os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  

7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.

7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (C). Caso essas regras não solucionem 
o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão 
será decidida por sorteio. 

7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto. 

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.

7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 

7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.

7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem. 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.

7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso 
ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.

7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.

7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   

7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impe-
dimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do aten-
dimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 
Para a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida 
para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.

8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e V – Referências para Colaboração.   

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.
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8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico. 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14; 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;

VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 
17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;

VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;

IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo II – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais; 

XI - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 

8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a administração 
pública municipal deverá consultar o Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas - CEPIM, o 
SICONV, o Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal 
- CADIN para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração. 
 
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  

8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho. 

8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender aos requisitos 
previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente 
mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela apresentada.

8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a parceria, 
ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos 
na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de classificação.

8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria. 

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
federal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.

8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração somente 
produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da administração pública.

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO

9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária nº 2.08.244.0014.2348.0000.

9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes. 

9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 329.000,00 (Trezentos e vinte e nove mil reais) no exercício de 2018. 
Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão 
dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.

9.4.O valor de referência para a realização do objeto do termo de colaboração, R$ 329.000,00 (Trezentos e vinte 
e nove mil reais), conforme disposto no Anexo V – Referências para Colaboração. O exato valor a ser repassado 
será definido no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.

9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.

9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14. 

9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.

9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.

9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria. 

9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA

10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   

11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

11.2. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social resolverá os casos omissos e as situações não previstas 
no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.

11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresen-
tados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. 
Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo 
à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14. 

11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.  

11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.

11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Referências para Colaboração;
Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo VII – Minuta do Termo de Colaboração; e
Anexo VIII – Declaração de Contrapartida (quando couber).
 

Piracicaba, 09 de Setembro de 2017.

ELIETE NUNES FERNANDES DA SILVA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social.
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__________

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº .........../2017 e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas 
da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO II

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.
OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO III

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE
Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC Carteira de identidade, órgão expe-

didor e CPF
Endereço residencial,
telefone e e-mail

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;
Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;
(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 
órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;
(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída e inscrita no Conselho de Assistência Social do Município de Piracicaba;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO VII

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACI-
CABA E  ENTIDADE ...

Data: 
Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2017.
Chamamento Público nº .../2017.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº .../2017, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e 
sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s): 
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais) 
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... 
de 2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante 
termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.

3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e delimitações 
claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco; 
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega; 
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4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados 
como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação 
e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência. 
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil. 
4.1.5 através do gestor contratual: 
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de ..................... a existência de fatos que possam comprometer as atividades 
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas 
ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do 
relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação. 
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização; 
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis; 
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento; 
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;
4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente; 
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações; 
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho; 
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria; 
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal; 
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria; 
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas: 
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados; 
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria; 
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências; 
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos mensalmente, sob pena de suspensão dos repasses; 
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP; 
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria; 
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas. 

4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal; 

4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando respon-
sabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, 
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto; 
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a 
fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades; 
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar 
à OSC as seguintes sanções: 
6.1.1. advertência; 
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade. 

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública; 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo de convênio em 03 
(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI    XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba              Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1.       2.
RG:     RG:
CPF:     CPF:

__________

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO 
01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE
conforme contido no Cartão do CNPJ.

02 -CNPJ 03 - EXERCÍCIO 04 - UF

05 – DDD 06 – FONE 07 - FAX 08 - E-MAIL

19 – SERVIÇO A SER OFERTADO

110 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO

11 – JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

12 – OBJETIVO GERAL

13 – OBJETIVO ESPECÍFICO

14 - METAS A SEREM ATINGIDAS

15 - METODOLOGIA

16 – INDICADORES QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS

17- RECURSOS 

17.1. - HUMANOS

17.2. - MATERIAIS

17.3. - OPERACIONAIS

17.4 – AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE     
OBS: Instruções para preenchimento do Anexo IV. A presente observação deverá ser suprimida da versão final 
da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 – CNPJ
Indicar o número de inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
CAMPOS 03 e 04 - EXERCÍCIO E UF
Indicar o exercício (Ano) correspondente à solicitação dos recursos e a sigla da Unidade da Federação onde se 
localiza a sede do Órgão ou Entidade Proponente.
CAMPOS DE 05 a 08 - DDD, FONE, FAX e E-MAIL.
Indicar o código de Discagem Direta a Distância, do telefone, do fac-símile e do correio eletrônico (via INTERNET).
CAMPO 09 – SERVIÇO/AÇÃO A SER OFERTADO(A)
Indicar o nome do Serviço/ação a ser ofertado.
CAMPO 10 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO
Descrever, sucintamente, o objeto que se pretenda alcançar com o financiamento do projeto.
CAMPO 11 - JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
Apresentar detalhadamente as justificativa do serviço proposto.
CAMPO 12 – OBJETIVOS GERAL
Descrever o objetivo geral a ser atingido pelo serviço
CAMPO 13 – OBJETIVOS ESPECÍFICOS
Descrever os objetivos específicos a serem atingidos com a execução do serviço.
CAMPO 14 - METAS
Descrever as metas a serem atingidas pelo serviço/ação. 
CAMPO 15 - METODOLOGIA
Descrever a forma de execução das atividades para o cumprimento dos objetivos/metas.
CAMPO 16 – INDICADORES DE AFERIÇÃO DAS METAS
Descrever a forma de aferição das metas a serem atingidas.
CAMPO 17– RECURSOS
17.1 – HUMANOS – Detalhar as despesas: função a ser desempenhada, quantidade de funcionários, carga horária, 
salário mês (incluir todos os adicionais que compõem o salário), encargos (detalhar cada um).
17.2 – MATERIAIS – Detalhar os recursos materiais informando: descrição,tipo, quantidade, unidade de medida, 
valor unitário, valor total.
17.3 – OPERACIONAIS – Descrição, quantidade, unidade de medida, valor unitário, valor total.
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__________

ANEXO V – Parte 1

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E PLANO DE APLICAÇÃO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE, conforme 
contido no Cartão do CNPJ.

02- Finalidade

PLANO DE APLICAÇÃO
03. ESPECIFICAÇÂO 04. CONCEDENTE 05. PROPONENTE 06- SUBTOTAL POR 

NATUREZA DE GASTO  
(EM R$)

MATERIAL DE CONSUMO

CORRENTE

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
PESSOAL
ENCARGOS
Obs. Anexar memória de cálculo
SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

CAPITALINVESTIMENTO

SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA

07 - TOTAIS dos valores das despesas correntes e 
de capital referentes à concedente e ao proponente.

___/____/_____   _____________________________________                _________________________________________________
        DATA             NOME  DO DIRIGENTE OU                                             ASSINATURA DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE LEGAL
                          DO REPRESENTANTE LEGAL 

___/____/_____ ________________________________________               _________________________________________________
        DATA          NOME  DO ORDENADOR DE DESPESAS                                   ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 1. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - ESPECIFICAÇÃO
Indicar a natureza da despesa correspondente à aplicação dos recursos.
CAMPOS 04/05- CONCEDENTE/PROPONENTE - CORRENTE/CAPITAL
Indicar os valores de despesa corrente (de custeio) e de capital (investimento) do projeto a ser custeado com 
recursos públicos e os que correrão à conta da entidade.
CAMPO 06 – SUBTOTAL POR NATUREZA DE GASTOS
Indicar a somatória dos valores das linhas.
CAMPOS 07- TOTAIS
Indicar os valores correntes e de capital referentes ao concedente e ao proponente.

__________

ANEXO V – Parte 2

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
PLANO DE TRABALHO

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PRO-
PONENTE, conforme contido no Cartão do CNPJ.

02- FINALIDADE 03 - EDITAL N. °:

04- ANO 05 - MÊS

CONCEDENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA CONCEDENTE R$

04- ANO 05 - MÊS

PROPONENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA PROPONENTER$

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE              

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 2. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - EDITAL N. °:
Indicar o número do Edital utilizado pela Secretaria responsável pela execução, fiscalização e controle.
CAMPO 04 - ANO
Indicar o exercício.
CAMPO 05 - MÊS
Indicar o valor de cada parcela que o proponente e o concedente deverão desembolsar.
CAMPO 06 - TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS
Indicar a soma dos valores das parcelas mensais do proponente e da concedente.

Edital de Chamamento Público nº 26/2017 - SEMDES

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo De-
creto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016, pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017; na Lei 
Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993, alterada pela de nº 12.435, de 06 de julho de 2011 - Lei Orgânica de 
Assistência Social - LOAS, a NOB/RH-2009 e Resolução CNAS nº 33/2012 que aprova a Norma Operacional Básica 
da Assistência Social - NOB/SUAS de 2012, Resolução CNAS nº 109 de 11 de novembro de 2009 - que aprova a 
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais e a Resolução CNAS nº 14 de 15 de maio de 2014 - que define 
os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades ou organizações de assistência social, bem como dos 
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social, torna público 
o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade civil interessada em 
celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a execução do Serviço Complementar ao Serviço de Proteção 
e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos.

DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria com 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de termo de colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital.
1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 
de junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  
1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária 
para a celebração do termo de colaboração.

OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio da administração pública federal para a execução 
do Serviço Complementar ao Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos.
2.2. Objetivos específicos da parceria:
2.2.1. Ofertar o Serviço Complementar ao Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indiví-
duos, tendo como objetivo:
a) OBJETIVOS GERAIS:
Ofertar atendimento complementar de Proteção Social Especializado a Famílias e Indivíduos em situação de 
violação de direitos, por ocorrência de violência física, psicológica, sexual e/ou por negligência e abandono, nos 
casos em que os vínculos familiares e comunitários não foram rompidos ou estejam em fase de reestabelecimento 
dos vínculos por medida protetiva de afastamento.
a.1) OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
Contribuir para o fortalecimento da família no desempenho de sua função protetiva;
Processar a inclusão das famílias no sistema de proteção social e nos serviços públicos, conforme necessidades;
Contribuir para restaurar e preservar a integridade e as condições de autonomia dos usuários;
Contribuir para romper com padrões violadores de direitos no interior da família;
Contribuir para a reparação de danos e da incidência de violação de direitos;
Prevenir a reincidência de violações de direitos. 
2.2.2. PROVISÕES
a) BEM IMÓVEL: Imóvel cedido pelo poder público ou locado ou de propriedade da executora.
b) AMBIENTE FÍSICO: Espaços destinados à recepção, atendimento individualizado com privacidade, atividades coletivas 
e comunitárias, atividades administrativas e espaço de convivência. Acessibilidade de acordo com as normas da ABNT.
c) RECURSOS MATERIAIS: Materiais permanentes e materiais de consumo necessários ao desenvolvimento do serviço, 
tais como: mobiliário, computadores, telefone, material de limpeza, higiene e alimentos, além de materiais pedagógicos.
d) RECURSOS OPERACIONAIS: Planejamento operacional necessário para o desenvolvimento direto e indireto, 
quando houver, do objeto, tais como: aluguel, contratação de serviços de terceiros; transporte, telefone, internet, 
energia elétrica, entre outros.
e) RECURSOS HUMANOS: 

EQUIPE DE REFERÊNCIA

Quantidade Escolaridade Função Carga Horária
01 Nível Superior Coordenador 40h
01 Nível Superior Advogado 20h
09 Nível Superior Assistente Social 30h
09 Nível Superior Psicólogo 40h
02 Nível Médio Orientador/Educador Social 40h
01 Nível Médio Assistente Administrativo 40h
01 Nível Fundamental Serviços Gerais 40h
01 Nível Fundamental Controlador Acesso 40h

f) PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: diariamente, de segunda a sexta-feira, das 8h00 às 17h00.

JUSTIFICATIVA

3.1. A realidade brasileira nos mostra que existem famílias com as mais diversas situações socioeconômicas que indu-
zem à violação dos direitos de seus membros, em especial, de suas crianças, adolescentes, jovens, idosos e pessoas 
com deficiência, além da geração de outros fenômenos como, por exemplo, pessoas em situação de rua, migrantes, 
idosos abandonados que estão nesta condição não pela ausência de renda, mas por outras variáveis da exclusão social.
Percebe-se que estas situações se agravam justamente nas parcelas da população onde há maiores índices de 
desemprego e de baixa renda dos adultos. As dificuldades em cumprir com funções de proteção básica, socialização 
e mediação, fragilizam, também, a identidade do grupo familiar, tornando mais vulneráveis seus vínculos simbólicos 
e afetivos. A vida dessas famílias não é regida apenas pela pressão dos fatores socioeconômicos e necessidade 
de sobrevivência. Elas precisam ser compreendidas em seu contexto cultural, inclusive ao se tratar da análise das 
origens e dos resultados de sua situação de risco e de suas dificuldades de auto-organização e de participação social.
Na história da Política de Assistência Social, a atenção à família sempre foi o foco de atuação, no entanto, era 
voltada ao atendimento ao indivíduo separadamente ao invés do coletivo familiar. As intervenções eram pautadas 
no sentido de ajustar o indivíduo às normas sociais.
Com as mudanças de paradigmas instituídos pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica da Assistência Social 
(LOAS), a Assistência Social passou a ser definida como política social pública, que encontra um lócus no campo 
dos direitos humanos ao ser assumida como responsabilidade do Estado, tanto na qualificação das ações e dos 
serviços, quanto na universalização dos acessos. Considerada “direito do cidadão e dever do Estado”, constitui 
uma “[...] política de Seguridade Social não contributiva [...] ofertada através de um conjunto integrado de ações de 
iniciativa pública e da sociedade para garantir o atendimento às necessidades básicas.” (BRASIL, 1993).
A partir de então, a família, enquanto sua totalidade adquiriu maior importância e passou a ser tratada como 
dinâmica, contraditória, diversa e complexa, construída e redefinida constantemente pelo movimento econômico, 
social, histórico e cultural. (Maria Jacinta Carneiro Jovino da Silva).
Em 2005, é instituído o Sistema Único de Assistência Social – SUAS, descentralizado e participativo, que tem por função 
a gestão do conteúdo específico da Assistência Social no campo da proteção social brasileira, define e organiza os ele-
mentos essenciais e imprescindíveis à execução da política de assistência social, dentre elas Matricialidade Sociofamiliar.
Desta forma, o Serviço Complementar ao Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos 
se caracteriza pelo apoio, orientação e acompanhamento a famílias com um ou mais de seus membros em situa-
ção de ameaça ou violação de direitos, conforme a seguir: Violência Física, Violência Psicológica, Abuso Sexual, 
Exploração sexual de crianças e adolescentes, Negligencia ou Abandono, Tráfico de Pessoas, Trabalho Infantil, 
Crianças e adolescentes em situação de rua, Discriminação em decorrência da orientação sexual, raça e etnia.
 
TIPO DE SERVIÇO: Serviço complementar ao Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos.
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DESCRIÇÃO GERAL:
Serviço de atendimento complementar ao serviço de proteção e atendimento especializado a famílias e indivíduos, 
ofertando apoio, orientação e acompanhamento quando ocorrer situação de ameaça ou violação de direitos. 
Compreende atenções e orientações direcionadas para a promoção de direitos, a preservação e o fortalecimento 
de vínculos familiares, comunitários e sociais e para o fortalecimento da função protetiva das famílias diante do 
conjunto de condições que as vulnerabilizam e/ou as submetem a situações de risco pessoal e social. 
QUANTIDADE DE SERVIÇOS: 01
VAGAS: 500 metas.
ABRANGÊNCIA: Municipal.

PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas 
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014.
       
4.2.Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:

declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e con-
corda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade 
e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Comprovante de inscrição da OSC no Conselho Municipal de Assistência Social de Piracicaba - CMAS e no 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, quando tratar-se de serviço destinado a 
criança e adolescente;

4.3.Não é permitida a atuação em rede.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:
ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado. Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas.
ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da enti-
dade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 
requisitos da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade. Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;
ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os 
princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro 
ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.
possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho; 
possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado 
mediante declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições 
Materiais. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a aquisição de bens e 
equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria;
deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação 
de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.
apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;
apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta;
apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 
Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa.

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:
não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública federal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes 
de conselhos de direitos e de políticas públicas;
tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregulari-
dade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão 
pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no 
inciso III da referida legislação;
tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de im-
probidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1.A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, 
a ser designada oportunamente.

6.2.Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) 
anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empre-
gado de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure 
conflito de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de 
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.

6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista 
que não seja membro desse colegiado.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 
Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7. DA FASE DE SELEÇÃO

7.1.A fase de seleção observará o seguinte cronograma:

Descrição da Etapa Datas

Publicação do Edital de Chamamento Público. 09/09/2017

Envio das propostas pelas OSCs. De 11/09/2017 a 11/10/2017

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 13/10/2017 a 27/10/2017 

Divulgação do resultado preliminar (estimativa). 31/10/2017

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da 
divulgação do resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
05 (cinco) dias úteis após prazo final 
de apresentação das contrarrazões 
aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, 
com divulgação das decisões recursais proferidas, se houver (estimativa) . 22/11/2017

7.2.Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a 
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).  

7.3.Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 
7.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba, 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e 
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 26/2017 - SEMDES”, e entregues 
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: Rua Alferes José Caetano, 1128 – Centro – Piraci-
caba/SP, das 08:30hs às 16:30hs, podendo, ainda, ser enviada por via postal.

7.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas sequencial-
mente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente. 

7.4.3.Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão 
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.

7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta. Caso venha a apresentar mais de 01 (uma) proposta 
dentro do prazo, será considerada apenas a última.

7.4.5.Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes informações:

a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 

b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas;

os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e

o valor global.

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apre-
sentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão 
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.

7.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de seleção, 
no diário oficial do município.  

7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 
abaixo, observado o contido no Anexo V – Referências para Colaboração.

7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 
no quadro a seguir:

Quesito Critérios de Julgamento Pontuação

(A) ADEQUAÇÃO

Clareza e coerência no detalhamento 
das ações e dos recursos financeiros, 
para execução do serviço socioas-
sistencial ou complementar face ao 
Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(B) CONSISTÊNCIA

Estratégias metodológicas compatí-
veis com o alcance dos objetivos do 
serviço socioassistencial ou comple-
mentar face ao Referencial Técnico.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(C) CAPACIDADE TÉCNI-
CO OPERACIONAL

Recursos humanos de acordo com as 
exigências de Equipe de Referência e 
com vínculo empregatício adequado à 
execução do objeto.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

Experiência comprovada na execu-
ção do serviço socioassistencial ou  
complementar objeto da parceria ou 
de natureza semelhante.

2 pontos se atender completamente o quesito.
1 ponto se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(D) SUSTENTABILIDADE Outras fontes de recurso e/ou apoio 
institucional.

1 ponto se atender o quesito completamente 
o quesito.
0,5 pontos se atender parcialmente o quesito.
0 ponto se não atender o quesito.

(E) VALOR GLOBAL

Adequação da proposta ao valor de 
referência constante do Edital, com 
menção expressa ao Valor Global da 
Proposta.

1 ponto se o valor global proposto é de 05% (cinco 
por cento) até 10% (dez por cento) mais baixo do 
que o valor de referência.
0,5 pontos se o valor global proposto é igual ou 
até 04% (quatro por cento) mais baixo do que o 
valor de referência.
0 ponto se o valor global proposto é superior ao 
valor de referência.

Pontuação Máxima Global 10,0
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7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (C), deverá 
acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção 
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime.

7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (C), 
informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiá-
rios, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de tais 
experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição 
das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.

7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuação total for inferior a 4,0 (quatro) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B) ou (C); ou ainda que não contenham, no mínimo, as 
seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 
as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; 
os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;
c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção diante da estimativa 
realizada e de eventuais diligências complementares, que ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, 
inclusive do orçamento disponível.  

7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros 
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.

7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida 
no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior pontuação 
obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (E) e (C). Caso essas regras não solucionem o empate, será 
considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão será decidida por sorteio. 

7.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 
constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 
os resultados previstos em relação ao valor proposto. 

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública municipal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação no 
diário oficial do município.

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação do 
resultado preliminar do processo de seleção.

7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso adminis-
trativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 7.4.1. deste Edital, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu, 
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 

7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses, arcando somente com os devidos custos.

7.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediata-
mente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem. 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.

7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso 
ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.

7.8.3.Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.

7.8.4.O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das decisões 
recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.

7.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.   

7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não 
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento 
ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento 
dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impe-
dimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

8.2. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendi-
mento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Para 
a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no prazo de 15 
(quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida para 
comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais.

8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida 
e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os Anexos 
IV – Modelo de Plano de Trabalho e V – Referências para Colaboração.   

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e 
com as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas;

e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os 
encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;
f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.

8.2.3.  A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá incluir os 
elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada  item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de 
preços de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sites eletrônicos, desde que identifique 
a data da cotação e o fornecedor específico. 

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) 
dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos 
I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência 
de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:

I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei 
Federal nº 13.019/14; 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;

III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante 
de capacidade técnica e operacional;

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;

VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço 
de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 
17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;

VIII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de 
consumo ou contrato de locação;

IX - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

X - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da 
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo II – Declaração 
sobre Instalações e Condições Materiais; 

XI - declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo 
III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade; e

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas 
nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.6. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que 
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente. 

8.2.7.O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa 
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.

8.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos 
impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado 
pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, 
de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta 
Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.

8.3.1. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a administração 
pública municipal deverá consultar o Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas - CEPIM, o 
SICONV, o Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal 
- CADIN para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração. 
 
8.3.2. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se 
for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.  

8.3.3. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na 
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. 
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho. 

8.3.4.Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender 
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada.

8.3.5. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar a 
parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação 
dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a 
ordem de classificação.

8.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça 
a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, sob pena de não celebração da parceria. 

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração 
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
data de recebimento da solicitação apresentada.

8.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

8.5.1.A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação 
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública 
federal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria. 
8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

8.5.3.No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 
celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

8.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.

8.6.Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial da União. O termo de colaboração somente 
produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da administração pública.
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9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO

9.1.Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes 
da dotação orçamentária nº 2.08.244.0013.2340.0000 e 02.08.244.0014.2361.0000.

9.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a Prefeitura 
do Município de Piracicaba indicará a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias 
nos orçamentos dos exercícios seguintes. 

9.3.O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 1.513.500,00 (Um milhão, quinhentos e treze mil e qui-
nhentos reais) no exercício de 2018. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício 
financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias será 
indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.

9.4.O valor de referência para a realização do objeto do termo de colaboração, R$ 1.513.500,00 (Um milhão, quinhen-
tos e treze mil e quinhentos reais), conforme disposto no Anexo V – Referências para Colaboração. O exato valor a 
ser repassado será definido no termo de colaboração, observada a proposta apresentada pela OSC selecionada.

9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as 
metas da parceria.

9.6.Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a 
OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e 
XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14. 

9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre 
outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho:

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria 
(aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação 
de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.

9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica.

9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da 
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria. 

9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, respei-
tado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de 
propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.  

10. CONTRAPARTIDA

10.1.Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por 
qualquer pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das 
propostas, devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impug-
nações caberá a Comissão de Seleção.   

11.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público 
e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

11.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente 
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

11.2. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social resolverá os casos omissos e as situações não previstas 
no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.

11.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em 
parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.4.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração 
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14. 

11.5. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste Chamamento Público.  

11.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participa-
ção no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma 
remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.

11.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo III – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V – Referências para Colaboração;
Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo VII – Minuta do Termo de Colaboração; e
Anexo VIII – Declaração de Contrapartida (quando couber).
 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

ELIETE NUNES FERNANDES DA SILVA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social.

__________

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas 
no Edital de Chamamento Público nº .........../2017 e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas 
da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

.................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO II

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei Federal nº 13.019/14, que a [identificação 
da organização da sociedade civil – OSC]:
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos 
na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvolvimento das ativi-
dades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 
OU
dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos 
da parceria outros bens para tanto.
OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A presente 
observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO III

DECLARAÇÃO DO ART. 25, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 17.093/17, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC], nos termos dos 
arts. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, que:
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 
mencionadas na alínea “a”.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE
Nome do dirigente e
cargo que ocupa na OSC Carteira de identidade, órgão expe-

didor e CPF
Endereço residencial,
telefone e e-mail

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive 
aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública ce-
lebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica;
Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;
(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 
órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica, e;
(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio 
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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__________

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não in-
correm em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. Nesse sentido, a citada entidade:

Está regularmente constituída e inscrita no Conselho de Assistência Social do Município de Piracicaba;

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da adminis-
tração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e 
administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, observadas as exceções 
previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei Federal nº 13.019/14;

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de 
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo;

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

Piracicaba, ....... de ............... de 2017.

................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

__________

ANEXO VII

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACI-
CABA E  ENTIDADE ...

Data: 
Prazo:
Valor: R$ ........... (..........................reais).
Processo Administrativo nº .............../2017.
Chamamento Público nº .../2017.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ nº 
46.341.038/0001-29, com sede à Rua Cap. Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, na cidade de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. BARJAS NEGRI, brasileiro, casado, economista, inscrito 
no CPF nº 611.264.978-00 e portador do RG nº 5.125.223, doravante denominada, simplesmente, PREFEITURA, 
devidamente autorizada pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017e, de 
outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL denominada ..........................................., inscrita no CNPJ nº 
............................, com sede à .........................., nº ......., bairro ............., na cidade de ................, por intermédio de 
seu Representante Legal, Sr. ................................, (qualificação), inscrito no CPF nº ............................. e portador 
do RG nº ......................, adiante designada simplesmente OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para 
execução de atividades constantes do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em epigrafe 
e conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO E DAS METAS 

1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho 
analisado e aprovado no Edital de Chamamento nº .../2017, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e 
sendo parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 2ª – DOS REPASSES 

2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula 1ª acima, a PREFEITURA repassará à OSC a importância 
total de R$ ......... (................reais), constante do orçamento programa vigente para o exercício de 2018 (e corres-
pondente para o exercício seguinte), conforme o cronograma de desembolso constante do seu plano de trabalho. 

2.2. As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) ..
............................., originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s): 
2.2.1. Recurso Fonte Municipal: R$ ......... (......... reais) 
2.2.2. Recurso Fonte Estadual: R$ ......... (......... reais)
2.2.3. Recurso Fonte Federal: R$ ......... (......... reais)

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de ... (........) meses, iniciando-se em ... de ......... 
de 2018 e com término previsto para .... de ........ de ......, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante 
termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60 (sessenta) meses.

3.2. O instrumento poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e delimitações 
claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA 4ª - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 São obrigações da PREFEITURA: 
4.1.1 proceder, por intermédio de Comissão designada, proceder o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com a realização de visita(s) in loco; 
4.1.2. analisar a prestação de contas da OSC, nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alte-
rações, nas Instruções TCESP nº 02/2016, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do 
período estipulado para a entrega; 

4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados 
como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação 
e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência. 
4.1.4 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019/14, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil. 
4.1.5 através do gestor contratual: 
4.1.5.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
4.1.5.2 informar à Secretária Municipal de ..................... a existência de fatos que possam comprometer as atividades 
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas 
ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
4.1.5.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do 
relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; 
4.1.5.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação. 
4.1.6. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OSC deixar 
de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela PREFEITURA ou pelos órgãos de 
controle interno e externo, até a efetiva regularização; 
4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a PREFEITURA cientificará a OSC para, querendo, apre-
sentar justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias úteis; 
4.1.8. em caso de apresentação de justificativa pela OSC, a Unidade Gestora analisará os argumentos trazidos, 
decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento; 
4.1.9. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades ou 
impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências para a imposição 
das penalidades previstas na Cláusula 6ª deste Termo de Colaboração.
4.1.10. deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, 
até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração. 

4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 
4.2.1.1. executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a diretrizes, objetivos 
e indicativos de estratégias metodológicas específicas para cada serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado; 
4.2.1.2. desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, submetendo-se à gestão pública operacional 
do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município;
4.2.1.3. prestar a PREFEITURA todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de mo-
nitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente; 
4.2.1.4. promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no 
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional; 
4.2.1.5. participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações; 
4.2.1.6. participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho; 
4.2.1.7. comunicar por escrito e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato relevante, bem como eventuais 
alterações estatutárias e constituição da diretoria; 
4.2.1.8. manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de sua seleção e classificação, bem 
como sua regularidade fiscal; 
4.2.1.9. comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões 
de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria; 
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas: 
4.2.2.1. aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no 
atendimento do objeto constante da Cláusula 1ª em estrita consonância com o Plano de Trabalho e o cronograma 
de desembolso aprovados; 
4.2.2.2. as contratações de bens e serviços pelas OSC, feitas com o uso de recursos transferidos pela administra-
ção pública municipal, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da 
eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade;
4.2.2.3. manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada exclusi-
vamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria; 
4.2.2.4. efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colabo-
ração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número 
do presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para 
eventuais fiscalizações e/ou conferências; 
4.2.2.5. prestar contas dos recursos recebidos mensalmente, sob pena de suspensão dos repasses; 
4.2.2.6. apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício subseqüente ao do recebimento 
dos recursos públicos oriundos da presente parceria,  observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções 
nº 02/2016 do TCESP; 
4.2.2.7. devolver a PREFEITURA eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Termo de Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública;
4.2.2.8. não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente parceria; 
4.2.2.9. não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 
4.2.2.10. manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas. 

4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos 
em virtude da presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal; 

4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando respon-
sabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, 
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. 

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 
4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao presente Termo de 
Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto; 
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau; 

CLÁUSULA 5ª - DA HIPÓTESE DE RETOMADA 

5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a PREFEITURA poderá, exclusivamente para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a 
fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 
5.1.1. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a PREFEITURA assumir as responsabilidades; 
5.1.2. retomar os bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade 
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 
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CLÁUSULA 6ª - DAS SANÇÕES 

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e da legislação específica, a PREFEITURA poderá, garantido o contraditório e a ampla prévia, aplicar 
à OSC as seguintes sanções: 
6.1.1. advertência; 
6.1.2. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades do Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
6.1.3. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 
6.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade. 

CLÁUSULA 7ª - DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES

7.1. Para fins de cumprimento do disposto nos art. 36 e art. 42, X, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014, declara-se 
que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA 8ª - DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste 
Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
8.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal nº 13.019/2014, a prévia tentativa de solução admi-
nistrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante 
da estrutura da administração pública; 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas,  formam o presente termo de convênio em 03 
(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas

BARJAS NEGRI    XXXXXXXXXX
Prefeito do Município de Piracicaba              Representante Legal da OSC

Testemunhas:

1.       2.
RG:     RG:
CPF:     CPF:

__________

ANEXO IV

PLANO DE TRABALHO 
01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE
conforme contido no Cartão do CNPJ.

02 -CNPJ 03 - EXERCÍCIO 04 - UF

05 – DDD 06 – FONE 07 - FAX 08 - E-MAIL

19 – SERVIÇO A SER OFERTADO

110 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO

11 – JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

12 – OBJETIVO GERAL

13 – OBJETIVO ESPECÍFICO

14 - METAS A SEREM ATINGIDAS

15 - METODOLOGIA

16 – INDICADORES QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS

17- RECURSOS 

17.1. - HUMANOS

17.2. - MATERIAIS

17.3. - OPERACIONAIS

17.4 – AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE     
OBS: Instruções para preenchimento do Anexo IV. A presente observação deverá ser suprimida da versão final 
da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 – CNPJ
Indicar o número de inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
CAMPOS 03 e 04 - EXERCÍCIO E UF
Indicar o exercício (Ano) correspondente à solicitação dos recursos e a sigla da Unidade da Federação onde se 
localiza a sede do Órgão ou Entidade Proponente.
CAMPOS DE 05 a 08 - DDD, FONE, FAX e E-MAIL.
Indicar o código de Discagem Direta a Distância, do telefone, do fac-símile e do correio eletrônico (via INTERNET).
CAMPO 09 – SERVIÇO/AÇÃO A SER OFERTADO(A)
Indicar o nome do Serviço/ação a ser ofertado.
CAMPO 10 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO
Descrever, sucintamente, o objeto que se pretenda alcançar com o financiamento do projeto.
CAMPO 11 - JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
Apresentar detalhadamente as justificativa do serviço proposto.
CAMPO 12 – OBJETIVOS GERAL
Descrever o objetivo geral a ser atingido pelo serviço
CAMPO 13 – OBJETIVOS ESPECÍFICOS
Descrever os objetivos específicos a serem atingidos com a execução do serviço.
CAMPO 14 - METAS
Descrever as metas a serem atingidas pelo serviço/ação. 
CAMPO 15 - METODOLOGIA
Descrever a forma de execução das atividades para o cumprimento dos objetivos/metas.
CAMPO 16 – INDICADORES DE AFERIÇÃO DAS METAS
Descrever a forma de aferição das metas a serem atingidas.
CAMPO 17– RECURSOS
17.1 – HUMANOS – Detalhar as despesas: função a ser desempenhada, quantidade de funcionários, carga horária, 
salário mês (incluir todos os adicionais que compõem o salário), encargos (detalhar cada um).
17.2 – MATERIAIS – Detalhar os recursos materiais informando: descrição,tipo, quantidade, unidade de medida, 
valor unitário, valor total.
17.3 – OPERACIONAIS – Descrição, quantidade, unidade de medida, valor unitário, valor total.

__________

ANEXO V – Parte 1

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E PLANO DE APLICAÇÃO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE, conforme 
contido no Cartão do CNPJ.

02- Finalidade

PLANO DE APLICAÇÃO
03. ESPECIFICAÇÂO 04. CONCEDENTE 05. PROPONENTE 06- SUBTOTAL POR 

NATUREZA DE GASTO  
(EM R$)

MATERIAL DE CONSUMO

CORRENTE

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
PESSOAL
ENCARGOS
Obs. Anexar memória de cálculo
SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

CAPITALINVESTIMENTO

SUBTOTAL POR CATEGORIA ECONÔMICA

07 - TOTAIS dos valores das despesas correntes e 
de capital referentes à concedente e ao proponente.

___/____/_____   _____________________________________                _________________________________________________
        DATA             NOME  DO DIRIGENTE OU                                             ASSINATURA DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE LEGAL
                          DO REPRESENTANTE LEGAL 

___/____/_____ ________________________________________               _________________________________________________
        DATA          NOME  DO ORDENADOR DE DESPESAS                                   ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 1. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - ESPECIFICAÇÃO
Indicar a natureza da despesa correspondente à aplicação dos recursos.
CAMPOS 04/05- CONCEDENTE/PROPONENTE - CORRENTE/CAPITAL
Indicar os valores de despesa corrente (de custeio) e de capital (investimento) do projeto a ser custeado com 
recursos públicos e os que correrão à conta da entidade.
CAMPO 06 – SUBTOTAL POR NATUREZA DE GASTOS
Indicar a somatória dos valores das linhas.
CAMPOS 07- TOTAIS
Indicar os valores correntes e de capital referentes ao concedente e ao proponente.

__________

ANEXO V – Parte 2

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
PLANO DE TRABALHO

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PRO-
PONENTE, conforme contido no Cartão do CNPJ.

02- FINALIDADE 03 - EDITAL N. °:

04- ANO 05 - MÊS

CONCEDENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA CONCEDENTE R$

04- ANO 05 - MÊS

PROPONENTE
(EM R$ 1,00)

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

06- TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS DA PROPONENTER$

___/___/___  ___________________________________                                      _________________________________________
     DATA         NOME DO ORDENADOR DE DESPESA                                             ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA
 
___/___/___   ____________________________________                                    ________________________________________
     DATA                      NOME DO DIRIGENTE OU                                                      ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
                   DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE              

OBS: Instruções para preenchimento do Anexo V – Parte 2. A presente observação deverá ser suprimida da versão 
final da declaração.
CAMPO 01 – NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE
Indicar o nome (razão social), conforme consta do Cartão do CNPJ.
CAMPO 02 - FINALIDADE
Descrever a finalidade a ser beneficiada com os recursos a serem repassados (ex. assistencial, saúde, educacional 
ou cultural, etc...).
CAMPO 03 - EDITAL N. °:
Indicar o número do Edital utilizado pela Secretaria responsável pela execução, fiscalização e controle.
CAMPO 04 - ANO
Indicar o exercício.
CAMPO 05 - MÊS
Indicar o valor de cada parcela que o proponente e o concedente deverão desembolsar.
CAMPO 06 - TOTAL ACUMULADO DE RECURSOS
Indicar a soma dos valores das parcelas mensais do proponente e da concedente.
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PROCURADORIA GERAL
Contratada: MARFEX LOPES COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONS-
TRUÇÃO LTDA ME.  – CNPJ nº 15.195.640/0001-71 (SEDEMA)
Contrato nº 1196/2017.
Proc. Admin.: nº 93.678/2017.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 145/2017.
Objeto: Aquisição de bobina de lona plástica dupla face de polietileno.
Valor: R$ 4.720,00 (quatro mil, setecentos e vinte reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 30/08/2017.

Contratada: CARRONE & CARRONE LTDA – ME. – CNPJ nº 
00.752.867/0001-01 (EDUCAÇÃO)
Contrato nº 1209/2017.
Proc. Admin.: nº 103.070/2017.
Licitação: Pregão Presencial n° 171/2017.
Objeto: Prestação de serviços de manutenção em aquecedor solar, com 
fornecimento de materiais e mão de obra.
Valor: R$ 10.570,00 (dez mil, quinhentos e setenta reais).
Prazo: 60 (sessenta) dias.
Data: 06/09/2017.

Aditamento ao Contrato de Locação – Locador: Sr. RAUL GOBETH. 
(SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 122.881/2014.
Licitação: Dispensa de Licitação – Artigo 24, inciso X, c/c Artigo 26, da Lei 
Federal nº 8.666/93.
Objeto: locação de imóvel localizado à Rua XV de Novembro, nº 2.517, 
Bairro Nova América, para instalação do USF Alvorada.
Valor: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 06/08/2014.

DO ADITAMENTO
Termo de Aditamento nº 122.881/2014-1/4.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: R$ 2.745,25 (dois mil, setecentos e quarenta e cinco reais e vinte e 
cinco centavos) mensais.
Data: 06/09/2017.

Contratada: MPLC BRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE AUTORIZAÇÃO 
DE AUDIOVISUAIS LTDA. – CNPJ nº 07.722.379/0001-92 (SEMACTUR)
Contrato nº 1206/2017.
Proc. Admin.: nº 30.338/2017.
Licitação: Inexigibilidade de Licitação – art. 25, “caput”, da lei Federal nº 
8.666/93.
Objeto: Aquisição de 06 (seis) licenças tipo “Evento Público” para exibição 
de obras audiovisuais em DVD, para o Projeto Cine nos Bairros.
Valor: R$ 1.584,00 (um mil, quinhentos e oitenta e quatro reais).
Prazo: até 02/12/2017.
Data: 06/09/2017.

Contratada: LUCIANO ALI – ME. – CNPJ nº 13.597.772/0001-02 (SEMGOV)
Contrato nº 1211/2017.
Proc. Admin.: nº 111.521/2017.
Licitação: Pregão Presencial n° 178/2017.
Objeto: Aquisição de lentes de visão e armação.
Valor: R$ 5.680,00 (cinco mil, seiscentos e oitenta reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 06/09/2017.

Aditamento ao Contrato – Contratada: MARIANA SOTO SILVA – ME. - CNPJ 
nº 10.197.084/0001-59 (SEMAC)
Proc. Admin.: nº 28.944/2015.
Licitação: Pregão Presencial nº 29/2015.
Objeto: Prestação de serviços para a execução do Projeto “Movimentação 
Cultural”, na modalidade artes plásticas.
Valor: R$ 102.564,00 (cento e dois mil, quinhentos e sessenta e quatro reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 02/06/2015.

DO ADITIVO – SUPRESSÃO
Termo de Aditamento nº 28.944/2015-1/3.
Valor suprimido: R$ 445,26 (quatrocentos e quarenta e cinco reais e vinte 
e seis centavos).
Data: 06/09/2017.

Contratada: CARRONE & CARRONE LTDA – ME – CNPJ nº 00.752.867/0001-
01 (EDUCAÇÃO)
Código Licitação nº 2017.000.000.202.
Código Ajuste nº 2017.000.000.449.
Contrato nº 1210/2017.
Proc. Admin.: nº 40.418/2017.
Licitação: Pregão Presencial n° 84/2017 – Ata de Registro de Preços nº 
297/2017 (válido até 29/06/2018).
Objeto: Fornecimento parcelado e instalação de portas e batentes, com 
fornecimento de materiais.
Valor: R$ 54.019,80 (cinquenta e quatro mil, dezenove reais e oitenta 
centavos).
Prazo: 31/12/2017.
Data: 06/09/2017.

Contratada: LUIS ANTÔNIO BERTOLIN - EPP – CNPJ nº 13.848.895/0001-
60 (SEDEMA)
Código Licitação nº 2017.000.000.313.
Código Ajuste nº 2017.000.000.448.
Contrato nº 1208/2017.
Proc. Admin.: nº 102.368/2017.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 162/2017.
Objeto: Aquisição de madeira.
Valor: R$ 32.409,00 (trinta e dois mil, quatrocentos e nove reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 06/09/2017.

Contratada: COMACOL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
LTDA. – CNPJ nº 47.076.336/0001-00 (SEMUTTRAN)
Contrato nº 1207/2017.
Proc. Admin.: nº 35.608/2017.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 53/2017 – Ata de Registro de Preços nº 
292/2017 (válida até 16/06/2018).
Objeto: Fornecimento parcelado de materiais.
Valor: R$ 97,00 (noventa e sete reais).
Prazo: 31/12/2017.
Data: 06/09/2017.

COMISSÃO PERMANENTE 
PROCESSANTE E DE 

SINDICÂNCIA

HOMOLOGAÇÃO – Barjas Negri, Prefeito do Município de Piracicaba, no 
uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão Permanente 
Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo n.º.: 93.149/2017.

Assunto: Sindicância visando apurar irregularidades e responsabilidades em 
acidente de trânsito envolvendo veículo oficial, placas DMN 2517, prefixo 
033, conforme Boletim de Ocorrência n° 10.635/2017 – 2° D.P.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO 
do processo de sindicância. 

MARCELO MAGRO MAROUN
Presidente da C.P.P.S.

__________

HOMOLOGAÇÃO – Barjas Negri, Prefeito do Município de Piracicaba, no 
uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão Permanente 
Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo n.º.:  93.797/2016.

Assunto:  Instauração de  Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das 
penalidades cabíveis em face de CONCEIÇÃO APARECIDA MARSOLI SESSO, 
funcionária pública municipal, lotado na Secretaria Municipal de Educação, por 
infringência aos incisos II, III e IV do art. 195 da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de 
novembro de 1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Pira-
cicaba, com penalidade prevista no inciso V, do art. 209 deste mesmo diploma 
legal, e, ainda, infrigência ao art. 18A, com penalidade prevista no art. 18B, da 
Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e suas alterações – Estatuto da 
Criança e do Adolescente, objeto do processo com protocolo nº 93.797/2016.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO 
do presente processo administrativo disciplinar por não restarem compro-
vadas as acusações contra a servidora pública municipal CONCEIÇÃO 
APARECIDA MARSOLI SESSO.

MARCELO MAGRO MAROUN
Presidente da C.P.P.S.

__________

HOMOLOGAÇÃO – Barjas Negri, Prefeito do Município de Piracicaba, no 
uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão Permanente 
Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo n.º.:  93.890/2017.

Assunto:  Instauração de Processo de Sindicância para apurar irregularidades 
e responsabilidades em furto ocorrido na E.M. Milton Rontani, conforme 
apura o Boletim de Ocorrência nº 2120/2017 – 2º D.P., objeto do processo 
com protocolo nº 93.890/2017.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO 
do presente feito, uma vez que não foi constatada a autoria do fato, bem 
como não existe qualquer indício de que algum servidor tenha contribuído 
para a ocorrência do furto apurado no presente processo.

MARCELO MAGRO MAROUN
Presidente da C.P.P.S.

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

Departamento de Finanças

Em atendimento a lei 4.320, de 17 de Março de 1964, estamos publicando 
o rol de inscrição em Dívida Ativa, conforme levantamento realizado pela 
Divisão da Receita do SEMAE.

Piracicaba, 06 de Setembro de 2017.

Emerson Luiz Chequeto Navarro
Departamento de Finanças

__________
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2805/2017

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.030, de 
24 de fevereiro de 2017, baseada no termo de ocorrência e demais documentos 
que instruíram os autos do Processo n.º 2805/2017, instaurado visando apurar 
eventuais irregularidades que venham a ocorrer nas ligações de água e esgoto, 
conclui que a defesa prévia apresentada pelo usuário é  IMPROCEDENTE.
Ante o exposto, retornem-se à Comissão para as providências necessárias 
conforme recomendações constantes na deliberação.

Publique-se, para os devidos efeitos legais.

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2017/002211
MODALIDADE:  Pregão Presencial  000083/2017
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MANGUEIRAS PARA BOMBAS PERISTÁLTICAS .

José Rubens Françoso, Presidente do SEMAE, nomeado através da Portaria n.º 
17.733, de 02 de janeiro de 2017, cujos poderes foram conferidos pelo § 4º do artigo 
3º da Lei Municipal n.º 1.657 de 30 de abril de 1.969, baseado na documentação 
contida nos autos e consoante deliberação do(a) Pregoeiro(a) MARIA ALICE DA 
SILVA SANTOS, HOMOLOGA o Procedimento Licitatório n.º  2017/002211,  Pregão 
Presencial n.º  000083/2017, à(s) empresa(s) conforme segue abaixo:

LOTES EMPRESA VALOR 

1 WATSON-MARLOW BREDEL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE BOMBAS LTDA R$ 5.751,90

2 WATSON-MARLOW BREDEL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE BOMBAS LTDA R$ 2.556,90

VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 8.308,80

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba,  29 de agosto 2017.

José Rubens Françoso
Presidente do SEMAE

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2017/002156
MODALIDADE:  Pregão Presencial  000080/2017
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS PARA LIMPEZA, HIGIENE E DESCARTÁVEIS .

José Rubens Françoso, Presidente do SEMAE, nomeado através da Por-
taria n.º 17.733, de 02 de janeiro de 2017, cujos poderes foram conferidos 
pelo § 4º do artigo 3º da Lei Municipal n.º 1.657 de 30 de abril de 1.969, 
baseado na documentação contida nos autos e consoante deliberação do(a) 
Pregoeiro(a) MILTON LUIS PIGOZZO, ADJUDICA E HOMOLOGA o Proce-
dimento Licitatório n.º  2017/002156,  Pregão Presencial n.º  000080/2017, 
à(s) empresa(s) conforme segue abaixo:

LOTES EMPRESA VALOR 
1 IRINEU VALENTIM TONELOTTO - ME R$ 40,00
2 RICARDO GONÇALVES ITAPIRA - ME R$ 11.648,00
3 RICARDO GONÇALVES ITAPIRA - ME R$ 190,00
4 ANTONIO AMAURILIO DA SILVA - ME R$ 442,80
5 RICARDO GONÇALVES ITAPIRA - ME R$ 377,00
6 IRINEU VALENTIM TONELOTTO - ME R$ 1.011,50
7 RICARDO GONÇALVES ITAPIRA - ME R$ 1.085,00
8 IRINEU VALENTIM TONELOTTO - ME R$ 1.314,00
9 RICARDO GONÇALVES ITAPIRA - ME R$ 1.404,00

10 RICARDO GONÇALVES ITAPIRA - ME R$ 595,00
11 IRINEU VALENTIM TONELOTTO - ME R$ 26,00
12 RICARDO GONÇALVES ITAPIRA - ME R$ 110,00
13 IRINEU VALENTIM TONELOTTO - ME R$ 19,65
14 IRINEU VALENTIM TONELOTTO - ME R$ 1.490,00

15 PIRACLEAN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
DESCARTÁVEIS E DE LIMPEZA LTDA R$ 1.050,00

VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 24.569,95

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba,  01 de setembro 2017.

José Rubens Françoso
Presidente do SEMAE

Administração 
Barjas Negri - Prefeito

José Antonio de Godoy - Vice-prefeito

Jornalista responsável
João Jacinto de Souza - MTB 21.054
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__ ERRATA __

No DOM de 07 de setembro de 2017, página 05, onde se lê “Comissão Permanente de Abertura 
e Julgamento de Licitações”, leia-se “Comissão Permanente de Avaliação de Bens Móveis”.


